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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 23.782.816/0001-10 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido N” Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.017 Data do pedido: 0210512017  l  7 solicitante Nelson Aleixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: 464 Açãü» 03.001 .000.17.512.0449.2170 Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

Fonte de recurso ......... .. 100 - Recursos Ordinárias Código da aplicação 11000 

Elemento de despesam. 3.3.9030 Material de Consumo SUbEIBWBHIOI 24 

Caráter de urgência; Normal Material para Manutenção de Bens Imóveis 

161 12.017 - 0 Finalidade: AQUISIÇÃO AREIA. CALCÁREO. CIMENTO E REJEITO DE BRITA PIs.EsGoTo 

Cód do item Especificação técnica do item Pedido Autorizado Unidade 

^0000001295 AREIA GROSSA LAVADA 250,0000 2500000 TON 

&10000000373 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 500_0000 5000000 TON 

00000000579 CIMENTO CP" 50KG 250,0000 2500000 SC 

00000004213 REJEITO DE BRITA T|P0 MACADAME 5000000 6000000 TON 

Local de entrega.. 
Observações ...... .. 

Compra interna 

....... .. SAAE- PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 
..... .. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE, 

SISTEMA DE ESGOTO 

.. @WP 
PI Nelson AleiI<o de Souza Júnior» 

Sistema: MGFCompras - Pedidoüecompraolrpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 23.782.816/0001-10 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido N° Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.017 Data do pedido: 0210512017  l  7 solicitante Nelson Aieixo de Souza Júnior Responsável: SRC 

Despesa: S7 Ação... 03.001 .000.17.512.0447.2169 Operação e Manutenção do Sistema de Agua U 

Fonte de FBCUFSO --------- -- 100 - Recursos Ordinárias Código da aplicação 11000 

EIemento de despesa... 33.90.30 Material de Consumo Subaemenwf 24 

Caráter de urgência: Normal Material para Manutenção de Bens Imóveis 

161 l2.017 - 0 Finalidade: AQUÍSIÇÃO AREIA, CALCÁREO, CÍMENTO E REJEITO DE BRITA PISÁGUA 

Cód do item Especiñcaçãotécnica do item Pedido Autorizado Unidade 

r~00000012g5 AREIA GROSSA LAVADA 2500000 2500000 TON 

\'00000000373 CALCAREO CALClTlCO BRITADO P-3 (MUlNHA DE BRITA) 5000000 5000000 TON 

00000000879 CWENTO CP" 50KG 250,0000 2500000 sc 

00000004210 REJE|T0 DE BR|T^ T|P0 MACADAME 0000000 0000000 TON 

Local de entrega.. 
Observações ...... .. 

Compra interna 

....... .. SAAE- PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 
..... .. AQUÃSIÇÃO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE SISTEMA 

DE ÁGUA 

«H Nelson Aleixd de Souza Júnior 

Sistema: MüFcompras - Pedid0DeCompra01 ,rpt Página 1 



 Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de Compra 

Processo de Compra N° Processo de Compra - Bens 1 I  7 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Carater de urgência: compra normal Prazo iimite de entrega 

Critério de julgamento: Menor preço por item 
Responsável: SRC Sonia Roseni Costa 

Forma de pagamento: ATE 10 DIAS APÓS RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL 

Item Código prod Descrição do produto Quantidade Unidade 

1 00000001295 AREIA GROSSA LAVADA 500,00 TONIS) 

2 00000000073 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 1.000,00 TONIS) 

C3 00000000079 CIMENTO cpu 50KG 500.00 Scts) 
4 00000004218 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 1200.00 TON(s) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE, PARA SETOR 
SISTEMA DE AGUA E SISTEMA DE ESGOTO 

Sistema: MGFCompras - ProcessoDeCompram .rpt Página 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de abertura de processo 

Autuação 

Aos 2 dias do mês de maio de 2.017, autuei o processo de compra 161 /2017, o qual foi devidamente 
k_ .ocolado conforme registro de protocolo abaixo. 

Piumhi - MG, terça-feira, 2 de maio de 2017 

ML 
Odécio dadlsilva Melo 

Diretor 

Protocolo..... 535012017 02/05/2017 00:00:00 

N° Processo... 161 12.017- 

TÍPO PFOGBSSO_ Processo de compra 

Respünsável... Odécio da Silva Melo 

Finalidade ------ -- Autorização do ordenador concedida. classificam | 

Sistema: MGFcompras - TermoDeAuiuaçãom .rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

' Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Fornecedores Convocados para Pesquisa de Mercado 

Processo de Compra N° Processo de Compra Bens 

161 ¡ 2017 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
carater de urgência: compra normal Data do processo: 02/05/2017 

Critério de julgamento: Menor preço por item 
RBSPONSÉVGÍZ SRC Sonia Roseni Costa 

13.745.756/0001-01 s c COMERC|AL LTDA ME 02/05/2017 

53517530/000122 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 02/05/2017 

13.773.951/0001-23 COMERCIAL BATISTA LTDA CONSTRUMAIS 02/05/2017 

_,6<.505.312I0001-90 LYNEU CUNHA CIA LTDA 02/05/2017 

"N. 

Sistema: MGFCompras - Forneoedoresconvocadostn .rpt Página 1 



 Praça Zeca Soares. 211 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Piumhi - MG 

.i 
. nas 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Sistema: MGFCOmpraS - Cotacaooi .rpt 

Processo de compra N° Fornecedor: 13.745.756/0001-01 Data hora cotaçãozü2fo5l2ü17 

B C COMERCiAL LTDA ME 

161 / 2017 RUA WAGNER SOARES PEREIRA, 103 

PIUMHI - MG 
Contato: FABIANA 

Local entrega SAAE- Praça Zeca Soares, 211_ Piumhi-MG 
Validade 10 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

00000001295 AREIA GROSSA LAVADA 500,00 TON(s) 69.80 

Marca: 

k Modelo: 

00000000878 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 1.000,00 TON(s) 39,00 

Marca: 

Modelo: 

00000000879 CIMENTO CPII 50KG 500,00 SC(s) 19,80 

Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 83.800,00 

'N 

Página 1 



Orçamento base 
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Assunto: Orçamento base 
De: iicitacoesz <|icitacoes2@saaepiumhi.com.br> 
Data: 13/04/2017 10:28 
Para: bconstrucao@hotmail.com, Wenderson <wenderson@calcariobrisolo.com.br> 

Bom dia, 

Estamos precisando do orçamento para formulação do Preço Base dos seguintes produtos 
em anexo. 

Aguardo seu retorno com a maior brevidade possível! 

Ângela Costa 

Saae Piumhi 

Contrato e Licitações 
ãicâtacoesãtícüsaaepiumhi.com.br 
Praça Zeca Soares 211 
Telefax: (37) 3371-1332 ramal  AHEXOSÍ ' 

COTAÇÃO SAAE PIUIVIHI MG.doCx 48,9KB 

13/04/20171036 



Giimar ' n  _   



Secretaria de Governo da Presidencia da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresariai e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvohrimento Economico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: B 8» C COMERCIAL LTDA -ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NJRE constitutivo 

3120920489-9 13 .745.756LQOQ1 -01 0210612011 01l0BI2011 
'Endereço Compieto: '~ ' ' " 

RUA WAGNER somas PEREIRA'ÍZ1:O3;_..~ eitiaiáügivspsinr-¡Qtiâsnrstm -é§_i=v~;s;s;_soorg_ _eüP-_iUMHi/MG 

COMERCIO VAREJiSTA'-D_E= Ó|MENT_Q!:_ÇAE* E MATEEIAÍS  GQNÊWRUCÀQ- _  

    

Capital Sociai: Rs ião-.ooõfõo   Prazo de Duração 

CENTOECINQUENTAMm REAiS_  ' 

CapitaiintegtàlizadtxíR$150.000.00 _ 9°” ' , INDETERMINADO 

CENTOECINQUÉNTA MIEL REAIS  - - MICROEMPRESA 
_ ' L (Lei Campiementar 

7 _ n°123ID6) 

saciorsy/Admgpietrààorres) - -  .- __  e 

CPFiNiRE ;j Nome' ' k     Term, Mandato .earucinaçãó. _ ' ;Jêurgçeó _ 

65339699549. GILMARTEi-'t " posts   R$135.000,00_'_Í'5   sóciairãigiiiiiuiã-TmüoR 
o9o.273;o4s:q2 'IAGO  sANTos xxxxxxx  SOCIO    

dituaêàd; Statusnooàxrtx __  - _ _A __ 

Último Arquivamento: 171022017' . ' Número: 6226102- 

Ato". - 002 - ALTEÊAGAO 

Eventots) 2247 - Ausnaçgêioéizre CAÊITAi. SOCIAL _  Í  ' 

' -021 . ggjrgyggtggro DE o ¡çj     2603-; - ALTEEÂÇÀÕ DE sgciõrlgñirtiirgísfkéupd . 

--jzoós - sArppçíps-soctorgínm ' -- " ~ 
NADAMAIÊ# '  *  

    
.aero Hori-gente... 2a. de Abri¡ ge 2917' faze;    

Certidão Simpiiiicada Digital emitida pela Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.ov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validade de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Vaiidação visual (digite o n° C17000097034B e visualize a certidão) 

|||ll|||||||IIIIIIIIIIIIIIII E Página i de 1 
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_ Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 23.782.816/ 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 6851758010001-22 
BRlSOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

Data hora cotação:02r'05l2017 

161 /2017 RODOVIA MG 439 -km 4,5-sln° 
PAINS - MG 
Contato: JURLEY 

Local entrega SAAE- Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 10 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

PCQOOOMZQS AREIA GROSSA LAVADA 500,00 TON(s) 80,00 
k_ Marca: 

Modelo: 

00000000878 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUlNHA DE BRlTA) 1.000,00 TON(s) 38.00 

Marca'. 

Modelo: 

00000004218 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 1.200,00 TON(S) 34.00 

Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 118.800,00 

Sistema: MGFcompras - Cotaca001.rpt 
Página _¡ 

 
 



 
*f* ERE: Orçamento base 

Assunto: Re: Orçamento base 

De: licitacoes2 <|icitacoes2@saaepiumhi.com.br> 
Data: 13/04/2017 10:34 
Para: brisolo@brasical.com.br 

 Bom dia, 

Estamos precisando do orçamento para formulação do Preço Base dos seguintes 

É produtos em anexo. 

 Aguardo seu retorno com a maior brevidade possivel! 

 Ângela Costa  
í Saae Piumhi 

Contrato e Licitações  !icítacoesàíiisaaepiumhLcombr  Praça Zeca Soares 211  Telefax: (37) 3371-1332 ramai 

Saae Piumhi 

Contrato e Licitações 
ãicitacoeszíãsaaepiumhi.com.br 
Praça Zeca Soares 211 
Telefax: (37) 3371-1332 ramal 

 

 13/04/2017 10:36 



Omamerlts BRÍSOLO 

Assunto: Orçamento BRISOLO 

' De: "Gustavo Brito" <gustavo@brasica|.com.br> 
Data: 17/04/2017 09:44 

_v_ Para: <licitacoes2@saaepiumhi.com.br> 

Bom dia!  
Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Obrigada! 

GUSTAVO BRITO 

BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA. 

^^ Anexos: 

*w COTAÇÃO SAAE PIUMHI MG.docx 49,7KB 

i 1de1 - . u 17/o4/2o1711;o7 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

licitacoes@saaegiumhLcom.hr CNPJ: 23.782.816/0001-10 

Autarquia Municipaf (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PEUMHIIMG -Telefax 37-3371-1332 

ORÇAMENTO BASE PARA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 
REGISTRO DE PRE OS 

Favor fazer cotação de pregos do material abaixo relacionado para entrega FUTURA 
PARCELA com pagamento a visga na entrega de ;ago material guando solicitado 
gelo SAAE e de acordo com suas necessidades, CIF almoxarifado SAAE PIUMHI-MG 
a Praga Zeca Soares n° 211- Centro - Piumhi-MG, e com todos o§ imgostos inclusos 
ng_ prego 

Empresa: BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA 

Endereço: RODOVIA MG 439, KM 4,5 - Zona Rural - Pains - MG 

Telefone: 37.3323.5011 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 Inscrição Estadual: 465.821.219.0011 
E-mail: brisologcrjbrasical.com.br Prazo de Entrega: Imediato. 

Preço Preço 
“Â ITEM Quant. Unid. Marca Especificação do Objeto Unitário Total 

1 500 TON AREIA GROSSA LAVADA - Conforme 

NBR 7211/83 -extraída do fundo de rios 
por dragagem - Granulometria variando 

entre 2,4 mm e 4,8 mm 
2 500 SACOS CIMENTO em saco de 50 KG - TIPO CP II 

3 1.000 TON CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 
(MOINHA DE BRITA), para utilização na 

composição da camada de base para R$38,00 R$38000,00 

recomposição de pavimentação asfáltica 
(tipo tapa buracos) 

4 1.200 TON Rejeito de brita tipo macadame 

R$ 80 R$40000,00 

 
R$34,00 R$40800,00 

DATA: 17/04/2017 

Assinatura representante legal 



 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta .Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE constitutivo 

312013993683-2 68.517.580/0001-22 09/11/1992 0311/1992 

Endereço Completo: 

RODOVIA MG 439 0 KM 4,5 - BAIRRO ZONA RURAL CEP 35582-000 - PAINSIMG 

Objeto Social: 

BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZACAO DE MINERIOS, BRITA E PO CALCARIO. COMERCIALIZACAO DE FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DE SOLO, EXPLORACAO DO RAMO DE AGROPECUARIA E O CULTIVO DE EUCALIPTO 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
UM M¡¡_HÃO DE REAL; Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado: R$ 500.000,00 PMB INDETERIVIINADO 

QUINHENTOS MIL REAIS _ NÃO 
(Lei Complementar 

n°123I05) 

SÓCiOISI/Administrador(es) n 

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Panicipação Função 

31200582444 BRASICAL INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA xxxxxxx R$ 900.000,00 SÓCIO 

141.266.056-49 JADIR DE BRITO xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR 

909.324.556-20 JARDEL HYGINO BRITO xxxxxxx RS xxxxxxx ADMíNiSTRADDR 

940.872.966-87 JURLEI ANTONIO DE BRITO xxxxxxx RS xxxxxxx ADMÍNISTRADDR 

044.357.536-34 PAULO RODRIGUES DE BRITO xxxxxxx R3 xxxxxxx ADMINISTRADOR 

087.403.056-00 SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITO xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINESTRADDR 

131201962312-8 TRANS JAIME LTDA xxxxxxx R$ 100.000,00 50010 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA - 

Último Arquivamento: 02/10/2012 Número: 4934782 

Ato 002 - ALTERACAO 

Eventois) 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
3190224491-0 68.51 75001000394 FAZENDA LAMBARI, SN, BAIRRO ZONA RURAL, 355524300, PAINSIMG 

3190161956-1 xxxxxxx AVENIDA A,  LOTE_ 01, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, 38430-000, TUPACIGUARAIMG 
NADA MAIS# ' 

Belo Horizonte, 02 de Maio de 2017 15:55 

 
Certidão Simplificada Digital emitida pela .Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 

autenticidade desta certidão. acesse o site da JUCEMÇ (www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0170001013903 e visualize a certidão) 

||||||I|I|||I|I|||I|||I||||I Página 1 dei 
17/230245-5 



Processo de compra N° 

Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Fornecedor: 16778951 10001-26 Data hora cotação:02f05/2017 
COMERCIAL BATISTA LTDA CONSTRUMAIS 

161 / 2017 RUA: SEVERO VELOSO1353 

PIUMHI - MG 
Contato: DAVI 

Local entrega SAAE- Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 10 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço unitário 

&000001295 AREIA GROSSA LAVADA 500,00 TON(s) 187,00 Marca: 

Modelo: 

00000000878 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 1.000,00 TON(s) 140,00 
Marca: 

Modelo: 

00000000879 CIMENTO CPII 50KG 500,00 SC(s) 21,90 
Marca: 

Modelo: 

00000004218 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 1.200,00 TON(s) 110,00 
Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 376.450,00 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01 .rpi Página _x 



Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento base 

Assunto: Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento base 

De: Iicitacoesz <licitacoes2@saaepíumhi.com.br> 
Data: 13/04/2017 13:39 _ 

Para: construmaiscb@gmail.com 

Bom dia, 

Estamos precisando do orçamento para formulação do Preço Base dos seguintes produtos 
em anexo. 

Aguardo seu retorno com a maior brevidade possível! 

Ângela Costa 

 
Saae Piumhi 

Contrato e Licitações 
iãcitacoeszcôsaaepiumhicombr 
Praça Zeca Soares 211 
Telefax: (37) 3371-1332 ramal  Anexos: 

"W OM 

' COTAÇAO SAAE PIUMHI MG.docx 48,9KB 

_______:,ld :É   

l de 1 13/04/2017 13:40 



d 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

llcltacoesâsaaegiumh¡.com.br CNPJ: 23.782.815/0001-10 

Autarquia Municipal [Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PlUMHl/MG -Telefax 37-3371-1332 

Empresa: COMERCIAL BATISTA LTDA (CONSTRUMAIS) 
Endereço: RUA: SEVERO VELOSO, 1353 
Telefone: 37 3371-6212 / 99831-5203 VIVO/ 99169-1314 TIM 
CNPJ: 16.778.951/0001-26 Inscrição Estadual: 002.020.601.00-95 
Email: construmaiscb@gmait.com Prazo de Entrega: IMEDIATO 

OBS: O RESPONSÁVEL QUE FEZ A DESCRIÇÃO DOS MATERlAls, NO [TEM 3, COLOCOU 3 

PRODUTOS DISTINTOS, DIFERENTES, 1 CALCÁREO CALCITICO, 2 BRITADO P-3 E 3 MOINHA DE 

BRITA. 

FOI FEITO O ORÇAMENTO EM CIMA DO MAIS PROVÁVEL, BRITADO P-3 

DATA: 13/04/2017 

 ,o 
L z'  

DAVI B'AT1sT'A LOPES 

IIIINASTR, x 
MATERIAIS PARA ONSTRUÇÃO 

ITEM Quant. Unid. Marca Especificação do Objeto “E2330 -  
1 500 TON BRISOLO AREIA GROSSA LAVADA - - 

Granulometria variando entre 2,4 R$187,00 R$593.500,00 

mm e 4,8 mm 

2 500 SACOS UAU CPII E-32 ãlrll-FCIJEÊI:: em saco de 50 KG R$21,90 Rmagsofco 
3 ' 1.000 TON BRISOLO CALCAREO CALCITICO BRITADO 

P-3 (MOINHA DE BRITA), para 
utilização na composição da 
Camada de base para recomposição 
de pavimentação asfáltica (tipo 
tapa buracos) R$140,00 R$140.000,00 

4 1.200 TON BRISOLO Rejeito de brita tipo macadame 
R$110,00 R$132.000,00 



    
 Serviço Aut. de Água e Esgoto  _  Praça Zeca Soares, 211 2318281610  _ '  Piumhi - MG   

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 68_505_312/00o1-9o Data hora cotação:02l05l2017 

LYNEU CUNHA CIA LTDA _ 

161 / 2017 RUA JOAO PINHEIRO, 200 

PIUMHI - MG 
Contato: NATIELI 

Local entrega SAAE- Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 

Validade 10 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição¡ Marca e Modelo proposto peio fornecedor Quantidade Unidade Preço Unitário 

,00000001295 AREIA GROSSA LAVADA 500.00 TON(s) 62.00 Marca: 

Modelo: 

00000000879 CIMENTO CPII 50KG 500.00 SC(s) 16,00 
Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 39.000,00 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01.rpt Página 1 
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Assunto: Fwd: Orçamento base 

De: Iícitacoesz <licitacoes2@saaepiumhLcom.br> 
Data: 13/04/2017 12:44 
Para: casanova.piumhi@gmaii.com 

Bom dia, 

Estamos precisando do orçamento para formulação do Preço Base dos seguintes produtos 
em anexo. 

Aguardo seu retorno com a maior brevidade possívet! 

Ângela Costa 

Saae Piumhi 

Contrato e Licitações 
âícctacoesz@saaepíumhLcombr 
Praça Zeca Soares 211 
Telefax: (37) 3371-1332 ramal 

COTAÇÃO SAAE PIUMHI MGdocx 48,9KB 

13/04/2017 12:52 



 
Serviço Autônomo da Agua e Esgoto 

licitacoes@saaegiumhi.com.br CNPJ: 23.732.816/0001-10 
Autarquia Municipal [Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 ~ 37925-000 PiUMHI/MG -Telefax 37-3371-1332 

ORCAMENTO BASE PARA LICITACÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 

REGISIRO DE PREÇOS 

avor z rc ta "o e re os o at ri lab 'x rel c' n o araentre aF T 
PARCELA cgm pagamengg g vigta na engrega dg todo matgrial guando solicitado 
pelo SAAE e ge acordo com suas nggessidages, CIF almoxarifado SAAE PIUMHI-MG 
a Praga Zgca Soares n° 211- Centro - Piumhi-MG. e com todos os impgstgs inclusos 

!'10 QFBQO 

EmpresazLYENu CUNHA a CIA LTDA - mc 
Endereço: RUA JOÃO PINHEÍRO, 200 - CENTRO - PIUMHI/MG Telefone®37) 3371-1241 
CNPJ:68.505.312/0001-90 Inscrição Estadual:515.832.820.00-36 
Emaii: casanovapiumhi@gmaii.com Prazo de Entrega: Entrega futura 

ITEM Quant. Unid. Marca T Especificação do Objeto 
Preço Preço 

Unitário Total 
1 500 TON AREIA GROSSA LAVADA - Conforme 

NBR 7211/83 «extraída do fundo de rios 
por dragagem - Granulometria variando 

entre 2,4 mm e 4,8 mm 

62,00 31.000,00 

2 500 sAcos CIMENTO em saco de 5o KG - TIPO cp II 15,00 300000 
3 1.000 TON CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 

(MOINHA DE BRITA), para utilização na 

composição da camada de base para 
recomposição de pavimentação asfáltica 

(tipo tapa buracos) 
4 1.200 TON Rejeito de brita tipo macadame 

Piumhi, 18 de abril de 2017 

(PÉ/Cox GMLOv 
L A DE MELO CUNHA COELHO 

LYENU CUNHA & CIA LTDA 

68.505.312/0001-90 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Pesquisa de Mercado 

Processo de compra N° 161 l 2017 

CNPJ Razão social do fornecedor pesquisado Valor proposto 

13.745.756/0001-01 B C COMERCIAL LTDA ME 83800.00 

16.778.951/0001-26 COMERCIAL BATISTA LTDA CONSTRUMAIS 376.450,00 

68.505.312/0001-90 LYNEU CUNHA CIA LTDA 39.000,00 

68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 118.800,00 

Sistema: MGFCompras - PesquisaDeMercadomJpt págma 1 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto _ 

Praça Zeca Soares. 211 23.782.816/ = i . 

Piumhi - MG  
Cotações vencedoras por fornecedor 

Processo de compra: 161 / 2017 Data do processo: 02/05/2017 A00 de 31300395103 2017 

AQUISÍÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE 

68.505.151 2/0001 -9 LYNEU CUNHA CIA LTDA 

00000001295 AREIA GROSSA LAVADA 5000000 62.0000 31.000.0000 

00000000879 CIMENTO CPII 50KG 500.0000 16.0000 8000.0000 

Total do fornecedor 39.000,00 

_,6§.517.580/0001-2 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
f 

00000000878 CALCAREO CALC|T|C0 BR|TADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 1000.0000 38.0000 380000000 

00000004218 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 1200.0000 34.0000 408000000 

Total do fornecedor 78.800,00 

W 

Sistema: MGFCompras - CotacoesPorFornecedorm .rpr págma 



*Wlicitatório identificado acima, que a despesa em questão tem a devida adequação orçamentária e financeira com a 

Serviço Aut. de Água e Esgoto' 
Praça Zeca Soares, 211 23782816/0 -' 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA 

  Objeto ................... .. 
PARA SETOR SISTEMA DE AGUA E SISTEMA DE ESGOTO 

Declaro para os devidos fins de atendimento ao Inciso II do Art. 16 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que referente à Estimativa do impacto Orçamentário Financeiro, objeto do processo 

-Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser verdade, firmo o presente, 

Piumhi- MG, terça-feira, 2 de maio de 2017 

llL 
Odécio da sllíla Melo 

Diretor 

k 

ProtocoIo..... 5.950 I 2017 021051201 7 00:00:00 

N° Processo... 161 I 2.017 

Tipo processo.. 

Responsável”. 

Finalidade ...... .. Autorização do ordenador concedida. Classificar o | 

Sistema: MGFCompras - Autorizacaoordenadorotrpt 



à 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

CLASSIFICAÇÃO DE MODAL|DADE DE LICITAÇÃO 

Às 14:32 hs desta terça-feira, 2 de maio de 2017, na saia de reuniões do Serviço Aut. de Água e Esgoto o 
responsável pelo setor de compras concluiu sua análise do processo n° 161 l 2017, referente a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPOSlÇÃO DE ESTOQUE, PARA SETOR SISTEMA DE AGUA E SISTEMA a 

DE ESGOTO. 

O responsável pelo setor de compras decidiu que a modalidade do referido processo é por Pregão presencial 

Ú 

Piumhi- MG, terça-feira, 2 de maio de 2017 

Sonia Roseni 'Costa 

Responsável pelo setor de compras 

ProtocoIo..... 5.953 l 2017 
N° Processo... 4 I 2.017 

Tipo processo.. Processo de compra 

Modalidade,... Pregão presencial 

Responsável... Sonia Rosen¡ Costa 

Finalidade........ 

021051201 7 14:32 

Sistema: MGFCompras ~ CiassiñcacaoProcessoPorlvlodalidadeo1.rpt 

Serviço Aut. de Água e Esgoto _ÉFLQ É. 

Praça Zeca Soares, 211 23.7a2.a1e¡o @fi 1,5? ~ N, 

Piumhi - MG ea ma” 



 
Serviço Autónomo de Água e Esgoto 

licitncoes asaae iumhlcombr CNPJ: 23.782.8I6f0001-lD 
.Autarquia !Municipal (Lei !(33589) Praça Zeca Soares, 21¡ - 379254100 PIUM [il/MG ~ "Telefax 37-33714332 X 

COMISSÃO DE LICITACAO 
 

SERVIÇO AUTôNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE PIUMHI-MG 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

04/ 2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 
SETOR/ REPARTIÇÃO: SRR(SeçãO de Redes e Ramais e 

Elevatória) E SPMT(SeçãO de Patrimônio Material e Transporte) 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 
ADMINISTRAÇÃO, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE: AREIA, CIMENTO, MOINHA 
DE BRITA, CALCARIO CALCITICO E REJEITO DE BRITA A 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAOIS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO E 

REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO, 
CONFORME ESPECIFICAÇOES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO I DESTE EDITAL. 



  - I :. _- . e EÉQDÍD 
1icitacoes@saaepiumhi.conl.hr CJNPJ: 23.782.816¡000I10 

Autarquia Municipai (Lai 1035/90) Praça ?Jeca Soares. 21¡ -37925-000 Piííñiiiilhflifi-'felt-fax 37-5571-1332 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 04/ 2017 
PROCEssO LICITATÓRIO N° 161/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: O presente certame tem por objeto a seleção da proposta mais 
vantajosa à administração, visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de: areia, cimento, 
moinha de brita, calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na 
manutenção das atividades operacionais do sistema de água e esgoto e 
reposição do estoque do almoxarifado, conforme especificações do termo de 
referência em anexo I deste edital. 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, O credenciamento e a 

abertura da sessão ficarão prorrogados 
subseqüente, nos mesmos horários. 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
Dia 31/05 /2017 das 08:00h (oito horas) ás 9:29h (nove horas e vinte 
nove minutos). 

ABERTURA DA sEssÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 31/05/2017 ÀS 09:30h (nove horas e trinta minutos). 

para o primeiro dia útil 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, à Praça Zeca Soares n° 211- Centro, Piumhi-MG - 
Setor de Licitações e Contrato 

O SAAE não se responsabiliza por envelope que não for entregue no 

endereço supracitado. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na 
internet, no site www.saaepiumhi.com.br ou na Sala de Licitações do 
SAAE à Praça Zeca Soares n° 211, Centro - Piumhi-MG . 

ESCLARECIMENTOS: e-maii licitacoes3@saaepiumhi.Com.br, telefax: 
(37) 3371-1332, ou na sata da Comissão Permanente de Licitação. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 



   
iícitacoesffgsaacpiumhimnnhr (LNPJ: 23.782.816¡000l i0 

Autarquia hrltanicipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 21| -37925-000 Plllã-lHi/EMG #Telefax 37-3371-1 332 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM  
PREÂMBULO  

0 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi Minas Gerais, 
Autarquia Municipal criada pela Lei n° 1035/90, com endereço à 

Praça Zeca Soares, 211, Centro, Piumhi, MG, CEP 37925-000, CNPJ 
23.782.816/0001-10, isento de inscrição estadual, torna público a 
abertura do Processo Licitatório n° 161/2017, na modalidade Pregão 
Presencial de Registro de Preços ng 04/2017, Tipo Menor Preço 
por item, para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de: areia, cimento, moinha de brita, calcário calcitico e 
rejeito de brita. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 
integralmente a Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações, bem como a Resolução SAAE n° 118/2013 (Regulamenta 
o Sistema de o Registro de Preços) o Decreto Municipal n° 2.887/2010 
(Institui o Pregão), e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital. 

Nesta licitação não será concedido exclusividade à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do Art. 48, 
Inciso I da Lei Complementar 123/2006 tendo em vista "não haver um 
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas, iocal ou 
regionaimente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento .convocatório" uma vez que no arquivo físico não fo¡ 
encontrado três fornecedores do ramo pertinente ao objeto licitado 
cadastrado no quadro geral de fornecedores desta Autarquia e que se 
enquadrem na classificação de ME e EPP definidas pela LC 123/06. 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Piumhi, Jaqueline Aparecida de Souza, designada 
Pregoeira e integrarão a Equipe de Apoio as servídoras: Maria Luciana 
Goulart de Castro e Sônia Roseni Costa designadas pela Portaria/SAAE- 
PIU N° 18/2017, publicada em 24/02/2017. 

I - OBJETO 
FI à 

c: 



 i  a' - -' E - -' Esgoto 
licitaci›es@saacpiumhLcnm.hr CNPJ: 23.782.8l6f000i i0 

Autarquia Municipal (Lei 1035/99) Praça Zeca Soares. 211 - 37925-600 PllLNiHI/MG - 'Telefax 37~3371-] 332 

A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais 
vantajosa à administração, visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de: areia, cimento, 
moinha de brita, calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na 
manutenção das atividades operacionais do sistema de água e esgoto e 
reposição do estoque do almoxarifado, conforme especificações do termo 
de referência em anexo I deste edital. 

1- 0 itens listados nos Anexos N°.I e II, não serão necessariamente 
adquiridos em sua totalidade. Os mesmo são quantidades estimadas, 
sendo considerado apenas para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para 
qual for adjudicado os itens constantes do Anexo NO I e II e for convocada 
para a assinatura da Ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de 
fornecimento do referido item até o término da vigência contratual. 
Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente 
o material constante do Anexo I e II. O SAAE não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer 
recurso sob alegação da expectativa da compra por parte do SAAE. 
1.1 - A quantidade estimada para o presente processo licitatório, 
relacionado no edital, serve apenas como orientação, não constituindo, 
sob hipótese alguma garantia de faturamento.  

g¡ PRAzogE VALIDAD_E_D0 REGIELRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, a ser firmada entre o SAAE DE PIUMHI/MG, e 
o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de assinatura. 

_ IIILÁREAS SOLICITANTES   
SRR (Seção de Redes e Ramais e Elevatória) e Seção de Patrimônio 
Material e Transporte (SPMT). 

 

_IV - co_NsuLTAs,_§scLAREc1gNTos I PUGNAÇÃO AO EDITAL 

1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição futura 
de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e 
prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 



 Serviço Au i n i - . ' Esgoto 
¡icitacoesíjsaaepiumhi.com.br CNPJ: 2337824318009! 10 

Autarquia ñíunícipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925000 PlliãkilllfhtiG - Telefax 37-3371-'1332 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores 
do certame. 
1.1. - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é 

um documento vincu|ativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 
seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando- 
os disponíveis, caso necessite o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Piumhi efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos 
mesmos preços registrados no certame. 
1.2 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total para o item. 

1.3 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata. 

2 - Cópia deste Edital permanecerá afixada no quadro de avisos localizado 
no hall de entrada do SAAE a Praça Zeca Soares, 211- Centro em Piumhi 
- MG, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas e 

também pelo site www.saaegiumhi.com.br .. 

3 - As pessoas jurídicas e/ou representantes que tiverem interesse em 
participar do certame, obrigam-se a acompanhar as publicações 
referentes ao processo no jornal de circulação regional e municipal, 
quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

4 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser 
encaminhados para o e-mail Iicitacoes3@saaep¡umhi.com.br, via 
telefax (37) 3371-1332, ou ainda, para a sala da Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço constante à fI.2 deste Edital. 
4.1 - As respostas do (a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos 
serão encaminhadas por e-mail, fax, telefone, ficando acessíveis a todos 
os interessados. 

5 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por 
qualquer pessoa, protocolizadas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE , a Praça Zeca Soares, 211- Centro em Piumhi - MG, 
CEP: 37.925-000, a partir da publicação do aviso do edital até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, dirigidas 
ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
5.1 - O SAAE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado 
no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
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5.2 - A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante e via fac- 
símile ou e-mail, para conhecimento de todos os interessados. 

 

 

   

 
.a 

_v- coNo_1çõEs_D_E PARTEIPAÇE 

1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto licitado, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação, 
estabelecidas no Título IX deste instrumento convocatório. 
1.1 -A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
1.2 -Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial no Registro de 
Preços os representantes efetivamente credenciados. 
1.3 - Serão aceitos participação no referido certame de licitantes que 
queiram enviar seus documentos de Habilitação e Proposta Comercial via 
correios ficando o mesmo, no entanto, impedido de formular lances. 

2-Não poderá participar da presente licitação empresa: 
2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto; 
2.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 
2.3 - impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
2.4 - com falência decretada. 

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira 
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às 

penalidades cabíveis. 

4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto 
licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 

desobrigar a sua execução. 
a 

 
*í-u _aí aaa; 

VI - CREDE_N_CIAMENTO Taí-Tum :ía saíam ::aaa 
:u: 

ll IJ 
    

1- No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu 
representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto 
ao(a) Pregoeiro(a), apresentando em envelope separado os seguintes 
documentos em negrito, sendo: 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão 
por seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente o original 
ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado 
de documento de identidade. ' 
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2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, 
conforme modelo do Anexo IV, com firma reconhecida, 
comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de 
propostas e a prática de todos Os demais atos inerentes ao Pregão, 
juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do 
credenciado ou procurador e documento que comprove a representação 
legal do outorgante. 
2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que 
os respectivos originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à 

Equipe de Apoio para autenticação. 

3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto 
ao(a) Pregoeiro(a)implica a presunção de sua capacidade legal para 
realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados. 

4- Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em 
todas as sessões públicas referentes à licitação. 

5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei 
Complementar n.° 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4° deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, devera' 
comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, 
conforme modelo do Anexo VII . 

5.1 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus 
atos, cível, administrativa e penalmente. 

6- Apresentar Declaração de Atendimento às Condições de 
Habilitação conforme modelo Anexo V. 

7- A documentação referente ao credenciamento deverá ser 
entregue fora dos envelopes. 

 
  

  

vII- APREÉÊNTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 

1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser 
apresentados, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena 
de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
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vn¡ - PROPOSTA COMER-GIAL 

1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do 
Anexo III- Modelo de Proposta Comercial, ou em modelo próprio, 
desde que contenha todas as informações ali previstas, com identificação 
da pessoa juridica proponente, n.° do CNPJ, endereço, números de 
telefone e fac-símile, e-mafl e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado sem emendas, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuizo à administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, constando: 

1.1 - Descrição do objeto licitado, conforme especificação constante do 
Modelo de Planilha/Proposta de Preço - Anexo III. 
1.2 - VALOR UNITARIO E GLOBAL, ou seja, a soma do resultado da 
multiplicação da unidade pelo respectivo preço unitário, cotados em reais, 
com até O2 (duas) casas decimais. Será(ão) desclassificadas) a(s) 
proposta(s) com preço manifestamente inexeqüível ou superior aos 
praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.2.1 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes 
para a aquisição dos materiais, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou má interpretação de parte da licitante. 
1.3 - Nos preços propostos deverão estar incluidas todas as despesas tais 
como transportes, impostos, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência 
Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive IPI, o ICMS e diferencial de 
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alíquotas, caso haja incidência, diretos e indiretos, não importando a 
natureza, que recaiam sobre o fornecimento objeto da presente licitação , 
inclusive o frete, a carga e descarga. 
1.4 - A entrega dos materiais objetos desta licitação será futura e 
parcelada, de acordo com as necessidades do SAAE, dentro da zona 
urbana do Município de Piumhi; 
1.5 - Os materiais deverão estar em perfeitas condições de uso, contendo 
informações de acordo com a legislação pertinente, de forma a garantir 
completa segurança ao consumo e transporte e a identificar o seu 
conteúdo, isto quando for o caso. 
1.5.1 - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à 
qualidade dos materiais fornecidos, bem como efetuar a substituição 
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade. 
1.5.2 - Os materiais deverão conter todas as informações necessárias à 
perfeita caracterização dos mesmos, em Língua Portuguesa, como marca, 
peso, composição e demais especificações necessárias para a perfeita 
caracterização do produto. 
1.5.3 - O SAAE de Piumhi caso houver necessidade se reserva o direito de 
solicitar amostragem dos materiais para conferencia das normas de 
quandade. 
1.6 - Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei n° 8.666/93 e art. 6° da Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002; 
1.6.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 
julgamento. 
1.7 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das 
propostas, sem convocação para a contratação, as licitantes ficam 
liberadas dos compromissos assumidos. 
1.7.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 
dentro do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias 
poderá ser solicitada prorrogação da validade a todos os licitantes 
classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do 
SAAE. 
1.7.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos 
termos do subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes 
quanto à respectiva proposta. 

2 - As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer 
alterações para mais ou para menos, conforme disposto no art. 65, § 1° 
da Lei 8666/93. ' 
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3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no 
edital. 

4 - Caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha 
apresentado preço até 5% (cinco por cento) superior ao do LICITANTE de 
maior valor, e desde que este também não se enquadre como micro ou 
pequena empresa,lhe será data oportunidade de ofertarem nova proposta 
inferior àquela, nos termos do art. 44 § 2° e 45 § 3° da Lei Complementar 
123/2006. 

5 - Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, 
deverão ser observadas com vistas à elaboração da proposta comercial. 

6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente 
aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

7 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

8 - O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Presencial no Registro de Preços, 
assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

Íí- DOCU-BENTAÇLO DE HAEITAÇÃO 

1- Para comprovar sua plena habilitação a licitante deverá apresentar no 
ENVELOPE HABILITAÇAO - em apenas uma via, os seguintes documentos: 

1.1- Habilitação Jurídica: 

1.1.1 - Cédula de Identidade (no caso de sociedade, de todos os 
miss) 
1.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, 
no caso de sociedade por ações, os documentos já mencionados 
acompanhados do documento de eleição de seus administradores; 

1.1.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

1.1.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e, ato de registro ou 

10 
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autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

1.1.6- Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador 
nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme 
modelo constante do Anexo VI. 

1.1.7 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), art. 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste 
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá 
apresentar além dos documentos mencionados neste item, a 
Declaração conforme modelo Anexo VII, e Certidão 
Simplificada expedida Junta Comercial do Estado, 
comprovando sua condição de ME ou EPP ou outro 
documento oficial que comprove essa condição. 
O licitante gue apresentar declaração falsa responderá por 
seus atos, cível, administrativa e genalmente. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, quando 
especificado em seu corpo. 

1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do estabelecimento que participará da licitação, nos 
termos da IN-SRF 200/2002. 

1.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na 
forma da lei; 
Faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Federal a 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.3 - Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.4 -Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - 
INSS mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de 
Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

lí 
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e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014 que regula a emissão da 
Certidão Conjunta PGFN/RFB e a Certidão Previdenciária 

1.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Inc. V, Art. 29 
Lei Federal 8.666/93) 

1.2.6- O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio poderão efetuar consulta ao 
site da Receita Federal na internet para certificação sobre a regularidade 
da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
em observância à legislação pertinente, em observância à Instrução 
Normativa n° 568, de 8/9/2005, da Secretaria da Receita Federal do 
BrasiLconfirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 
extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 
1.2.6.1-Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes 
da autenticidade dos documentos, que serão juntadas aos autos do 
processo licitatório. 
1.2.6.2- Na ausência de documentos o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, 
juntando-os aos autos. 
1.2.6.3- O SAAE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 
falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

1.2.7 - As certidões deverão ser apresentadas em cópias autenticadas e 

valerão nos prazos que lhes são próprios; 

1.3 - Qualificação Econômica - Financeira, será comprovada, 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica com data de expedição não superior a 90 
(novena) dias da data da abertura da licitação. 

2 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição. 
2.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do SAAE, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa. 

12 
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2.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento,devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) 
Pregoeiro(a). 
2.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 
2.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nos termos do item 13, do Título XI, ou submeter o processo 
à Autoridade Competente para revogação. 

3 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 
pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

4 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de 
Apoio para autenticação das referidas cópias, na Sessão do Pregão 

5 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos 
por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos e filmes. 

6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias até a data de abertura do Pregão. 

7 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste 
título, ou a ausência, Salvo o disposto no item 2, inabilitará o licitante, 
sendo aplicado o disposto no item 13 do título XI. 

8 - Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 
autenticada. 

9 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, conforme modelo Anexo -VIII, observadas as penalidades 
cabíveis.  

X- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO   
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1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2 - Será desclassificada a proposta que: 
2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem (1,1 materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3° 
e art. 48, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

3 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexeqüível, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de 
planilha de custos ou outros documentos. 
3.1 - não havendo a comprovação da exeqüibilidade do preço a proposta 
será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

4 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens 
componentes da Planilha de Preços serão corrigidos pela Equipe de Apoio 
4.1 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do 
item, conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o 
valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão 
ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante 
expressa anuência do licitante. 
4.1.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de 
julgamento. 
4.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 
vantagem. 

6 - o(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.   

_ x1 - PEQCEDIMENTOÉTJA sggâo oo EEGÃO 

1 - Após o encerramento do credenciamento dos representantes das 
licitantes, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes. 



 
licitacoesffglsaacpiumíaixomhi' NW: 23.782.8l6¡'000] 10 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PllÍàrlHl/;WIC - 'Iciefax 37-3374-1332 

2 - Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os 
envelopes contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta 
Comercial e, separadamente, declaração, conforme modelo do Anexo 
V, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 9°, inciso V, alínea “a" do Decreto Estadual no 

44.786/08. 
2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes, "Documentação de 
Habilitação" e "Proposta Comercial", sem representante 
credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a 

declaração acima. 

3 - O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, 
procederá à verificação de sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Edital, à conseqüente desclassificação das propostas em 
desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
3.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 
comprovação da exeqüibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, 
sendo agendada nova data e horário para sua continuidade. 

4 - O(a) Pregoeiro(a) classificará, a proposta de menor preço por item e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) á proposta de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
4.1 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas 
condições definidas neste item, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 

5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, e 
os demais, em ordem decrescente de valor. 
5.1. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para 
a consulta de preços. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante 
desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da 
sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao 
lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
5.1.1. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase 
de negociação caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço 
médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em 
cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
5.2 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de apresentação dos 
lances. 
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5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pe|o(a) 
Pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do seu último preço, para efeito de posterior ordenação 
das propostas. 
5.4 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da 

contratação. 
5.5 - Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os 
termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor de mercado, 
esta poderá ser aceita. 

6 - Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 
encerrada a etapa de lances. 

7 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 
sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou 
EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da Lei Complementar n° 
123/06. 

8 - Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase 
de credenciamento dos licitantes, nos termos do item 5, do Título VI, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
8.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em 1° lugar no certame, sob pena de preclusão 
do exercício do direito de preferência. 
8.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate 
ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar 
e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
8.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais 
ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 7, na ordem de classificação, para o exercício do 
direito de preferência. 
8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP 
que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas 
empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
8.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a 
classificação da etapa de lances. 
8.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa 
de lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei 
Complementar n° 123/06, ofertar o menor preço. 
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9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) 
Pregoe¡ro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10 - O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que 
ofertou o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor 
proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

11 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o 
envelope "Documentação de Habilitação" do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação de sua habilitação. 

12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

13 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou 
inabilitação do licitante, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

14 - Nessa etapa o(a) Pregoe¡ro(a), também, poderá negociar o preço 
com o licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o SAAE, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
14.1 - Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, 
ocorrendo a hipótese do caput, voItar-se-á a etapa correspondente ao 
subitem 8.1 deste Título. 

15 - Caso seja necessário, o(a) Pregoe¡ro(a) poderá suspender a sessão 
do Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, 
designando nova data para sua continuidade, ficando intimados, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 

16 - O licitante detentor do menor preço deverá encaminhar ao(à) 
Pregoe¡ro(a) a Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, sob 
pena de desclassificação. 
16.1 - O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido 
do licitante, com justificativa aceita pelo(a) Pregoe¡ro(a). 
16.2 - O documento deverá ser protocolizado, em envelope lacrado, com 
identificação do licitante, número do Processo Licitatório e número do 
Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação, à Praça Zeca 
Soares, 211- Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, no horário de 8:00 h 
às 11:00 h e de 13:00 h às 16:00 h. 
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16.3 - Se a documentação indicada no subitem acima for enviada por via 
postal, deverá ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitação do 
SAAE, no endereço acima indicado para protocolização. 

17 - Na reunião Iavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro 
de todos os atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada 
pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes.   

XII- DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE 
PREÇOS.   

1. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

2 - Após a declaração cio vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação. 

3 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, 
estas serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra razões no mesmo 
prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito 
de recurso. 

5 - Os recursos e respectivas contra-razões deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
5.1 - ser dirigido ao Diretor Executivo do SAAE, aos cuidados 
do(a)Pregoeiro(o), no prazo de 3 (três) dias, conforme estabelecido no 
item 2 deste título; 
5.2 - ser dirigido ao Diretor Executivo do SAAE, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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5.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por 
computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
5.4 - ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação do 
SAAE a Praça Zeca Soares, 211, Centro Piumhi-MG, CEP: 37925-000. 

6- O SAAE não se responsabilizará por memoriais de recursos e contra 
razões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos da Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 

7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

8 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio 
do(a) Pregoeiro(a) que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, 
devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 
publicação na forma do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal. 

11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e 
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12 - A(s) vencedora(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da 

homologação do certame, 

13 - 0 prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela 
parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, dela será excluída. 

XIII- EA FORLIALIZA_ÇÃO DA_ATA DE REGISJRO DE :REÇO 

1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso 
para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for 
o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o produto pelo 
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preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o SAAE registrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro 
classificado na licitação. 

3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no 
prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar 
superior aqueles praticados no mercado. 

4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 

__ É - FISCAIíZAÇÃO E _IECEBIMEÍLO 

1 - A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação será a Seção de Patrimônio 
Material e Transporte, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal 
ng 8.666/93. 

2 - O fornecimento dos materiais será parcelado de acordo com as 
necessidades do SAAE PIUMHI-MG . Para utilização da Ata de Registro 
de Preços, o SAAE de Piumhi-MG emitirá Ordem de Compra (Nota de 
Empenho)/ carta contrato à empresa detentora da Ata enviada via 
email/fax ao setor responsável. 

3- Os itens, objeto desta licitação terão seu recebimento PROVISORIO, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 

especificação, e DEFINITIVAMENTE após a verificação da QUALIDADE e 
conseqüente aceitação. 

4-0 SAAE reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou se 
considerado em descordo com o edital e o contrato, fora dos padrões de 
qualidade ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 
da licitante, cabendo substitui-los por outros com as mesmas 
características exigidas nesse Edital, no prazo a ser determinado pelo 
SAAE, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal no 
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4.1 - A não entrega dos materiais, será motivo de aplicação A 
penalidades previstas no Titulo XX, deste edital. 

5 - Permanecendo a inexecução contratual o licitante será 
DESCREDENCIADO e impedido de contratar com o SAAE de Piumhi/MG. 

XV-DOS PRAZOS DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

1- A entrega dos materiais objetos desta licitação será futura e parcelada 
de acordo com as necessidades do SAAE, mediante apresentação de 
requisições, e dela constarem: a data, o valor unitário dos 
materiais, a quantidade pretendida, o local de entrega, o carimbo 
e a assinatura do responsável credenciado para este fim. Não será 
permitida a execução do objeto sem as referidas requisições. 
1.1- A entrega dos materiais deverá ser feita nos locais definidos pelo 

SAAE através do requisitante. 
1.2 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias. 

XVI-DOS PREÇOS 

1- As cotações deverão ser feitas em moeda corrente do país 

2 - Os licitantes deverão apresentar preço para o item relacionado, no 
modelo de Planilha /Proposta Comercial - Anexo III, finalizando com o 

total geral. 

3 - Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de 
erros numéricos na proposta apresentada pelo licitante, serão procedidas 
as correções necessárias, para apuração do preço total, obedecidas as 

seguintes disposições: 
3.1 - Havendo divergência entre o total registrado sob forma numérica e o 
valor apresentado por extenso, prevalecerá este último. 
3.2 - Havendo divergência entre o valor total e a somatória dos valores 
parciais, a Comissão procederá à correção do valor total, mantidos os 
valores parciais. 
3.3 - Havendo divergência entre os preços unitários e os valores parciais, 
a Comissão procederá à correção dos valores parciais, mantidos os preços 
unitários. 

_à _- mí _ mm m:: _aí 
:í à :u: _íí .íí í* _ 

XVII_-_- PAGAIEENT 

1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação 
será efetuado pela Tesouraria do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Piumhi-MG, por processo legal, após a comprovação da entrega do objeto 
Iicitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
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devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa de 0,5% ao 
mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
1.1 - Se o objeto não for entregue conforme condições deste Pregão, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
1.2 - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da 
Ordem de Empenho, a fim cle se acelerar o trâmite de recebimento dos 
materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3 - O SAAE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolvê-Ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado no "item 1" será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

4 - O pagamento devido pelo SAAE será efetuado por meio de depósito 
em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, 
por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, sem 
nenhum ônus para o SAAE. 

5 - O pagamento só será efetuado se a documentação referente à 

regularidade para com o INSS(CND) , FGTS (CRF), Certidão Negativa 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT estiverem 
devidamente válidos, ficando retido o pagamento se a documentação 
estiver vencida, até que se regularize a situação, sem que isso gere direito 
à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 

6 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a 
adjudicatária dará ao SAAE plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

XVIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários correrão por conta das possiveis dotações 
orçamentárias consignada nos Programas: 17.512.0447.2169 e 
17.512.0449.2170, Elemento: 3.3.90.30 do Orçamento do SAAE 
PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substitui-la nos próximos 
exercicios, segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, 
e demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação com 
inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o § 1°, do 
art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

xxx - no REAJUSTAMENTO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
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1 - Os preços registrados nao serao objeto de atualizaçao monetária ou 
reajustamento, nos termos da vedação contida no §1° do artigo 2° da Lei 
n° 10.192/2001, isso porque a ata terá vigência de 12 (doze) meses. 

2 - Por acordo das partes, poderá restabelecer a relação pactuada 
inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a restituição da 
Administração para a justa remuneração da execução do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses previstas no artigo 65, inc. II, 'd' da Lei 8666/93, 
devidamente fundamentada. 

XX - DAS PENALIDADES 

1 - A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e para a 
entrega dos itens adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da proposta adjudicada. 

2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos Materiais, 
acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de 
atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
que lhe foi adjudicado. 

3 - Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 17-07-2002, o licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o 
SAAE de Piumhi-MG, e descredenciado do Cadastro do SAAE, nos casos 
de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a 

adjudicação; l 

e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 

4 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o SAAE considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de apIicá-Ias, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
“caput", da Lei n° 8.666/93. 

5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando 
for o caso. 
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xxI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1-Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

1.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

1.2 - Anexo II - Especificações Técnicas e Quantidade 'do Objeto; 

1.3 - Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

1.4 - Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.5 - Anexo V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

1.6 - - Anexo VI - Modelo de Declaração Empregador Pessoa Jurídica; 

1.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração para microempresa e empresa 
de pequeno porte 

1.8 - Anexo VIII - Declaração de idoneidade e de inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação 

1.9- Anexo IX - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.10- Anexo X - Minuta de Carta Contrato 

2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), este(a) examinará as propostas subseqüentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

4 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, 
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ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 
proposta e lances. 

5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 
autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e 
envelopes "Documentação de Habilitação" de licitantes cujas propostas 
tenham sido desclassificadas. 

6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, 
o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de 
órgãos ou de profissionais especializados. 

7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus 
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado 
especificado e válido. 

8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante a tramitação do certame e em especial na Sessão do 
Pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93. 
8.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possivel, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio; 
8.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do 
licitante ou a desclassificação da proposta. 

9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento 
integral dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, 
bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, revogá-Ia, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anuIá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no quadro de aviso 
do SAAE para conhecimento dos participantes da licitação. 
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11 - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das. propostas ou para sua abertura. 

12 - Para atender a seus interesses, o Serviço Autônomo cle Água e 
Esgoto reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1° do art. 65, da Lei Federal n.9 8.666/93. 

13 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 
constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

14 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no 
quadro de avisos localizado no hall de entrada do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto à Praça Zeca Soares n° 211, Centro e poderá ser obtida 
junto ao Pregoeiro, no horário de 8 às 11:00horas e de 12:30 às 16:00 
horas. 
14.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento 
convocatório via internet se obrigam a acompanhar as publicações 
referentes ao processo nos jornais de circulação municipal e regional, 
quando for o caso, com vista a possiveis alterações e avisos. 

15 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos 
através do e-mail: Iicitacoes@saaepiumhi.com.br, via fac-símile (37) 
3371-1332 ou no endereço citado no item anterior. 

16 - As decisões do diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto e do Pregoeiro serão publicadas na "Imprensa Oficial", quando for 
o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1° do art. 109 da Lei n.° 
&666/93. 

17 - Fica eleito o foro da Comarca de Piumhi, Estado de Minas Gerais, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

E para que produza seus legais efeitos, expede o presente Edital, que será 
publicado na forma legal. 

Piumhi, 15 de maio de 2017. 

  
Pregoeira: 

Jaqueline  i7' 'a de Souza 
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ANEXO IV MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

, portador do Documento de 
Identidade n.° , como representante da empresa 

, CNPJ n° 
, para participar das reuniões relativas ao processo 

licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 
documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e 
interpor recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar 
atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a 
que tudo daremos por firme e valioso. 

Piumhi, de de 2017. 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação: 

Atenção: Reconhecer firma. 
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ANEXO v- MODELO DE DECLARAÇÃO DETrENDIMENTO Às 
CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

, inscrita 
no CNPJ ou CPF 
sob o nO, , por intermédio de seu 
representante legal ou 
credenciado, Sr(a) 

. portador do 
Documento de Identidade n° e inscrito no CPF sob o 
nO 

, DECLARA cumprir plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 
referenciado, a teor do art. 4°, VII da Lei Federal n°10.520/02,. sob pena 
de responsabilização nos termos da lei. 

, de de 2017. 

Assinatura: 

Qualificação: 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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_ANEXO v1_- MODELÊE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURIDICA  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

. inscrita 
no CNPJ sob o no , por intermédio de seu 
representante legal, O(a) Sr(a) 

, portador do 
Documento de Identidade n° e inscrito no CPF sob o 

n0 , DECLARA, sob as penas da lei, em 
cumprimento ao disposto nO art. 7°, XXXIII da Constituição da 
República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 
(Observação: em caso añrmativo, assinalar a ressalva acima) 

de de 2017. 

Assinatura (representante legal): 

Qualificação: 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa . 

inscrita no CNPJ sob o n° 
' , por intermédio de seu representante 

legal Sr.(a) 
, portador do 

Documento de Identidade n° 
. inscrito no CPF sob o n° 

 

DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

(incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da 
Lei Complementar n.° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei 
Complementar nO. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

, de de 2017 

(assinatura do representante legal) 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VIII 

_ PROCESSO LIcITATóRIO N° 161/2017 
PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Signatária , CNPJ . neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) , RG n° SSP- 

e do CPF n° , Declara, que até a presente data 
encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93. 

Local e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 
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ANEXO IX- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA REGISTRO PREÇOS N° /2017 

Processo Número 161/2017 
Licitação: Pregão Presencial de Registro de Preços n° 04/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Assunto: Fornecimento de areia, cimento, moinha de brita, calcário 
calcitico e rejeito de brita. 

Ata de Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de: areia, cimento, moinha de brita e 
rejeito de brita a serem utilizados na manutenção das atividades 
operacionais do sistema de água e esgoto e reposição do estoque 
do almoxarifado, que entre si celebram o SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços e de outro lado, ............. .., na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Le¡ n° 
1.035/90, Pessoa Jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF n0 
23.782.816/0001-10 com sede nesta cidade de PIUMHI/MG, na Praça 
Zeca Soares, 211, Centro, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo Eng°. Odécio da Silva Melo, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil Pós Graduado em Saneamento Básico e Meio Ambiente, portador do 
CPF n° 236.095.166-15 e RG n° 645.658 SSP/MG, residente e domiciliado 
nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por SAAE 
PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, Resolução 118/2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 04/2017, por deliberação da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, e homologação pela autoridade competente, e a empresa 

, inscrita no CNPJ/MF n° 
, estabelecida na Rua 

, n° , Bairro , 

representada neste ato pelo Sr. , 

representante legal, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
e CPF), doravante denominado apenas por FORNECEDOR, RESOLVE 

registrar os preços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no 4 
SAAE PIUMHI-MG, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s) :ll/ir 

'afa-'D', 

     1   32 



  Serviço Au ' “'- Esgoto 
licitacoeslfigsaacpiumhi.c9m.hr CNPJ: 233/824116/000110 

Autarquia Municipai (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 2¡ l ~ 37925-600 PiliiwiHl/.MG - 'fclcfax 37-3371-1332 

empresa(s) respectiva(s) constantes dos anexos desta ata, cujas 
propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de: areia, cimento, moinha de brita, calcário calcitico e rejeito de 
bríta a serem utilizados na manutenção das atividades operacionais do sistema 
de água e esgoto e reposição do estoque do almoxarifado, conforme 
especificações do Anexo I, e conforme Edital do Pregão Presencial 
de Registro de Preços n° 04/2017, a proposta do Fornecedor e a Ata 
da Sessão Pública do Pregão, cujos termos são parte integrante do 
presente instrumento. 

Cláusula Segunda:- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente 
Ata de Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa 
deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já 
estão todas as despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, frete, 
bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 
trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras 
que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e 
as disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta o Registro de 
Preços no SAAE Piumhi-MG, assim como as cláusulas condições 
constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 04/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso. 
III - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou 
reajustamento, nos termos da vedação contida no § 1° do artigo 2° da Lei 
n° 10.192/2001, isso porque a vigência da Ata de Registro de Preços é 
limitada em 12 (doze) meses, somente sendo permitida, nos limites 
legais, a recomposição de preços de que trSata o art.65, II, “d" da Lei n° 
8666/93, atentando-se os preceitos da clausula seguinte. 

Cláusula Terceira: DA ADEQuAçÃo _nos PREÇOS PARA 
RESTABELECIMENTO DE EQUILIBRIO ECONONICO FINANCEIRO 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá 
ser revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para 
os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações , 

posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução d  
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preços praticados no mercado atacadista. Cabe ao Órgão Gerenciador 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor no caso 
de redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o desequilíbrio 
econômico financeiro no preço registrado. 
I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato 
superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o 
equilibrio econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação motivada do 
interessado ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG. 
II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com 
documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, 
tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
matérias primas ou de outros documentos julgados necessários que 
embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas 
no momento do pedido. 
III - Se autorizado, pelo Órgão Gerenciador que realiza o processo 
licitatório de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a 
redução nos preços registrados, os mesmos serão registrados em Ata de 
Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação 
econômico-financeira. 
V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores 
a média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado 
item, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por órgãos de pesquisa 
contratados pelo SAAE PIUMHI-MG. 
VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas na forma 
do artigo.71 da Lei Orgânica Municipal. 

Cláusula Quarta:- DO PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Piumhi-MG, por processo legal, após a comprovação da entrega do objeto 
Iicitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
devidos, no prazo de 07 (sete) días úteis; sob pena de multa de 0,5% 
ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
- Se o objeto não for entregue conforme condições deste Pregão, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem 
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de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais 
e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

Sub-Cláusula Segunda: 

O SAAE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê- 
la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado no “item 1" será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

Sub-Cláusula Terceira: 

O pagamento devido pelo SAAE será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por 
outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum 
ônus para o SAAE. 

Sub-Cláusula Quarta: 

O pagamento só será efetuado se a documentação referente à 

regularidade para com o INSS(CND) , FGTS (CRF), Certidão Negativa 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT estiverem 
devidamente válidos, ficando retido o pagamento se a documentação 
estiver vencida, até que se regularize a situação, sem que isso gere direito 
à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a_ adjudicatária 
dará ao SAAE plena, geral e irretratável quitação da remuneração 
referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer titulo, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Sexta: 

O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento, objeto da ata, nos 
seguintes casos: 
I - Se a qualidade dos materiais não corresponder às especificações 
exigidas no instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para 
regularização no prazo máximo de 05 (cinco dias), independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 
II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa 
prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; 
III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha 
da execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
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IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Sub-Cláusula Sétima: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos materiais. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas tais 
como transportes, impostos, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência 
Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive IPI, o ICMS e diferencial de 
alíquotas, caso haja incidência, diretos e indiretos, não importando a 
natureza, que recaiam sobre o fornecimento objeto da presente Ata , 

inclusive o frete, a carga e descarga. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, nos termos da Lei. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir 
os materiais referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 
8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

Cláusula Sexta:- oos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE 
QUANTITATIVOS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como artigo 57 da referida lei. 
III- O Termo de Contrato poderá ser dispensável pela autarquia nos 
termos do § 4° do artigo 62 da lei 8666/93. 

Cláusula Sét¡ma:- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições 
do respectivo objeto, por todas as autarquias e entes federados, 
atentando~se ao limite imposto pelo §3° do artigo 22 do Decreto Federal 
n° 7892/2013. 

Cláusula Oitava:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

I - O(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de 
Preços serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
a) O prazo de entrega será de 15 (quinze)dias. 
b) Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às 
especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente 
Ata, o fornecedor será notificado para regularização no prazo máximo de 
05 (cinco dias), independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

II- A entrega dos materiais objetos desta licitação será futura e parcelada 
de acordo com as necessidades do SAAE, mediante apresentação de 
requisições, e dela constarem: a data, o valor unitário dos 
materiais, a quantidade pretendida, o local de entrega, o carimbo 
e a assinatura do responsável credenciado para este fim. Não sera' 
permitida a execução do objeto sem as referidas reguisigões 

III- O(s) fornecedor e (s) detentor (es) da presente Ata de Registro de 
Preços assumem integralmente a responsabilidade por prejuízos 
decorrentes de acidentes de trabalho eventualmente ocorridos com seu 
pessoal durante a realização da entrega do produto. 
IV - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 

a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o 
objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, 
nos termos da alínea “b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos materiais será feito inicialmente em caráter 
provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para 
pagamento está condicionada ao atendimento das exigências contidas 
neste edital. 

c) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será 
comunicado a retirar os materiais no local de entrega e substitui-lo por 
outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum 
ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

d) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em 
desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao 
Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a sua regularização. 
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Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de 
entrega dos materiais, com motivo plenamente justificado e aceito pela 
mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo 
para a entrega dos materiais, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes da presenteAta de Registro de Preços, 
correrão à conta das possíveis dotações orçamentárias consignada 
Programas: 17.512.0447.2169 e 17.512.0449.2170, Elemento: 
3.3.9030, do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em vigor em vigor, ou 
da que vier a substituí-Ia nos próximos exercícios, segundo o novo Plano 
de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na 
Lei n° 4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 
8.666/93, em combinação com o § 1°, do art. 18, da Lei Complementar 
n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 
I - A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível 
em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo dos materiais. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e 

jusuñcado 
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III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 

Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 

das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
de compra dela decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o SAAE 
PIUMHI-MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda:- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE 
PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento 
ou as normas legais aplicáveis à espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar- 
se superior aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata 
também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses 
previstas nas alíneas “a", “b" desta cláusula será feita pessoalmente, por 
email ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 
de Preços (no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado 
das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação); 
III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
de rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente 
previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, 
também: 
I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
V ~ Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 



 
licitacoesfqfjsaaepiumhicom.hr CN PJ: 233781816/000¡ i0 

Autarquia Municipal (Lui 1035/90) Praça Zeca Soares. 211 - 37925-009'Pllílvllll/¡WÍG #Telefax 37-5371-1332 

Cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - Entregar os materiais, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de 
qualquer anormalidade existente nos materiais, mesmo que não sejam de 
sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE 
PIUMHI-MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou Omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não 
eximirá o Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento; 
V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais 
resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital: 

a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do 
Fornecedor a comprovação das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de 
reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização 
das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI-MG 

São obrigações do SAAE PIUMHI-MG: 
I - Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado 
nos materiais; 
III ~ Recusar os produtos que não estiver de acordo com as 
especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI- 
MG poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a 
defesa prévia prevista no artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos 
da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE 
PIUMHI-MG. 
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V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, e 
também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a 

nota de empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas "a" a "g" 
implica o descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAAE 
PIUMHI-MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízo de monta à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na entrega dos materiais, por culpa imputada ao Fornecedor, e 
pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser 
determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações 
cabíveis: 
I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de 
atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais entregues com 
problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por 
cento ao dia se os materiais com problemas técnicos não for substituído 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que o SAAE PIUMHI- 
MG tiver comunicado à empresa a irregularidade; 
III - 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens 
acima, a qual incidirá sobre o valor do total do Pedido de Fornecimento 
emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 
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As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso. 

Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente ao prazo de entrega dos materiais, incidente sobre o valor 
do objeto entregue com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para entrega de parte dos materiais, objetivando a sua 
entrega antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega 
prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das 
faturas, nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
correspondente notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penaiidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o SAAE 
Piumhi-MG, pelo prazo de até O2 (dois) anos, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
mesma: 
I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
estipulada, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
II - A adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro 
do prazo estabelecido. 
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Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, ainda: 
I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 
II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena 
de multa. 

Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, 
após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla 
defesa do Fornecedor interessado, e será publicada na Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA DOS MATERIAIS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos materiais, ou 
inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua 
responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades 
previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções 
previstas neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da 
Lei n° 8.666/93, sendo processados de acordo com as disposições dos 
parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima Oitava:- nos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro 
ato de má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério 
Público Estadual, para as providências devidas. 
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II - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo 
administrativo será do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar as 
infrações descritas no caput do artigo anterior. 

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão 
remetidos ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo 
de até 60 (sessenta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 

c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 
em sua atual redação, e pela Resolução n° 118/2013, no que for 
incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios 
gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do 
art. 110 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração 
do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Resoluções 
118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas 
aplicáveis. subsidiariamente, apIicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima: GESTÃO [FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência dos materiais, será realizada pela servidora 
do SAAE Sônia Roseni Costa, n° 0039 observando se o mesmo está 
atendendo os padrões exigidos no edital, observados os artigos 67 a 76, 
da Lei Federal no 8666/93. 
§1° -A servidora Sônia Roseni Costa do SAAE atuará como gestora e 
fiscalizadora da execução do objeto contratual. 
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§20 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não 
excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

Cláusula Vigésima Primeira:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o 
do foro da Comarca de Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de 
Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, de de 2017. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG 
Odécio da Silva Melo 

_Diretor Executivo 
-Orgão Gerenciador- 

Fornecedor 

Testemunhas:- 

RG n° 
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ANEXO X 

MINUTA DE CARTA-CONTRATO N° (***)/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (***)/2017 

CONTRATANTE:- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIUMHI-MG, devidamente qualificado nos autos da Ata de Registro de 
Preços n° (***)/2017. 

CONTRATADA:- (***) devidamente qualificada nos autos da Ata de 
Registro de Preços nO (***)/2017. 

Cláusula Primeira:- DO FUNDAMENTO 

Este instrumento contratual fundamenta-se na Ata de Registro de Preços 
n° (***)/2017. 

Cláusula Segunda:- DO OBJETO 

O objeto da presente Carta Contrato é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de: areia, cimento, 
moinha de brita, calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na 
manutenção das atividades operacionais do sistema de água e esgoto e 
reposição do estoque do almoxarifado, de acordo com o Anexo I, e 
conforme Edital do Pregão Presencial de Registro de Preços n° 
04/2017, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, 
cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 

Cláusula Terceira:- DO PREÇO, QUANTIDADE, DA VIGÊNCIA, 
PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

I- Preço: 

Cóci. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço TOTAL 
Produto Unitário 

SAAE 
01295 1 AREIA GROSSA TON 500 

LAVADA - Conforme 
NBR 7211/83 «extraída 
do fundo de rios por 
dragagem - 
Granulometria variando 
entre 2,4 mm e 4,8 mm. 
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00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1.000 
BRITADO P-3 
(MOINHA DE BRITA), 
para utilização na 
composição da camada 
de base para 
recomposição de 
pavimentação asfáltica 
(tipo tapa buracos) 

00879 3 CIMENTO em saco de SC 500 
50 KG - TIPO CP II 

04218 4 REJEITO DE BRITA TON 1.200 
TIPO MACADAME 

II - Da quantidade: Necessário se faz a quantidade conforme quadro 
acima, perfazendo um valor global de R$ 
( )- 
III- Da Vigência: O prazo de vigência do contrato será de  
iniciando-se na data de  ...... .. e encerrando-se na 
data de  ..... .., contados após assinatura do contrato e 
emissão da Nota de Empenho nos termos da Lei, podendo a qualquer 
tempo ser alterado ou prorrogado anualmente caso haja interesse entre 
as partes, mediante termo aditivo, conforme art. 57 da Iei 8666/93. 
Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 
8.883/94, o presente Contrato será, cancelado, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
IV - Do pagamento: as condições de pagamento estão de conformidade 
com a Ata de Registro de Preços /2017. 
V - Da dotação orçamentária: a ficha orçamentária está de 
conformidade a Ata de Registro de Preços n° /2017. 

Cláusula Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

As obrigações e responsabilidades da Contratada e do Contratante estão 
de conformidade com a Ata de Registro de Preços n° (***)/2017. 

Cláusula Quinta:- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 
DAS PENALIDADES 

As condições de recebimento e as penalidades estão de conformidade com 
a Ata de Registro de Preços n° (***)/2017. 

Cláusula Sexta:- DA _FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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A cada Ordem de Compra (Nota de Empenho) emitido em favor do 
fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços n0 (***)/2017, será 
anexada junto à mesma uma nova carta-contrato depois de devidamente 
confirmado o aceite através de meio eletrônico ou fac-símile. 

Cláusula Sétima:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços n° (***)/2017. 

Cláusula 0itava:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do 
foro da Comarca de Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e contratados assina o presente contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Piumhi-MG, ** de ***** de 2017. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG 
Contratante 

Contratada 

Testemunhas:- 

RG n° 

RG n° 
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comssÃo pE LICITAÇÃO 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

1 - Do Objeto 

Este termo tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de: areia, cimento, moinha de 
brita, calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na manutenção das 
atividades operacionais do sistema de água e esgoto e reposição do estoque do 
almoxarifado, conforme especificações deste Termo de Referência ern Anexo Ie do 
edital. 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sendo estes considerados materiais básicos para atender os diversos serviços 
executados pela Seção de Redes e Ramais e Elevatória e Seção de Patrimônio 
Material e Transporte, para atender a manutenção e operacionalização em geral do 
Sistema de Água e Esgoto do SAAE de Piumhi-MG. 
A aquisição faz-se necessária para atender a demanda dos serviços de 
responsabilidade da Autarquia, como confecção de padrão de água, tampão de PV, 
rejunte de manilhas para ligação de esgoto, correção de passeio e muros 
danificados quando se executa as ligações de água e esgoto, transferência de 
padrão e outros serviços. A aquisição pelo período estipulado, visa não 
comprometer os serviços realizados pelo SAAE. 

3 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

3.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo III- 
Modelo de Proposta Comercial, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, corn identificação da pessoa jurídica proponente, n.° do CNPJ, 
endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal 
ou credenciado, devidamente identificado e qualificado sem emendas, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, constando: 

a) data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

c) endereço completo; 
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comssÃo os LICITAÇÃO 
d) VALOR UNITÁRIO E GLOBAL, ou seja, a soma do resultado da multiplicação da unidade 
pelo respectivo preço unitário, cotados em reais, com até 02 (duas) casas decimais. 
Será(ão) descIassificada(s) a(s) proposta(s) corn preço manifestamente inexequível ou 
superior aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações; 

e) Valor total da proposta por extenso. 

f) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão estes 
últimos. 

g) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas com transportes, 
imposto, taxas, seguros, contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas e outros encargos com o envio dos Materiais - até o Pátio 
do almoxarifado do Serviço Autônomo de Água de Piumhi-MG sito à Praça Zeca Soares, 
211 - Centro, em Piumhi-MG ou local indicado no empenho, inclusive descarga dos 
materiais. 

4 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1. Os produtos serão aceitos após a verificação, pelo SRR (Seção de Redes e Ramais e 
Elevatória) e SPMT (Seção de Patrimônio Material e Transporte) Setor de Operação e 

Manutenção e Expansão, da conformidade com as especificações constantes do Termo de' 
Referência por meio de vistorias; 
4.2. Não será aceito material em desacordo com as especificações; 
4.3. Os bens deverão ser entregue na sede do SAAE à Praça Zeca Soares n° 211- Centro da 
cidade de Piumhi-MG, ou em outros locais indicados na ordem de fornecimento, sob pena de 
serem recusados. 
4.4. O recebimento dos produtos especificados neste Termo de Referência dar-se-á em 
conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.666/93, sendo: a) Provisoriamente, no ato 
da entrega do bem, mediante vistoria pela seção competente, ocasião em que será emitido 
Termo de Recebimento provisório. Caso haja qualquer impropriedade explícita, não será 
emitido o Termo de Recebimento Provisório; b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis 
a contar do recebimento provisório, após a verificação de qualidade, e especificações do 
equipamento e consequente aceitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo. 
4.5. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo não exime o fornecedor de responder 
pelos vícios aparentes e ocultos segundo as disposições deste Termo de Referência e as 
normas de proteção ao direito do consumidor. 
4.6. Os produtos deverão ser transportados com segurança e sob a responsabilidade da 
contratada. O gestor do contrato do SAAE recusará o equipamento que for entregue em 
desconforrnidade com o previsto neste Termo de Referência. 

5 - Da quantidade estimada e da descrição do objeto 
A quantidade estimada e a descrição do objeto estão relacionadas no Relatório de 
Especificação - Anexo II do Edital. 

6- ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA A DESPESA 
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comssÃo os LICITAÇÃQ 
Para definição do valor estimado para esta contratação, foram observados média 
aritmética após pesquisa de preços com pelo menos três fornecedores do ramo 
pertinente. 

6.1 - R$ 218.195,00 (Duzentos e dezoito mil, cento e noventa e cinco 
reais) é o valor estimado para o período de 12 (doze) meses. 

6.2 Na planilha a seguir, estão discriminados os valores unitários máximos 
admitidos para participação nesta licitação, será: 

 
Cód. Item Especificação Unid. Qtde. Preço TOTAL 

Produto Unitário 
SAAE 

01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 99,70 R$49.850,00 
Conforme NBR 7211/83 - 

extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granulometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1.000 72,33 R$72.330,00 
BRITADO P-3 (MOINHA DE 

BRITA), para utilização na 

composição da camada de 
base para recomposição de 
pavimentação asfáltica (tipo 
tapa buracos) 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 KG SC 500 19,23 R$9.615,00 
- TIPO CP II 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO TON 1.200 72,00 R$86.400,00 
MACADAME 

VALOR TOTAL ............................................................. .. R$ 218.195,00 

7-RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários correrão por conta das possiveis dotações 
orçamentárias consignadas nos Programas: 17.512.0447.2169, 
17.512.0449.2170, Elemento: 3.3.90.30 do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG 
em vigor, ou da que vier a substitui-ia nos próximos exercícios, segundo o novo 
Plano de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na Lei 
n° 4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em 
combinação com o § 1°, do art. 18, da Le¡ Complementar n° 101/2000. 

8 - Das condições de entrega, recebimento e prazo de duração 
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COMISSÃO oe LICITAÇÃO ,t 
O Fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 

a)- A entrega dos produtos objetos desta licitação será futura e parcelada de 
acordo com as necessidades do SAAE. 

b) Cada pedido deverá ser efetuado mediante apresentação de requisições, e dela 
constarem: a data, o valor unitário dos materiais, a quantidade pretendida, o local 
de entrega, o carimbo e a assinatura do responsável credenciado para este fim. 
Não será permitida a execução do objeto sem as referidas requisições. 

c) Os pedidos deverão ser acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 

a) Será apurado os quantitativos e será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo 
que o objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos 
termos cia alínea “b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O 
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado 
ao atendimento, conferência do produto pela seção competente do SAAE e caso 
necessário poderá contratar um técnico conhecedor dos produtos para assessorar 
se os mesmos encontram dentro das exigências contidas neste edital. 

c) O fornecedor fica responsável pela troca dos materiais entregues quando 
apresentarem problemas. 

cl) A qualquer momento o SAAE PIUMHI-MG poderá determinar a realização de 
testes laboratoriais, custeados pelo fornecedor do produto, a ñm de assegurar a 

qualidade dos produtos entregues. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar os materiais, na forma pactuada; 
b) Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de qualquer 
anormalidade existente nos materiais, mesmo que não sejam de sua competência; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI-MG, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
d)"A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não exímirá o 

Contratado das responsabilidades previstas neste instrumento; 
e) Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais 
resultantes deste instrumento; 
f) Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente Edital: 
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CGMISSÃG os LICITAÇÃQ 
g) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Contratado a 

comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos 
pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTATANTE 
a) Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Ata de Registro de Preços; 
b) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada nos materiais; 
c) Recusar os materiais que não estiver de acordo com as especificações; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 

11- Do pagamento 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação quando 
solicitado pelo SAAE através de nota de empenho e de acordo com asnecessidades 
da autarquia será efetuado pela Tesouraria do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
de Piumhi-MG, por processo legal, após recebimento definitivo pela unidade 
requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
aprovadas, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa de 0,5°/o ao 
mês, ou fração (pro rara die), sobre o valor da fatura; 

a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, 
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
C) O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolvê-Ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado no caput será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício 
d) O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, 
por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus 
para o SAAE PIUMHI-MG. 
e)O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 
f) - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao 
SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente 
aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 
titulo, tempo ou forma. 
g) - O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento do objeto desta licitação, nos 
seguintes casos: 
- Se a qualidade dos produtos não corresponder às especificações exigidas no 
instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para regularização no prazo 
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CGMISSÃG os LICITAÇÃÕ 
máximo de 05 (cinco dias) úteis, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
- Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 

SAAE PIUMHI-MG; 
- Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da execução 
do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
- Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 
h- Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, 
nem implicará na aceitação definitiva dos produtos. 
i-No preço ajustado na presente licitação incluem-se todas as despesas verificadas 
tais como transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, 
prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

12- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
_III a @correndo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 

presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, 
o contraditório e a ampla defesa. 

13 - Da Vigência da Carta Contrato 

O prazo de vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 
............. .., iniciando-se na data de  e encerrando-se 
na data de .....  contados após assinatura do contrato e emissão da 
Nota de Empenho nos termos da Lei, podendo a qualquer tempo ser alterado ou 
prorrogado anualmente caso haja interesse entre as partes, mediante termo 
aditivo, conforme art. 57 da lei 8666/93. 
Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, o presente 
Contrato será, cancelado, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla 
defesa. 

14 - GESTÃO [FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos materiais, será realizado pela servidora do SAAE Sônia Roseni 
Costa, n° 0039, observando se o mesmo esta' atendendo os padrões exigidos no 
edital, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal no &666/93. 
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comssÃo os LICITAÇÃO 
§1° -A servidora Sônia Rosen¡ Costa do SAAE atuará como gestora e fiscalizadora 
da execução do objeto contratual. 
§2° - O acompanhamento e a Fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Contrato 

15- SANÇÕES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG poderá 
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia prevista no 
artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com o SAAE 

PIUMHI-MG. ' 

V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 

VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/02, , e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude Fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de 

empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas “a" a "g" implica o 

descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI-MG. 

16 SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

16.1 Em observância aos quesitos de sustentabilidade deverão ser atendidos, no 
que couber, as exigências do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 
12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei Estadual n° 18.031/09 
(Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual n° 46.105/12 
(Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e demais 
legislações específicas, com destaque: 
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COMISSÃO os ucITAçÃo 
a) emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local (eficiência econômica, sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, 
art. 6° do decreton° 46.105/12; 
b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis; 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de 

ruído; 
d) observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000. 
Ressaltando ainda as exigências do Decreto Estadual n° 46.105/2012, deverão ser 
atendidos, in verbis, os seguintes quesitos: 
Art. 2° No momento da definição do objeto e das obrigações contratuais, o 
responsável pela aquisição de bens, contratação de serviços e obras avaliará 
aviabilidade da adoção de critérios de sustentabilidade, nos termos deste Decreto. 
§ 1° Para a definição dos critérios referidos no caput, poderão ser observadas 
práticas sustentáveis utilizadas pelo mercado fornecedor. 
§ 3° A adoção dos critérios de sustentabilidade de que trata o caput preservará o 
caráter competitivo do certame e a economicidade da contratação. 
§ 4° Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata este Decreto serão 
veiculados como especificação técnica do objeto ou obrigação da contratada. 
Art. 4° Consideram»se critérios de sustentabilidade: 
I - economia no consumo de água e energia; 
II - minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente 
adequada dos que forem gerados; 
III - racionalização do uso de matérias-primas; 
IV - redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 
V - adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 
VI - utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 
menor toxicidade; 
VII - utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; 
VIII - utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 
biodegradáveis compostáveis; 
IX - utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e 
processos, com vistas a estimular a utilização de tecnologias ambientalmente 
adequadas; 
X - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
XI - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
XII - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; e 

XIII - fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias. 
14.2 O SAAE poderá efetuar diligências no local de execução do objeto desta 
licitação para comprovar o cumprimento dessas recomendações. 

17- CONDIÇÕES GERAIS: 
O SAAE poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no § 1° do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A contratação será formalizada por meio de nota de empenho de despesa, nos 
termos do artigo 62 da Le¡ n° 8.666/1993. 
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comssão oE LICITAÇÃO 
ANEXO II - AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES  

OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREços N° 04/2017 
PRocEsso LICITATÓRIO N° 161 /2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

O Pregoeiro do SAAE de Piumhi solicita a V. Sã. a cotação de preços para O(s) produto (s) 
abaixo, de acordo com O Edita¡ e especificações estabelecidas neste Anexo II e 
Especificações Técnicas. 

Cód. Produto Item Especificação Unid. Qtde. 
SAAE 

01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - Conforme NBR TON 500 
7211/83 -extraída do fundo de rios por dragagem - 

Granulometria variando entre 2,4 mm e 4,8 mm. 

00878 2 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 TON 1.000 
(MOINHA DE BRITA), para utilização na 

composição da camada de base para recomposição 
de pavimentação asfáitica (tipo tapa buracos) 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 KG - TIPO CP II SC 500 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME TON 1.200 

10 
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comssÃo oE LIcITAÇÃo 
_ ANEXO 111 

PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
1.IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE: 
Razão social do Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone/fax: 
Representante Legal: 
Nome: 
Identificação: 
Qualificação: 

Cód. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço Preço 
Produto Unitário Total 

SAAE 

01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 
Conforme NBR 7211/83 - 

extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granulometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1.000 
BRITADO P-3 (MOINHA DE 
BRITA), para utiiização na 

composição da camada de base 
para recomposição de 
pavimentação asfáltica (tipo 
tapa buracos) 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 KG - SC 500 
TIPO CP II 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO TON 1.200 
MACADAME 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão 

Local e Data 
Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 
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PORTARIA - SAAE - PIUMHI ri. 18/2017 

DESIGNA PREGOEIRA PARA ATUAÇÃO NAS LICITAçOES 
. NAS MODALIDADES PREGÃO PRESENCIAL E 

ELETRONICO E PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO NO 
REGISTRO DE PREÇOS, NO PERIODO COMPREENDIDO 
ENTRE MARÇO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Piumhi/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução n. 

127/2016 de 7I7I2016 editada pelo Comitê Técnico e Administrativo do SAAE, com o 
objetivo de implementar a modalidade de licitação do tipo PREGÃO ELETRÔNICO E 

PRESENCIAL, bem como, PREGÃO ELETRONICO E PRESENCIAL NO 

REGISTRO DE PREÇOS, regulamentados pela legislação pertinente, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar também para exercer as atribuições legais de 
Pregoeirã na realização de compras nas modalidades de licitação tipo PREGÃO 
PRESENCIALIe ELETRÔNICO e PREGÃO PRESENCIAL e ELETRÔNICO no 

REGISTRO de PREÇOS, a servidora Jaqueline Aparecida de Souza, por meio de 
disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente 

para o SAAE de Piumhi. 

Art. 2°. O Edital de cada Pregão indicará a Pregoeira que nele 
atuará, considerando que, por força das Portarias n. 05/2017 e 06/2017, esta 
Autarquia nomeou também a servidora Maria das Graças Ferreira Barros Goulart 

para atuar como Pregoeira. 

Art. 3°. A equipe de apoio que assessorará a Pregoeira ora 

   

nomeada será composta pelos seguintes servidores: CONFERE com o ORIGINAL se Ac HA ARQUIVADO NESTA 
AUTARQUIA. 

Maria Luciana Goulart de Castro pluMH¡ Pag” ' G  _v 
Sônia RoSenI' Costa 

Ailton Francisco Figueiredo 



   

xi." ' n o a 

sAmíE  
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria@saaegiumhi.corn.br CNPJ: 233781816/000110 

Autarquia Municipal (lei 1035/90] Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PEUMHl/MG -Tefefax 37-3371-1332 

Art. 4°. As atribuições da Pregoeira e equipe de apoio são 
aqueias estabelecidas nas Portarias n. 05/2017 e 06/2017, sendo que deverão 
desempenhá-Ias concomitantemente como as atribuições de seus respectivos 
cargos públicos. 

Art. 5°. Esta Portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2017. 

Art. 6°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Piumhi-MG, 24 de fevereiro de 2017. 

Eng. 0DÉCl0 A SILVA MELO 
Diretor Executivo do SAAE 

CONFERE com o ORIGINAL 
se ACHA ARQUWADO NESTA 
AUTARQUIA. 
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RESOLUÇÃO N° 118/2013. DE 25 DE JANEIRO DE 2013. 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n! 3.666, de 21 de junho 
de 1993. 

O Presidente do Comitê Técnico e Administrativo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Piumhi-MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela alinea "b". do inciso Vl do art. i° e do art. 36. do Regimento interno do Comitê 
Técnico e Administrativo do SAAE e. 

CONSIDERANDO o disposto no art. i5, da Lei Federal n° 8.666/93. atualizada 
pela Lei n° 8.883/94: 

CONSIDERANDO, mais. a necessidade de promover a transparência fiscal. o 
interesse público. a racionalização e a agilidade dos processos administrativos para o 
aquisição de bens e serviços comuns pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E' ESGOTO DE 

PlUHMl-MG: 

CONSIDERANDO. outrossim, a necessidade de adotar medidas que 
contribuam para a redução do déficit púbiico: 

CONSIDERANDO, finalmente. a necessidade de uniformização normativo, 
tendo em vista, o advento do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013. que dá 
nova regulamentação ao art. 15 da Lei 8.666/93. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

 
R E S O L V E: ããâkcñHcfufgmilVõbO NESTA 

CAPÍTULO l 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1! As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. obedecerão ao disposto nesta 

Resolução. 

Ari. 2! Para os efeitos desta Resolução. são adotadas as' seguintes a 

definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
forma! de preços relativos ã prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações 
futuras: 
.--""\ v' - ll - ata de registro de preços - documento vincuiativo. _obrigacionals com 
caracteristica de compromisso para futura contratação. em que se registram os preços, 

p  omecedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas. conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas: 

E III - órgão gerenciador - Diretoria Executiva. responsavel pela condução do 
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de preços dele decorrente: 
IV - órgão participante - os Departamentos e Setores do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Piumhi-MG: e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública 

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão ã ata de registro de preços. 

VI - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG: SAAE PIUMHI-MG. 

Art. 3! O Sistema de Registro de Preços podera ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço. houver necessidade de 
contratações freqüentes: 

ll - quando for conveniente o aquisição de bens com previsão de entregas 
A - parceiadas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa: 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

_serviços para atendimento a mais de um setor ou departamento: ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelo SAAE PIUMHI-MG. 

CAPÍTULO u 

DAS .COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4! Caberá ao _órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços. e ainda o seguinte: 

l - consolidar informações relativas ã estimativa individual e total d__e 

consumo, promovendo 'a adequação dos respectivos termos de referencia ou projetos 
basicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização: 

ll - promover atos necessarios o instrução processual para a realização d_o 
procedimento licitatório: ' ' 

III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado do 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos. órgãosfe 
entidades participantes; A ' ' '   

IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 
objeto a ser iicitado. inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
bódcoz 

V - realizar o procedimento licitatório: 
Vl - gerenciar a ata de registro de preços: 
Vll - conduzir eventuais renegocioções dos preços registrados: 
VIII - aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e 
IX - apticar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorre-trate? do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do f 
descumpri ento das obrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações. 

_, CONFERE com o ORIGINAL 
- e SE ACHA ARQUIVADO NESTA 

AUTARQUIA. 
PÍU H¡ - MG ' 

PIUMHl, ç   _    



,z 
JI ' A 

, _dia 

  
serviço Autônomo do água e Esgoto  wvrwuaeplumhLoonbr CNPJ; 3782810000110 

Autarquia Municipal ae 1035190) Praça na Soares, 211 - Centro- 37925-000 rmmumvrc - Telefax 374371433 

CAPÍTULO n¡ 

DAS COMPETÊNCIAS no óneão PARTICWANTE 

Ari. 5! O órgão participante sera responsavel pela manifestação de interesse 
em participar do registro de preços. providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e. quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto basico, nos termos da Lei n! 8.666. de 21 de junho de 1993. e da Lei n! 10.520. de i7 
de julho de 2002. adequado ao registro de preços do quai pretende fazer parte, devendo 
ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
forrnalizados e aprovados pela autoridade competente: 

ll - manifestar. junto ao órgão gerenciador. sua concordância com o objeto 
a ser licitado. antes da realização do procedimento licitatório; e 

ill - tomar conhecimento da ata de registros de preços. inclusive de 
eventuais alterações-para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. _Cabe ao órgão participante apiicar, garantida a ampla 
' defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado . 

na ata de registro de preços ou~do descumprimento das obrigações contratuais. em 
rrências ao órgão gerenciador. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
SE ACHA ARQUiVADO NESTA 
AUTARQUIA. . 

'PIU HiMG * 

reiação as suas próprias contratações, informando as oco 

CAPÍTULO IV    Art. 6! [A licitação para registro de preços será realizada n 
pregão, nos termos-da Lei n° 10.520. de 2002, e sera precedida de amp 
mercado. 

ia» pesquisa de 

§ 1! O julgamento por técnica e preço podera ser excepcionaimente 
adotado, a critério do órgão .gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade maxima do órgão ou entidade. 

i5 22 Na licitação para registro de preços não é necessario' indicar a dotação 
orçamentária. que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil; 

Ari. 7! O órgão gerenciador podera dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior _competitividade 
observada a quantidade minima. o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. ' ' 

§ 1! No caso de serviços, a divisão se dara em função da unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 

ecífica de cada órgão ou entidade participante do certame. 
/SP § 2! Na situação prevista no § i9. devera ser evitada dcontratação, em um 

çn/esmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
fserviço. em umamesma localidade, para assegurar a responsabilidade controtuai e o 

p adronização. 

.- 

_/ 
_r 

% / A' u" 

l, xl, 
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Art. B! O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 
nas Leis n° 8.666. de 1993. e n° 10.520. de 2002. e contemplará. no minimo: 

i - a especificação ou descrição do objeto, que expllcitaró o conjunto de 
elementos necessarios e suficientes. com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço. inclusive deñnindo as respectivas unidades de medida 
usualmente adotadas: 

ll - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 

orgãos participantes: 
llI - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes, observado o disposto no § #do art. 21, no caso de o órgão gerenciador 
admitir adesões: 

IV - quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 
bens: 

,Â V - condições quanto ao local, prazo de entrega. forma de pagamento. e 
nos casos de serviços. quando cabível. frequência, periodicidade. caracteristicas do 
pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos. cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados: * 

Vl - prazo de validade do registro de preço. observado o disposto 
no caput do art. li: - _ 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço: _ 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos. quando cabível: 
IX -penalidades por descumprimento das condições: 
x - minuta da ata de registro de preços como anexo: e 
Xi 7- realizaçõoperiódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade_ _ e . ~ - › ' - ' 

§ 1! O edital podera admitir. como critério de julgamento, o menor preço 
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. desde 
que tecnicamente justificado.. ' 

§ 2! Quando o edital' previr .o fornecimento de _bens ou_ prestação de 
. . serviços em locaisdiferentes. é facultada a exigência de apresentação _de proposta 
_ à_ _ diferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos custos variaveis 'por 

' t região. ' _ __ _ _ 

§ 39 A estimativa a que _se refere o inciso llI do caput não sera considerada 
.para tins de qualificação técnica equalificação econômico-financeira na _habilitação_ de 
licitante. . “ '  j _  "  

_ Art. 99 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

.Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao jlicitante mais bem 

jiqssmcgdo_ .. CONFERE COM 'o ORIGINAL , › - - _ se ACHA ARQUIVADO NESTA  / AUTARQUIA. , p uma¡ - a  'CAPÍTULOV PIUMHI.__.Ê.;I   
_'¡;r-”/ ,z ,f  'n _no _REGISTRO os PREÇOS E DA VAIJDADE DA TA    Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará 

entre outras. as seguintes condições: ' 
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I - sera incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame: 

ll - o preço registrado com indicação dos fornecedores sera divulgado no 
quadro de avisos do Município de Piumhi-MG. nos termos do Decreto Municipal n° 
2.837/2010. e, facultativamente, disponibilizado em meio eletrônico para orientação do 
SAAE PiUMHi-MG e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços: 
e 

Iil - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser 

respeitada nos contratações. 

§ 120 registro a que se refere ocaput tem por objetivo a formaçao de 
,N cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. nas hipóteses 

t . previstas nos arts. i9 e 20. 
§ 2! Serão registrados na ata de registro de preços. nesta ordem: 

t - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 
a etapa competitiva: e a ; _ 

Ii - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens 
ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classiticado. 

§ 3! _Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso ll-do § 
29, serão classificados segundo a ordem da úitima proposta apresentada durante- a fase 
competitiva. _ 

_ Art. 11. _O prazo _de validade da ata de registro de preços não sera superior a 
12 (doze) meses, incluidas eventuais prorrogações. conforme o inciso ill do § Sado cri. 15 
da_ Lei ni' 8.666. de 1993. _ a t 

_ § 12 _É vedado efetuar acréscimos nos' quantitativos fixados pela ata de 
Â registro de preços. inclusive o acréscimo de que trato o § i9 do art. 65 da Lei n! 8.666. de 

1993. - 

§ 2! A vigência das cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos Convocatórias. observado o disposto no art.r.57 da Lei 
n98.666,del993. _ l ' ' - ' ' a f' É ' ' f' 

' § 3! .Asv cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alteradas. observado o disposto no art. 65 da' Lei nã 8.666, de' 1993. 

§ 49 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precàos) devera ser - - - A l - c NFERECO oRlGlNAL 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preçossE AC H A ÂRQUNÀDO NESTA 

AuTARaiál 4 CAPÍTULO v¡ Pli-¡Mtltv e  ..é-  
_ _ ,f m. ASSINATQRA DA ATA s DA CONTRATAÇÃO com renunciar¡  M 

,z   r' ' 

 
 

r _E  
  

_.  Art. 12. Homoloado o resultado da licitação. os fornecedores ciassiticados.  /v a o rvado o-disposto no art. i0, serão convocados para assinar a ata de registro de 
A"  _ _ I 
' preços. dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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Parágrafo única. É facultado ao SAAE PliJMHl-MG. quando a convocado 
não assinar a ata de .registro de preços no prazo e condições estabelecidos. convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. i3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo. ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabeiecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizado 
pelo SAAE PIUMHl-MG por intermédio de carta-contrato. emissão de nota de empenho de 

Â despesa ou autorização de compra. conforme dispõe o § 2° e caput do art. 62 da Lei 
nE 8.666. de 1993. i 

Parágrafo único. A Carta-Contrato observará no que couber. o disposto no 
artigo 55 da Lei Federal n° 8.666. de 21 _de junho de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga o SAAE PIUMHl-MG a 
contratar, focuItando-.se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.- - i ' 

' CONFERE cow¡ c) ORIÀGÀINÁLÀ 
- SE ACHA ARQUIVADO NESTA 

CAPÍTULO vn AuTARcliáilà _   DA REVISÃO_ E ao CANCELAMENTO nos-PREÇÊPW' 

Art. 16. Os preços registrados_ poderão ser revistos em corréncia d_e 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que_ e_ - _e_ o CUSÍO dos 
serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão erenciador promover as negociações 

“W junto aos fornecedores.. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso il 
i do caput do art. 65 da Lei-n! 8.666. de 1993. 

Art. i7; Quandop preçoregistrado tornar-se superior ao preço praticado :na 
mercado por motivo superveniente, o orgao gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

_ § 1! Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos vcj|or3§ 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de 
penalidade. i _ i 

' § 29 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

/s Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
,x re strados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

_ t_ .J/'Ix/r p dera: 

- liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação 
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ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
devera proceder ã revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

i - descumprir as condições da ata de registro de preços: 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo SAAE PlllMHl-MG, sem justificativa aceitávei; 
ll¡ - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado: ou ñ IV - sofrer sanção prevista nos incisos II¡ ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666, de 1993, ou no art. 79- da Lei n! 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstos nos 
incisos I, II e av do caput serã formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços podera ocorrer' por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justiticados: 

' o CONFERE com o ORIGINAL 

l - por razão de interesse público: 'ou . ÊEYÉÍRHÊUARQUN/ADO NESTA r « - ' . . nas. 

li - a pedido _do fornecedor. t _ PMMH, _ mm 

 Pit-JMHLÊÍJ  _ _ 

DA UTILIZAÇÃO DA AIA DE _rieeisrno_ DE PREÇOS po¡ óaeão ou ENIIDADB NÃO 
. '. - _PARTICIPANTES ' ' ' 

cAriru Lo VIII 

Ari. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'. ' ' i i ' 

._ 5 1! Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
'quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. deverãoconsuitara órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão." i ' ' i  ' 

§ 2! Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata. assumidas com aórgão gerenciador e órgãos participantes." 

§ 39 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
_çderão exceder, por _órgão-ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

/Fotmmento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão erenciador e órgãos participantes. - 

.§r '49 O instrumento convocatório devera prever que o quantitativo 
das adesões a ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, 

ntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 590 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão ã ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando. 
iustificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

§ 6! Após a autorização do órão gerenciador, o órgão não participante 
devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o 
prazo de vigência da ata. 

§ 7! Compete ao órgão não participante os atos reiativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaimente assumidos e o aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ se E facultada aos órgãos ou entidades municipais. distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços do SAAE PlUMHl-MG. 

cArituLo-Ix 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. o 'SAAE PIUMHI-MG poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização .do disposto nesta Resolução «e --automatizar 
procedimentos de controle e atribuições dos orgãos gerenciadores e participantes. 

e Art. 23. As a_tas de registro de preços "vigentes. decorrentes de certames 
realizados sob a vigência da Resolução n' 115/2011. poderão ser utilizadas pelos' órgãos-- 
gerenciadores e_ participantes, _até o' temino. de sua viência. e e w 

Art. 24. i0 SAAE PIUMIM-MG podera editar normas complementares desta 
Resolução. s a y ' A ' l - . _ 

Art. 25.' -Esta Resolução entra' 'emvigor na data de sua publicação, . ' 

Art. 26. Fica revogada a Resotução n' 115/2011. ' " 

.Piumhi-MG. n' - e janeiro de 2013. 
- x 

° n - ai¡ Craide ' 

Téo ' oeAdmi _strativo do SAAE. 

CONFERE com o' ORIGINAL 
se AcHA ARQUIVADO NESTA 
AUTARQUIA. 

PIUMHI - MG 9 4 
_ . .. .-4 _ .,__-:__ J l 
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i DECRETO N” 2.887/2010 

Êlêegulamenta a modalidade de lieitação denominadaiPrégão, _  _ 

" para aquisição de bens e -_serviços'_comuns*= fe( dá_ íoizfitrás_sf¡¡k _  
Providências."  - -   o '  . ri :v     " " 

TV  &  , __ _ si    toi 'Prefeito Municipal cie iPiurnhi, ruínas; ieegarggffi'mrsnçs f 
n - - e _i7   i BARBOSA NETO, no uso de suas atribuições legais e com a faculdade qúe.llien_"¡  n' i 

i confere a íegislação pertinente: 

 

 

DECRETA: 

 
 
 
 

' Art. 19- - Este Decreto estabelece normas _eiprocedímeritosireiatiyos;   _licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de    * comunsm? âmbito do Municílêio, qualquer que seja o' valor estimade-Í":  '- t: " i: e i 

'_'   - ' ' _ Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, os órgãos › 'Í _ _   e da .Administração Direta e Indireta do Município. ' u ' h u 

_À _ r & j  ÀrtÇZE ;Pregão éamodaliciade de' licitação.. emque_ à disoptà .ipé1o' ¡ÍÍ Í- :. i  _fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública¡ por imeioxie 13-_ _Í .  n   propostas ..de preços escritas e lances verbais. 

Art. 9 - Os contratos celebrados pelo Municipio, :cara a     de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação_ pública j;     
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 'i fas interessados, a compramais econômica, segura e eficiente. ; 

“e  “PREFEITURAMUNICIPAL ,oEiPIUlMHIi '” l  i 

*  Estado de Minas Gerais ' t Ruà Padre Abel 332"- Centro:  _  i'  
Tel.: (37)_s371--995q_ '  " 

  naimodalidade de pregão, que se destina a garantir, permeia de 'dispiitanjustaientre n -n u 

n' §19 ~ Iíependerá de regulamentação especifica_ na_ _utilização _Zde-    
na modalidade de pregão. 

o ,n75 

n recursos _eletrônicos ou de_ tecnologia da informação para a realização de licitação 

§ 29 - consideram-se bens e serviços comuns aqueles _cujos padrões-iii¡ f'  
de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente 'definidos   n'  

. objeto' do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais'.   
praticadas no mercado. 

Art_49 -' A licitação na modalidade de' pregão éijiiridicamentefi"   
"condicionada aos principios básicos da legalidade, da impessoalidade,__ 'da'    moralidade, _.43 igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da  
'vinculação ao instrumento convocatório, do' julgamento objetivo, bem assim _aos_ b. n 

a princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, 'proporoionalidacle,-_qu". 'u i ' 

.  competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. - :a 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serãoip 

sempre .interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osçíinteressados,  
desde que não comprometam o interesse da Administração, a fmalidade_ e -t  l 
segurança da contratação. 

Art. 52 -A licitação na modalidade de pregão "são. se :aplica-las e  a 

.contratações de obras e serviços de engenharia, bem como. às locações 
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d* Estado de Minas Gerais 
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Administração Pública. 

res.: (37)3371-9950 __ _” 

" imobiliárias e alienações em geral', que serão regidas pela legislação .geranldda  -n 

Art. 69 - Todos quantos participem de licitação na modalidade de.  a n 

pregão têm direito público subjetivo à ñei observância 'do procedimento  _- 

estabelecido neste Decreto, podendo_ qualquer interessado ' acompanhar o iseuid' '- 

'realização do_s trabalhos. 

Art. 73 - À autoridade competente, designada de acordoicorn _as n' 

¡atribuições previstas no estatuto do órgão, cabe: - 

I - determinar a abertura de licitação; 

II - designar o pregoeiro e _os componentes da equipe de apoio; ' ii ' n 

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e 

IV -zhomologar o resultado da licitação e promovera celebração     o n' 

contrato. 

Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro _o _servidor - ' "E 

jque tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Art. 89 ~ A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras(- 

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, çÍ d' 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, .n 

/ 

. desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a  'n A 

b.) 



'e  ._ refletida no termo de referência; 
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limitem ou frustrern a competição ou a realização do fornecimento', devendo estar»,  
t 

II - o termo de referência e' o documento que deverá conter-elementos'   ,capazes de propiciar a ;avaliação do custo pela Administração, :diante: .edad .- 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados' no mercado, a definição  
_ dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; _ n 

III - a autoridade competente ou, por delegação de “competência, o 

ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da 

Administração, deverá: 

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de_ _' 
' forma clara, concisa e objetiva, de acordo com tenno de referência elaborado peloj Ç n -ln-l 1 

_ çrequisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações  _' u' i 

praticadas no mercado; 

b) justificar a. necessidade da aquisição; 

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de 

habilitação, _as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento _e as' 

' cláusulas do contrato, inclusive com iixação dos prazos e das demais condições 

essenciais para o fornecimento; e 

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora- 'n ' ' 

da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de' 'l   ' 

' apoio; 

j 
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' -IV- constarão dos autos a motivação de cada um _dos atos- 3   ,especificados no inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobreos 

'   :quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma Í '- 

' fisico-financeiro de desembolso, se 'for o caso, elaborados pela Administração; e " 

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço ou, se for- 

' ' à o caso, maior desconto, observados os prazos máximos para fornecimento, as _. 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de_ desempenho e de qualidade e -_ - 

as demais condições definidas no edital. 

Art. 99 - As atribuições do pregoeiro incluem: 

I - o credenciamento dos interessados; 

n II -_o 'recebimento dos envelopes das propostas de !preços e da 

, p * idocamentação tie-habilitação; 

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seuexame e t a classificação dos proponentes; 

IV - a condução dos procedimentos relativosaos lances e à escolha _l -  ii" ' 

da proposta ou do lance de menor preço; 

V - a adjudicação da proposta de menor preço; 

VI - a elaboração de ata; 

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

' VIII - o recebimento, o exame e a decisão* sobre recursos; e 
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IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a ' 

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada por_ 03 (três.) _;,;. 

servidores municipais, sendo que pelo menos 02 (dois) deverão ocupar Â ' '  - efetivo na Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente Í  _' _' d_ _ do_ órgão promotor do pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro. _ 

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação d_ ' 

'dos interessados e observará as seguintes regras: 

I- a convocação dos interessados será 'efetuada por meio de n 

publicação de aviso em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de valores estimados em até R3 65000090: i 

(seiscentos e cinqüenta mil reais): 

1 - Jornal de Circulação Local;  
2 - Quadro de Avisos da Prefeitura. 

b)'para bens e serviços de valores estimados superiores a R$l 

650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):  
1 - Diário Oficial do estado; 

2 - Jornal de grande circulação estadual; _ 

3 - Jornal de circulação local, e; 
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4 - Quadro de Avisos da Prefeitura.” 

II - do edital e do aviso constarão_ definição precisa, suficiente e 

clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá_ 

ser lida ou obtida a íntegra do edítaL-e o local onde será realizada a sessão pública 

do pregão; 

III - o edital ñxará prazo não inferior a oito dias úteis, contados  
'publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas; 

.C.N.P.J. 16.781.346I0OO1-04 CEP 37925-000 - Piumhi- MG _ - ' " 

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão” n 

pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação',  'do tsdevendo o interessado ou seu representante legal proceder ao_ respectivo _  
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para 

p formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao  
certame; 

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais 

entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 

documentação de habilitação; 

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as- 

propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço ou de maior n_ n.  
desconto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos -e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou as que 

tenham apresentado em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de maior desconto; 
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VII - quando 'não forem verificadas, no_ mínimo, três propostas .n 

escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior', o pregoeiro  -classiñeará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,'para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas; 

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances' 

' Verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em  - 

valores distintos e decrescentes para o menor preço ou, se for o caso; valores 

distintos e crescentes para o maior desconto; 

IX - o pregoeiro convidará individualmente_ os licitantes 

classiñcados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da _ 

_ proposta _classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de Valor, 

n ou a partirdo autor da proposta _classificada de menor desconto e os demais, 'em 

_ordem crescente de desconto; 

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na _ 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação _ 

das propostas; 

XI - caso não se realizem lances verbais, será- verificada a'. 
'. conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a - 

contratação; 

*  “nurse-stars ñserãsz; ceatrs“  i i 
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XII - declarada encerrada a _ etapa competitiva e 'ordenadas as 

propostas, o' pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 

ao objeto e valor, decidindo rnotivadamente a respeito; 

XIII -' sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que_ 'a- tiver' 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base no 

Sistema de Registro Cadastral do Município, assegurado ao já cadastrado o direito 

i- b.. de apresentar a Certidão de Registro Cadastral emitida pelo Município, desde que 

'l previsto no' ato convocatório; 

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

'licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às , 

_ exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando _ 

a sua aceitabilidade e_ procedendo à habilitação do proponente, na ordem de ç_ 

classificação, .e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atender' 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor ea ele adjudicado 0._ 

objeto do_ certame; 

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o' pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUIVIHI  .  RuáPadre Ábelàfszécehtro M' ' 
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demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- e 

lhes assegurada vista imediata dos autos; 

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito  suspensivo; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XX- decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos' 

procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para 

determinar a contratação; 

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante_ 

vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação  . regular, .no ato Ída assinatura do contrato, será convocado outro licitante,  observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado ou 

disposto nos incisos XV e XVI deste artigo; 

XXIII - se o licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato, 

injustiñcadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII. 

Art. 12 - O prazo de validade da Ata de Registro não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 

10 
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o Rua Padre Abel 332 s- Centro-u -  
§ 1° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão  '- n 

'suawrigência conforme as disposições contidas nos instumentos convocatórios e " 

i "respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. 

§ 2° É admitida a prorrogação da vigência da 'Ata deRegistro de 

i ' Preços, em 'até doze meses, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, quando _a 

proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos à 

' _ desta norma. 

Art. 13 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, _ 

' providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 19 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e 

' quatro horas. ' 

-“ co ' apeião con aoaoconvocaório, será _esi aa §2°A lhida tç tr t t d gnd_ 
'  Í nova data para a realização do certame. 

Art. _14 - Para habilitação dos licitantes, será 

exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral para a 

Administração Pública, relativa à: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

exigida, ç 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI, 
Rua Padre Abel 332 - Centro  

CEP 37925-000 - Piumhi - MG 
Tel.: (37) 3371~9950 

Estado de Minas Gerais 
C.N,P.J. 16.781 .346/0001-04 

IV - regularidade fiscal; e 

_ i _V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. '79 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei m9 9.854, de 27 de 
l l V coutubro de 1999. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto 

nos incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída pelo registro cadastral do 

setor de licitações do Município, desde que previsto no edital. 

Art. 15 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contratoj 

'comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, n 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido _de licitar 
n ' e contratar com . a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

' 'reabilitaçãouperante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

_Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

no sistema de registro cadastral do Município, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas n 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Art. 16 - É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

12 
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II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 

participação no certame; e 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os 'referentes'   _ . 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução 

gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia 'dafinfonnaçãmtn 

quando for o caso. 

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 

na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos, por tradutor. 

juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e 

domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação_ e responder e  _ n 

administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato .n ,- 

n _ com os documentos de habilitação. 

Art. .'18 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em 'n 

consórcio, serão observadas' as seguintes normas: 

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou _ 

'particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que. 

' - deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e_ será .a. 

representante das consorciadas perante a Administração; 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de _ 

habilitação exigida no ato convocatório; 



i 'i da capacidade técnica das empresas consorciadas; 
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III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma 

'a 

IV- para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das'- 

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos 'no edital; 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 

Rua Padre Abel 332 - Centro' ~ i 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente "responsáveis.  ' pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência 'do 

_ contrato; e 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança _ n' 

p _caberá obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I 

i   deste artigo. 

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser 

promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso Ideste artigo. 

Art. 19 - A autoridade competente para determinar a contratação_ 
poderá revogar a licitação em' face de razões de interesse público, derivadas de ~ i  i 

E i fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente_ para d_ .i 

'justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oñcio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e ftmdamentadoi 

§ 19- A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

14, 
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§29 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da __ 

de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do "contrato. - 

Art. 20 - Nenhum contrato será celebrado sem 'a efetiva Í' i' 

disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargosfdele  
idecorrentes, _no exercício financeiro em curso. 

Art. 21 - O Município publicará no Quadro de Avisos, o _extrato dos 

contratos celebrados, no prazo de até trinta dias da data de sua assinatura com _e 

indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.- 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo ' 

sujeitará o servidor responsável a sanção administrativa. 

Art. 22 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de 

meios eletrônicos, serão documentados ou juntados' no respectivo_ processo, 'cada 

_ t, qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

IA ?justificativa da contratação; 

- II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, 

orçamento estimativo de custos e cronograma fisico-financeiro de desembolso, "se ' 

for o caso; 

III - planilhas de custo; 

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação 'das p' 7]_ ' 

respectivas rubricas; 

CEP SYQZS-OOO-PiUmhT-MGj  e 

a _Tei.:_*(37)3371-995_Q,  i- 

' . anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé_  n 
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V - autorização de abertura da licitação; _ 

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VII - parecerjurídico; 

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, _ 

conforme o caso; 

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação'. 

analisada e dos documentos que a instruírem; 

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízode outros, o - 

' registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 

'na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 

- dos _recursos interpostos; e 

 - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da 

licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a públicidade do certame, n 

conforme o caso. _  _ 

Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua_ publicação, 

revogarxdo-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n** 2.797/2009'. o o n 

o 0 Piumhi-MG, 03 de maio 201o. o 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1  Bens deConsumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

 1.3_ Gás _ 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6_ Material hospitalar, médico e de laboratório 

 1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

n H 1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 oxigênio 
1.10 Uniforme A 

-T _2_ Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de _infonnática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 



PREFEITURA MUNIC|PAL DE PIUMHI ã 
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi- MG _ 

Tei.: (37) 3371-9950 

2.4 Veículos automotivos em geral 

2.5 Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor devideplç   
impressora - "   7 ' " 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2..1 Digitação 

2.2. Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1. Jornal 

3.2. Periódico 

3.3. Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 

40. Serviços de Assistência 

A i 4..1. Hospitalar  
14.2. Médica 

5.1 . Ascensorista 

4.3. Odontológica 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.2.. Auxiliar de escritório ' 
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5.3. Copeiro 

5.4. Garçom_ 

5.5. Jardineiro 

5.6. Mensageiro 

5.7. Motorista 

5.8. Secretária 

5.9. Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos. 

9. 'Serviços de Filmagem n 

' 10. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás atural ç 

12. Serviços _de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

215. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PuJMHI " 
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_ 19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Mícroñlmagem 

23. Serviços de Reprografia 

ç o 24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

2_7. Serviços de Telecomunicações de Dados 

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

. Serviços de Transporte 

33. .Serviços de Vale Refeição 

' -- 34; Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva  
.35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Aperfeiçoamento, capacitação e treinamento 

/ f', _ e _20 
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PARECER JURÍDICO 
(Edital do Procedimento Licitatório) 

 

Procedimento Licitatório n. 161/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n. 4/2017 
Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento 
de areia, cimento, calcário calcítico (moinha de brita) e rejeito de brita para manutenção das 

atividades operacionais do SAAE. 

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG iniciou 
processo de licitação visando o registro de preços para aquisição futura e eventual de 

materiais de construção para suprir a demanda de serviços do SAAE. 

E, para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados, 

antes de dar publicidade ao certame, foi solicitado o Parecer Jurídico. 

Analisando o objeto da licitação, verifica-se que foi caracterizado por ocasião 

da instauração do certame, na respectiva solicitação do Setor de Operação, Manutenção e 

Expansão e, da mesma forma, detalhado junto ao Edital, atendendo a exigência do art. 14 da 

Lei n. 8.666/93. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, a viabilidade deve estar firmada 
em duas vertentes: possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um 
bem ou serviço comum, nos tennos da Lei n. 10.520/2002 e, ainda, a necessidade de se 

contratar aquele que oferecer o bem ou serviço pelo menor valor, dentro dos parâmetros 

fixados no Edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n. 10.520/2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, corn disciplina e procedimentos próprios, 
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração, aplicando- 

se, subsidiariamente, as normas da Lei n. 8.666/93. 

O TCU, em análise quanto à abrangência do significado de bens e serviços 

comuns, já se manifestou diversas vezes, a exemplo dos acórdãos n. 313/2004 e 237/2009, 

ambos do Plenário: 

"II. 0 administrador publico, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se no conceito de 

bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edita!? As especificações estabelecidas são usuais no 

mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 

moda/idade pregão. 

12. A veryicação do nivel de especificidade do objeto constitui um ótimo recurso a ser 

utilizado pe/o administrador publico na identificação de um bem de natureza comum. Isso não 

significa que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, 



'J 

 AAÊ 
serviço Atonomo de Água e Esgoto 

diretoria saae iumhí.com.br CNPJ:23.782.816I00011O 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PIUMHl/MG -Telefax 37-3371-1332 

 
objetos complexos podem também ser enquadrados como comuns (..). " (xlcárdão n. 313/2004 
- Plenário) 

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada tem a ver com a 

complexidade do bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 

mercado, sem a necessidade de alterações especificas para o fornecimento em questão. Este 

ponto de vista pode ser avalizado conforme as interpretações a seguir. 

20. Jesse' Torres Pereira Junior (Comentários à Lei de Licitações e Contratos da 

Administração Pública, 6*' ed, Renovar, 2003, p.1006) entende que: 

'Em aproximação inicial do tema, pareceu que 'comum' também sugeria simplicidade. 
Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portar complexidade técnica e ainda assim ser 

'comum', no sentido de que essa técnica e' perfeitamente conhecida, dominada e oferecida pelo 
mercado_ Sendo tal técnica bastante para atender às necessidades da Administração, a 

modalidade pregão e' cabível a despeito da maior sofisticação do objeto' 
21. Segundo Vera Scarpinella (Licitação na Modalidade de Pregão, Malheiros, 2003, p.81): 
'[...] o objeto comum para fins de cabimento da licitação por pregão não e' mero sinônimo de 

simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e serviços com tais caracteristicas estão 

incluidos na categoria de comuns da Lei 10.520/2002, mas não só. Bens e serviços com 

complexidade técnica, seja na sua definição ou na sua execução, também são passíveis de ser 
contratados por meio de pregão. O que se exige é que a técnica neles envolvida seja conhecida 

no mercado do objeto ofertado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva no 

edital. ' " 
(Relatório do Acórdão n” 1.114/2006 - Plenário, grifos nossos) 

"Peitfilho também o posicionamento de que e' mais vantajosa a adoção da modalidade de 

pregão, pois o objeto do certame em questão pode ser considerado como serviços comuns, não 

obstante a sua complexidade. A meu ver estão presentes os requisitos da fungibilidade do 

objeto e da existência de uma padronização de qualidade e desempenho reconhecida no 

mercado correspondente, como bem demonstrou a Sefti. " 
(Voto do Acórdão n” 2. 658/2007 - Plenário, grife nosso) 

"9. 2. 4. Em geral, nem a complexidade dos bens ou serviços de tecnologia da informação nem o 

fato de eles serem críticos para a consecução das atividades dos entes da Administração 
descaracterizam a padronização com que tais objetos são usualmente comercializados no 

mercado. Logo, nem essa complexidade nem a relevância desses bens justificam o afastamento 

da obrigatoriedade de se licitar pela modalidade Pregão (Lei n” 10.520/2002, art. 1", e 

Acórdão n” l. 1 14/2006 - Plenário) "  (Acórdão 23 7/2009 - Plenário) 

Portanto, tendo em conta a descrição objetiva do edital, quanto aos bens que se 

pretende adquirir, bem como, da verificação de existência de um mercado diversificado e 

competitivo, infere-se que o objeto licitado pode ser considerado bem comum, até porque, os 

“materiais de conservação” foram assim classificados no anexo I do Decreto Municipal n. 

2.887/2010. 

No mais, analisando as minutas do Edital e da Ata, tem-se que foram 
elaborados nos termos da lei, observando-se as exigências cabíveis e coerentes. 

O Parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93 determina a obrigatoriedade 

da prévia análise pela Assessoria Jurídica das minutas dos Editais em Procedimentos 
Administrativos Licitatórios. 
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A propósito, oportuna a transcrição desta norma: 

"Art. 38. ú.) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como os dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

No caso do procedimento supra identificado, aprove o Edital elaborado, da 

forma em que se encontra, sendo de parecer favorável à sua publicação na forma iegal. 

Ressalta-se por derradeiro, que esta assessoria jurídica, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, presta assessoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da 

prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, administrativa e/ou financeira. 

É o parecer, s. m. j. 

Piumhi, 15 de maio de 2017. 

Adv. E1 e S 
OA G 89.733 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: PREGAO 
PRESENÇIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017, PROCESSO 
LICITATORIO N° 161/2017, MENOR PREÇO POR ITEM. O SAAE 
PIUMHI através da Pregoeira Oficial vem tornar público a abertura do 
certame para contratação de empresa, visando o Registro de Preços para 
futuro e eventual fornecimento de: areia, cimento, moinha de brita, calcário 
calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na manutenção das atividades 
operacionais do sistema de água e esgoto e reposição do estoque do almoxarifado, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência em Anexo I do edital. 
Apresentação para credenciamento dos licitantes: dia 31/05/2017 das 8h (oito 
horas) às 9h29 (nove horas e vinte nove minutos); abertura da sessão 
oficial do Pregão Presencial de Registro de Preços: dia 31/05/2017 às 
09h30. Realização do pregão, local de retirada e informações do Edital: Sala de 
Licitações localizada na Sede do SAAE, à Praça Zeca Soares n° 211- Centro, 
Piumhi-MG e no site www.saaepiumhi.com.br e Telefax: (37)3371-1332. Piumhi- 
MG, 15/05/2017. Jaqueline Aparecida de Souza - Pregoeira. 
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rio :canudo do ouvida 3111.10 Em 71| d: üzmlhm d.: 1016, 4) Elei- 

r-,ãrrdrrs mcmhmsriofnnseürofiical = iam-Jun :arrumada: s: 
Cons¡ de Rmimtin de membro da¡ Conselho dc Ailmrnrslrldn 
r: olgigso da ser: dnbsiiruio: 113 .Aliança-ida Tllulo V, do Regulmrmm 
d.: ,mnmnñrmrdadg :omlprupmtalibfhllulhn dzAdmi- 
nillraçin Gl Cnmnanhiu, pla ñnçdn dr¡ Tan d: Admlnislnçio e da 
'nm de condrrorlrrin. 'li Dismsrsin e erram-near sobre piano 111mm- 

liw rir IÍIEDl Ohm-ur um 135, yr, da Lc¡ n' 6401176. firm: os amarelo 
'india d: que a mirim d¡ ::mu rodada do Tlurln V. do 

Regulmrmra d¡ Empnsa. a qual ::ri nbjcrn d: dglíbmçan d¡ 
l' 

posta pelo camino de Adminiscrtçãn rio crrrrrpurrrrs, :ocmirlvw i 
di¡ içlo panouurrlmna seda Mdhmplnllll. 
'Br Roraima, 16 da Mliodeilllr. Sumário Geni 1306011921110 rir 
Adminidhaçlo: Karl¡ Muro¡ Dliwim Mandra.. 

 

.Assem- 

6:11': -rrr um: › r 

5M: n: LAGDABA IIMTMMG, 
!uma pública: PREGÃO passarem. N' 112x201:- obgcrn: Aqua- 

sição de nnbihirin. Ipanlhn dr. u cimdrmmadn. -' 
do de Ipaldllo de Ir mrditimlldn. Dan: 30IOSH7-09l1, Edital l R. 
Muda Parilla-IS ou rrrrrru-.urglprrg. br, :ram Retna.: d: ou. 
vein Llntnh- irmsam: 

  
1un-lT96H-6B »r 

SmVlÇn .AL-'rüaínxn m: AGUA E 
::saum n13 :mamilo: 

'PREGÃO PRESENCIAL m: 11151115110 DE PREÇOS N' 01mm, 
PROCESSO Llcrrxrbnio N" 111mm?, 'MENOR ?um FOR 
ITEM. O SAAE ' '  o Regime d: Para: . . nel 
rimmm, muinto d: brgacdldñnn :alzilira n ::nim d: !ri-ira c serem 
miimndoà III nnlvnwvçü das :Ilividadu mulnionai-z dia 11:16:11: de 

'lgiurugiwnerqnsiçdndnasqi arruma-md», oonñvrmespe- 
:iiiuoõcs :mainly: do Termo e Rglnñlstiacm Anna l do eríiul, 
Ayiesznlxçlnpw cxrdmciammin :lou licilanirs: dia 311110101711153¡ 
(om lmrsnls9fil9 fmvchons c vid:: now irritam; :rm-mn Lin::- 
¡ãro ñcinl da Prego Pruznriqlrlre Regime de Proc-DS: dia !IJIJJIZUIT 

isl19h30. Rmlizoçãodoprwo, lou¡ d: ::ainda e 'nrlirmuçñudoüdi- 
131: Saka _Unillçõellocairzado n¡ Seriado BáAEJPIJÇI Zanin:- 
rzl rf 21|- Cerrito. ?Fantin-MG : Jiu si:: wwvnaarpiumliimmbr o 
Tekñv; (3713371-1111. Piumhi-MG, 0511017. laqnnlincmamcida 
d: Smtairhegxrim. 

 
_ - 4m -17961561- 1 

moram nosAuxrLmrrs nz .qnwnmsrmciu 
15001.11:: m 1115140 5111. no ESTADO 

nz »nus GERAIB-SÀAIJUUMG. 
o ¡rmidnrrc do processa :Hull da SAAESUUMG,_1|l-l'mznà do 

m_ &Jieaçogn n, g1', dmgomrmrdn  u inn- 

_ _de urmciilplconoçfrtilttmgleilnalerrulrndn o Srrrdncuro _Ainuliazu d: r-idgr-rrnrnrdçho _mirr- d.: Rq¡iIo_Su _du 

ErhdnGeMmnGn-rlrrrnsçruvrm communis: ::rede ormr 

pru do :mm: rm, uniu: mr_ drnsrrãugimd. “zlupd únin", senda É 
compararmos: Leandro ::muro um. min :arruma-i no r- pandora: da sunsirlmcrslrrnm Award¡ d: _ _ 'm 
cont-mural u d: SemeüqoGo-ni; .hdoBrnrsmCorarnImue w1- 
urr-mrdmmrgud: DirçnrrTsrrm-ru: 11 _ RgundeSnnu,quc 

alegou Largadinhas deàmrgsmnirarfêrghmmàluàn? n11) 1mm meu: ao o :nr amada 
m1: .Mlar-Li: damãuil_ Ribeiro, qnzagnoomrá u ::ligo rg.- uma: d: 
lmpreosu: nrrrrrlprimk 'gpMígliomrrriç que mrrrrrrrzrd 
ar: ::gp d: Drretur da !relaçoes 'lnwnjrdacars luar-ra D A:: da Srlu,  mw: w :msm-i: ::zeros-azar  . za. 

cururu.: Ein:: ai; José 

na 

::primado três dia; run llrq1|l . na 

normais n19 Pari:: Neri: pm pnaidir n Cumulo irrigado:: du 
impugnada WrünhfblG, n¡ dr mia du :n11 Lomanto üzncizv 
artim- Pruidumdn ?massa Eleita-JI. 

I¡ cm 47963498 - l 

SECBIZTAELMUNICIPAI. DE OBRAS 
smrmumu-nmri_ SMÇJBI 

'UUMUNICADD 
'IUMÀDA n¡ PREÇOS - UCITÀÇÀUSMOBL- :xr-mon 

OBIETD:BDC|IQID_A1Q NNW!! E DMI: d: mmplnmuvlsção 4G 

impinmnçãd .a umiruarrim Montanha 

A Camisdn Paulson:: d: Lirihiçñãl da SMOHI-SUDECAP ::uma 
::da pclahrlxri lillrwvnllniuànculoonln-v: mm d: ::nim 
de Bel:: Knrinmre: wmphn ::bre que and unrbéur ¡rrrlaliuudo nn 

DOM-Di o Oii-hi iinMunldpín - 11mm phhrpwlviídiam -e Circular 
l contrario :Sclwwltnñflm ::eu d:: ::din d: Lrquidezcrnmrrrumc) 
exigido na Edital _dnmfetjhlici cio . 

  
Bairollorimnte, i5 ÍENAÍILIÚGZUIT. 

MarisLiiiu Fmtin Bela Marianna 
Hunting¡ do ?regimento da Canudo Pemnnçmnde Llçiuçõas. 

tem -17962791 - l 

BH PARMACOMÉIICIO uma 
cm:: -llwlllifavml-Zo_ 

EDWALDE cuNvocriCtlo 
Crrrrrldumosod rdcineueqiulíudgl-lqgnalru Rachada BH FARMA 
COMÉRCIO LTDApzm srmrrrirerrr :m “urubu-ir 13ml Escandi- 

tam¡ r 5m de dzlhmronx ' - n) _ 

mem:: .Altman Emir-dura: rh :meu n11 FARMA Conama 
KIDA. (Ubieln Social), 

llelonorizomcüi drnuiu de ao 

Kélinrglvçs rim-lr:  ., 
Sõág  . 

- ~ :m: 41mm -1 

FUNDO Mumcrni. n; SAÚDE ma ¡RIIMADINHOIMG- 

Avira d: Licinçio P1? 2l¡17-'R?&Aq. dr imune; p, Bomb¡ d.: insu- lin.. grande 12 meses. rnb. 211. .17 d; ami. 311.111,15:: wvmbm- 
midi-nha, .b II ¡hnunrrdiiihore mntnmnttlnfnmaçàes; 

inrirsrii-lâgissiii-rigl. lthiol AIVHÊoC. lis-Snack. 

icnr-msmr-i 

 

COTEMÍNAS SA. 
CNPJJMF ::Wlíüübíllümüill-W 

_NTILE n” 311410011237-4 - Curi 1:1: Fechado 
ATADADECIMA SEGUNDAASSEBJB LA GERAL ORDINÁRIA 
DA CDTEMINAS SA. REALIZADA EM 1! DE ABRIL DE 2017, 

mvimm air FORrMA DE SUMÁRIO - (PARÁGRAFO 1' ART. 
130 - LEÍN' 6.40076) Dam, 'non a 1nd 8 lar-inn.: a não! da uhnl 

d: 2011.1: 09.00 (mu) turns, m m1: mr: ai, . 

do: Sumiu, $955. pane, Dislriia lnmislriil, n¡ :Markl-lona: Clima, 
Minis 51min. Presença:: Diamonds | wrrvmçh prévia, 

nulmnuulnpotáyifn-Fdm. 114 rlaLei mndadnan-.rrdrrnn 
vim¡ udalmalidarlcdasurímrinlnsdacunxpdnlrkmnfnnn: 
Io m' u¡ peiumimrnmm LwmdePmntnsarloAüonisui. Meu; 
PruidmsgJuuué Christino Gama d¡ 51171, c Santuário, lodo Bdlisu 
damnlalãamfmlhl ' :llrlamrlrvdandminisiraàeDumns- 
irmãs: Finanoeiranjr s Ma:: üanidPubiicnôai dsTüttimlr di¡ 
281031217 - 55.3 l 8 r. Jumu de Nvlirziosvmihnon!, di¡ :arrumar: 
- ñ!, ! l 4. 0:11:11: do Dir a) Tamar Is como¡ dir¡ administradora. 
examina. discutir e m:: Is Bauman-linea Finallnnml. relativas no 

exercicio Errrrionn 31d: dexarrbrodelülõ; ab) A menção dus mm¡- 
!imm d¡ Dirclarü Enoculiv¡ draComprmhilr ::Envia 
ncia Dclibcrnçisc:: Pur- rrrrmüniihdr: dr: WW¡ da: Iclouillaa preso:- 
uzr, lotam discutidas e spmvulos: d) 0 Romário dnàdminiuncãn. ls 
::mm doa rldrmmiindoras Il¡ !kmmiowõw lrlameirl: ::latim 
mexemlnnsocinl ::voando :m 31d: dezembro ri: 21116; :um mc- 
Inicio dos :namoros d.: Direrrxirr Executiva da (hmprrrlria. nos um:: 
du Esmrrro Snciuhcuru mmdmaté 11 1131mb ' . irlhillmal- 
lino-sr: ::nr :ma: Par¡ :rear-gr: de Dir-dm idade, Josue Christino 
Gemas da Silu, br-rsilrcimcanlrlo, 6135111191211. inibir: = domiciliada) 
M Cidade :b Sin Plain, 5111150 11.1: São Fmiln. com escritorio rrl Av. 

Willian, 1.754, 7' submit) s, Cozqueill César, CEP: (113 104320,?- lanior da ::min dc idcnli 11' MGLZHEJTE, eupodid¡ pel¡ S 1 

Mp, r, inscrito no LTF/MF .ml-r u n“493.?9$.776-' c para o :ar-go d.: 

Diretor Wm-Presideme. Pedro 6:11:11 Bustos Nela, bmsileim. usado, 
'm7, ' . e. dar-unindo nl Cirlnrúr: do Belo Horirnnlo, 

Eilndoü: Mina: Oasis, 11¡ Riu Bnntdoürúnmrâgs, 1.151, npumóül, 
id 

 

à 

 
nrrirrrr Fimcinrirdrins, car: S014D-D4l,srmi1dor da carteira - 51 um, mandaria¡ ss ' ' IMG. v rnstmç no ÇPFIMP  
declarado, npressnmgmv. wi¡ u pan¡ d: lui que nln :me impedida: 
pa: ki mou-ml, mr mudaram¡ por :lime fulmemll', rr': pnrvnriurçln, 
peinmr srrbnnrmumorssmpecrllmcmmauammi¡ populmzafe 
parana-err r propriedade. mapeia: :rimirul qu: vodmándiiqwtzm- 
¡Iurrlrilmanlgu ar-argnpúblioos, como ,,, simon m, 147 da 
Lri u' 64H76. Fu: 5nd: u: RSZJDÚDDOJJO [mil imlliñc¡ r scre- 

rerrrm mil mais): m-nlungmçãngldnlelnnnlpxmssrdismwd: um 
u¡ mzmlzrirs d.: Direicni¡ [trauma d¡ Crrrrrrunlrur. Durma usaram 
Nenhum do¡ pru-icms usou d: plhvrl. Saiu-perua o¡ ¡r-rrhlhus pela 
:sem dc memo:: ' i Ismar:: rien¡ m. qu: :po: lida. rar 

aprovada prrrrrmirrridrde em rumou r rnirrmrçrrr rmidmrg, 
pormirrrsccrerdr-irrapurlrdmnsorámimr .Mianmar- 
1m (MG), 1B do abril de 2011. Assinaturas: Iosuê (mi-islâmica from:: 
d¡ 5111.1. Pmsidcnir: d¡ Assunblá¡ e Ma Baiilu d:: Cunha Baraúna. 

E armário. Acinrrim:: iusnEClrrisliann Gomes d¡ Silva: Springnüipv 
'hai Flrlicipaoõcs m.. ferreira-Inda peTo 9:1¡ Pltridrrrro me CIIIIV 
riam Gomes d.: Silva. cnrirrro r m confere aum u orignli 
livraria m¡ livm o' Josué rinimn Gomes a¡ srrrr - armar 
Frtsidnitz. 1mm Cananéia¡ do Ennio a: Mina: Gti-lis - Crrtiñm o 

Itgiino soh u rr' 6277-111 em 160527011'. PIolm-nlu: 172494095. AIS. 
Mnrimly d. Paula nrrrrrrrrrr srcruúril-frcnl. 

15 cm 4796273¡ -l 
COMPANHIATECIDDS SANTANERÊI. 

CTF¡ r' MF 11' lljitiñTlülll-W-Nlkllrf 3 IJÍKN-!Hl-Q Mem 
L oRDmAnm DA COMPANIHA 

ALLZADA :mu: ::r-usarmos 
s ram 1) 

'r I na 

drrxrimirrinznçdo z Qmdrrsrlsôer Pimnoürlí 10mm ,uma 
While-dwór:: deTcmcrms. di¡ 28111111017- 111.9 l 12 e iunul de Noti- 
cias, dilülülflülf-HLS a T.  Dim niTernatumnlasdm 
udrninlrrlmrlmei, eumlrur, discnlir o um:: as rlz-managing &minei- 
rn. ;diminui :xqtltia ñrdoem 3¡ do «membro li: 1D1i;e'l1) Dei- 
nir o nur-nem n :Inner os mcrrilrm do Conselho de Admirviimçh e 

ñmçlndarmnmmçio glolrol rimadmirrinzadnrudr_ r; 
CVM 11H65, do] 1.12.91. ¡Inv- ninndlnrmlo no disposto 1111115110650 

limpei:: 1nsizrrç1aCVMrr“117›2óI15.Dü.98 !deíãi (nilton um) 
npvrczrrrrulrsrlnlmodapaní' lvournedrr ' no ::p _ u: 
assassino ruqrrrrua duwminüliplonleleiãn d: mem- 

' 111m1 a 

dus winning: prtaénm, mm _ _ 

rrrrgrrrrdimrridarrrqrrm-mrrrrarairdruiriud¡ _Wsnrçzringrr- 

  

MINAS GERAIS - CADERNO 2 

senhora CéntPutin xinrrcrã, hmikrm. Wario, ¡rim- 
Sih C . ' n' 001.710.266-91, portador d¡ CanJr-ndc ldcnkldads: 
n' 51-159530- SSPÍMG, rcsídaal¡ e duniciílade na rw. Pnrdnm: d: 
Morra, u' 1.965 - Amo 3M, Cidade Jardim om Hein Hotimmc, 
!ainda à: hihi:: Emis', John Marlin:: Fones Junior, bruilcim, 
casada. contador, CPFIMF 1:" 060.190.948-80. portador da FAL-iai:: ck 
lda-iniciada RG n" IL¡ 541114-9- 55 '31', rendem; e domiciliado na 

Ru¡ MBDGI. n" 4738 lp: 121411¡ Sir: Pirão, Enade d.: ão PouluL e 

Radial dr: 501121111551361. llnsilzrzo. solicito. tramnmisla. puxado: d¡ 
:Mai: da onlirlnrle RG n_ 1056004341, Sl "RS, inscrilü WOCFFIMF 

sol: o c' OILiS-LYJMJ, miriam!) e rkmiuiliado oa cidade :ie Pam 
Alegre, :um ::Munic comercial rm Av. Culus Giamn. n” I 492, sala 
12H8- CEP 90.430-001; = Suplznnw: Ilda!) ria Silvuim: ' 
lm, ui: . advogado, CPPIMF rr'm2.ll5.-1E6›04 
mind: ldmrrdrdzrr 14-11521574 ssPfMüpesidznk :damn-iludir rrrr 

!lua Cuwrr, n' GRI-Apis, 1,5111_ sem, nm ima Hurinmm, Escudo d:: 
Mion Gmisíamsndo \rhlmu Pirnmul. brasileiro, solteiro. :cano- 
nlisu r: odminislrldnr d: calorosa, CPFÍMF ifáüâlésâmñll, - 

du¡ d: vddull dd idmlídad.: rr' RC 2.751.002 - SSPFSP. com rn »em 
oomucill na Rua Mltquui d:: im. 'IES - Higianhpolis. Sin Paul».  d: Sã: Paulo; e Debian da Sanz: hlnmth, brasileira. casada, 
urlmurrmrlma d: amorosas, cédula de iderriiiladt RG 11 

2019151364 - SSPJRS, inseriu na CPF/MF rol: n” JQJJHJID-J-l, 
millklilt e domiciliada n: :r do Furl:: .Mega-e. com endereço 

Iommi!! na AU. um:: Humano' 1.492, sua 1208- 'EPWASD-DEJZ. 
.A Iormmençãodns membro¡ nfrliwx, mil. confirme duo noplli- 
mio 'ln do migo 162 d¡ Lei 11° 6410117601 cnnsrlheirm. um cklm. 
autbanmamrdrsirr :didnsnll formado-Art 147111114¡ 6404476 c d¡ 
inumação CVM n' J 101. Enccmmziiíu: Nado mais havendo n miar, 
!hmm ::cerrados os trabalhos n lavrada ella dia. um fumrode sumário, 

que, depuis drrlidae achada mnfmrnu, fo¡ uiinarh por :causos ;meu 
les, Manim Gizmo-MG, !E de Ibril da lllllAssmnmnrs: Juli: 311151¡ 

ria 6111111¡ 'Romã dem.: d¡ Mm; = Marcus Murilo Mnmcl, 

Santuário d¡ Mesa. e Cm¡- Pcrciru muui, Currnrlheim Emi sr:- 
piriai: Kiyomi Suomi¡ Kobar# - humanizar: di¡ Deloitte Taurina, 
Trrlwnrmu Auditiva 1nd: damn-s. Czmírza qu: a prurcnie notarem 

com u urigiml law-ndo em livro proprio- Josué Clirísriarrn Íinmak d¡ 
Silva - Dirt-mr Belmar-ru. Jum¡ ?Martelli do Estuda de Minas Erval» 

- Ccrlifxn u registo sub n n' 6117473 !Ill 390312017, Pmrocolu: 
172491919 Ass. Mlzindyd: Pini¡ Bomfim, Set-rrlárín-Ueml, 

IAEm-WNITJÓ-l 

  

BONSUCESSO PARHClPACÔES 1: 

EM.? END '05 Sr A, 
ChPJ n' 423209190001-4: 

Auzmbleíu Grava-l¡ Ordinária e FhlmorrFn-úrh - Convocação 
Fim-r convocadas as ::iluminada Brmmwun) Panic' em e Enrpre- 
errdrmrnam s, A. ;um ns Asrrerrrhiaiu Emi¡ Oldínãrna a I-Éxlrlnrdird- 

gia 1 sem:: lindas. oonjunnmeniz, à¡ 10:00 (da) horas do dia 29 

d: mal dr: 2011.1» namo amarrada: - Av, Rdj¡ Gzlnglia, 1143116" 
andar, Bd» Hurizourp, MG, u fun da dtlihuniun salm- ::ri :minis: 
mia-rn .mimar da¡ :mms d¡ nirarrrru, ::ht-Im rrrr axcrrlcin 
incial cncevndoem 1111211011); h] dominada d:: rrsuilndíniiurolbíõ) " ' rlmjurmnobmoupitil pxópriooosdividcn- 
das ubrigooüriç c] a1 içlndo :urnenrudo ' 'stra- 
pdcr. d) consumação da sumir-r srrcral an um io inntrrungnlu. ::umas 
:dançou zu) :uns diva-u.: dilpmigõu. Bric Romania. 16 d:: mais 
deIGILADà-uloris 

_i _ 4m,169621§1-I 
_ PLANEX 5M- CONSULTORIA r 

-DEPLKNEILMQNTOE EXECUÇÃO 
CNPJMP N? 114519711100111 -oi - NLRE 24'.: 1131300413441. 

DYFRATOD .ÀTÉDAASSREIÉIAGERA RDNARIAE EXTRAOKDÊN A REALIZADA EM 05 DE MMO DE EH, 
RGOJÀGEfHJ :ai: d: lóhmlnimm Ru¡ Rio Grande do Nom, 11' 

361 _ 7' .india-Bairro Flrrrrrimráríos, Bela Harman-lo. Auirinlmr 
yum:: rcprticnwirlo nim d: 213 (dois :own da capim votam. 
Convenção pri” ' no "MINAS GERAIS" dir; dia: 'ZIJZSJEL-pdgi- 

Mun: ll, 15 5211. cnojwnaâmül! !Jd i'll-Vdc": dia: 11,22: 14, 
página¡ m¡ IS, 119 mllgrrgeciivnncnlc, do ml: de àbvii ác-QJJU, 
Pomar ¡provadàs por imanimidad: o Rrcluidrioüorrñdrniírislradàmh 
::Balança Pnnrmrri “Dunncumrçllgs " ' anormais.: 
Dirt-win par¡ :laminado do run-juin¡ ::fan-rlz u: examina: uma] 

Memsl dadrmrrnhzvdnioleznuirnindnndrmmrindc 
dividanrlru_ Baum aprovada¡ mnwmiíw úasnzinniunl. o wing-nda 
¡çamnrualrnedudurrmdrvmiudriqemmnsunmmr maes:: 
d: Incluindo. ILECEMG Cartilha-n n regime rol: o n' 61115371, dan¡ 
1905-2017, Pldlnwliu; 1124371101. Plan 5M- Conmllorrül dzPlano- 
iunmtu r Salmão. n) Mauricio 'Din Fernandes, Pmirlarrrr, lr) ari¡ 
Dia¡ de 5mm, Sandri: -  

_  5<1n-Í7D62Bj8-¡ 

- - -ruwnrçxu ALTIVD su 
um.: m_ 313mm; 3 . CNPJ N'.1B.T91.27§I000l-6r'› 

.Aàalmhleil Geni lkdirürin a Exllàurúillkíl' 

sgaoomdadausmrgrmmunimçrrarmrçsnardrasrxmmr- 
N16!! em ria-ud: incial. na UJÂV. Bahia - ' .1411, Qi 
LrrdrrnriaL-*celuiurmdm (mugen-MG, as ro um: do dia 

?JoMlíuáalllüoimdeulzuundzsrgilinlzuidrmdudimiem 
Auzmhloiaüérul Ordinária, eleição du membro: d¡ Diretoria alín- 

11km' '-"Bm¡1  
Numa: e licnlins, nllliviiu r_ro mit-leia 'social cinz- 

mimrnrr drr-.r rumo¡ 
(na) anos na¡ a ¡saunbltil ;em ' roubam-se :in mu, 
Mann:: :Assimcmntimi :PiuiduucJ _ EI-lRISTIANDGDMES 
mi SILVA. CFF n' 493.795.116-72. 'bmsilainu and». m ' 
:ardem edumicilindü na ::intros d: Sia Plulo, um d: 
com mrrrnrrn nl mr. miar., uu, 2- mbrelnja., pum, c 
Cena'. em:: comem. d. Cancun 
11mm, «perdida pela SSPMG: \fma-Pnnldmlr, Ananda r› - 
curva mncuvrzs, cr¡ n" uozrarrumrs, ixnihirofrandn, 

gro:: ¡ndmlrrohxesirdentc r dcrnrit-Ãlíndol air-nom 
' ' .Mümorhdor do [ainda, e d¡ 

CIM' de irlcnlirâdc o' 514.111.1.456. ::pandaãcll SSPJMG: migram-irma GD. ' DASJLVA, CFF rrosâ. ¡LM-aum- 
iilziru. viúva, induwilL rcsiderrle :domicilindnl RrnPiurn-I, n' 1.6511 

¡mmul -Siam Bel: Hmiqunmbáüârmàm d¡ ("Amin ácida:- 
11 n' LL1J46J79, Blphdid¡ ptlai MG,MI\R1À DA GRAÇA 
CAMPOS 50MB DA SILVA, LW n" 40117189657, M1511 ' 
diurnirda, zsliiinn, resident: e d-:rrricilinrla i sem - 1mm i-cnn- 

;uma 36 Bloco fc" v- rrgãnamcm 212, Ernani¡ - DE', ganador¡ da 

Carlcmúeldmíldaâ: 11' ^I.I 4,55!,Ê?F:didlpch5SPFMG;I'A1'R.l- cm cpirçs GOMES na _ _ n' _95ln3'l'.l26-(_|0_._brusi-  . . HG, pm.;- 
dnn Edmund.: Mm ,Im ' peIASSPMG; 

MARIA cmsrmnoouas DA SILVA. cw n'!63.63l_ll6-'r'2. lul- 
:¡1ern,r: vngadamidemuednmiciliadodlllamed: 1m, ::'93 
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ATA N° 009/2017 

ATA DE REALIZAÇÃO no PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTO DE PREÇOS 
N° 04/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Às 09:30 horas do dia 31 de maio de 2017, em sessão pública, reuniu-se a Pregoeira 
Oficial desta Autarquia, Jaqueline Aparecida de Souza e respectivos membros da 
Equipe de Apoio: Maria Luciana Goulart de Castro e Sônia Roseni Costa, designados 
pela Portaria n° 18/2017, de 24 de fevereiro de 2017, em atendimento às disposições 
contidas Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, 
Resolução SAAE no 118/2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 
Municipal n° 2.887/2010 (Institui o Pregão), Le¡ Complementar n. 25/2010 (que 
institui o Estatuto Municipal da ME, EPP e MEI), Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, e pelas 
demais normas e condições estabelecidas no edital, referente ao Processo Licitatório 
n° 161/2017, com a finalidade de dar início aos trabalhos e realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Presencial de Registro de Preços n° 04/_2017, cujo objeto visa a 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇÃO, 
VISANDO O” REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE: AREIA, 
CALCARIO CALCITICO BRITAOD P3(MOINHA DE BRITA), CIM__ENTO E 
REJEITO DE BRITA A SEREM UTILIZADOS NA ,MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDAQES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO E 
REPOSIÇAO _DE ESTOQUE DO AEMOXARIFADO, CONFORME 
ESPECIFICAÇOES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO I, conforme 
descrição, características e informações constantes do Edital e seu Termo de 
Referência. Inicialmente a Pregoeira abriu a sessão pública em atendimento às 
disposições contidas no Edital, ocasião em que procedeu o credenciamento das 
empresas e o recebimento dos envelopes contendo as propostas e os documentos de 
habilitação e, separadamente, declaração, conforme modelo_ do Anexo IV do edital. 
compareceram para o credenciamento as seguintes licitantes, conforme quadro 
abaixo: 
CNPJ Empresa Representante Identificação 
13.745.756/0001-01 B & C COMERCIAL LTDA -ME Gilmar Terra dos MG4.313.425/SSPMG 

Santos 
BRISOLO CALCÁRIO AGRICOLA Gustavovinicius Brito MG15.434.852/SSPMG 
LTDA 

68.517.580/0001-22 

Ato contínuo foram passadas as documentações referentes ao credenciamento e 
Declaração de Habilitação bem como os envelopes de documentação de habilitação e 
propostas comerciais devidamente lacrados aos representantes das empresas 
participantes para o procedimento de vistas e rubricas. Para o julgamento das 
propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM, os quais serão 
analisados e classificados pela ordem mencionada no Anexo II do edital, referente aos 
itens 01,02,03 e 04, iniciando-se pelo item: 01,02,03 e 04 . A empresa B&C 
COMERCIAL LTDA - ME, enquadra como Microempresas (ME's) e/ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP's) e irão usufruir das prerrogativas e dos direitos estabelecidos 
pela Lei Complementar 123/06. Em sequência a Pregoeira e equipe de apoio 9 



procederam a abertura dos envelopes de propostas de preços das empr 
credenciadas passando para apreciação dos licitantes presentes que n 
manifestaram, iniciando-se assim a fase de disputa dos lances. 

Esta comissão após analisar os itens das propostas das empresas B & C 
COMERCIAL LTDA e BRISOLO 'CALCAREO AGRICOLA LTDA, a Pregoeira e equipe 
de apoio verificou a conformidade das propostas com o edital, restando classificadas 
preliminarmente neste processo licitatório as empresas citadas acima. 

Da análise das propostas das licitantes: B & C COMERCIAL LTDA e BRISOLO 
CALCAREO AGRICOLA LTDA referente ao Item 01 (AREIA GROSSA LAVADA), a 
Pregoeira e equipe de apoio verificou a conformidade das propostas com o edital, 
restando classificadas preliminarmente neste processo licitatório as empresas citada 
acima. 

Dando sequência e tendo em vista que houve cotação neste item das licitantes 
e participação na etapa de lances das licitantes credenciadas, foi iniciado a fase de 
disputa de lances/negociação de preços para o Item O1, chegou-se ao preço final de 
R$ (84,50)/tonelada e conforme Mapa de Apuração (Analítico) LANCES em anexo, 
apresentado pela empresa B & C COMERCIAL LTDA, ofertando o item constante do 
Item 01, que foi aceito pela pregoeira e equipe de apoio por estar dentro do valor 
pesquisado no mercado conforme planilha de preços do Anexo I do edital. 

Da análise das propostas das licitantes B & C COMERCIAL LTDA e BRISOLO 
CALCAREO AGRICOLA LTDA referente ao Item 02 (CALCAREO CALCITICO 
BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA), a Pregoeira e equipe de apoio verificou a 
conformidade da proposta com o edital, restando classificadas preliminarmente neste 
processo licitatório as empresas citadas acima. 

Dando sequência e tendo em vista que houve cotação neste item das licitantes 
e participação na etapa de lances das licitantes credenciadas, foi iniciado a fase de 
disputa de lances/negociação de preços para o Item O2, chegou-se ao preço final de 
R$ (37,70)/tonelada e conforme Mapa de Apuração (Analítico) LANCES em anexo, 
apresentado pela empresa BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA, ofertando o item 
constante do Item O2, que foi aceito pela pregoeira e equipe de apoio por estar 
dentro do valor pesquisado no mercado conforme planilha de preços do Anexo I do 
edital. 

Da análise da proposta da licitante referente ao Item 03 (CIMENTO CPII 50 
kg), a Pregoeira e equipe de apoio verificou a conformidade da proposta da empresa 
B & C COMERCIAL LTDA com o edital. 

Dando sequência e tendo em vista que houve cotação neste item da licitante B 
& C COMERCIAL LTDA e participação na etapa de lances da licitante credenciada, foi 
iniciado a fase de disputa de lances/negociação de preços para o Item 03, chegou-se 
ao preço final de R$ (18,50)/unidade da marca CSN, e conforme Mapa de Apuração 
(Analítico) LANCES em anexo, apresentado pela empresa B & C COMERCIAL LTDA, 
ofertando o item constante do Item 03, que foi aceito pela pregoeira e equipe de 
apoio por estar dentro do valor pesquisado no mercado conforme planilha de preços 
do Anexo I do edital. 

Da análise das propostas das licitantes: B & C COMERCIAL LTDA e BRISOLO 
CALCAREO AGRICOLA LTDA referente ao Item O4 (REJEITO DE BRITA TIPO 
MACADAME), a Pregoeira e equipe de apoio verificou a conformidade das propostas 
com o edital, restando classificadas preliminarmente neste processo licitatório as 

empresas citadas acima. q) Dando sequência e tendo em vista que houve cotação neste item das licitantes 
e participação na etapa de lances das licitantes credenciadas, foi iniciado a fase de 
disputa de lances/negociação de preços para o Item 04, chegou-se ao preço final de 
R$ (36,90)/tonelada e conforme Mapa de Apuração (Analítico) LANCES em anexo, 
apresentados pelas empresas, ofertando o item constante do Item 04, que foi aceito 
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pela pregoeira e equipe de apoio por estar dentro do valor pesquisado no mer 
conforme planilha de preços do Anexo I do edital. 

A seguir foi dada a palavra aos licitantes presentes credenciados para este fim 
quanto as propostas vencedoras que nada manifestaram. 

Dando sequencia foram abertos os envelopes contendo a documentação para 
habilitação das empresas vencedoras dos itens, passando para apreciação e rubrica do 
credenciado presente, que nada manifestaram nesta fase dos documentos de 

habilitação. 
Da análise da documentação de habilitação das empresas: B & C COMERCIAL 

LTDA e BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA, pela pregoeira e equipe de apoio 
foi constada a conformidade da documentação com o exigido no Título IX do edital 
restando portando habilitada. 

Foi comunicado as licitantes vencedoras a exigência do item 14 do título XI do 
edital, a qual deverá encaminhar a pregoeira as propostas comerciais ajustadas ao 
preço final no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis excluindo o dia da seção. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 11:18 hs e para constar, Jaqueline 
Aparecida de Souza - Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio: Maria Luciana 
Goulart de Castro e Sônia Roseni Costa, e licitantes presentes que enviará as 
propostas e participou da etapa de lances referente aos itens 01, O2, 03 e O4 do 
objeto do edital, Iavraram a presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada 

por todos.     . àislilíi' Jaqueline ter da de Souza 
,Í 

Sônia Roseni osta 
MEMBRO EQUIPE DE APOIO 
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_ Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais, Subsistema: Controle de documentos 

Protocolo de juntada de documentos a processo licitatório 

Sistema ................. .. Sistema de Gestão da Administração Publica 

Subsistema ........... .. Gestão de Materiais - h) Compras e Contratações 

Tipo de processo... Processo de compra 

Modalidade ............ .. Pregão presencial 

N° Processo ........... .. 412.017 

r ipo de documento. Proposta 

Tipo de juntada ..... .. Anexação de novos documentos ao processo identificado 

ProtocoIo..... 7038 l 2017, quarta-feira, 31 de maio de 2017 09:08:00 
Requerente. BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 68.517.580›'OO01:'22 

Finalidade... 

Deta|hes..... 

Sistema: MGFCompras ~ JuntadaDeoocumentosm .rpt Página 1 
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w BRISOLO  * BRITA 

Calcário Agrícola Ltda. 
TELEFAX: (37) 3323-5011 | 3323-5040 

DEcLAIRAçÂO DE ATENDIMENTO As CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO NR 161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL OE REGISTRO DE PREçQs me 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

BRISOLO CALCAREO AGRÍCOLA, íriàOfí-fgjhc›'CN_PJ óÇI-;J-«CT-[F sob O ne 53_517_53o/ooo1-22¡ po,- 

íntermédio de seu _rêprzlaszàfñjfaéfríítene legaLou credencíadoÚggfêItaIioRVinicius Brito, portador dO 

z ¡  ,Erik/ç (fifa   -_ P_ 

Documento de Ideptiídai-ié n9 MCgjr'1Í.434.852, e ¡nscE¡t_o§ln'qíIcPFÍsob o ne 091.451.006-16, 
. -_, .A f/  ;qi _ 17 ' _gr ' V . . 

.    35'.: r 
Otosréde» hab¡  Dedara. cumprir Dfenafhepgvçxos rfeqq HOÍÓEJCfHIÓOSI_ nO EdItaI de LlCItaÇãO  

 É N u 7-" 7- _ _ _IJ_ 

acima referenciado, a teor do ;àrLT &LF-LXVII da _r_ 

à .r   #F  
.E « -  R:: _._.¡.¡_/ 

responsabilização -nOs termos da lei. 

z "- 

Pains, 30 de Maio de 20173.33:  À 

V ' eba tião Rodrigues de Brito? 0 u - E *í 
Sócio-Gerente um 
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ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: RODOVIA MG 439 - KM 4,5 - CEP. 35 _582-000 - PAINS - MG 
E-mail: brisolo@brasícal.com.br - mrvmmcafcarIobrIsolacombr 



*PÓ CALCÁRIO 

w cursou)  
Calcário Agricola Lickl- 
TELEFAX: (37) 3323-5011 I 3323-5040 

CARTA OE cREOENciAMENro 

PROcEssO LICITATÓRIO N° 151/2017 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Pelo presente instrumento, credenciamos o Sr. Gustavo Vinicius Brito, portador do Documento 

de Identidade n° MG-15.434.,8_52, como representante- da empresa BRISOLO CALCAREO 

AGRÍCOLA LTDA, CNPJ n** _eas,_;s1f7_,58'0/o0o1-22, para.: participar das reuniões relativas ao  /<f~-,.*-;*..'^_' ' " e - « . . 

\ ~._\ 

processo licitatório acima 'reterenciadofifx qua¡jyesteí-.autoriâaíjo'ua requerer vistas de  -, '- x t '“- ~~ ~_  v_ 

em nome da_e_rr_ipT;êàÍsa,r-â ,esestirzíe interpor recursos, 

/l J.W \ 

¡..;_c-Í*'.;.i"~.'r'-'›' . .Íi-\íi sfrÍÚi$>,“!'k.“s,=,›,¡:  . 

documentos e propostas, rnanifesjcyãísej . , V, 

apresentar iances verbais, ,negocrartgreços e demais condiçoes, assinar propostas comerciais, 
Ã Ê../. , a . . ~ N?" f” ÍP» j 

= _g _, “  _ij “ : : 

rubricar documentos, assinar atas ;e _ÇJFSÍÍÉBF'tegiosàosíjztifpà5 necessários ao procedimento 

licitatório, a que tudooaremos por 'firme e valioso, 

    
 

 ._ _ 'É Ar§ã'*3?r'ti'&'OO 2* CÍFÍCI "g" ef: 
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S Rodrigues de Brito 

- o - PAINS - MG , _ MG 439 - KM 4,5 - CEP 35 582 00 _ 

ESCRITÓRIOEINDUSTRIA. RoooviA . b. ¡acomm 
E-maíl: brisoio@brasical.com.br - mrwwcaicario riso 



 
BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

CNPJ: 68.517.580/0001-22 
_ p NIRE 3120399688 2 

OUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituida por atos arquivados na 
JUCEMG sob 11° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n° 16.786.220/0001- 
22, com sede à Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em Pains, Mg., aqui representada por 
seu sócio-gerente Sr. ?Sebastião Rodrigues de Brito, brasileiro, solteiro, industrial, residente 
e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, 53-A em ForrnigzgMg., portador da Carteira de 
Identidade n° M-2.271.249, inscrito no CPF sob n° 087.403.056-00 e TRANS JAIME 
LTDA, constituída por atos registrados na IUCEMG sob n° 31201962328 em 30.03.83, 
inscrita no CGC/MF sob n” '17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria, 

É; “W 110, Vila Maria Cristina, em FormigaMg., aqui representada pelo socio-gerente Paulo  Rodrigues de Brito, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Argentina, 
, 300, bairro Ouro Negro, em FonnigaMg., portador da Carteira de Identidade n° M- 

2.271.249, inscrito no CPF sob n° 044.357.536-34, únicos componentes da empresa 
BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA, com sede à Rodovia MG 439 Km 4,5 na 
cidade de Pains,Mg., zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 68.517.580/0001-22, com início 
de atividades em 03.11.1992, resolvem de comum acordo alterarem seu documentos de 

alteração registrada sob n° 1.181.343 em 03.02.1993, segunda alteração registrada sob n° 
1.235.865 de 11.10.1993, com alvará de empresa de mineração n° 8.873 de 09.02.1994, 
registrado na IUCEMG sob n°Í,1.519.666 em 24.02.1997, terceira alteração registrada sob 

11° 1.519.666 em 24.02.1997 e a"qt_iarta alteração registrada sob n** 2.901.756 em 22.01.2003 
e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo: 

DECLARAMOS QUE CONFERMOS ESTA CÓPIA COM 

Da abertura de filiais O ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDÃO 

EMÀLBEÊ maço_ 0539-12 
s, escrltorios, -. rsais, CLÁUSULA PRJMEIRA - A Sociedade poderá ter ñlia     l_ - j.. 

representantes, agências e depósitos em todo o território nacio =  .¡, s 

que representem a maioria do capital social. ° _ __  . . ._ " 

Objeto social ucuaçagsacontratos 
SAAE Piumhi-MG 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ A sociedade tem como objetivo a extração e aproveitamento 
de minérios em geral em todo o tenitório nacional, extração, compra, beneficiamento e 

comercialização de minérios, brita e pó calcário. 

Do capital 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterada a cláusula segunda da quarta alteração 
contratual e, em conseqüência, a cláusula terceira do contrato social, passando o capital 



social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado, para R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo que o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) refere-se ao aproveitamento de parte do saldo da conta Lucros Acumulados. 

CLÁUSULA QUARTA - Em conseqüência das alterações contidas na cláusula anterior, a 
Cláusula Terceira do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais), 

totalmente subscrito e integraiizado, dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor nominal de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

Nome do sócio Quantidade quotas Vr. Unitário Vr. Total 
Brasical Indústria e Transportes Ltda 900 R$ 1.000,00 R$ 900.000,00 
Trans Jaime Ltda 100 R$ 1.000,00 R$ 100.000,00 
TOTAL RS 1.000.000,00 

r¡ Da garalízação ou extinção 

CLÁUSULA QUINTA - Ocorrendo a paralização das atividades, ou mesmo a extinção, os 

haveres da. empresa serão partilhados na forma da lei, ou em segunda hipótese serão 
alugados a terceiros, se assim decidirem, os sócios, por maioria de votos, tomados em 
reunião e constante de ata. 

Da responsabilidade dos sócios 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, 

sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 
do artigo 1.052, da Lei n° 10.406/2002 (CC). 

Das deliberações sociais e reuniões 

CLÁUSULA SÉTBVIA - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 

corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo “quorum” de instalação 
'Wde três quartos do capital social em primeira convocação, e sem “quorum” em segunda 

convocação. O “quoru1n" de deliberação é o da maioria absoluta do capital social. 

 
xxx !wa v: ua 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Exige-se o “quorum” de deliberação de três quartos do 
capital social para os atos de: a) aquisição, alienação e oneração de bens do ativo 
permanente da Sociedade; b) modificação dos elementos estruturais do contrato social; e c) 
incorporação, fusão, cisão, dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Haverá, pelo menos, uma reunião de sócios por ano, nos 
quatro primeiros meses do ano, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico, assim como para deliberar sobre outros 
assuntos de interesse da sociedade. 

i necuinimosiaus consensos :sn cóPI 
o ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDÀO   
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CLÁUSULA OITAVA - As reuniões de sócios serão previamente marcadas pelos sócios- 
administradores (em conjunto ou isoladamente), os quais poderão usar de qualquer meio 
que lhes convier para a convocação dos sócios, desde que possam comprovar a efetiva 
ciência desses quanto ao local, hora e ordem do dia, valendo, para este fim, inclusive, 
notificação postal, com aviso de recebimento, com declaração resumida de conteúdo ou 

qualquer outro meio idôneo. 

Da administração 

CLÁUSULA NONA - A administração da Sociedade será exercida, por delegação, pelos 
senhores SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITO e PAULO RODRIGUES DE 
BRITO, que usarão a designação de Gerentes delegados 

PARÁGRAFO PRHWEIRO - Os atos, contratos, papéis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos, sobre vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou incorpóreo, móvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissórias, serão assinados 
pelos Gerentes Delegados, SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO e PAULO 
RODRIGUES DE BRITO, em conjunto ou isoladamente, ou por procurador(es) 

constituídos na forma do parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Gerentes-delegados, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador(es) especia1(is) “ad negotia", pelo 
prazo de até dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os 
poderes que lhe(s) for(em) conferido(s), cabendo a este(s) agir(em), em conjunto ou 
separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia”, que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por instrumento particular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cada administrador responde, individualmente, perante a 
Sociedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 
aqueles que assim procederern, ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado aos sócios e aos seus representantes legais, aos 

Gerentes-delegado rconstituído(s), o uso da Sociedade em transações estranhas aos interesses 
sociais, tais como prestar aval, aceite, títulos a favor, cartas de fiança ou quaisquer outros 
documentos que acarretern responsabilidade para a Sociedade, onerando-a, em prejuizo dos 
interesses sociais, ressalvadas as operações com empresas ligadas. 

Da cessão e da transferência de guotas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA- As quotas de capital social são indivisíveis não 
são suscetíveis-de qualquer ônus, garantia ou caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são livremente transferíveis entre os sócios; 
entretanto, o sócio que pretender ceder - total ou parcialmente - suas quotas a terceiros 
deverá cientiñcar ao outro sócio de sua intenção, através de notificação escrita, com 

DEGLARAMOS QUE constatamos ESTA com com 
o ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDÃO 

ENLÀLDE mato os 3019 

comissão PER NTE DE LICITAÇÃO 

Jaqueline Aparecida da Souza ' " 
PREGOEIRA 

Llcitações a comi-atos 
SAAE Piumhi - MG 



comprovante de recebimento, para que esse, no prazo de 30 (trinta) dias, exerça o direito 
de preferência para adquiri-las, em igualdade de preço e de condições, nos moldes abaixo; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o outro sócio não queira exercitar o direito de 
preferência dentro do prazo acima citado, a cessão a terceiros ficará, ainda, subordinada à 
anuência, do sócio remanescente, sob pena de a transação não possuir qualquer eficácia 
ante terceiros ou perante a sociedade, hipótese em que será efetuada a dissolução parcial da 
sociedade, com a realização do pagamento de haveres na forma estipulada na cláusula 
décima terceira. 

,_____ .. Extinguindo qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
por parte do sócio remanescente, o valor dos haveres daquele será apurado e liquidado na 
forma prevista na cláusula décima terceira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o sócio remanescente opte pela dissolução, os haveres dos 

-' herdeiros do sócio extinto, serão apurados e pagos na forma da cláusula décima terceira. 

CLÁUSULA DÉCIlVIA TERCEIRA - A apuração de haveres dos sócios dissidentes, 
excluídos, ou de sócios que venham a se tornar incapazes por falência ou por qualquer 
outro impedimento, serão apurados através de um Balanço Especial, cabendo-lhes receber, 
a critério do sócio remanescente, em dinheiro e/ou em bens, o equivalente à respectiva 
participação no valor do patrimônio líquido da empresa, cuja quantiaa receber deve ser 
paga em ate' em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, acrescidas de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano e corrigidas monetariamente pelo INPC, no período subseqüente à apuração, 
desde que este prazo não afete a situação econômica-financeira da sociedade empresária ou 
salvo outra forma de pagamento celebrado entre os interessados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em qualquer hipótese, a apuração de haveres poderá ser judicial 
ou medianteutilização da Lei de Arbitragem, onde os interessados e/ou sócios indicarão 
perito de sua confiança, podendo o compromisso arbitral ser judicial ou extrajudicial. 

D0 exercício social 

_ÇLÁUSULA DÉCEVIA QUARTA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de - sua administração, 
procedendo à* elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e o lucro líquido porventura apurado em cada exercício, 
observados todos os preceitos legais, a critério dos sócios e no interesse da própria 
sociedade, poderá, total ou parcialmente, ser distribuído aos quotistas ou ser levado à conta 
de lucros acumulados para posterior deliberação dos sócios, que poderão distribui-Io ou 
Capitalizá-ÍQ 10m¡ Ou Parcial *s - ÉLARAMOS our CONFERIMOS ESTA cena com 

o ORIGINAL E CONFIRMAMOSSUA EXATIDÃO 

Emãlne What) DE 30H 

 



Da dissolugào da sociedade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Sociedade só será dissolvida nos casos enunciados 

em lei ou por decisão dos sócios quotistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dissolvida a sociedade será procedida a liquidação do ativo 
social, obedecidos os princípios legais substantivos e processuais vigentes, cabendo o cargo 
de liquidante ao Administrador que for designado pelos demais. Não havendo consenso 
caberá ao Poder Judiciário nomear iiquidante estranho. 

Das disposições finais 

CLÁUSULA DÉCIJVIA SEXTA - A sociedade será regida por este contrato e pelo artigo 
1.052 e seguintes, do Código Civil, e subsidiariamente, em ocorrendo omissões, pelos 

'Éispositivos aplicáveis à sociedade simples, no que for aplicável. 

JW 
REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Considerando as mudanças procedidas nesta alteração, 
os sócios, de forma unânime, aprovam reformar o Contrato Social, consolidando-o para 

altas e compreensão, reproduzindo-o da seguinte forma: É a Ê-z É e É 

BRISOLO QILCÁREO AGRÍCOLA LTDA 
Sociedade Limitada Empresária 

_ CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA _ A Sociedade gira sob a denominação de BRISOLO 
CALCAREO AGRICOLA LTDA, e tem sua sede na Rodovia MG 439 Km 4,5, Zona 
Rural, na cidade de Pains, Estado de Minas Gerais, CEP n” 35.582-000. 

PARÁGRAF PRIMEIRO - A denominação social será usada, unicamente, em negócios 
de interesse da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá ter ñliais, escritórios, sucursais, 
representantes, agências e depósitos em todo o território nacional, por decisão dos sócios 

que representem a maioria do capital social. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da Sociedade, iniciada em 03 de novembr 

de 1.992, é por tempo indeterminado. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objeto a extração e aproveitamento de 
minérios em geral em todo o território nacional, extração, compra, beneficiamento e 

comercialização de minérios, brita e pó calcário. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social e' de RS 1.000.000,00 ( um milhão' de reais), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor nominal de 

R$1.000,00 (um mil reais) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

Nome do sócio Quantidade quotas Vr. Unitário Vr. Total 
Brasical Indústria e Transportes Ltda 900 R$ 1.000,00 R$ 900.000,00 
Trans Jaime Ltda 100 RS 1.000,00 R$ 100.000,00 
TOTAL R$ 1.000.000,00 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

CLÁUSULA "QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, 
sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 

do artigo 1.052, da Lei n° 10.406/2002 (CC). 

DAS DELIBERACÕES SOCIAIS E REUNIÕES: 

CLÁUSULA SEXTA - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo “quorum” de instalação 
e' de três quartos do capital social em primeira convocação, e sem “quorum” em segunda 
convocação. O “quorum” de deliberação é o da maioria absoluta .do capital social. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Exige-se o “quorum" de deliberação de três quartos do 
capital_ social _para os atos de: a) aquisição, alienação e oneração de bens do ativo 
permanente da Sociedade; b) modificação dos elementos estruturais do contrato social; e c) 
incorporação, fissão, cisão, dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Haverá, pelo menos, uma reunião de sócios por ano, nos 
quatro primeiros meses do ano, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico, assim como para deliberar sobre outros 
assuntos de interesse da sociedade. 

 CLÁUSULA SÉTIIWA - As reuniões de sócios serão previamente marcadas pelos sócios- 

administradores (em conjunto ou isoladamt,ais poderão usar de qualquer meio, ,t i' 
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que lhes convier para a convocação dos sócios, desde que possam comprovar a efeti  p O O  " 

ciência desses quanto ao local, hora e ordem do dia, valendo, para este fim, inclusive, 
notificação postal, com aviso de recebimento, com declaração resumida de conteúdo ou 

qualquer outro meio idôneo. 

DA ADMJNISTRAQÃO 

CLÁUSUEA OITAVA - A administração da Sociedade será exercida pelos sócios, 
SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITO e PAULO RODRIGUES DE BRITO, que 

usarão a designação de Gerentes-delegados 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atos, contratos, papéis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos, sobre vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou incorpóreo, móvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissórias, serão assinados 
pelos sócios-gerentes, SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO e PAULO 
RODRIGUES DE BRITO, em conjunto ou isoladamente, ou por procuradoi-(es) 

constituídos na forma do parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os gerentes-delegados, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador(es) especial(is) “ad negotia", pelo 
prazo de até dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os 
poderes que lhe(s) for(em) conferido(s), cabendo a este(s) agir(ern), em conjunto ou 
separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia”, que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por instrumento particular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cada administrador responde, individualmente, perante a 
ciedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 

aqueles que assim procederem, ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios, no exercício da administração, terão direito a uma 
retiradamensal, a titulo pro-Jahara, em valor a ser de comum acordo fixado por eles, 
observadas as _disposições regulamentares pertinentes e dentro das possibilidades que o 

resultado da exploração do negócio social oferecer. 

CLÁUSULA NONA - É vedado aos Sócios e aos seus representantes legais, aos gerentes- 
delegados e ao(s) procurador(es) constituído(s), o uso da Sociedade em transações estranhas 
aos interessessociais, tais como prestar aval, aceite, títulos a favor, cartas de fiança ou 
quaisquer outros documentos que acarretem responsabilidade para a Sociedade, onerando-a, 
em prejuízo dos interesses sociais, ressalvadas as operações com empresas ligadas. 

DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE UOTAS:  
CLÁUSULA DÉCINIA - As quotas de capital social são indivisíveis não são suscetíveis 

de qualquer ônus, garantia ou caução. ., s. 
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entretanto, o sócio que pretender ceder -total ou parcialmente - suas quotas a terceiros 
deverá cientificar ao outro sócio de sua intenção, através de notificação escrita, com 
comprovante de recebimento, para que esse, no prazo de 30 (trinta) dias, exerça o direito 
de preferência para adquiri-las, em igualdade de preço e de condições, nos moldes abaixo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Interditado qualquer sócio', a sociedade continuará 
suas atividades com os sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse por parte do 
sócio remanescente, o valor dos haveres daqueles será apurado e liquidado conforme 
cláusula décima segunda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ - A apuração de haveres do sócio excluídos, de 

sócios que Venham a se tomar incapazes por falência ou por qualquer outro impedimento, 
serão apurados através de um Balanço Especial, cabendo=lhe receber, a critério do sócio 
remanescente, em dinheiro e/ou em bens, o equivalente _à respectiva participação no valor 
do patrimônio liquido da empresa, cuja quantia a receber deve ser paga em até em 36 (trinta 
e seis) parcelas mensais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano e corrigidas 
monetariamente pelo INPC, no período subseqüente à apuração, desde que este prazo não 
afete a situação econômica-financeira da sociedade empresária ou salvo outra forma de 
pagamento celebrado entre os interessados. A 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer hipótese, a apuração de haveres poderá ser 

judicial ou mediante utilização da Lei de Arbitragem, onde os interessados e/ou sócios 
índicarão perito de sua confiança, podendo o compromisso arbitral ser judicial ou 
extrajudicial. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e o lucro líquido porventura apurado em cada exercício, 
observados todos os preceitos legais, a critério dos sócios e no interesse da própria 
sociedade, poderá, total ou parcialmente, ser distribuído aos quotistas ou ser levado à conta 
de lucros acumulados para posterior deliberação dos sócios, que poderão distribui-lo ou 
capitalizá-io, total ou parcialmente. 

DA mssoLUgÃo DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Sociedade só será dissolvida nos casos enunciados 

em lei ou por decisão dos sócios quotistas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Dissolvida a sociedade será procedida a liquidação do ativo 
social, obedecidos os princípios legais substantivos e processuais vigentes, cabendo o cargo 
de liquidante ao Administrador que for designado pelos demais. Não havendo consenso 
caberá ao Poder Judiciário nomear liquidante estranho. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade será regida por este contrato e pelo artigo 
1.052 e. seguintes, do Código Civil, e subsidiariamente, em ocorrendo omissões, pelos 
dispositivos aplicáveis à sociedade simples, no que for aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Formiga, Estado de 
Minas Gerais, como único competente para dirimir todas as questões provenientes do 
presente contrato social, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
que venham os sócios ter por domicílio. 

CLÁUSULA DÉCINIA SÉTIIVIA e Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública,ou a propriedade. 

E assim, por estarem justos e contratados os socios assinam a presente alteração em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Pains,Mg., 30 de Maio de 2.005 
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BRISOL0 CALCÁREO ,AGRÍCOLA LTDA 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 

NIRE 3120399688 2 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituída por atos arquivados na 
_ JUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n° 16.786.220/0001-  22, com sede à Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em Pains, Mg., aqui representada por  seu sócio-gerente Sr. Sebastião Rodrigues de Brito, brasileiro, solteiro, industrial, residente 

e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, 53-A em FonnigaMg., portador da Carteira de 
Identidade n" M-2.27l.249, inscrito no CPF sob n° 087.403.056-00 e TRANS JAIME 
LTDA, constituida por atos registrados na JUCEMG soh n° 31201962328 em 30.03.83, 
inscrita no CGC/MF' sob n° 17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria,  110, Vila Maria Cristina, em Forrniga,Mg., aqui representada pelo sócio-gerente Paulo 

4 Rodrigues de Brito, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Argentina, 
l 300, bairro Ouro Negro, em FormigaMg., portador da Carteira de Identidade n” M- 

2.271.249, inscrito no CPF sob n° 044.357.536-34, únicos componentes da empresa 
BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA, com sede à Rodovia MG 439 Km 4,5 na 
cidade de Pains,Mg., zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 68.517.580/0001-22, com início 
de atividades em 03.11.1992, resolvem de comum acordo alterarem seu documentos de 
constituição arquivado na JUCEMG sob n° 3120399688 2 em 09.11.1992, com primeira 
alteração registrada sob n° 1.181.343 em 03.02.1993, segunda alteração registrada sob n° 
1.235.865 de 11.10.1993, com alvará de empresa de mineração n° 8.873 de 09.02.1994, 
registrado na JUCEMG sob n° 1.519.666 em 24.02.1997, terceira alteração registrada sob 
n° 1.519.666 em 24.02.1997, quarta alteração registrada sob n° 2.901.756 em 22.01.2003 e 
a quinta alteração registrada sob n° 3370861 em 21.06.2005 o fazem mediante as seguintes 
cláusulas e. condições abaixo: 

Abertura de filial 

  - A Sociedade abre uma filial na cidade de Tupaciguara, estado 
de Minas Gerais, no endereço Avenida A, s/n ~ Lote 01, distrito industrial, CEP 38.430- 
000. ' 

Obieto social da filial 

' cx CLÁUSULA SEGUNDA - A filial tem como objetivo a compra e comercialização de 

: minérios, 'britas e pó calcário. 

Das disposições finais 

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas constantes da Quinta Alteração 
Contratual e Consolidação, na presente não modificadas, permanecem inalteradas. 
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E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente alteração em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

PaingMg., 28 de Junho de 2.005 
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BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituída por atos arquivados na 
JUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n” 16.786.220/0001-22, 
com sede à Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em Painel/Ig., aqui representada por seu 
Diretor Comercial Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido aos 22.10.1947, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 53-A, Bairro Sagrado 
Coração de Jesus, na cidade de Formiga, Mg., CEP. 35.570-000, inscrito no CPF sob o n° 
087.403.056-00 e no RG sob o n° M-2.271.249, SSP/MG e TRANS JAIME LTDA constituída 
por atos registrados na JUCEMG sob n° 31201962328 em 30.03.1983, inscrita no CNPJ sob n° 
17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria, 110, Vila Maria Cristina, em 
FormigaJi/lg., aqui representada por seu Diretor Financeiro PAULO RODRIGUES DE BRITO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Argentina, 300, Bairro Ouro Negro na cidade de Formiga, MG, CEP. 35.570-000, inscrito 
no RG sob o n° M-552.228, SSP/MG e no ÇPF sob o_n° 044.357.536-34; únicos sócios 
componentes da empresa BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA, sociedade limitada 
empresária estabelecida na Rodovia MG 439 Km 4,5, Zona Rural, na cidade de PainsN/G, 
CEP. 35.582-000, inscrita no CGC/MF sob n° 68.517.580/0001-22, com início de atividades em 
03.11.1992, registrada na Junta Comercial de Minas Geais, sob o NIRE 31203996882 em 
09.11.1992, corn primeira alteração registrada em 03.02.1993 sob n° 1.181.343, segunda 
alteração em 11.10.1993 sob n” 1.235.865, terceira alteração em 24.02.1997 sob n° 1.519.666, 
quarta alteração em 22.01.2003 sob o n° 2.901.756, quinta alteração em 21.06.2005 sob o n° 

3.370.861, sexta alteração em 01.07.2005 sob n° 3.376.176, para adequação ao Código 
Civil/2002 e realizarem demais modificações que julgam necessárias, tem, entre si, justa e 
contratada, por unanimidade, a alteração do seu contrato social, de acordo com as seguintes 

clãusulase condições: 

FILIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem uma filial na cidade de Tupaciguara, estado de 
Minas Gerais, no endereço Avenida A, s/n - Lote 01, distrito industrial, CEP 38.430-000. 

_DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES: 

CLÁUSULA SEGUNDA: As reuniões tornar-se-ão dispensaveis quando todos os socios 
decidirem, por escrito, sobre a materia que seria objeto delas, na forma do § 3° do art. 1.072 do 

Código Civil/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula sexta do contrato social, pelo que a 

administração da Sociedade sera' e - - .. -- .-..›    ic -T Oi' não-sócios, 

conforme alíneas A e B, abaixo: DECLARÀMOS QUE GONFERIMOS ESTA C0; - 
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A. Representantes das Sõcias: SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO, PAULO 
RODRIGUES DE BRITO, já qualificados neste instrumento, que usarão a designação, 

- respectivamente, de Diretor Comercial e de Diretor Financeiro. 

B. Administradores não-sócios, eleitos, neste ato, por unanimidade e assim designados: Diretor 
de Recursos Humanos: JADIR DE BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de 
bens, nascido aos 20.09.1943, profissão empresário, residente e domiciliado na Rua Iago 
Pimentel, 35, Bairro Sagrado Coração de Jesus, na cidade de FormigaJl/lg., CEP 35.570-000, 
inscrito no RG sob o n° 3214264391 SSP/MG e no CPF sob o n” 141.266.056-49; Diretor de 
Marketing: JURLEI ANTONIO DE BRITO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02.11.1971, profissão 
Gerente Comercial, residente na Rua Chiie, 55, Bairro Ouro Negro, em Formiga, MG, CEP 
35570-000, inscrito no CPF sob o n° 940.872.966-87 e portador do RG n° !VI-6.888.511 expedida 
pela SSPMG; e Diretor de Pesquisa, JARDEL HYGINO BRITO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascido aos 15.06.1975, profissão Supervisor de vendas, 
portador da CTPS n° 62964/0051MG, expedida pelo Ministerio do Trabalho, inscrita no CPF sob 
o n° 909.324.556-20, residente e domiciliada em Formiga, MG, na Rua lago Pimentel, 296, 
Bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 35570-000. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO: Os atos, contratos, papeis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos, sobre vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpõreo ou incorpõreo, móvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissorias, bem como 
representação judicial ou extrajudicial da Sociedade, serão assinados somente pelos diretores 
Comercial e Financeiro, em conjunto ou isoladamente, ou por procuradones) constituídos na 
forma do parágrafo seguinte, sendo VEDADO o uso da denominação social pelos demais 
Diretores (Marketing, Recursos Humanos e de Pesquisa). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Diretores Financeiro e Comercial, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procuradones) especialtis) "ad negotia", pelo prazo 
de ate dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os poderes que 
lhe(s_) for(em) conferidas), cabendo a este(s) agir(em), em conjunto :ou separadamente de 
acordo com o instrumento de mandato; podendo, ainda, constituir procuradores "ad juditia", os 

quais poderão ser constituídos por prazo indeterminado e por instrumento particular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada administrador responde, individualmente, perante a 

Sociedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 
aqueles que assim procederem, ressatvadas as circunstâncias previstas em lei. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de impedimento temporário ou eventual (ausências, 
doenças, interdição temporária, etc) ou de vacância (renúncia, morte, interdição definitiva, 
destituição oucondenação penal ou administrativa) de qualquer um dos Diretores, fica, desde já, 
estipulado que a respectiva substituição dar-se-á consoante a seguinte ordem: 1° substituto: 
JA-DIR DE BRITO; 2° Substituto JURLEI ANTÔNIO DE BRITO; 3° Substituto JARDEL HYGINO 

BRITO. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de impedimento, a substituição será em carãter eventual; 
em caso de vacância, a substituição se dará em caráter definitivo, ocorrendo, neste caso, 

cumulação de cargos deadministração. 

CLÁUSULA QUARTA: É vedado aos Socios e aos seus representantes legais, aos Diretores e 

ao(s) procuradories) constituido(s), o uso da Sociedade em transações estranhas aos 
interesses sociais, tais como prestar aval, aceite, titulos a favor, cartas de fiança ou quaisquer 
outros documentos que acarretam responsabilidade para a Sociedade, onerando-a, em prejuízo 

dos interesses sociais   . .r  lig adas_ 
' E GONFER¡ A 

    mitos Gti 

o oiIíÊtNAL E CONFIRMAIIIOS sua ExATIDÀO 

MA; r) DE EMÀLDE_ É 
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BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA. 

7° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
3 

DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

CLÁUSULA QUINTA: Caso mais de um socio queira exercer o direito de preferencia, a 

aquisição de quotas por cada interessado será proporcional_ à respectiva participação 
societária; 

CLÁUSULA SEXTA: Extinguindo qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com 
os sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse por parte do sócio remanescente, o 
valor dos haveres daqueles sera apurado e Iiquidadc na cláusula décima terceira da quinta 
alteração contratual; 

CLÁUSULA SETIM: O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do 
devedor ou nos casos em que as quotas forem objeto de garantia, fazer recair a execução 
sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou sobre as próprias quotas. 

gw_ 

6? O?, fãs 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá a sociedade e, silente essa, aos demais sócios, o direito de 
preferência para arrematar elou adjudicar as quotas porventura objeto de penhora, quando da 
hasta pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não exercido o direito de preferência ou a adjudicação, o terceiro 
adquirente das quotas não será admitido como sócio, não podendo exigir, desde logo, a parte 
que lhe couber no capital social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros até que os sócios 
remanescentes deliberem pela dissolução da sociedade, sendo que a respectiva apuração de 
haveres se dara nos moldes da cláusula décima quarta. 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas de capital não podem ser objeto de condomínio, não são 

Q¡ suscetíveis de qualquer ônus ou garantia. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 CLÁUSULA NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade. por lei especial ou em virtude de 
conjdenaçâorcriminal de qualquer ordem, que o impeça de exerce-la, na forma exigida no artigo 
1.01 1, § 1?, da 'Lei n° 1040612002 (CC). 

E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente alteração em 03 (três) 
vias de_igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

- CÓPIA comi nos que CONFERINIQS ESTA . 

PainsJvlg. 24 de Outubro de 2005. gaâkàmjg ÇONFIRMAMOS SUA EXAT|D^° 

mg¡ ns/mazm--JEÊJ 



 

7a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRISOL0 CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA. 

4 

Sebastião od igues de Brit¡ 
- Representante de sócia Brasical - 

Jadir de Brito 
/JÊÚAÀÉ 

- Administrador não-sócio - 

@ao @É 
w 

«few 
U 

TESTEMUNHAS: 

CI: M - 5.518.480 

 

“Jardel Higino de Brito 
- Administrador não-sócio - 

¡Qt/x/MÁ /VkQ/í” fv** *'- 
"NOME Adema Mendonça de Moura 

 

ñ s, 

Jurlei Antônio de Brito 
- Administrador não-sócio - 

NOME: Roberto da Costa Silva 
Cl: M - 8.604.861 

DECLÀRÀMM 
- O ORIGINAL E 

gmfjgLna 

que comíekimosiãsra CÓPIA com 
CONFIRMAMOS sua EXATIDÀO 

m 05%; 



BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA. 

CNPJIMF N°: e8.5.1'530/00Ei:22 
NIRE 31203996882 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRASICAL INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituida por atos arquivados na  JUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n° 16.786.220/0001-22, 
com sede à Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em Pains,MG., aqui representada por seu  Diretor Comercial Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO, brasileiro, solteiro, empresario,  nascido aos 22.10.1947, residente e domicitiado na Rua Rio de Janeiro. 53-A, Bairro Sagrado 

1; Coração de Jesus, na cidade de FormigaMG., CEP 35.570-000_ inscrito no CPF sob n” 
5- 087403056-00 e no RG sob n” M-2271249, SSP/MG e TRANS JAIME LTDA constituida por 

f* atos registrados na JUCEMG sob n” 31201962328 em 30.03.1983, inscrita no CNPJ sob n°  t» 17.790.213/0001-67, com sede a Rua Pio Antonio de Faria, 110_ Vila Maria Cristina_ em 

\ Formiga,MG., aqui representada por seu Diretor Financeiro PAULO RODRIGUES DE BRITO, 
brasileiro, viúvo, empresario, residente e domiciliado na Rua Argentina, 300. Bairro Ouro Negro g na cidade de Formiga, MG., CEP 35.570-000, inscrito no RG sob n” M-552226, SSP/MG e no 
CPF sob o n° 044.357.536-34; únicos socios componentes da empresa BRISOLO CALCÁREO 

i AGRICOLA LTDA, sociedade limitada empresária estabelecida na Rodovia MG 439 Km 4,5, g Zona Rural, na cidade de Pains,MG., CEP 35.582-000, inscrita no CNPJ sob n” 68.517.580/0001-22, com inicio de atividades em 03.11.1992, registrada na Junta Comercial de 
Minas Gerais sob o NIRE 31203996882 em 09.11.1992, com primeira alteração contratual 
registrada em 03.02.1993 sob n” 1.181.343, segunda alteração em 11.10.1993 sob n° 
1.235.865, terceira alteração em 24.02.1997 sob n° 1.519.666, quarta alteração em 22.01.2003 
sob n° 2.901.756, quinta alteração em 21.06.2005 sob n° 3.370.861, sexta alteração em 
01.07.2005 sob n” 3.376.176 e sétima alteração em 23.12.2005 sob n° 3.484.590, tem entrei si 

justa e contratada, por unanimidade, a alteração do seu contrato social, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

OBJETO SOCIAL DA MATRIZ 

f  CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da matriz fia alterado para compra. beneficiamento e  comercialização de minérios, brita, po calcário, comercialização de fertilizantes e corretivos 
agrícolas, exploração do ramo de agropecuaria e o cultivo de eucalipto. 

_n.. 

ABERTU RA DE FI LIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade abre uma filiat na cidade Pains, estado de Minas Gerais, 
no endereço localidade Lambari, Fazenda Lambari, CEP 35.582-000. 

OBJECTO SOCIAL DA IPILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial e: compra, beneficiamento e comercialização 
de minérios, brita, pó calcário, comercialização de fertilizantes e corretivos agrícolas, 
exploração do ramo de agropecuaria e o cultivo de eucalipto. 

os ESTA 009m COM 
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AGRO BRITO LTDA. 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
2 

_S~ 

Jvílli 

É, ms DISPOSIÇÕES FINAIS* 

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais ciausuias constantes da quinta alteração contratual e 

consofidaçâo, sexta e sétima alteração contratuat, na presente não modificadas_ permanecem 
inaiteradas.  E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente atteração em 03 (três)  vias de igual teor e forma_ na presença de 2 (duas) testemunhas. 

PainsJVIg., 06 de Setembro de 2012 

   Brasicaiulnd s ia e Transp rtes Ltda 
Sebastiao Rodrigues de Brito 

 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Adélño Mendonça de Moura NOME: Roberto da Costa Silva 
Cl: M - 5.518.430 CI: M - 8.504.861 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais, Subsistema: Controle de documentos 

Protocolo de juntada de documentos a processo licitatório 

Sistema ................. .. Sistema de Gestão da Administração Publica 

Subsistema ........... .. Gestão de Materiais - h) Compras e Contratações 

Tipo de processo... Processo de compra 

Modalidade ............ .. Pregão presencial 

N° Processo ........... .. 4¡ 2.017 

LTipo de documento. Proposta 

Tipo de juntada ..... .. Anexação de novos documentos ao processo identificado 

Protocolo..... 7039 I 2017. quarta-feira, 31 de maio de 2017 09:26:00 
Requerente_ B C COIVIERCiAL LTDA ME 13745756/0001/01 

Finalidade... 

DetaIhes..... 

Sistema: MGFCompras - JuntadaDeDocumentosm .rpt Página 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE B 8¡ C COMERCIAL LTDA ME 

1. JARBAS ARMANDO FARIA LEMOS, nacionalidade BRASILEIRA, COMERCIANTE, Casado, regime de bens 

Comunhao Parcial, n° do CPF 008.440.736-01, documento de identidade M-6.718.151, SSP, MG, com domicilio e 

residência a RUA MELVIRA CASSINI, número 368, bairro/distrito SAO FRANCISCO, municipio PIUMHI - MINAS 
GERAIS, CEP 37.925-000 e 

2. GILMAR TERRA DOS SANTOS, nacionaiidade BRASILEIRA, REPRESENTANTE COMERCIAL, Casado, 

regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 683.796.096-20, documento de identidade M-4.313.425, SSP, MG, 

com domicílio e residência a PRACA PADRE ALBERICO, número 07, bairro/distrito CENTRO, municipio PlUMHl - 
MINAS GERAIS, CEP 37.925-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes ciáusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de B & C COMERCiAL LTDA ME e terá sede e 

domicilio na RUA SEVERO VELOSO, número 1457,_ bairro/distrito TOTONHA TOME, município PIUMHI - MG, CEP 

3729254300. 

Cláusula Segunda » 0 objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE CIMENTO, CAL.E MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO. 
,N Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 01106/2011 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quarta - O capital social será R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL reais) dividido em 60.000 quotas no valor 

nominal R$ 1.00 (UM realjintegralizados em moeda corrente do País e assim distribuidos entre os socios: 

AS 
F 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou' transferidas a terceiros sem o 

consentimento do(s) outro(s) sociais), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

com os poderes e atribuições de representaçao ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outro(s) sociais). 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justiticadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social. os sócios delibararão sobre as contas 

e designarão administradodes) quando for o caso. 

Clàusuia Décima - A sociedade poderá a quaiquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual deliberada na forma da lei.    MÓDULO INTEGRADOR: .1112254794741 I!! IÊÍÊ II II I¡ I I I . ocoursn FIA c a 

o amem E CONFIRMAMOS SUA EXATIDÃO 
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" Cláusuia Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tituio de 

iabore", observadas as disposições reguíamentares pertinentes. 

resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados ass' o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma. 

P¡ MG. 23 

UM 
J s ARMANDÓ FARIA LEMOS 

Sócio 

_F A ;KA 
GILMAR-'TJERRA nos SANTOS 

Sócio/Administrador 

Maio de 2011. 

:nos ESTA CÓPIA com 
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Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração   Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República N" D0 PROTOCOLO (um da *mma °°m9"°¡a') 

:v Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

INIRE (da sede ou filial. quando a Código da Namreze N' de Matricula do Agente sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comercio 

31 209204899 2062 ' ENTO 
Nome!  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N" DE CÓDIGO córneo DO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N' FCNIREMP 

III II II Ill  llllllllll 

 

  
lj Processo deferido. Publique-se e arquiva-se. 

D". . esso indeferido. Publique-se. 

VlAS oo ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO oo ATO¡ EVENTO 3153971933333 

1 l 002 ALTERACAO ' 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 1 ALTERACAO DE SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Emma¡ Representante Legal da Empresa l Agente Auxiliar do Comércio: 

/X Local Nome: 
A Assinatura:  _ Telefone de Contato: 

Data 

'2 - Uãõ B¡ JUNTÂ ÊÕMERCIAL . [j DECISÃO SINGULAFI |___| DECISÃO GOLEGIADA 

Nome(s) Empresarieuals) IQUBIÍBIB) ou semelhnntem: 
Sw¡ Sw¡ Processo em Ordem D ü A decisão 

__I__l 
Data 

_ p  D NAO __i__l' ü NAO I' ¡ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SlNGULAR _ 

2° Exigência 3* Exigência 4° Exigencia 5' Exigência [j Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D 

 
ü Processo em vigência. (Vida despacho em telha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquiva-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

l I 

_____f__l 

Data Responsável DEUSÃO COLEGÍADA 2" Exigência 3' Exigência 4! Exigência 5' Exlgencla 

D D D D 

Data 
Vogal Vogal Vogai 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
CONFERIDA. CONFORME 

SITE DA JUNTA COMERCIAL 
D. ga 

E 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  Certifico registro sob o n' 6226102 em 17i02I2017 da Empresa B a O COMERCIAL LTDA -ME, Nire 31209204899 e protocolo 167109502 - 

28/12/2131 B. Autenticação: C7624BA76C2AA6FO96788BC77DBDD2624A3BC4. Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento. acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n' de protocolo 16/710350-2 e o código de segurança no50 Esta cópia to¡ autenticada 
digitalmente e assinada em 17/02/2017 por Marinely de Paula Bomfim -- Secretária-Geral. 

@ 

i i 



JUNTA COMERCIAL DQESTADO DE MINAS GERA¡ 
Registro Digitar 

Capa de Processo      a* 

oo Protocolo erohcio Prooesso Móduio Intfegrador Data 

16/710.950-2 J163971966333 28/12/2016 

683.796.096-20 

 
 
 

N í  % à' ,í RIDA. CONFORME 

SÊÊhBEJUNT/k COMERCIAL 

 
E EIRA 

contra!” 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
B 8: C COMERCIAL LTDA ME 

CNPJ: 13.745.756/0001-01 

Pelo presente instrumento, GILMAR TERRA DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, nascida em 26/03/1971, portador do documento de Identidade 
11° M-4.313.425 expedido pela SSP/MG e CPF 683.796.096-20, residente e domiciliado 
a Rua João Leite n° 97, Bairro Cruzeiro, Piumhi/MG, CEP: 37.925-000; JARBAS 
ARMANDO FARIA LEMOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 14/10/1973, portador do documento de identidade n” M- 
6.718.151, expedido pela SSP/MG e CPF 008.440.736-01, residente e domiciliado nesta 
cidade de Piumhi/Mg a Rua Melvira 'Cassini n” 368, Bairro São Francisco, Piumhi/MG, 
CEP: 37.925-000, na condição de únicos sócios da empresa B & c COMERCIAL 
LTDA ME , inscrita no CNPJ sob o n” 13.745.756/0001-01, com sede a Rua Wagner 
Soares Pereira n” 103, Bairro Nelsinho Pereira, nesta cidade de Piumhi/MG, CEP: 

expedido pela SSP/MG e CPF 090.273.046-02, residente e domiciliado a Praça Padre 
Alberico n° 07, Bairro Centro, Piumhi/MG, CEP: 37925.00, a quantia de R$ 
I5.000(Quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(Hum real) cada uma; 
representado neste ato para assinatura digital pelo procurador Gerson Gonçalves Neto, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador do 
documento de identidade n” M-6.234.720 e CPF 930.446.156-15, residente e 
domiciliado a Rua Padre Abel n° 1589, Bairro Píndaíbas, CEP 37.925-000, nesta cidade 
de Piumhi/MG, conforme procuração registrada na JUCEMG sob o n°6208%4 em 
30/01/2017; 

2° Cláusula: O capital social que antes era de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), passa- 
Á se neste ato para R$ 150.000,00(Cento e cinqüenta mil reais), divididos em 

150.000(cento e cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já 
integralizadas em moeda corrente do País e ficando assim o capital social: 

GILMAR TERRA DOS SANTOSm..............90%......135.000cotas....R$ 135.000,00 
IAGO SANTOS ARANTES 10% 15.000cotas....R$ 15.000,00 

3° Cláusula: A empresa gira sob o nome empresarial de B 8.: C COMERCIAL LTDA 
ME , e tem sede e domicílio a Rua Wagner Soares Pereira n° 103, Bairro Nelsinho 
Pereira, CEP: 37.925-000, nesta cidade de Piumhi/Mg; 

  
4° Cláusula: O objetivo continua sendo Comérci - 
de Construção.    'EI.O " 

srrs DA JugrA COMERCIAL 

Junta Comerclal do Estado de Minas Gerais l 'n '- _ 

Certlflco registro sob o n' 6226102 em 17/02/2017 da Empresa B a C COMERCIAL LTÊCMEHHWTÉZMBQB e protocolo 167109502 -  



5° Cláusula: A empresa iniciou suas atividades em 02 de junho de 2011 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

6° Cláusula: A  da sociedade será exercida pelo sócio Gilmar Terra dos 

7° Cláusula: O exercício social coincidirá com ano civil, sendo em 31 de dezembro de 

cada ano, e será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros e perdas apurados. 

8° Cláusula: Sob as penas da lei, declara que não esta impedido de exercer a administração da 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar. de prevaricação, parta ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra' normas de defesa da concorrência. contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

/X 9" Cláusula: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas desde aqui não mencionadas 
oriundas do contrato primitivo e alterações; 

I E por estarem assim justos e contatados assinam o Presente em 01 via; 

Piumhi/Mg, 23 de Novembro de 2016. 

Gilmar Terra dos Santos 

Jarbas Armando Faria Lemos 

Iago Santos Arantes 

CONFERIDA. CONFORME 
SITE DA JUNTA COMERCIAL 
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Bag C Bac COMERCIAL LTDA 
'il°=__<;,g§gf§g§"f§°_ CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 0017829850054 

" Rua Wagner Soares Pereira, 103 -B. Nelsinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371 -6001 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÕRIO N° 161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL DE RESGISTROS DE maços N° 04/2017 

MENOR maço poa ITEM 

A empresa B&C COMERCIAL LTDA ME. inscrita no CNPJ sob o n° 
13.745.756[00O1-01, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
GILMAR TERRA DOS SANTOS. portador do Documento de Identidade n° 
4.313.425, inscrito no CPF sob o n° 683.796.096~2O DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como EPP 
Empresa de Pequeno Porte, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
a 49 da citada lei. 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 
n°. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n°8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

PIUMHI - MG 30 de maio de 2017 

Assinatura: 

Gilmar Terra dos Santos 
Sócio Proprietário 

3° a? 



Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresariat e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certíficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: B S¡ C COMERCIAL LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de ldentiticação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE constitutivo 

3120920489-9 13.745.756/0001-01 02/06/2011 ' 01/06/2011 

Endereço Completo: 

RUA WAGNER SOARES PEREIRA 103 - BAIRRO NELSINHO PEREIRA CEP 37925-000 - PlUMHl/MG 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE CIMENTO, CAL E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Capital Social: R$ 150.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 

CENTO E CINQUENTA MtL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital lntegralizado: R$ 150.000,00 PM? INDETERMINADO 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS MICRO EMPRESA 

(Lei Complementar 
n°123ro6) 

Sócio/SJ/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome Term. Mandato Participação Função 

683.796.096-20 GILMAR TERRA DOS SANTOS xxxxxxx R$ 135.000,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR 

090.273.046-02 IAGO ARANTES SANTOS xxxxxxx R$ 15.000,00 SOCIO 

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 17/02/2017 Número: 6226102 

Ato 002 '- ALTERACAO 

Evento/s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2003 - ALTERACAO DE socio/ADMINISTRADOR 

2005 - SAIDA DE socio/ADMINISTRADOR 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 23 de Maio de 2017 09:26 

x I i 'NJ-'V' 7  JETEãf2.”àê'“" 

CONFERIDA. CONFORME 
SITE DA JUNTA COMERCIAL 

SAAE Piumhi - MG 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 

autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.rng.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validade de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n” C170001195926 e visualize a certidão) 

r 
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_L_ 
Baía( B&C COMERCIAL LTDA 

m°cñefàfgfjgfáffffg CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 001.782.985-0054 
' ' "  ' " "Rua Wagner Soares Pereira, 103 -B.Nelsinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371-6001  
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AIENDIMENTO AS 

CONDLÇOES DE HABILITAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 151/2017 

PREGÃO PRESENCIAL os asssxsmo DE pneços N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

B&C COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ ou CPF 13.745.756[00O1-O1, por 

intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr. (a) GILMAR 

TERRA DOS SANTOS. portador do documento de identidade n0 MG 

4.313.425, DECLARA cumprir pienamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4°, VII da 

Lei Federai n° 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da iei. 

 

PIUMHI - MG 30 de maio de 2017 

Assinatura 
Gilmar Terra. dos Santos 
Sócio Proprietário 



_ Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Sistema: Materiais; Subsistema - Compras e Licitações 

Processo de compra N° 16112017  
Na data e hora acima informadas, reuniu-se o Pregoeiro e os membros da Comissão de Apoio abaixo assinada, a fim 
de realizar a abertura das sobrecartas contendo a documentação enviada pelos licitantes participantes do processo de 
licitação referenciado acima. Iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro recebeu e abriu os envelopes a ela 
encaminhados, apresentando ao final, o seguinte resultado, conforme a documentação anexa, numerada e rubricada 
pelo Pregoeiro e a Comissão. 

 

  

01-01 B C COMERCIAL LTDA ME  
68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

Os trabalhos foram iniciados com a presente Ata que, depois de lida, conferida e achada em conformidade corn a 

documentação apresentada, foi assinada pelos membros da comissão e pelos demais presentes que assim o 
desejarem_ 

Piumhi- MG, quarta-feira, 31 de maio de 2017 

    JAQUELINE ECIDA DE SOUZA 
AGENTE ADMINISTRAT MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

PORTARIA 

SONIA ROSENI gEOSTA 
AJUDANTE ADMINISTRATIVO E MEMBRO EQUIPE DE APOI 

Sistema; MGFCompras - HabiIitacaoDePregaoOLrpt Prof: 7.053 I' 2.017 Página 1 



 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

diretoriaex 'va@saaepíumhi.com.br , PJ: 2318213161000 

Autarquia :Wíunicipal (Lei 103 ) Praça Zeca Soares, 21| -37 00 PlUMHI/IVIG - e fax 37-3371-1332 

PROPOSTAS COMERCIAIS 

BRISOLO CAL CÁRIO A GRÍCOLA 
LTDA 

B & C COMERCIAL LTDA 



ea BRISQLO *P9PÊ3L«7~Á'"° * BRITA 

Calcário Agrícola Ltda. 
TELEFAX: (37) 3323-501 I | 3323-5040 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 161/2017 
PREGAO PRESENCIAL N° 04/2017 _ 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA. 
CNPJ/CPF: 68.517.580/0001-22 INSC. ESTADUAL: 465.821.219.001l 
ENDEREÇO: Rodovia MG-439, Km 4,5, Zona Rural 
CIDADE: Pains ESTADO: Minas Gerais 
TELEFONE: .37-33235011 EMAIL: brisologagbrasicalxom.br 

REPRESENTANTE LEGAL PARA PARTICIPAR DO CERTAME: 
NOME: Gustavo Vinícius Brito 
CPF: 091.451.006-16 IDENTIDADE: MG-1S.434.852 SSP: MG 
CIDADE: Formiga ESTADO: _Minas Gerais 

"fELEFüNEz 37-939694639 EMAIL: gustavibrito@vahoo.com.br 

RELAÇÃO DE ITENS-: 

ITEM DESCRIÇÃO 0o MATERIAL ,emUÍN|DÂDE' “QUANTIDADE -_ PREÇO UNITÁRIO TOTAL  
Areia grossa lavada '- Conforme¡ Lt 

NBR 7211/83- exítraidalddafundo _. _cru -_ _.  J ,  .- '  
1 de rios por dragagem. _imã toHeIàdEà "  500” RS 87,00 RS 43.500,00 Bm 

Granulometria variando entre' 2,4 Í  “ 5"; 
34,8 mm.    K. 

Calcário caicítico br-itado (moinha    
de brita), para utilizaçao na « ' 1 '  

composiçãoda camada de base 
para recomposição' de 

pavimentação asf-altica_ (tipo tapa 
buracoà). ' _ _ . ~ 

3 Rejeito de brita tipo macaolame"" tonelada:: -.  1200 RS 39,00 ' RS 46.800,00 
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$130.300,00 'Icentõ e trinta mil e trezentos reais) 

tonelada 1000 s ' RS 40,00 RS 40.000,00 

Declaramos que nos preços propostos encontram~se incluidos todos os tributos, 
encargos sociais e custos relacionados com a produção e fornecimento do objeto. 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 dias): 31/07/2017 

CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento será de 'i2 
meses a partir da data da assinatura. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O transporte do material será entregue ern até 15 dias 
após o recebimento do pedido e será de responsabilidade da BRESOLO CALCAREO 
AGRICOLA LTDA. A         ASsINATUR/v       _   

" ÊRISOLO caem CARIMBO DO CNPJ: - 

DATA: 30/05/2017 AGRÍCOLA LTÚÂ" 

E-mail: brisolo@brasical.com.br - _ . Icariobrisolacombr  R700. MG 439m1! 4,5. B¡ 

ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: RODOVIA MG 439 - KM «ÉÉ 3 8K 



BRESO 
ãaicário l  _ \  CNPJ 6851732380100(  . í TELEFAX: (37,  z 0  77-- É-mail 

ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: ROD. Mg_ 

 _____   0   A9 PRÉÉQEÉR¡ 
1 

 



j.; 
uma 

B .ç C 
,Loco &CONSTRUÇAO B&C COMERCIAL LTDA 

----'*i«*»-'-'-°""°°'---~-t” CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 0o1.702.905-0054 
Rua Wagner Soares Pereira, 103 -B.Neisinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371-6001  
_ ANEXO n¡ 

PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO ¡400412017 
PROCESSO LICITATORIO N° 161/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MINUTA DE CARTA PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 
discriminando(s),_que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
LIDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE: 
Razão Social do Licitante: BSLC COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 13.745.756/0001-01 
Endereço: Rua Wagner Soares Pereira, 103 Bairro: Nelsinho Pereira  E-mail: giimar@blocobec.com.br 
Telefone/fax: 37-3371-6001 
Representante Legai 
Nome: Gilmar Terra dos Santos 
Identificação: 683.796.096-20 
Qualificação: Sócio Proprietário. 

cód. Item Especificação Unid. Qtd. Marca Preço Preço Total 
Produto unitário 

SAAE 
01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 B&C 88,90 R$ 44.450,00 

Conforme NBR 7211/83 - 
extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granuiometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1000 B&C 59,50 R$ 59.500,00 d BRITADO P-3 (MOINHA DE 
BRITA), para utilização na 
composição da camada de 
base pavimentação asfáltica 
(tipo tapa buracos). 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 SC 500 CSN 19,20 R$ 9.600,00 
KG TIPO CP II 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO TON 1200 B&C 59,50 R$ 71.400,00 
MACADAME 

TOTAL .................................................................................... ...... RS 184.950,00 
CENTO E OITENTA QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

pregão. 

Piumhi MG 30 de maio de 2017 

)\J\/\J\jk/\ . 
Gilmar Terra dos Santos 





E; Serviço Aut. de Água e Esgoto  23782816/0 
Piumhi - MG 

Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 I 2017 

Protocolo: 7046/2017, 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora licitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 

membros da comissão. 

 
./"\ 
_Sra 1 AREIA GROSSA LAVADA 
Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 87,00 Lance caduco  

 

13.745.756/0001-01 B C 

7 13.745.756/0001-01 

“t5” , ;S0 
na* .usâàzküñ 

5756/0001-01 
s» 341 "  

372515610001-01 B C COME 

?Êta ;É   ^ * 
.7-"406/0001-01 B C COMER 

1 84,50 Lance final disp 
e-  

LOTE: 2 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 
Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

.517580/00 
Lance caduco             

  
  0.o a 

38,00 
        à s 

Sistema: MGFCompras - PropostalnicialDePregaoü1.rpt 



z Serviço Aut. de Água e Esgoto 
É 23782816/0 Praça Zeca Soares, 

Piumhi - MG 
Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 I 2017 

Protocolo: 7046/2017, 31 -mai-201 T 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 

membros da comissão. 

   
37 70 Lance caduco 

37,70 Lance tina¡ vencedor 

 
 
LOTE: 3 CIMENTO CPII 50KG   

 
 
    

Valor Aceitação do lance 

'“”§5§§'§3§,  

   
    

      

    Ã y. Pa¡ . .  w _, _ . a H 

56/0001-01 59,50 Lanoe caduco 

38,50 Lance caduco 

 . 
38,00 Lance caduco 

  OLO CA       ~ “a  .  
r; .ea 'R    

' BRÍSOLO CALCAREO AGRÍCOLA TDA 
, .  

 
 " A .  »É »sin '   4 _ 'Í . _x25 ê W322*  I  s. , . “Qftêtzkà v acesas. 

10 68.517.580/0001-22 BRISOLO ALCAREO AGR|COLA LTDA 
wíwãmêããg; e. › r . . . . “É à e :msn-again  .  r a  ~ * “5  * .  l ..  

12 68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCA EO AGR|COLA LTDA 

 
  

Sistema: MGFCompras - PropostaIniciaIDePregaom .rp1 PÉQÍHEZ 2 LÊ 



  

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Piumhi - MG 
Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 l 2017 

Protocolo: 7046/2017, 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 

membros da comissão. 

        vmãâñíXm .a um' m '  
Piumhi- MG, quarta-feira, 31 de maio de 2017 

Prot: 7046 l 2017 

| 

JAQUELINE uERÉECIDA DE SOUZA 
PREGOEIRA 

PORTARIA SAAE-PIU 18/2017 

@um mas 
MARIA LUCIANA oojglAar às cÃsTRo SONIA ROSENI costA MEMBRO EQUI E DE APOIO MEMBRO EQUIPE DE APOIO 

Sistema: MGFCompras - PropostalnicialDePregaoo1.rpt Página: 3 



 

_ Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 23782816/0 

z' Piumhi - MG 

Abertura de propostas do processo de compra 161 / 2017 
'. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE, PARA SETOR E EbUDTU 

Processo de licitação: 4/ 2017, modalidade: 8 Pregão presencial 

13.745.756/0001-01 B C COMERCIAL LTDA ME 
Número de parcelas: 12 Prazo p/ primeira parcela: 7 dias 
Prazo de entrega: futura e parcelada Validade da proposta: 30/07/2017 

Condições de frete: CIF Valor da proposta: 184.950,00 

Aceitação: Proposta aceita 

68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
Número de parceias: 12 Prazo p/ primeira parcela: 7 dias 
Prazo de entrega: FUTURA E PARCELADA Validade da proposta: 30/07/2017 

a ÓÍÇÕGS de frete-í C": Valor da proposta: 130.300,00 

.› .-.aitaçãoz Proposta aceita 

Sistema: MGFCompras - AberturaDePropostasm .rpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
É Praça Zeca Soares, 211 

' Piumhi - MG 

_ Proposta ao processo de compra: 161 I 2.017 

..  13.745756I000101 B C COMERC|AL LTDA ME 

Repfeseníantei GILMAR TERRA DOS SANTOS Identificação: MG4313425lSSPMG Aceito 

Validade prop.: 07l30f2017 PT3Z0 de eníregai futura e parcelada Proposta aceita 

comprovou MEIEPP 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço Unitário TotaI do item 

00000001295 ARE|A GROSSA LAVADA 500,00 313,90 44.450,00 

Marca/Modelo: 88.0/ 

00o000og373 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUÍNHA DE BRÍTA) 100000 59,50 59500.00 

Marca/Modelo: B&Cl 

00000000379 @MENTO CP" SOKG 500,00 19,20 9.000,00 

r-N Marca/Modelo: B&CI 

00000004218 REJEWO DE BRITA “P0 MACADAME 1.200,00 59,50 71.400,00 

Marca/Modelo: B&C i 

Valor total da proposta: 184.950,00 

Sistema: MGFCompras - Págma 



 Praça Zeca Soares, 211 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
23.7a2.816/nm ,110 

Piumhi - MG  
Proposta ao processo de compra: 161 12.017  68.517580l000122 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

REPTBSÉHÍBTTÍSÍ GUSTAVO V1NICIUS BRITO Identiñcaçãoí MG15434852lSSPMG Aceito 

Validade prop.: 0780/2017 PTEZO de 900993'- FUTURA E PARCELADA Proposta aceita 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço unitário Total do item 

00000001295 AREIA GROSSA LAVADA 500,00 37,00 43.500,00 

MarcafModeloz BRlSOLOl 

00000000073 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 1000.00 40:00 4000000 

Marca/Modelo: BRISOLOI 

00000000079 @MENTO CP" 50KG 0,00 0,00 0,00 

q lvlarcafModelo: I 
00000004218 REJE|T0 DE BRWA “P0 MACADAME 1.200,00 39,00 46.800,00 

Marcarmodelo: BRISOLOI 
Valor total da proposta: 130.300,00 

*í 

ã* 

Sistema: MGFCompras - 
Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  23782816/0 
Piumhi - G 

Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 f 2017 

Protocolo: 7046/2017. 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes. 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora licitado, conforme convocação, em 
atendimento a licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

/"\ 
' ÂTE: 1 AREIA GROSSA LAVADA 

Classif Autorda proposta inicial Valor Aceitação do lance 

Lance caduco  1 68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA   
 

 

, ': :f  
86,50 Lance caduco 

í? 't' 

 'ss 

Lance final disputa  
LOTE: 2 CALCAREO CALCITICO BR|TADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 

Classif Autor da proposta inicial 

BRISOLO CALCAREO AGRlCOLA LTDA 

Aceitação do lance  Lance caduco 

     
    

Lance de desistência   B C COMERCIAL LTDA ME 

Lance de desistência 

Lance caduco 
- W134 

 
Sistema: MGFCompras - Proposta¡ntcialDePregaoD1.rpt Página: 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
; 2378281610 

Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 I 2017 

Protocolo: 7046/2017, 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação. em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

      37 70 Lance caduco  
 

 9 6851758010001 -22 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
irma." ü  g .a 

_ganas 31m* 

11 685175801000122 BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 37,70 Lance final Vencedor 

LOTE: 3 CIMENTO CPII 50KG 

Valor Aceitação do lance Classif Autor da proposta inicial  -i        
     

 

_ 7457156/0001 .  .. _  . . 

4 13 74 CIAL LTDA ME 18,90 Lance caduco 

N”  WÍ¡ à ' Nêga: 1 ã  a  ” 

6 13.745.756/0001-01 BCCOMER  mm -- 

B 13.745.756/0001-01 B C COMERCIAL LTDA ME 

 
18,50 Lance final vencedor 

  
     

"NTE 4 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 
Ciassif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

@sã M ..  .. ., 

ce caduco    56/0001-01 B C C  É; .. ç _ 

BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

m_ _ ?Ética 
01-2 

* sã* hn . . 

O AGRICOLA LTDA caduco 

Em *- f** › 

à 

     

Sistema: MGFCompras - PropostalnêciaiDePregaoot.rpt Página: 2 



   
z Serviço Aut. de Água e Esgoto  2378281610 Praça Zeca c.? . 

Piumhi- '  
Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 f 2017 

Protocolo: 7046/2017, 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocoio referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edita!, apresentando ao finai a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 

membros da comissão. 

 k 

a ag   
Piumhi- MG, quarta-feira, 31 de maio de 2017 

Prot'. ?O46 i' 2017 

 CIDA DE SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO EMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

PORTARIA 

, ii). t V “MQ 
MARIA LUCIANA G L T DE &ASTRO SONIA ROSENI COSIFA 

AJUDANTE ADMINISTRATIVO MBRO EQUIPE DE AP AJUDANTE ADMINISTRATIVO E MEMBRO EQUIPE DE APOIO 

Sistema: MGFCompras - PropostalniciaiDePregaoo1.rpt Página: 3 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  2378281610 

Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações  
Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 4 l 2017 

Protocolo: 7046l2017, 31-mai-2017 10:08 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio. abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

x55: 1 AREIA GROSSA LAVADA 
Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

1 68.517.580/0001-22 BRISOLO CALCA   Lance inicial aceito 

à V_ J 

LOTE: 2 CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MUINHA DE BRITA) 

   REO AGRICOLA LTDA 87,00    
Çlassif Autorda proposta inicial Valor Aceitação do lance 

Lance inicial aceito 

    3 CIMENTO CPII 50KG 

Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

13.745.756/0001-01 B C COMERCIAL LTDA ME 19,20 Lance inicial aceito 
_x 

4 REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME    Aceitação do lance    
59,50 Lance inicial aceito 

  

Sistema: MGFCompras - PropostalnlciaIDePregaom .rpt Página: 
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Serviço Autôno  e Esgoto 

diretoriacxccntívxacfágsaaepiumhimonmhr CNPJ: ?.3.782.8l(›/00Ul10 
Autarquia ãthmicipn! (Lei 1035190) Praça Zeca Saarcs. 21| -~ 37925-000 PIUIVfHIILNIG - "fctcfax 37-33714332 

DOCUMENTOS DE HA BILITA CA' O 
ORIGINAIS, CONFORME EDITAL D0 
PREGÃ O PRESENCIAL DE REGISTRO 

DE PREÇOS N”04/201 7 
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. di. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repúbiica N¡ DO PROTOCOLO (um) da Juma C°m9'°¡3') 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais  .e 

NIRE (da sede ou filiai. quando a Código da Natureza 
N" de Matricula do Agente sede for em outra UF) .Juridica Auxiliar do Comércio 

31 209204899 2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SFL(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D 
Nome: B M A TD - E 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

E MINAS GERAIS 

N* FCN/REMP 

requer a V.S'¡ o deferimento do seguinte ato:  I     M9 DE CÓDIGO CÓDIGO oo 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO oo ATO! EVENTO 4153971955333 

1 i 002 ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Baum Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: d Assinatura:  Teia-fone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E] DECISÃO SINGULAR E] DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarlauais) Iguauais) ou semelhantqs): 

  

SM Sw¡ Processo em Ordem D E] À decisão 

__.f__i 
Data 

_ -  [j NAO ;¡.__¡ a NAO __L_¡  Responsáve! 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR n _ _ _ _ _ _ 

2° Exigência 3*¡ Exigência 4¡ Exigencia 5¡ Exigência EI Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) lj Processo deierido. Publique-se e arquivo-se. lj lj r E¡ 1:] 
D-ãrocesso indeferido. Publique-se.-  _f_›'ís 

_ Data Responsável DECISÃO COLEGMDA n 2° Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

D Processo em Vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E] Processo deferido. Publique-se e arquiva-se. lj !j E a 
E] Processo indeferido. Publique-se. 

:lãs-tra Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma c 
OBSEHVWÕES SITE DA JUNTA COMERCIAL 

 _ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
u 

Certifico registro sob o n° 6226102 em 17¡  
documento, acesse www.jucemg.m.gov.b . 

digitaimente e assinada em 17102/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

a: REIÀRIA c: &ki-migíçirsirâéji. pág. 1r7  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA! o 

. Registro Dígitaí 

Capa de Processo 

 7 

'Número do Protocolo Número do Processo Módunfo Integrador Data 

16/710950-2 J163971966333 28/1 21201 6 

683.796.096-20 

 

;o __   CONÊÉRIDAÃCÓNFORME  A SETE DA¡ JUNTA COMERCIAL  ,,',__QATA: 5 ;g 1 

o 
. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para validar este 

16/710350-2 e o código de seurança nq5Q Esta cópia foi autenticada 

Secretária-Geral. gia é H, 
_ _, - .AH. '  Pág- 

. .Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n* 6226102 em 17¡  
documento. acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n' do protocolo 
digitalmente e assinada em 17f02¡2017 por Marinely de Paula Bomfim -     



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
B & C COMERCIAL LTDA ME 

CNPJ: 13.745.756/0001-01 

Pelo presente instrumento, GILMAR TERRA DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, nascida em 26/03/1971, portador do documento de Identidade 
n” M-4.313.425 expedido pela SSP/MG e CPF 683.796.096-20, residente e domiciliado 
a Rua João Leite n” 97, Bairro Cruzeiro, Piumhi/MG, CEP: 37.925-000; JARBAS 
ARIVIANDO FARIA LEMOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 14/10/1973, portador do documento de identidade n” M- 
6.718.151, expedido pela SSP/MG e CPF 008.440.736-01, residente e domiciliado nesta 
cidade de Piumhi/Mg a Rua Melvira Cassini n° 368, Bairro São Francisco, Piumhi/MG, 
CEP: 37.925-000, na condição de únicos sócios da empresa B 8: c COMERCLAL 
LTDA ME , inscrita no CNPJ sob o n° 13.745.756/0001-01, com sede a Rua Wagner 
Soares Pereira n” 103, Bairro Nelsinho Pereira, nesta cidade de Piumhi/MG, CEP: 
37.925-000, devidamente registrada na Jucemg sob o NIRE 3120920489-9 em 

_ 02/06/2011, resolvem na melhor forma de direito alterar seus atos constitutivos e FW alterações mediante: 

1° Cláusula: Nesta data, o sócio JARBAS ARNIANDO FARIA LEMOS cede e 

transfere para o sócio acima qualificado GILMAR TERRA DOS SANTOS a quantia 
de 15.000(Quinze mil), quotas no valor unitário de R$ 1,00(Hum real) cada uma, e para 
o sócio Ora admitido IAGO ARANTES SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 29/04/1996, portador do documento de identidade n° MG-15.710.223 
expedido pela SSP/MG e CPF 090.273.046-02, residente e domiciliado a Praça Padre 
Alberico n° 07, Bairro Centro, Piumhi/MG, CEP: 37325.00, a quantia de R$ 
15.000(Quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(Hum real) cada uma; 
representado neste ato para assinatura digital pelo procurador Gerson Gonçalves Neto, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador do 
documento de identidade n° M-6.234.720 e CPF 930.446.156-15, residente e 
domiciliado a Rua Padre Abel 11° 1589, Bairro Pindaíbas, CEP 37.925-000, nesta cidade 
de Piumhi/MG, conforme procuração registrada na IUCEMG sob o n°6208244 em 
30/01/2017; 

2° Cláusula: O capital social que antes era de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), passa- 
¡ se neste ato 'para R$ 150.000,00(Cento e cinqüenta mil reais), divididos em ,x1 150.000(cento e cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já 

inte gralizadas em moeda corrente do País e ficando assim o capital social: 

GILMAR TERRA DOS SANTOS ............... ..90% .... ..135.000cotas....R$ 135.000,00 
IAGO SANTOS ARANTES...........................10% ...... ..15.000cotas....R$ 15.000,00 

3" Cláusula: A empresa gira sobo nome empresarial de B & C COMERCIAL LTDA 
ME , e tem sede e domicílio a Rua Wagner Soares Pereira n” 103, Bairro Nelsinho 

  
 

  
Pereira, CEP: 37.925-000, nesta cidade de Piumhi/Mg; 

4° Cláusula: O objetivo continua sendo Comércio varejista o ' ' - ° - - ' ' p 

de Construção. CÔNFERIDÀ, ONFORME 
SITE DA JUNTA COMERCIAL 

w  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais SAAE '- ¡umhi 
.- Certifico registro sob o n” 6226102 em 17/02/2017 da Empresa B a C COMERCIAL LTDA -ME, Nire 31209204899 e protocolo 167109502 - 
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5° Cláusula: A empresa iniciou suas atividades em O2 de junho de 2011 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

6° Cláusula: A administração da sociedade será exercida pelo sócio Gilmar Terra dos 
Santos que assinará isoladamente pela sociedade com poderes e atribuições de 

7° Cláusula: O exercício social coincidirá com ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano, e será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros e perdas apurados. 

8° Cláusula: Sob as penas da lei, declara que não esta impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconuadem) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

9° Cláusula: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas desde aqui não mencionadas 
*'\ oriundas do contrato primitivo e alterações; 

E por estarem assim justos e contratados assinam o Presente em O1 via; 

Piumhi/Mg, 23 de Novembro de 2016. 

Gilmar Terra dos Santos 

Jarbas Armando Faria Lemos 

Iago Santos Arantes 

CONFERIDA, CONFORME 
SITE DA JUNTA COMERCIAL 
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Secretaria de Governo da Presidencia da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
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;ir 
"  CONTRATO DE CONSTlTUlÇÃO os e a c COMERCIAL LTDA ME 

Comunhao Parcial, n° do CPF 008.440.?36-01, documento deJdentidade M-6.71 8.151, SSP, MG, corn domicílio v 
residência a RUA MELVIRA CASSINI. número 368, bairro/distrito SAO FRANCISCO, municipio PIUMHI - MINAS 

GERAIS, CEP 37.925-000 e 

2. GILMAR TERRA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, REPRESENTANTE COMERCIAL, Casado, 

regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 683.796.096-20, documento de identidade M-4.313.425, SSP, MG, 

com domicilio e residência a PRACA PADRE ALBERICO, número 07, bairro/distrito CENTRO, município PIUMHI - 

MINAS GERAIS, CEP 37.925-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Ctausula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de B 8¡ C COMERCIAL LTDA ME e terá sede e 

domicilio na RUA SEVERO VELOSO, número 1457, bairro/distrito TOTONHA TOME, município PIUMHI - MG, CEP 
37.925-000. 

Cláusula Segunda - O objeto social sera' COMERCIO VAREJISTA DE CEMENTO, CAL E MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO. 

Ctáusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 01/06/2011 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quarta - O capital social será R$ 60.000,00 (SESSENTA MEL reais) dividido em 60.000 quotas no valor 

nominal R$ 1,00 (UM reaníntegralizados em moeda corrente do País e assim distribuidos entre os socios: 

Nome N” DE QUOTAS VALOR R$ 

JARBAS ARMANDO FARIA LEMOS 30.000 30.000,00 

GILMAR TERRA DOS SANTOS 30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveãs e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do(s) outrots) socio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. _ 

Cláusula Sexta _- A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integraâização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio GILMAR TERRA DOS SANTOS, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto sooiai, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, faze-Io em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotístas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outro(s) sócío(s). 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à eêaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os socios deliberarão sobre as contas 

e designarão adminãstradorkes) quando for o caso. 

Cláusuía Décima - A sociedade poderá a quaêquer tempo, abrir ou fechar fiiiaí ou outra dependência, mediante 

alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Qmimmcmrinmttmos SUA eurinâo  MÓDULO ÉNTEGRADOR: J112254794?41   EM  DE ü 
y. If; Il _.._ 

_à_ . 
    

!IE  II EEIEIÉ 

C0"" _ 

Jaqueline Aparecida de Souza 

~ Licitações e Contratos 
SAAE Piumhl - MG 

GS9211270  20 'f 

3311 os LICITÇÂ _ 

    
s emma esta  'A 



', wa 
. a r IE 

'y' “l .' (Êiáusñia Décima Primeira - Os sócios poderão, de conwm acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescentes), o valor de seus haveres sera' apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento seráadotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O(s) Administrador (es) declaram), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontradem) sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâc, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de PIUMHE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato., 

E por estarem assim justos e contratados ass' o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma.  
  

MG, 23 Maio de 2011. 

UAH 
s ARMANBÓ FARIA LEMOS 

Sócio 

~ a ÍÊÊn ,u  
GELMAR TERRA DOS SANTOS 

Sócio/Administrador 
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Be( asc COMERCIAL LTDA 
'imcfçefggfjgfÉÊfk CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 001.78z.985-0054 

'   " Rüa Wagner Soares Pereira, 103 -B.Neisinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371-6001 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURIDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE RESGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

BSzC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ ou CPF 13.745.756[0001~01, por 

intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr. (a) GILMAR 

TERRA DOS SANTOS. portador do documento de identidade no MG 

4.313.425, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao 

disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz( ). 

PIUMHI - MG 30 de maio de 2017 

Assina <6 \ 
Giimar Terra dos Santos 
Sócio Proprietário 

29 



Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresariai e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certiñcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: B 8. C COMERCIAL LTDA -ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

131209204853-9 1374575610001 -01 021061201 1 011061201 1 

Endereço Completo: 
RUA WAGNER SOARES PEREIRA 103 - BAIRRO NELSINHO PEREIRA CEP 37925-000 - PIUMHIIMG 

Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA DE CIMENTO. CAL E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Capital Social: R$ 150.000.00 Microempresa ou Prazo de Duração 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado: R$ 150.000,00 Porte INDETERMINADO 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123I06) 

Sócio(s)I'Administrador(es) 
CPFINIRE Nome Térm. Mandato Participação Função 
683.796.096-20 GILMAR TERRA DOS SANTOS xxxxxxx R$ 135.000,00 SÓCIOIADMWISTRADOR 

090.273.045-02 IAGO ARANTES SANTOS xxxxxxx R$ 15.000,00 SOCLO 

Status: xxxxxxx Situação; ATIVA 

Último Arquivamento: 17/02/2017 Número: 6226102 

A10 D02 v ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2003 - ALTERACAO DE SÓCIO/ADMINISTRADOR 

2005 - SAIDA DE SOCIOIADMINISTRADOR 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 23 de Maio de 2017 09:26 

 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar conñrmar a 

autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validade de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C170001195926 e visualize a certidão) 
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 B&C COMERCIAL LTDA 
°t°==;,g§g,7g;í9§§à, CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 001782985-0054 

' a “ '  Rüa Wagner Soares Pereira, 103 -B.Nelsinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371-6001  
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE RESGISTROS DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa B&C COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nO 

13.745.756[0001-01, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
GILMAR TERRA DOS SANTOS, portador do Documento de Identidade nO 

4.313.425, inscrito no CPF sob o n° 683.796.096-20 DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como EPP Empresa 
de Pequeno Porte, art. 30 da Lei Complementar nO 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 
lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 
no. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n08.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

PIUMHI - MG 30 de maio de 2017 

     
Assinatura: 

Gilmar Terra dos Santos 
Sócio Proprietár¡ 

Sr 
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2210512017 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Conñra Os dados de Identiñcação da Pessoa Jurídica e, Se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NUMERO DE INSCRIÇÃO " " DATA DE TURA 

13.745.756I'0001-01 COMPROVANTE  E DE SITUAÇAO 02106/2323? MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

B8. C COMERCIAL LTDA - ME 

TITU L0 DO ESTABELECIM ENTU (NOME DE FANTASIA) 
**'Ú***'k* 

ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

¡3144-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAR IAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOoRADouRO NÚMERO COMPLEMENTO 

R WAGNER SOARES PEREIRA 1 03 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF 

37.925-000 NELSINHO PEREIRA PIUM HI M G 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

GGERSONGONCALVESNE|'0@YAHOO.COM (37) 3371-3984 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Witt** 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0210512011 " *x 

L .IIIOTIVD DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de O6 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22105/2017 às 10:57:45 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEOATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: B & C COMERCIAL LTDA - ME 
CNPJ: 13.745.756/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa. nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade ñscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é \rãlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http:/Ivirww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:HmvwpglimfazendaLgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB¡ PGFN m9 1.751, de 0210/2014. 
Emitida às 07:11:15 do dia 13f03¡2017 <hora e data de Brasília>. 

“j válida até 09/09/2017. 
Código de controle da certidão: 57B5.0AEF.835F.DBOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



221001201 r SEF/M G - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS  
_ _ 1 CERTIDÃO EMITIDA EM: 

CERTIDAO DE DEBITOS TRIBUTARIOS 22/05/2017 

"eêlaüVa CERTIDÃO VALIDA ATE: 

20/08/2017 

NOME/NOME EMPRESARIAL: B 8:. C COMERCIAL LTDA - ME 

ggãgãzl É5ÊOEÊJÉDUAL° CNPJ/CPF: 13.745.756/0001-01 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA WAGNER SOARES PEREIRA NÚMERO: 103 

COMPLEMENTO: BAIRRO: NELSINHO PEREIRA CEP: 37925000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PIUMHI UF: MG 

Ressalvado o direito_qe a Fazenda_Pública_ Estadual _cobrar_ e inscrever quaisquer  dEVldaS de_resp9r_isabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para l_avratura_de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta d_e adjudicaçao_exped_id_a em aytqs de inventario ou de arrolamerito, 
de sentença em a ao deseparaçao Judicial, CÍÍVOFÇIO¡ ou_ de partilha dg bens na uniao 
estável e de escri ura publica de do_açao de bens imoveis, esta ce__rtidao somente tera 
validade se acompanhada da Certidao de Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida _p_ara todos os estabelecimentos da empresa, alcançando_ débitos tributarios do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESC RIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado 
e 

Fazenda de Minas Gerais em www.faze_n_da.m .gov.br => certidão de débitos tributários => certificar ocumentos 

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000209077090 

as? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIUMHI 

MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

_;›; 5.] 5 ; ' _ 5 -:INFÍÓRMACÕIÉSDKCERTIDÃÓf Í- 
Número de Controle: Validador: 
1471 4E1EDO 

Assinatura Eletrônica: 
F7FC1EOE.20E2AD74.E8A4-462C.8EEOA4F5 

Link de verificação: 

  Í; -ã= z '  í 55; IÚENTIEICAÇÍÓILIÊÍÕ"CÓNÍÊIÉLÍINT 
NomeIRazão Social: 
27329 - B a C COMERCIAL LTDA ME 

CN PJICPF: 
13.745.756/0001-01 

Endereço: 
RUA VAGNER SOARES PEREIRA, 0103 - - - NELSINHO PEREIRA - CEP 37.925-000 - PIUMHI - MG 

Certiñico para os deyidos fins de gireito _ _ _ _ _ _ 

ãue o contrIbuInte acIma Identificado nao possui debIto com a Fazenda Publlca Municipal, até a presente ata. 

Resguarda-se o 
direIto dafazenda Publica MunIcIgaI vIr a constItuIr novos créditos tributários d_a responsabilidade do contribuinte 
e que ate a presente data_aInda n_ao foram apurados ou lançados. ou que estejam 

em curso de cobrança e nao vencIdos. 

PIUMHI, 22 de Maio de 2017 

Qualquer rasura invalida a certidão. 

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS. 
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?Êgã  
 ::A _com a NHÇAÇFEDERAL 

Certiñcado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13745756/0001-01 
Razão Social: B E c COMERCIAL LTDA ME 

Endereço: RUA SEVERO VELOSO 1457 / TOTONHA TOME/ PIUMHI / MG / 
37925-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2017 a 02/06/2017 

Certificação Número: 2017050403032680846705 

Informação obtida em 22/05/2017, às 11:05:32. 

,N A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wvmm.caixa.gov.br 

Sr 

0 
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?ones EUDICíÁRÉG 
JUSTiÇA no rnanazse 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B & C COMERCIAL LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.745.756/0001-01 
Certidão n°: 129172806/2017 
Expedição: 22/05/2017, às 11:07:05 
Validade: 17/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que B & C COMERCIAL LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.745.756/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

..'»a'r'.'*<:   ='¡-”-'ê'ãZ:4':-':;*›í'..'§-¡¡>5'¡2Z  1705"? - jiu" A   



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
PIUMHI 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de concordata Preventiva .f Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: B 8: C COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 13.745.756/0001-01 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente atraves da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Consetho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:iiwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 
Projudi): 

A presente certidão NÃO EXCLU! a possibilidade da existencia de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 22 de Maio de 2017 às 12:14 

PIUMHI, 22 de Maio de 2017 às 12:14 

Código da Autenticação: 1705-2212-1458-0085-5942 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos¡ Certidão Judicial ¡AUTENTICAÇÃO 2 informando o 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1de1 
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Sã:: 

Baía B&C COMERCIAL LTDA 
°l°°°msgfgkjgjf"fãà, CNPJ: 13.745.756/0001-01 Inscrição: 0017829850054 

Rua Wagner Soares Pereira, 103 _B_ Nelsinho Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371 -6001  
ANEXO VIII 

_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 
PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Signatária B&C COMERCIO LTDA ME, CNPJ 13.745.756[0001-01, neste 
ato representado(a) pe|o(a) Sr(a) GILMAR TERRA DOS SANTOS, RG n° 
4.313.425 SSP-MQ e do CPF n° 683.796.096-20, Declara, que até a 

presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habiiitação, conforme art. 32, 
parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93. 

PIUMHI - MG 30 de maio de 2017 

AMM? 
B&C COMERCIAL LTDA ME 

Gilmar Terra dos Santos ;f 

Sócio Proprietário ® 31 . 
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Licitações e Contratos 
SAAE Piumhi - MG 
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M$15434352 SSP MG_ F 
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QÀIÀSLODS-lã ¡08/09/1994_ 
_ Fauçm 
JÀDIR DE BRITO 

LUCILA DE SOUZA BRITO - 

1° HABILHAÇÃD 'r 14/04f2011 

mamada 

24/11/2015 I 

Wndwpüttlúunn ' 61095000895 '“' "- =  À 'ô-uà-«wmasaaeavvs 

T oecuxreamos que comparamos ESTA CÓPIA com 

o ORIGINAL e CONFIRMAMOS SUA sxmnâo 

EMÀLDE M340 DE 37-43 
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*PÓ CALCÁRIO w¡ BRÍSOIO *Praga/ça 

Calcário Agrícola Ltda. 
TELEFAX:[37) 3323-5011 | 3323-5040 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA 

JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N°U4/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

fg. 
a' x 

l/..í N - _j  . . n _ z( 4 '=_ - 

BRJSOLO CALCAREO AG,R|'CO'f/§'-°LTDA, inscrita no CNPJ  nf '68511580/0001-22, por \ 
intermédio de seu ropresenfgnte legal/oisr.àãbgçtjãr;\Roürígúesü-de Brito, portador do 

Documento de ldentidadç-_Íufyd M0271. 49/SSP/MG,.;bràsrlegofojrrgçrito no cpr sob o n" 
087.403.056-00, DECLARAgàob as pÉ/ñ/als da. lei, ?mrçumrgnmãkêrçoPaofdísposto no art. 7°, xxxn¡ 

*  ' ›' J"›'¡"› Jr 31H: “(33 " !Z 
- -~ "f 'rx' flj' n- :'›Ú'.\› Riu.: * * .”- x .-4 e V da Constltuuçao da Republuça, que nao ?empregar-menor e e-Êortoaanos em trabalho noturno, 

w ~ z /,  7 A_ 5,7: _ 4 s _r perigoso ou insalubre e n35 emprega menor-de dezesse 

 \  
X N.. - f' É 5 .. .aa í-  

ç¡ - IN  ' _ K- at¡ 

Ressa-Iva: emprega menos, a pàrtír de quatorze anos?, -na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmatívo,›a$s_.ir_palar a ressiva acima). 
3.'. 

Seíasti o RodriguÊs de Brito, 

 
ócio-Gerente 

ã'¡í"r"ó"Ê-*Í»Ê:=Zí«3°oo 2° orícro ::É ?ràüTàs 72°” 

LFNAÊMNA PORTELA .- N 

 
, . 1 t .own d :.-_ r'. 

: à 

ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: RODOVlA MG 439 - KM 4,5 - CEP 35 _582-000 - PNNS - MG 
E-maíl: brísolo@brasícaí.com.br - \rvwxn/.calcanobrssolacombr 



a BRISOLO  
Calcário Agrícola Lulu. 
TELEFAX: Ian 3323-5011 I 3323-5040 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N9 161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

A Signatária BRISOLO ECALCAREO AGRÍCOLA, CNPJ 68,517¡580/0001-22, neste ato 

que até a ;aresente data encontra-se dekámpeqigjaaxgler participar cia licltaçao, obrigando-se, 
ñ1_¡ 

representadom) pelola) Sr.(à) GustavcrViiIjiiciüs-“Bíito,-e_ (ló CPF n53 091.451.006-16, Declara, 

ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, qsgaíàüpéríueniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme art..32, paragrafo '29 da NLÊÍInQ 8.'66§/-93. ; 

Pains, 30 de Maio de 2017..  'R 'H 

S _ba ião Rodrigues de Brito 
Sócio-Gerente 

"Eñiíêñãibo 2' oFícIo olâiilorAa ' 

UNA II-.AmA PORTELA 
o !eram 

u4.-.¡'.t' meu a *g oagsçwrg :way 

  
ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: RODOVIA MG 439 - KM 4,5 - CEP 35 582-000 - PAINS - MG 

E-mail:brisolo@brasical.com.br - wvwucalcariobrisolacombr 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 
RFB a sua atualização cadastral. 

e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

 REPÚBLICA EEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO [JE INSCRIÇÃO 

68.51 158010001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ÊÊIÇ13ÍQSÊR"UR^ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

tkiriwkt 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

2191-5-01 - Britamonto de pedras, exceto associado à extração 

Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

tia** ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

ROD MG 439 SN KM 4 5 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO u:: 
35.582-000 ZONA RURAL PAINS MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

SITUAÇÃO cAUAsTRAa_ 

ATIVA 
24109/2005 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL irktiti** ¡Íltiüüi DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30105/2017 às 13:49:33 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/05/2017 

IA  

@NJ 
httpz//uww.receita.fazend&Lgov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrcva/impressao/Imprime... 30/05/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATlVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
CNPJ: 68.51 1580/0001-22 

Ressalvado o direito. de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos OS orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere»se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991_ 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:25:26 do dia 31/03/2017 <hora e data de Brasiiia>. 
Valida ate 27/09/2017. _ 

Código de controle da certidão: B66F.64B0.AB82.C920 
Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento. 

httpZ/'ÍWIWWJEECCÍÍaltizenda.,QOX/.br/Anlicacnes/ATí!Pñ/(Mariírlan/IWRIINFA.. :. .._._ o - __ x ;v "a A Ff\ - u. A . _ 



SEF/MG - SIARE Págín  
 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 30/05/2017 

“E930” CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

28/08/2017 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 45582121900' CNPJ/CPP as 517 500/0001-22 SITUAÇÃO' Ativo 
11 ' ' - ' 

LOGRADOURO: ROD MG 439 NUMERO: 0 

COMPLEMENTO: KM 4,5, BAIRRO: zONA RURAL CEP: 35582000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PAINS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re istro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de mventarío ou de arro amento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis,_esta certidão somente terá validade se acomganhada da Certidão de Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 3.981/2005. 
Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.faze_nda.m .gov.br => certidão de debitos tributarios => 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201700021037688? 

@NE 
l1[ll')í-§Il¡.¡\,\'\›\f\«\~*7 ILÊYYPIHÍI-i Inu ::nu ÍM-/cr1l/.r'-l¡-l/Q(_)l /("i'\'l'/i“.ll.”'I“ Al LHL' "M CI") A r* A nwx ::nr r a n nmz- m rn '-r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAINS 
MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 
_ M U N ICI PAIS  NOME/RAZÃO SOCIAL BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 

Endereço: RODOVIA MG 439 Número: KM4,5 

Complemento: Não informado Bairro: ZONA RURAL 

C.E.P.: 35.582-000 Município: PAINS UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE  INSCRIÇÃO CUC NÚMERO DE CONTROLE  I 000570 004925 

INSCRIÇÃO ESTADUAL   C.N.P.J./C.P.F. 

4658212190011   68.517.580l0001-22 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
PARA Os FINS QUE SE FIZEREM NECEssÃRIOs 

OBSERVAÇÕES: 

PAINS, 31 de maio de 2017 Josup_ md¡ com 
T ns ICIPAL 

_ _ _ _ /' 

 
Qualquer rasura invalida a certidão. 

 

 

IM 
o PRESENTE TERA O PRAZO DE VALIDADE DE 3o DIAS. ;Q V]  



Certificado de Regularidade (lo FGTS - CRF 

Inscrição: 68517580/0001-22 
Razão SOCÍaHBRISOLO CALCAREO AGRIC LTDA 

Endereço; ROD MG 439 SN KM 4 5/ ZONA RURAL/ PAINS/ MG/ 37295 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/05/2017 a 13/06/2017 

Certificação Número: 2017051502171 135546241 

Informação obtida em 30/05/2017, às 08:40:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

h t1 IñCPÍ/\rtnà/\Af qiFup Pnívn nnv hrfPnam-poq/PrF/FrF/En-@PDQT.miu-¡nqh-Dqnal mmOU A DDQH 'znincmn1 ~1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRISOLO CÀLCÀREO AGRICOLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 
Certidão n°: 129632991/2017 
Expedição: 30/05/2017, às 08:41:56 
Validade: 25/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certificavse que BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscr'ito(a) no CNPJ sob o n° 68.517.580/0001-22, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n” 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei¡ ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ARCOS 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 

presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva l Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudêcial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente atraves da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httpzl/wwwtjmglus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Forum e abrange os processos da .Justiça 
Contum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluíndo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 
Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUl a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 30 de Maio de 2017 às 08:51 

ARCOS, 30 de Maio de 2017 às 08:51 

Código de Autenticação: 1705-3008-51580589-0218 

código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invatidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. e  1 de 1 
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 Sacralarãa da? M5934:: e Paquena Etnpresa da Presidência da Rapúbíca 
Sacraíarãa de Raceonaâlxação e Simpimcaçãn 
Dêpattzasnorzlo de Registra Empraseñaf a Integração 

Secrgiaria de Estaria da Desenvolvimento Econômica da !minas Gerais 

N” DO PRÕTOCOLO (U ü  
HERE (da :meia ou fi-ãial. quando a 

::cada 'or em outra (JF) 

131209552á4É 

Código da Natureza 
Judaica 

2062 

 N” da:: ?dama-ala 41o Agente 
Auxiiíar do Comercio 

JUCEMG u um 15 
um 15 - w Fonmaq 

âlãããêmãiâãiãl ããâ @fã ' 

so da Juma Comercial) 

1 - RÉQUERWIENTÕ 

ELMOM). SRtÇA). PRESIDENTE DA JUNTA CôMEfâClAL DO ESTADO DE MINAS GER/US 
NOME: BRASFCAL INDUSTRJA E' TRANSPORTES LTDA 

(da Empresa¡ ou do Agenie Auxiíiar do Comércio) 

requer a: VS* o defarisnerxto do seguime ato: 

N" m: SCJDiGO 
v A? 

?a 
WV¡ 

,N 2 024m x 

      ?(301 

4 

CÓDIGO 

 
 

.Eâiâiê 
Loca: 

fg  lâüutuhro 2015 Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

g DECISÃO smcuma 

   ÂTO I O     NA 

[NI 
 

DE CAPIT 

Norma: 35155433 
Assu-natura: a __ 

Femfone de Centenas: 

Fwpresaníante Lagal dz¡ Enapresa #Agente ALminagr do Corro; Mg: @wa 
w  

0     
FCNIREMP 

il  

' 5h.? a) 

!E113 
.153958376070  

     
nao-N' 

E] DECISÃO coLasnAcm 
vmata) Empresariaüalü igumlíais) ou samelhantafs): 

É:: sw¡ 

É] NÂO _______¡____M_¡M____ 

Data 

DêZ-ÍCâSÃO àiiNCàljLaíR 

t "a Procassm em axsgàacta. (Vide: despacho em folha anexa) 

Responsável 

Fracasso deferido. Publâquwsa a arrume-sa. 

É_ @cassa êndzefrmdo. Publique-se. 
._› 

DECISÃO CULEGIADÀ [j Procüssü em exigência. (Vide despacho em telha anima) 

l l Proc-asse deferido. Pubíique~sa e arquiva-sua. 

[j Processo incíefcarido. Publiquwse. 

OBSERVA a., 

*É 

a? 

:cv 

a'  .Jurzta Coax-¡ertzial do Estado de Mis-nas Gerais  Ceniñco registro sob o n” 

 
Responsável 

2' Exigência 

[i1 

2° Exignncka 

E] 

 JUNTA COMERCEÀL DO ESTADO DE M# _g_ . ctsszwsmíio o Rã-:GISYRO aos o NRD: sangra  EM zamirzcno. '- 

NRABSCLLIHDUHTRÍAETRÀRBPOKYEQ LILIJM 

Pmrocck:: 1588843343 _, 

.E z 

:Humana À 

1g.r'.1g.gov.br e ¡zxforme n” do ::rotacoíu TSÍSSÉJABB- 
autenticada dãgataênweswie e assinada em QZILHIQONS por Marineiy ae Pauêa [Bomfim  Secretária-Cure 

3' Exigancia 

3* Exigência 

E3 

É¡ 

HAS GERAIS 

 

565575572 em 2110112016 da Empresa EEQASICAL. :NDLJSFRIA E TRANSPORTES LTDA_ Niue 312905 
155634388 u 29110/201 5. Autenticação: DSSDAY4SCZEBCESQSA2Q 
validar este cíovun-nento, acesse ww-.xujtzcen 

raí,  

 

Processo em Ordem 
A decisão 

voga? 

C3 

82441 e ;aroma wir.) 

1,_ 'l 

_u-¡LVLLÊAÍ?W *fanmu- mta¡ 
sz-.ymauwaac ' :Lat 

*ST/CEESEBKÍFEEEJEHCZMÇEM, Mariraely de Fauia Bomfim r Secretária-Gerai. Para 

B e o código da segurança Qmyià ... t3 cóçpia foi 

pág. 1/15 

 



BRAÉFCÂL INDÚSTRÂ E TRANSPÚRTEÊ LTDA. 
CNPJ/MF N°: 16.786.220/0001-22 

NIRE 31 209582441 

1B” ALTERAÇÃO CQNTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

.JAIME m: BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão ainiversal do 338115-3, 

empresário, resêdenio e domiciliado na Rua lago Pimenãel, 19.4, Bairro Sagrado Coração de 
Jessus nas cidade de:- Formlga, MGS, CEP. JSELBFO-GUO, ãnsrcríto no RG ::ob o n” 23.819.313-5, 
SSPMG e no CPF sob o n° 092.855.266-34, !TQSÉQ aio representado pelo Sr. Jander Higino 
de Eirito, brasileiro, casado, gerente firaesrwceiro, residente o domiciliado à Rua Prof_ José: 
Guimaràos ?Yorlssoca , 138, bairro fjesatrenzàrao, na cidade do FcmriigaaLMg., inâcrilo no CPF &sol; n” 
'?14.í§f52.096«53 o no RG» sob n” M. &SESC; 252, SSP/MG. 

SEBASTiÀO RODRIGUES DE 31H10, brasileiro, âoiieiro, empresário, nascido aos 
222 10.1534?, residenre e dornsciliacio na Rua Rio de Janeiro, SiS-A. Bairro âagrado Coração do 
Jesus, na cidade de Forrriiga, Mg.. CEP. 3õ.5?0--00U, inscrito no C191* sob o n” OBVAOÊLOSÉS-OO /'\ ea no RG sob o rr° M--2.271.2á9, SSP/MG; 

PMJLO ROÓREGUÉS DE BRITO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciiiado na Rua 
Argentina, 300, Baârro Ouro Negro na cidade de Formiga, MG, CEF'. 35.570-000, inscrito no 
RG sub o n” 1111-552226, SSP/MG e no CPF sob o n” O44.35"?.536-34; 

MARIA CAETANO DE BRITO, brasileira, viúva, do far, residente e domiciliada à Rua 

Amazonas, 190-101, bairro Sagrado Coração de JESUS, na cidade do FormigaMG., irlscriia no  RG sob n” M-8153136ô, SSP/MG e no CPF saio n° 012.139.436-04, neste ato representaria 
pelo Sr. ..forge Faria, brasileiro, casado, funcionário público federal, residenie e domiciliado à 

Rua Rio de Janeiro, 311, bairro Sagrado Coração de Jesus. na cidade de FormigaxMG., inscrito 

no RG sob 11° M-3.09'7.925 e no CPE* sob n” 514.063.226-87; '*§% 

ROSILAENE MARlA DE BRITO FARIA, brasileira. casada em regime de comunhão universal 
de bens, do lar, residente e domiciliada à Rua; Rio da Janeiro, 311, bairro Sagrado Coração de 
.Jesus, na cidade de FormigaMG., ¡rlscríta no RG sob n” M--?.302.055, SSPIMG e no CPF? sob 
n” ?98.334.298-G4; 

ANTÓNEO QE EBRITC), brasileiro, viúvo, enwpreaarão, rosirlenãe e oomiciiiaoo na Rua Puriearia  
Madalena de  286, Bairro ãelo Vista, na cidade do Formiga, MG, CEíP. 36.570-009.. 
inscrito no RG 50h o n° M-3.087.622, 5353111111113 e no CPF sob o n” 08?.A01.866~87 e 

Â empresário, residente e domiciliado na Rua Professora Isis Maria Pereira, 264, Bairro Bela 
. Vista, na cidade de Formiga, MG, CEP. 35.5";*O~00O, inscrito no RG sob o n” M-1264391 

SSP/MG e no CPF sob o n” 141.268.056-49 únicos sócios componentes da empresa 
BRASICAL. INDÚSTRIA É TRANSPORTES LTDA, sociedade limitada empresária 
osiabelecida na Rodovia MG 439 Km 09, Zona Rural, na cidade de PairasxMG., CEP. 35,582- J 

OGG, insrzriãa no CGCIPWF sob n° 16.?86.22D/O001-22, com inicio de aãividades em 16.03.1973, 
empresa da n1ineraçâo consiiluida por Aivará do Exmo Sr. Ministro das Minas e Energia, n” 
2.281 de 28 do fevereiro do 1976, publicado no DOU em 02.04.1976, registrada na Junia 
Comercial de Minas Gee-ais, sob o NIRE 31200582441 em 08.03.1973, com primeira alteração 
registrada em 04.11.1975 :sob n° 367.386. seg da alteração em 09.11.1977 sob n** 432.868, v 

terceira alteração em 10.09.1979 sob n” 483.”  quarta alteração em 03.06.1983 sob o n” -  
596.015, QJÍUÍQ alíeraçâo em 1.09.1984 sob o 643.278, sexta aiàeração em 27.10.1981' sob . ' 

n” 812.627', sélàma alteração em 10.07.1990 ' n** 976.708, oilavra alteração em 24.013.199 

@aa 

JADIR !DE BRÍTO, brasiíeiro, casado sob o .reginze de comunhão universal de bens,  
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sob ri” 1.143.248. nona aileração em 14111995 sob n° 1413322, a décima alteração em 
14.03.2003 sob n** 2.915.693, décima primeira alieraçéic; em 21.12.2005 sob n° 3.483.600, 
décima segunda alleraçáo em 07.07.2010 sob n° 4.367.916, décima terceira alteração em 
23.09.2010 sob n° 10l698.714-3, décima quarta alteração em 15.03.2012 sob n” l2J054.?39--2 
e a décima quinta alteração em 05.09.2033 sob n** 13/540.232-8, lêem, entre si, justa e 

Contratada, por unanimidade, a alteração do seu contrato social e consolidação, de acordo 
com as: seguintes ciâusulas e condiçàes; 

ALÂEÍYTÍÀWÊÍA DE i3; un 1, 

CLÁUSULA PRIMEFRA: A sociedade abrirá as seguintes filiais: 

Filial i-'i-'azenda Bom Despacho i »- Lugar denominado Gentin ~ Zona Rural - Município de Bom 
Despacho MG w CIEP 35500000 

Fiiaaii Fazenda Bom Despacho ll - Laigar denominado Lagoa \ferclae - Zone¡ Rurai ~ Municipio de  50m Despacho MG - CEP 35.500-000 

,W a MEiiF-&ELANE BARBOSA DE BRITO, brasileira, soiiaira, zurismóioga, residente e domiciliada 

(ÍIBJEYFÇ) SOCHAL; DAS FILl/\ÍS 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 objeto social da filial sera: exploração por' conta própria do ramo de  agrczpecuària em gerar: e o cultivo de eucalipto. “ 

ALTERÀPÃO DO QLJADRO SOCÉIETÍÁRIO à 
BRiTO e após o processo de partilha judicial, conforme escritura pública de arrolamento e 
::anima de bens nos termos da lei 11.441/2007' registrada no Cartório do Primeiro Oficio da 
Comarca de FormigaMG. sob no livro 341 foiha #Ya em 05.05.2015, o quadro societário lerá a Ts 

inclusão das seguintes sócias: LILIANE BARBÓSA DE BRITO SILVA, brasileira, casada, em 
regime de comunhão parcial de bens, administradora de empresas, residente e domiciliada à 

Rua Maria José Belo Alvarenga, 411-A_ bairro Bela Vista, na cidade de ForrnigaLMG., ii-lscrita 
no RG sob n” MG-10220586, SSP/MG e no Cl-"F sob n° 033 65381346450; &ZLIDA !BARBOSA 
DE BRITO RABELLO, biasileirza, casada em regime de comunhão universal de bens, do lar_ 

residente e domiciliada à Rua Maria .José Bczío Alvarenga, 411, bairro Bela Visla, na cidade de 
F0f'm§gEJ.MC-., inscrita no RG sob n° Mcàdtsroass), SSSWMG 2-: no CPF sub n” 002.892.846-60 

CLÁUSULA TERCEIRA: :Em decorrência do falecimenio da sócio PAULO RODRlGUES DE  

à Rua Argentina, 300, Liairro Ouro Negro, na ::idade de Fbrmiga, MG., nascida em UGDSJSBG, 
inscrita m) RG sob n” MG-19980, SSPEMG e no CPF sob n° 04128615050: 

PARÁGRAFO PRIMEiRO: Fica aiieracso o capital snciaf de RSE 5.7:?›0.000,00 (cinco :milhões 
setecentos e cinquenta mil reais), intalmerate iniegraiizados, para R5 8.625.000,00 (oiio milhées 
SGÍSCGIÊÍOS e vinte e cinco mil reais), saindo QUE o aumenzo de RS 2.875.000,00 (dois rnilhüas 
oitocentos e ssetenia ra cinco mil reais) refere-se ao aproveitamento parte da conta Lucros 
Acumulados. O capital social está dividido em &TKSGG (cinquenta e sete mil e quínhentas) 
quotas de R5 150,00 (cento e cinquenta reais) cada, sendo assim o capital :social passa a ser 
distribuido da seguinte forma; 

 

  \ãurlla Camercsal do Esíadi) de rvlinas Gearais  -' Cmrlifico regisiru sob o n” 5887572 em zireizzoia as¡ Eizspresiz arensiitm. INDUSTRIA E 'l'l-'~“!z-“xNSí-*OF?“FES Eron., Nm: 'JTZCIOSBQfI-'I-'l e Groiqwiü 
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í l Socios (Qtde Quotas Valores w R5 

.Jaime ;se Brito 10.000 R$ 1500000120 
Sebastião Rodrigues de Brito 101,100 ;as 150003335) 

oifíüííi-“ÊO de BW*  19.000 R5 1i50O¡U00|OE) 
Jaciir de Brito  10,090 Rss isoooarroo 

_ [viana Caetano di: ifsrito _____ M 1511130 R$ 750.000,06 
“iguaria @arbosa do Briêo Silva 3.334 ?RS SOU Q0005 
Moireiane Barbosa do t-Briirs 3.333 R$ 4Q9_§§§)_0s 
Erica Barbosa de Brito i-ãgghbelêc) _m_ 3333 R5 .qggggqog 

wRosiEaine Maria do Brito Faria 2500 R3 ayggoggg 

Toãais 57.509 ras sszsnomoe 

§ ÚNICQ: A socio Éílida Barbosa de Briio Rabollo admitida :iosta aiteraçâo ireà compor o quadro 
societário sem pariiczipeaçâo na adminisiraçâo da ornpresa, somente como quoíisiai 

,QAAÂÍÊMJ.N...I.S.WT' R A.. ..ÇÀQ  CLÁU$LJLA QUàRTA: Fica alierada a ciáusuia oitava da consolidação do contrato scmial 

constantsa da 11'” aiteraçãca, excluindo o nome do farecido socio Paulo ?Rodrigues de Brito, 
aiierando a designação do sócio Jadir de Brito para Diretor Financeiro e incluindo as êõirotoras 
de Negocios Sénior e Júnior, respeoàívamente. Liliane Barbosa de Brito Silva e Nleireiazne 
Barbosa de Brizo. 

REFORMA E CONSOLIDAÇÃO U0 CQNTRATG SOCÍAL 

CJxUStJLA QUINTA: Considerando a5 mudanças proceoidas nesta aitoraçâo, os socios. de 
forbwa unânime. aprovam reformar o Contrato Soosaâ. corassoiidasndtyo para maior facilidade de 
Consuãta  conlpreerwsâo, reproduzindo-c» do seguinte forma_ 

BRÂSÍÇAL INDÚSTREÂ E TRANSPORTES LTDA 
Sociedade LimiIe-acía empresária 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DA oeNoMiNAoÀo, NATURPEZA E DURAÇÃO ,a 

DAS DISPDSlÇÕES FINAIS  
CLÁUSULA PRiMEIRA: A sociedade empresária giro sob a denominação de iWKfASSECIaL 

¡NDKJSTFEEA  'í'4'-EP-J\1E§PC)F2'TEES LTDJ-X: ::om i7 io de; atividades em 1603.3973. 

j í ¡i! J 

 
  

PARÁGRAFO PREMEiRO: A ¡ÍÍ$9I'1U1'f'Iií1ZJÇÊ'J(7 s; ciaí será) usada. unicaimenire., em negocios de interesse da Qociedaoeo 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de 437m; o a Sociedade e por íerripo indeterminado. CW** 
v o 

irão* M. i k 

wmmüg W  
,r 

4'.? 

'I55GB438S ~ ZQHUIEOIS. ÂUÍEIIÍECHÇÊOI D88DA?46C2BC82542BC?C2E8EB?C?E99162745384. Marineiy de Paulo Boriiãrn ~ &Socreiáràai--í5or.ai. Para 
validar este ricxzurnenlca. .acesso wvir-wjucemgrmgaygov,b: e IHÍOIFINB n” ::o prxrsloooio '15/568438-8 e o código ue segurança Ciimyíz Esia cópia foi 
a-iloraiirada) digitasmsànro e assinada em ZZIDHQEIHÓ Por ?Jsarinreiv d:: Fiauia Borrifirn -~ Srzczrt-::âirizê-Geral. . .. -- .  -- 
c». - ..r . .. . , , R _f 2)_ bküywrt: .r _ "r  *M9 4' '~* 

 

, t( 
cs; 
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:i 

SEDE; FOROÂFQLJAIS_  
CLÁU$ULA TERCEIRA: A sociedade tem seda na Rodovia MG 439 Km 09 em FiaínsMg., CEP 
35i582-!300 e foro na Comarca de ArcosMG_ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A &ãociedada piraderà Ler iiiiaais_ escritórios. sucursais, representantes_ 
agências :a depósitos em todo o território nacíanaf, por cíacisào dos sócios que representem a 

maioria do capita¡ social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Sociiedíade tem aiuaimeme as seguintes filiais. 

Fazenda Ilha de Cima - Municipio de fxrcoe; rifêfs 

Fazenda-n Barro Vermelho  Fuiuniczipio di? ãgizataiyia ?m3 
Fazenziea Serra Azuã w miuriicipio cãe- Piainâ MG 
ií-'zazerzcia iféom Despachí) z m iviumcãiaic; do 530m Seapacho ?x46 

Fazenda 80m üespaaçho ii - r-uíunisipio de &Bom üesspachrp NEC; 

i-19_Q,â~LQ;Q_â9.Ç..L$à 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedaáde tem por objelo mineração em gerai. sendo secundária a 

iadusirializaçâo cia cai, fabricação de cai para uíilização como ingrediente na aiimeníação 
anàrnai_ iransportes de cargas_ industrialização da pedra marcaria em brita e pó calcário e 
também o Canna-raio cie cai_ isto e compra e venda do FHEESfDO_ além de anàiises Izaboraiorâais de 
cai, calcário, terra e corremos. ?exploração por comia: própria do -ramo de agropecuária em gera¡ 
e o cuiiivo de eucalipto 

PARÁGRAFO ÚNICO: O obieto das filiais e: expioraçâo por ::uma própria do ramo de 
agropecuária em geral ce a cuítivo de eucaãipio. 

gQuhCâPlTAltwâílvCl/Ài 

CLÁUSULA QUINTA: O capita! socía! e de RSE 8.625 000,00 (cita rhíiíióüíí seiscentos e Vime e 

cinco mi! reais), !ralalmeiwle aàutnscrilo e inleeggraiiazzdo. diviciicio em 57.500 ícinciuisnta e sem nu¡ e 

quirihesiias) quotas no vaior :irsrninaê dia R$ 150.08 ijraenlo  cinquenta¡ reaia) cada LJJTIB, assim 
distribuídas enlre os sócios: 

      . __..i Wva¡.<v_?2.?_~ÍàiâÍT:ÍÇ"”i c: .q me Eâííxiiüm_ ..w _,_ _  ___ 13295222042?  "'“"' 
:à 3.9_ 'à9.&1§§m9ug..ãrLi_9_..:_.- _____.__._._M .,,..,..,.._,....-.!..I_.§_.DÉ,2_00 _i -. “i5     

tomo de to 

       R _______ _____ “AM0 

.____.i...__i_aâni___...aswsc>.0o i ~._____. arma @à   ..  . _MEL_ .sâã-?ÍSÊÍÍÇET  o r" _. _. ._ - .___ __. .j§__§3i5_.9§mo._<>_c2j 

  
   _IQEÊZÍÍWQÍÍ"ÍÍZÍÂÊÍÇm'm”LÍÇLÉÇÍQÍÇÇÍÍÍÍÍÇÍÍÇÍÃÍÍÇÍ_MíZ-_ÃÊQLÕÇÊÍI .. MÍÍÍÍÊÊÍÍBa-&ZLÊQÉQEÉÉÍ   
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DA RESPONSABILWJADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos  o restrita ao valor das suas Quotas_ sendo 
qu:: todos respondem_ solidariarrzerztaai pela intc-:graiizaçâo do capital social_ :nos termos do artigo 
1.052, da Lei n° 10406/2002 (CC). 

nas DÉLIBERAÇÕES socws a REUNIÕES 

CLMJSULA SETEMA: As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital sociai 
corresponderá a um voto, serão tomadas om reuniao de sócios. cujo "quorum" de instalação é 

de três quartos do capital social em primeira convooziçào. e com qualquer número de sócioss, 

representativos do capital sociai, em segunda convocação. O "quorum" de deliberação é o da 
maioria¡ absoluta do capita¡ social, (cinquenta por cento mais um), salvo nas hipóteses do 
parágrafo primeiro. 

PARÁGRAFO PREMEiRO: Exige-se o “quorum” de deliberação de três quartos cio capital aocral 

b) modificação dos elementos estruturais oo contrato sociai; o) incorporeaçâo, fusão, cisão_ 
dissotuçzâo e cessação cio estado de liquidaçàc) da Sociedade e d) transformação da sociedarire, 

PARÁGRAFO SEGUNDO: titaverà, pelo manos. Unte; reunião do socios por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do exercicio tsociaí: para tornar as conãas dos. administration-ras e 
dreiibarar sobre o balanço palrimoniaii e o :ie resultado económico_ assim como para deliberar- 

,w para os; atos de; a) aquisição, alienação o oneraçãrzn de bens do ativo permanente da Sociecizade;  

P¡ conforma aiineas A e E abaixo: 

'35  (ÉQrtêtiKJG registro sob c¡ n” :“568'?5'?2 em 21IO1i2016 fjí-J Entgsrest 

sobre outros :assuntos de interesse da sociedade 

PARÁGRAFO TERCEiRO; As reuniões tornar-seào dispensáveis quando todos os socios ' T 

decidirem. por escrito, sobre a matéria que seria objeto datas, na forma do § 3° do an. 1.072 do Ê 
Código Civãi/zoüíz. a 
CLÁUSULA OJTAVA: As reuniões de socios serao previamente marcadas pelos socios- 
administradores (em conjunto ou isoladamente), os quais poderão usar de quaiquer meio que 
lhes conváer para a convocação dos fâÓClüã, desde que possam comprovar a efetiva ciência 
nesses quanto ao local, hora e ordem do dia_ valendo, para este fim, inclusiva, notificação 
postal; com aviso do recebimento, com deciersçào resumida de conteúdo ou qualquer outro 
:neto idôneo, como. por exemplo, email com comprovante de recebimento. 

DA ADMINE§TRAÇÃO  

CLÁUSULA NONA: A adminisiraçâo da Sociedade sera exercida por sócios e por não socios, 

A. Fx-:imirmstradores Sócios: SEEBASTUÍO ROLLtFêEGLJES  BRiTC) e JADIR DE 89:17.), j:: 
queima-santos raesre instrumento_ quo ussaráo a rjesiiggnaçáo, respectivamente_ de Diretor' CDfTNEFCtaÍ 
e Direto: Financeiro e LtLiANE SARBOSA DE ranrro SiLVA e PAEHREELANE BARBOSA. tbtãí 

Blíãiií), também já qualificadas neste instrurrasento. designadas como [Diretora da Negócios 
Sízanior  Júnior¡ respectivamente. 

 B. Administradores não sócios: Diretor de Marfkoting; .SANDER HEGINO DE BRlTO, brasileiro. 
casado. nascido aos 04.? 1.1968, proíizssão Gerente Financeiro, residente à Rua Professor José 
Guinnarães da Fonseca, $138, Bairro Bela Vista_ em ForñnigaLMG., CEP 35.570-000, inscrito no 
CPF sob rt” ?1421312096-53 e portador do FREE n” N1-4l950252 e Diretora de Pesqut_ 
.JUSCELiA SOUZA DE ESRITO. brasileira_ r soda_ nascida aos 05.10.19?? prof 

  áfígm .Junta Clomorrsral do Estado de Minas @eram 
z '4 

SSICAt.. iNíJuããTêíitA  'í'FEANSPOR'Fi-í$ LTDA, Nire 3t2ü0582441 e *protocolo 
?xâáw 1556154388 -i ?Siztsrzütñ Atstertticaçao: Dtãâtjfal'4602868213428( C258t:ÉE”›7LÍ7E99'i(ÍIÉLVISCÉM, Marirteiy de Paula Bomfim ~ 8ecretária--Gernl. Para 

Mgmt”, ;me d-Onnnén-O apev ;ea www-¡uçenwq mr; qov ta' ra HÉÍOTITÊP* n” cio protocolo 151563813158-5¡ e o código de scegurançca Qrny2 E543 copia foi " 'J'..\.' .L,....›.. .» _-!.. -"' "' _- | ___ 

autenãicnüa rtigitaianertte a 'assinada em :ezrrmamô por Marlneiy de Paula Borriñm  Secretánamberal. ›_ . pm @na  



/. 

w 1 

f _ aquisição do quotas por cada interessado sora proporciona¡  iva participação societária; 
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Administradora de empresas, portadora do RG n” MJTOTJSZ, inscrita no CPF sob n” 
036.711.936-62, residente e domiciliada em FormigaMG., a Rua Professora tsis Maria Parreira. 
264, Bairro Ésia Vista. 

PARÁGRAFO PRiMEIRO: Os atos, contratos, papéis o documentos que onvoivam 
rasponsabitioado da Sociedade. do pagamentos, recebimentos, sobre vendas. compram. 
aquisições ou olienações do qualquer born corpórea ou incorporar), movel ou imovel, 
movimontaçoas do contas bancárias, loiras de cambio ou notas promissorias, bem como 
representação judioiai ou extrajudicial da Sociedade. serao assinados somente polos diretores 
Comerciai e Financeiro, em conjunto ou isoiadamaote, ou por procuradorms) constituídos na 
forma do parágrafo seguinte, sendo VEDADO o uso da documentação social pelos demais 
Diretores (do Negocios, de Marketing o do Pesquisas), 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Diretores Financeiro o Comarciai em conjunto ou isoiadamerite. 
poderão, em :roma cia Sociedade. constituir proouraciories) espacial (is) "ad nagotio”, pelo prazo 
da ato dois anos, estabelecendo-sa, ainda, no instrumento público de mandato, os poderes que 
thats) tomem) conforidots), cabendo a estrita) agirrtem), em conjunto ou separadamente de 
acordo com o instrumento do mandato, podendo. ainda, constituir procuradores "ao juditia", os 
quais ?fiaderáo ser consiãtuicios por prazo indeterminado e: por instrumento particular. 

PARÁGRJXFO TERCEiRO: Cada administrador responde. indàvidustmente, perante a 

Sociedade, polos atos que praticar contrários aos interesses sociais o solidariamente com 
aquarios que assim precederam, ressalvadas as circunstancias previstas em iai. 

PARÁSHAFO QUARTO: No caso de impedimento temporário ou eventual (ausências, doenças, 
intardiçào temporária, etc) ou de vacância (renúncia, morte, interdição definitiva, destituição ou 
condenação penal ou administrativa) do qualquer um dos Diretores, fica, desde ja, estipulado 
que a respectiva substituição danse-á consoante a seguinte ordem: i” substituto: JANDER 
HIGINO DE BRITO; 2° Substituto: JU$CÉLiñ SOUZA DE BRITO 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso do impedimento, a substituição será em caráter eventual, em 
caso de vacância. a sarbstitoiçâo :se dara em carater definitivo. ocorrendo, neste caso comutação 
de cargos do administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedado aos Socios o aos seus representantes legais, aos Dire-toras e 
aots) proouraciortos) constituidorfs), o uso do Sociedade em transações estranhas aos 
interesses sociais, tais como prestar aval, aceite, titulos a favor, cartas de fiança ou quaisquer 
outros documentos que acarretam responsabilidade para a Sociedade, oneranoo-a, om prejuizo 
dos interesses sociais. rassaivadas as operações com empresas ligadas. 

DA cessão a DA TRANSFERÊNCSA os ouoms 
CLÁUSULA DÊCiMA PRIMEIRA: A5 quotas os capital social são indivisíveis não sao 
suscetíveis de qualquer ônus. garantia ou caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são livramento transferiveis entre os socios, entretanto, o 

socio que pretender ceder. total ou parcialmente, suas quotas a terceiros deverá cientifioar aos 
demais socios de sua intenção, através do notificação escrita, com comprovante do 
recebimento, para que esses, no prazo de Süitrinta) dias, exerçam o direito de preferência para 
adquiri-ias, sm igualdade os preço e do condições, nos motores abaixo: 

 
  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso mais de um socio queira o -- cer o direito de preferência, a 

 Á . ;W Ãg  r 
,-._.. 

;É Certifico registro sob. o n" 5587572 em 21ÍO1I2G1S da Empresa ERASICVÁL ENDUSTRIA E 'YRANSFJORTES i_"l"D.!'-\, Nire 1312005824411 o piotocoio 
n 55684388 - Qüíiúizüiõ ¡Rutenticaçãoz D88Drl746i328C82MZBCJZNLEEBÊBYCTEQM(3274084. Marinoly os Patria Botrifâm 7- Socretáriaáàeral. Para 

vaiictsr este ciocumonto. acesso wwwjocemg.mg.gov br o informo n" cio protocoio :amostras-a o o codigo de sogurairçzr Qmy2 Esta copia to¡ 

autenticada¡ digitalmente o assinada em 22.01.2916 por idzarinoly dE-.i Perola Bomfim -v &lezcrtataíria-Càcaral.  pág; ?fl-É 



BRASlCAL ÍNDÚÊTY-¡EIA É "TRÀNSPÚRTES LTDA. 

163 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso nenhum socio queira exercitar o cliroito de preferência dentro 
do prazo acima citado, a cessão a terceiros ficará, ainda, subordinada à anuência, de frorma 
unáninze_ dos demais socios, sob pena de a transação não possuir qualquer eficácia ante 
terceiros ou perante a sociedade, hipótese em aura será efetuada a dissolução parcial da 
stzirgiedade, com a realização do pagarrzeriir: de :tavares na forma estipuiada na clàuotzia décima 
sotirria. 

CLÁUSULA DÊC1MA SEGUNDA: Falracendo m: interditado quaiquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros; sucessores e/ou o incapaz. Não Sí-!HUO possivel ou 
inexisiiririo interesso por piano dos sócios remartascontos. o valor dos haviaros daqueles será 
apurado e iàquidadia na cláusula décima isràtima, mira. 

CLÁUSULA DÉCEMA TERCEERA: Não serão acãrriilidos rza socio-dado os iterdeiros «ter cônjuges 
(ou do rtompanheircass) de socios e nem mesma: os. congugezs (ou ccimpanhsiiros) cio socios que 
vierem a se oivorcior, amigável ou iriigioaezaitesiteu, @irado QLJEE. por decisão indicia¡ ou por nwutuo 

COWSGTIêÊLÊ, as quotas saiam abit-Ho ::ie partilha, salvo aprovação unânime dos socios 

roriianesoentost ficando expresso que:: aqueles não poderão, desde iogo, exigir a partes que ÊlieS W coubor na quota social_ mtas_ simplesmente, concorrer à divisão periódica dos lucros, até atue os É* 

;N socios remaneãcenites optam pela dissoiuçáo, total ou parcial, da socieziadoi  Y 
PARÁGRAFO ÚNiCO: Caso os scams remanescentes optam pela ciissoiuçáo, os haveres dos 

herdeiros de cônjuge (ou de corripanheiros) de :socio ou os conjugais (ou companheiros) do  sócios Que vierem. a se clivorciar, serão apurados e pagos na forms-i da ciàiusula décima sétima. 

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA: O credor particisiar' de socio pode_ na insuficiência de outros _ 

bens do devedor ou nos casos em que as quotas forem objeto de garantia. fazer recair a 

exzszczuçào sobre o que a este souber nos lucros cia sociedade, ou sobre as proprias quotas. Q 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá à sociedade o_ silente essa, aos demais sócios, o direito de 
preferência para arramatar e/ou adiudicar as qirotas porventura objeto de penhora_ quando da 
hasta pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não axorcido o direito de preferência ou a adguoicaçâo_ o terceiro  adquirente das quotas não será admitido como socio, não podendo exigir_ desde logo. a parte 
que the coubor no crapital social, :nas concorrer  divisão periódica dos lucros até que ü$ sócios 
rerrianescerwlos doliberem ;vei-za rjlssoluçào total da sociedade, sendo que a respectiva apuração 
do haveres  dará nos :moldes da ciáusula ilecima sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA CJUiEWA: As quotas de Clapiiaf não podem :ser objeto do condominio. não  suscetíveis do queilquer ónus ou grararwtáa. 

rx! CLÁUSULA DÉClMA SEXTA: C3 condominio de quotas somente será¡ aceito no caso de 
falecimento do socio e enquanto :furar o processo do inventário, sendo que os direitos a elas 
inerentes somente Pworão ser exercidas pelo ínvantariante do espólio. 

CLÁUSULA DÉCtMA SÉTEMA: A apuração de hai/eres dos socios dissidentes_ excluídos. de 
@sx-cônjuges (ou sex-companheiros) ou de herdeiros de cônjuges (ou de companheiros) de 
socios; oe herdeiros de sócios. ou de socios que venham a se tomar incapazes por interdição, 
falência ou por quaiquor' outro inwpodimento, serão apurados através; de um Balanço Espacio?, 
cabendo-lhes receber_ a critério dos socios remanescentes. em dinheiro e/ou em bens¡ o 

equivalente à respectiva participação rio valor do peairimónio liquido da empresa. cuja quantia a 
receber deve ser paga em até 36 (trinta e  ;Jarceias mensais, acrescidas de juros de 'l2% 
(d e por como) ao ano o corrigidas mOHEB amante pelo INPC, no periodo subseqüente ' 

 @LM ri  
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EÍFÚLÍÍFÍEÇÉO: cidade que :este prazo não ::feira c; sz-ituaçãcs económ:cowiirissanceira da sociedade 
9-"T'!Ç>FG$ã-!."íE3 ou salvo ouzra fzzirrna de pa-iganzeritzi czeaiebradru enãre os inieressrados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em qualquer izipoisasei, e: &DUFBÇÉO de havezres pizderfa ser judicial ou 

medianie utiiizaçâd da Lei de Arbitragem, Cifidí?! os interessados; e/ou sócios indicar-dm perito de 
sua confiança, podezido o compromisso arbitraí ser judãciai ou extrajudiciaí. 

DO EXJSERCÊÇKÉ) socim. 
CLÁUSULA UÉCIMA OITAVA: C) exercícid 50cm¡ íerminarà no dia 31 de dezembro de cada no, 

quando será iavantzadd o balanço e as (ie-mais demonstrações contábeis. sendo ::Lira os iucms 
ou preiuizos verificados serão Liistribuidos OU suporiacios peios sócios, na proparção de suas 
qucias de capital. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O lucro líquido¡ quando apurado em cada exercicio, observado todos os: 

preceitos- legais, a critério dos; sócios e no interesse da própria sociedade, poderá, total OU 

/N parciairrianze, ser dâsiribuido aos quciisias ou ser ievado à conta de iucros acurnuíeiduai para 
posíerêor cieliberzaçào dos sócios, que poderás distribuidos ou czapiiaiizaâ-ios, ioiai ::iu 
rsarcszaimenâe_ 

DA DISSOLUÇÀO DA SOCIEDADE É 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A Soeieidade sr:: :será dissoivida nos casos enunciados em lei ou _ 

por decisão unar-iime dos sócios quotistas. à PaRÁGRAFD ÚNICO; Dissoávida a seciedade será procedida a Hquidação do ativo 30cm?, * 

obedecidas os princípios legais substantivas e processuais vigentes, cabendo o cargo de % Iiquidanie an Administrador que for designado pelos demais. Não havendo consenso caberá ao 
Poder Judiciário iuonwear Iiquidante estranho_ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUQSULA VEGÉSIMA: A sociedade empresária iimâtada regear-se-á pelo presente contrato 
socieai e peias normas alinentes às sociedades limitadas. (art. 1052 e segundos do Código 
Civii/2002); omisso o contrato ou as normas das sociedades limitadas_ aplicar-sedia 
supletivanwerute. as normas das sociedades simples. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA PREMERA: Fica c-zieitc o foro dia Comarca de Formiga, Eãstado de ñAir-.as 

Gerais, como único cdmpezente para: dirimir iscas ai: questões; proveniemes do presente 
.zw coñíiãít) sociaí: com exciusâo de qualduer outro_ por «mais priuiiegiado que seja ou que verahanw 

d:: sxócids ter por dormcilid. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os SÓEZÍÚS administradores deciaram, sob as penas da iai_ 

que não está:: impedidos de exercia: a administração da Sociedade, por ie¡ especial du em 
virtude de: coadenaçào crirviénai de qualquer ordem, que o impeça de exercé-ia. na forma exigida 
no EiFÍÍQO 1.011_§1°.da Lein°10.406f2GG2( C). 

E assim_ por estarem justos ea ccniraãados os só .,i 

via, na ;iresença de 2 (duas) testemuiwiwas. 
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_, /~ ~ V ' c: ua Srito ›- o quotista w 
Nes-ne ato represen do por seu procurador 

Jander Hi9: de Brito 

Sebastião od igues da BFEÍ:: 
wSó io Lmtista w 

@à ;é @Ã 
Antônio de Biftã 

Elida Barbos e Brito Rabalio 
-« Sóci uotista - 

 N @Wc 
Maria Caetano e Brito w :reste ato 

representada po ::eu procurador o Sr. 
Jo: e ?Faria 

- Sóci quotista ~~- 

TESTEMUNHAS: 

“Numa Adéffio Mendonça de Moura 
Ci: M w 5.513.430 

 Junta Comercial dc: Esiado de Minas Gerais L. 

   
- $ócio quotista ~ 

   
LIMA MAR¡ PORTELÀ 

afõíiô"õ”ó'ã7õ'íici'õ"ó'ã .. m '&?”«f'“-' 

same urárl l J  &mais; 

5/ Jadir de Brito 
-» Sócio quoàista    

 1mm .Aa dãúké) ;Mm 
Liliane Barbosa de Brito Silva 

«- Sócio quotísta e 

Rosiíaine Maria de Brito Faria 
~ Sócio quotista v» 

  n l* Ã. a .  'L ... = .. V.  
' eurelan Bar asa de Brito 

«- Sócio quotista ~ 

NOME: Roberto da Costa Silva 
CI: M -~ 8.604.361 

g.. _eur- 

l    
i. u 

:manu-vw 
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'raxsmui .-- LINA hiARlA PORTELA 

REPÚEÀICA _FEDEKA r¡ m m? Bra/mir, 
ESTADO .IDH É-/HNÁS GERAIS' 

CAR TÓRÍÚ DO 2 ° OFÍCIO DE NOTAS 
CCMQIÍ CA DE 1703313524 

suasrmírüs» TÂNIA PORTELA PÁGINA 
AMÉRICO FONSECA PORTRLJ-X NE'FCI A 

Rua Silviana Brandão, n. 8a'. Loja 25 ~ .Fbm-t (037) .33212100 - CEF 35.5 70-000 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO. 
OUTüRGâNTiâz- J AINÉ ?DE BRITO 
OUTORGAIÍÍXÍÍJER- J ARIÔIÉÍI., HYGINO BRITO ÍEÍCJIJ OUTR 
bATAz- 31/0812015 - 

SAIBAM quam-as este pÚbIÍCO instrumento de 
PROCURAÇÂÍ), virem que aos; 31 (trinta e tam) dizer do mei.? de agosto do ano 
de 2.035 (dois 2:21'! e quinze), nesta cidade deiFormiga, Estado de Minas 
Gerais,  :meu Cartório, no endercço supramanciünado, perante :nim 
Tabeiiãmubsstj, cumpareceu, 00H10 outorgantez» .ÍAÃÊME DE BRITO, 
brcasâieiro, casczdo, indztstriaf, residente e damiciíiado na Rua Iago Pimentel, 
n” 194, ÊÚÍHW õhgrado Coração de Jesus', em .FOÍÊMIGFA ~ .MG,' porladar do 
RG. n” 23.819.313-5 5313/31” e CPF n” 092.85.$'.206~34; juridicamente 
GapazÇeS) a identiñcadoúa) por mim 'l'aheiiã(subst.); dou fé. E, peida) 
outorganreís) me foi dito que nomeavadím) e constituíam) serás) 
procuradorüssy- JARDEL HYGINO BRITO, rbrasiieiro, casado, industria!, 
residente e domiciliado na Rua Professora Isis Maria Pereira, n” 48, em 
FORAHGA - MG; portador do RG. n** MG-8.416.4?7 PC/MG e CPF n” 
909.324.556-20 .rs/ou .IANDER HIGINIO DE' BR1.1" 0, brasileiro, casado, 
induértria!, residente e domicifíado na Rua Profesnror José Graimarães 
Fomeca, n” 138, Bairro Centenário, en: FORMIGA «- MG; portador do RG. n” 
M~4.95Ú.252 .SSP/MG e CPF n" 7474.252.ü.96-53; ao qual confere poderes 
ampios para gerir e administrar todos os bens móveis e imóveis, pertencentes 
ao nutorgante, poderadc) css ditos prricuraciores, em ccmjuntç) ou separadamente, 
vender, comprar, alugar, hipotecar, doar, assinar escrituras; ou contratos; abrir 
contas bancárias, movimrntar, requisitar, emitir cheques, cndossar, em 
quaisquer Banco, Caixa ou Cooperativa ci:: Crédito, nesta ou outra praça, 
verificando saldos, autorizar pagamentos; contratar advogado com poderes "ad 
judicia", em geral, para qualquer instância. ou Triburmi, na áreas Cíveis, 
CrimínaisWou- Administrativas; representar o oumrgante nas repartições 
públicas, federais, estaciuais, municipais e autarquias, especialmente para 
representá-lo em tudo que diz respeito às empresas: BRASICAI» 
.lNDÚãYfRlA "F, TRANSPORTES IJFIDA., AGRO BRITO 'L'I"DA. E 
TRANSJAIME LTDA, nas quais o outorgante é sócio, podendo para tanto, 
representa-io junto à llJCEMümLfunta Comercial do Estado de Minas (Bm-ais, 

assinando o que for necessário e tudo :nais praticar para o bom e ñei 
cumprimento do presente mandato. Emolumentos recolhidos conforme DAE. 
.VOR/íâlá' CUMPRJDOS 0.5' REQUÀÉFITOS DA LEI .FÍEIDERAL N” ?,431 DE 18 DE 
DEJÉEÀJBRO DE f.985; DO PROVIMENTO JV” ¡EGO/CGJ/lüií' DECRETO FEDERAL NL 

93.240, .DE 09 DE SETEÀJBRO DE 1.986 E ÍJNÃSTRÍJÇJÍC) 192/90. Todos os 

LIVRO 32 

alfa?? 
M"? '155884388 -- Züiiüíãêfâíã, Auteniicaçãa: D88DA'?4EC2BC$82542ECÍ?C2 
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' REPÚBÃJCA FEBERA UVA 30 BRASH. % 

135m 530 1313 .Nfjíxàéig GERALS' 
CA ICTÓRJO .E30 2 °” 01715210 13.3 .NOYZAILÉJ 

5301x424 RC A 1313' 1701311457601 
TABE-ZLJÀ :- LFNA MARM PORTELA LIVRO 3g 

SUBS'i'E'I'Ll'E'0S:« 'FÀNIA FORTI-ZLA pÁgmA g9 
AMERECG FONSECA PORTELA NETO 

Rua Silvfarro Brandrffo. n. 8:', Lqja 25 - Fone (03 f?) 3321.2180 - CÍEP 355704700 

docztmentos utilizados na iavraímra do presente, fícatn :arquivados xmsía 

senrcntâa, por força de Lei c: reqtnexíunento das partes. 1:7., 00H10 assim o 
disaaü* n), do que dou  lavrei e e 'i istrunaenzc de procuração, que, êídú 

achaui confjr ea, x tg ) e assinaiím). 
I *ñ k' V? u# 

Itu, É 41/011 N_ _z CDLUÉU » ,i , 2*' Tabeluaúsubst.) o 
«- nv . _ . . v 

subscra a e asstno em _puêalzco e raso. 

E Testt Müwda Verdade. 

      
  

 

'Àrabeliãüubgtjh CM_ / &ÇLLA/Í* ""'“ 

Outorgante-(Qw  59(  MM JAIME DE BRITO / 
EMOLUMENTOS: EMOLIJIWIENTOS: ARQUIVAMENÍG 
serventia  RS 73.14 Scrvcmia  .. .  R$ »um 
Taxa cfc Fiscaliznçácxu. as 24.56 'Puxa de Fisca izaçüo. RS ass 

102.70  6.51 

  uh   BH t_ ia¡ 
. - :HMP:- 

COR REGEDDRTA-GE RÀL DE JLISTIÇñ 
Chrnério da 20 @Haia d:: Na-:as 

_ Ê?”*..*í'_“§.°Í“-'. ñíTE-IE.: PEC: : .C!*§°_°>F:!§?f.3. .... . _ 

Selo Eletrawico N** 155862965 

1 1931;FÉWÊHÊÍÊ:*'f$?_7Í-5?*3§E-P2?? ...... .. 
Quantidade de Atos Pzraticados: (30002 

Éihnk! R$82.95 ' TF): R$5.07 
\ek-'ür Final: R$1.69, D2 

mm.: a “M3154 (Sant-s Saiu l*.'rzilz'r.rl.;.czifsglcg tjavn;.jup,tn 

 ,Junta comerem¡ ao ã-'Í-'síàclo de nñtnr-.s ("gerais 

Certifico registre sob o n° sassrrsam em â1íià1í2ü1ü da Em ; '“ - F. "I'F1EAN:'§E~3C)R'I"ES í."Ê'l'Í2'¡\_ Nire 3 12c1<25a244 1  protccoio 
¡ 'IESESGBIIBEBS -- 729¡ !Ci/ZZÍTHS. faulentítcaçaão: l'.33i3ã'.'3#.:'46(Í.'?fc:x :o .-$.t-.,fr.9$J1CÍ7.E:r4CB4 &danneiy de FJaLHa Bamhm - 'Secretária--Geraã Para 
1 validar este dacçntzenru. acesse wwmnjgncertag mg gcut:: se u' i** cio garmoccLo 'ISfSSBAGB-a e» o cóakgo ::e seguçarmça Qmyz Esta cápsa foi 
N ¡auêeawíicacia üigitzéilnenzea e asscrt-:nda em 220172016 por Nãearirueíy care. Paula Bnmfazh.  Secreláriamfàeral. 
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REPÚBLICA prepara: III/TA_ ;no 313,4 SIL 
135714130 23;; ;WN/IS GERAIS 

carerrêmr) no 2° criam me :varas 
COM/:HCCA !JE ..F-“ORiWIGA 

'ivxni-ri..riü :. !JN/x MAMA ?OIFFELÀ Lgvgo 2 

$;L›ns"¡'rI'u'1'0s:~ 'FÂNIA PfJRTlàLA pÁGmA 7_ 
AMÉRICO voNsL-:CA I'OIÀ'i'13%..2\ NETO 

!tua .Tlfvianra Bru-affair? , n. 3!. .haja 25 VÍFELVIE (an) 332L3IOÚ - CEI." 3.5.5 ?fl--ÚGÍJ 

INSTRIJBÍIÊNÍÍÇ) 1)'ÍJE;14IC() DE XÍICJCÍURAÇÃO. 

OIJTCBÍÂCÊAIQUKÉÃS):«- . MARJA CAÊfÃiTU/\NO DE 'BENTO  
C)UTC)RC3P.I)C3(S);« _EORGÉ Fzkíãifíi i-ÉÍOU ÍLJI.Í"I"É.~Ê.A 

iÍmfiXfi f~- 2 1 fl ZZÍZU 1 C '  
SAIBAM quantos este púbiioo instrumento d:: 

I¡ROCUR/IÇÍÂO, virem qu:: 2105* 2] (uma: c: um) dias do mão' ele dezerrzlnra do 
cmo de 2010 (dvix nm' e alex), nesta cidade de I¡'0.1'n1iga, Estarão de Minas 
Gmrais, em meu Cartório, no @sunitas-aço supra JIICJMLÍKZGREKÍK), plcramtc mim 
“Fabeíiâísizbstj, COEIIPEIIBCEUÚÉIÍH), como ciutorgg:int.c(ii)r~ MAIEIA (J/UETANI) 
1,31? 1113!?" O, brasilceira, viúva, do far, result-Jante e cicirriiciiicidafrz) na Rua 
/ãr›razo›ra.s, n" 190, Bafrrc) S:: ;fado Coração de Jesus', em FOKÀHGA «- MG: d portadarfa) do IEC. n" MCÊ-8.Õ3I.3ÕÓ e CPF' n” ÚÍ2.I39.436~04, a qua¡ 

*j numicipais c autarquias, espcciairnentc para rcprcsentá-ia no que diz respeito 

ÉWCOHÍÍÍINYQ consciente, lúcida e ¡Jcrfeiiarzzrznte capaz de opinar sobre 
quesrõcn: qua: !he dizem rçspzzefro, nos termos da Alesana/Jo Médica). amvinado 
12210 Dr. Pingo Sárg-ÍJ “Êndrczcie Lemos, em data de 20/!2f2.(,?10, aqui 
az-quivcsdrx" juridicamente, capazçízs) e identiñcadoúz) por ::aim Tzzbciiãúsubsizj; 
cíou fé.  pdoüí) uutorganíççs) rm: foi dito que nomcavaízn) e constimãzxítyz) 
siczuísj procuradoi'(es):~ JOIÍCFE' IVARIA. bras-iáeáro, caryacio. _fímcíivrzárutp 
pziíJíicn Jñârcferai, residenãe c: damiciiiadriágzj na Ru:: !fio de .faraefro, n" 311', 

Bairro' 5515312519 (Íoruçwfc: de ./'c=._sj1z;,'<2m FüíffvfftíF/l - .MCrÇ ¡Jor-raiciarfa) :to ffCÍ. 
u** ,M-_'<¡,()97.9.?wí SSP/NIC? e C145** n” .íi41)á3.2<?6-87 cafe:: JKOSIL/IÍNE 
Aífxílflá m: .mauro .FARIA, Zrraaíicéira, casada, do ÍOP, residente 'e 
domicilãzxdofcr) em F°OJEMIGA - .MOT porradorfa) do RG. 7:” M-~7.302_.055 - 

«TSF/MG e CÍJ!? n” 798.884.296-04; aoísxzi) quulüs) comeram) poderes para 
gerir c: administrar todos os bens móveis c imóveis, pertencentes àfaos) 
outurggzznteís), podendo os ditos procuradores, em conjunto ou sepeiradaraacntte, 

conzprur, vcncãcr, ou qualquer fzbriria alienar, assinar cscriwras ou ccmtratos. 
aisvrir contas bancárias, movimenâar, requisitar, emitir cheques, cndossar, cm 
quaiísqucr Banco ou Caixa, nesta ou outra praiça, verificando saídos, 
FCpYC$Cr¡Êal“ a outrargantc nas. rcpzirtiçõcs púbiicas, federais, estaduais, 

às empresas: BRASICAL ~- RKJDÚSTTUA Ei '1'ÍKAN'SE°OR'I'JES LTDA., AGRO 
BRITO LIFDA. c 'ERANSJAIME LÍÍIDA., nas (mais a outorguntc é sócia, 
podendo para tanto, rcgaresantá-la junto à JUCEMG, Junta Comerciaã do 
Estagio :Ju Minas Gcraiis, zasxsinamcío o que: i'm' necessário o tudo :nais praticar 
para o bom o: fiel cumprizncnts) do ;vrcasc-:nte mandato. ?ínzoiuznczitos rccoliiidos 
cunforzna; LJAÉÉ. E, carne 'cissim o dísscüram), (ira que dan fé, lavrei este 
instrunücntra dc procaaraçiío, (me, lido zichacío mnfririsne, aceitaún) c assinaím). 
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Secretaría de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial cia Micro e Pequena Empresa 
[Beaartameralo de Regisiro Empresaria! e !nâegraçñão 
Secresíaráa de Estado de Desenvoívirrnento L-Ecranôrnãco de Miraas (Be-eram 

Junia Comercial do Estado de Mênas (Sarah-s 

Reiatório de Filiais Abertas 

Informamos que. do processo 15156843843 arquivado fiesta Junta Comtenciai sob o numero 56876372 em 21.131/2016 da 

GIHDFÊSÍÂ 3'“r20058244-~'¡ BRASICAL ?NDUEETRIA  TlWàN$F>ORTES LTDA_ cos-asia a aberíure daís) segzsimeís) fãiialíais): 

HERE ENDEREÇO 

319024553165-9 FAZENDA (Ê-ENTECJ CI - QAERRU ZDNÀ RURAL CEP 35600-000 - BOM DESPACHOÍMCE 

315JU245591W~7 FAZENDA íAGOA VERDE 0 - BAIRRO ZONA RLJRAL CEP 3SEOG-OíJE) - BOM DESPACHO/MG 

Õ 

22/0112016 

T     .Juma Çornerciaã do ÍÍSdí-¡CÍD de Minas (Berais 
› Cesãiñct) regkslrc) soh c: n° !5õiâ75172 em :.>1!U'¡¡2E,“nf$d'1 63:11h ' 'BRFQ CAI.. IFHÍJLESTFHA  'FRANESPDFiTES LTDÂ. Nim 151?! 

155684388 -~ ZQHQEQCJ? 5 Aallemàcação §Í>á3êâ'.'.')_¡\'?4(:If32ã~i(L8 '?%E'.9$J1í_“.274CE.3-4. Nãarinêely de: Paula Bnmhra -- QÉuÍBÍE-Êll' 

ualraar easie- cincaznwenlo, acesse wwwjucelngmg gov hr :a ¡nfcmme a. da ;zmícracoío 'ã G8 4138-43 a o código .de segurança Qmy" 
anstenâacade cêigitalenente e :assinada em 221mm... = .. por Nbríwehr ::e ¡Thanla Bcnxíin¡  ?Secretária (serei. V. 
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BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LToA. 

CNPJ/MF N°: 6851758010001 -22 
NIRE 31203996882 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituida por atos arquivados na 

JUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n” 16.786.220/0001-22, 
com sede a Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em PainsMG., aqui representada por seu 
Diretor Comercial Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRJTO_ brasileiro, solteiro_ empresario_ 
nascido aos 22.10.1947, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro_ 53-A, Bairro Sagrado 
Coração de Jesus, na cidade de FormigagMG., CEP 35.570-000_ inscrito no CPF sob n° 
087.403.056-00 e no RG sob n° M-2.271.249_ SSP/MG e TRANS JAIME LTDA constituida por 
atos registrados na JUCEMG sob'n° 31201962328 em 30.03.1983, inscrita no CNPJ sob n° 

17.790.213/0001-67, com sede a Rua Pio Antônio de Faria_ 110_ Vila Maria Cristina_ en”. 

FormigaJVlG., aqui representada por seu Diretor Financeiro PAULO RODRIGUES DE BRITO_ 

brasileiro_ viúvo, empresario_ residente e domiciliado na Rua Argentina, 300_ Bairro Ouro Negro 
na cidade de Formiga, MG., CEP 35.570-000, inscrito no RG sob n” M-552226_ SSP/MG e no 
CPF sob o r1° 044.357.536-34; únicos socios componentes da empresa BRISOLO CALCÁREO 
AGRÍCOLA LTDA, sociedade limitada empresária estabelecida na Rodovia MG 439 Km 4,5, 
Zona Rural, na cidade de Pains,MG., CEP 35.582-000, inscrita no CNPJ sob n° 

68.517.580/0001-22, com início de atividades em 03.11.1992, registrada na Junta Comercial de 
Minas Gerais sob o NIRE 31203996882 em 09.11.1992, com primeira alteração contratual 
registrada em 03.02.1993 sob n” 1.181.343, segunda alteração em 11.10.1993 sob n° 
1.235.865, terceira alteração em 24.02.1997 sob n” 1.519.666. quarta alteração em 22.01.2003 
sob n° 2.901.756, quinta alteração em 21.06.2005 sob n" 3.370.861, sexta alteração em 
01.07.2005 sob n° 3.376.176 e sétima alteração em 23.12.2005 sob n° 3.484.590_ tem entrei sí 

justa e contratada, por unanimidade_ a alteração do seu contrato S uuÉm0SEsTAcÓHAcoM 
' t l' I d' " ; CLARAMOSQUECONF - 

seguin es c ausu as e con :Çoes IBJEORIGÍNALECONHRMÉMQS SUA EXATIDAO 

OBJETO SOCIAL DA MATRIZ 
02301272_ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Oobjeto social da matriz fia alterado para: c " * 

comercialização de minérios_ brita, po calcário_ comercialização de  
agrícolas, exploração do ramo de agropecuária e o cultivo de eucalipto. 

ABERTURA DE FILIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade abre uma filial na cidade Pains, estado de Minas Gerais, 
no endereço localidade Lambari, Fazenda Lambari_ CEP 35.582-000. 

OBJETO SOCIAL DA FILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial é: compra, beneficiamento e comercialização 
de minérios, brita, pó calcário, comercialização de fertilizantes e corretivos agrícolas_ 
exploração do ramo de agropecuaria e o cuitivo de eucalipto. 

AUTENTlCAÇ Ao A j 

      13521179 

CARTÔREO DO 2° OFÍCIO DE PéOTAS 

FORPMi-ÉA - ÊVHNAS GERAIS/rx 
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America F. Portal .ivete - Substilulc 
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AGRO BRlTO LTDA. 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
'› 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas constantes da quinta afteraçâo contratual e 

consoiidaçáo, sexta e sétima alteração contratual, na presente não modificadas, permanecem 
inalteradas. 

E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente alteração em 03 (três) 
vias de iguat teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. ' 

Exjo @a sup/e 
TransJ ' e LTda 

PainsMg., 06 de Setembro de 2012 

Cx  

 

_  Paulo Ro nas deBríÍo' 

TESTEMUNHAS: 

HOME: Adélfño Mendonça de Moura NOME: Roberto da Costa Silva 
Cl: M - 5.518.480 CI: M - 8.604.861 

a e r* J   e 

e JUNTA com-unem. no ESTADO DE MINAS seems 
.FW, cermnco o Reelsrag sos o nRo:4934TB2 

. eu 9211012012 . 
#BRISOLO CALCARED AGRICOLA LmAs. 

CARTÉSRIO ao _a - 

ORPAJGA ;2¡:,%F"~=Í'0 DE 
_ A U TE N Tr 

Ccmfend e achada cnnfurma a 

ii.. 

pnàToctz-Lo: /12i59T.52;-8“ 
HFIJÍZWIE ~' .    

 * HSM ^ 

" wfñíbópln com DECLARAMOS QUE coursmmos ES _ 

o OR|GINAL E CONFIRMAMOS sua EXATIDAO 

EM-&LDE Umajo DE 410,1 

 

Llclta * : 

SAAE Piumhi - MG 



BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 

. - NIRE 3120399688 2 

QUINTA ALLERACÂO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

¡BRAsIcAL BNJDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituída por atos arquivados na 

.TUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n° 16.786.220/0001- 
22, com sede à Rodoxgia MG 439 Km 09, zona rural, em Pains, Mg., aqui representada por 
seu sócio-gerente Sr. #Sebastião Rodrigues de Brito, brasileiro, solteiro, industrial, residente 
e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, 53-A em FormigaMg., portador da Carteira de 
Identidade n° M-2.271.249, inscrito no CPF sob n° 087.403.056-00 e TRANS JAIME 
LTDA, constituída por atos registrados na IUCEMG sob n° 31201962328 em 30.03.83, 
inscrita no CGC/RAF sob n° 17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria, 

A1 110, Vila Maria Cristina, em FormigaMg., aqui representada pelo sócio-gerente _Paulo 

Rodrigues de Brito, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Argentina, 

m ,, 300, bairro Ouro Negro, em FormigaMg., portador da Carteira de Identidade n° M- **- 2271249, inscrito_ no CPF sob n° 044.357.536-34, únicos componentes da empresa É BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA, com sede à Rodovia MG 439 Km 4,5 na cidade de Pains,Mg., zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 68.517.580/0001-22, com inicio 
de atividades em 03.11.1992, resolvem de comum acordo alteraram seu documentos de 

Q. constituição arquivado na JUCEMG sob n° 3120399688 2 em 09.11.1992, com primeira 

1.235.865 de 11.10.1993, cõñ¡ alvará de empresa de mineração -n° 8.873 de 09.02.1994, O alteração registrada sob n° 1.181.343 em 03.02.1993, segunda alteração registrada sob 11° registrado na IUCEMG sob n°i1.519.666 em 24.02.1997, terceira alteração registrada sob 
n” 1.519.666 em 24.02.1997 e ?quarta alteração registrada sob n” 2.901.756 em 22.01.2003 
e o fazem mediante as seguintes clausulas e condições abaixo: 

j - Da abertura de filiais 

ñ CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade poderá ter filiais, escritórios, sucursaís, 

representantes, agênciase depósitos enrtodo o território  e; a- ...i .fura  c' 6m co" 
que representem a maioria do capital social. RMAMOS SUA Exmgâo os = o 

se Q011- 

             
' - o ORIGINAL E CONFI 

Obieto social EM “ÍLOE UNVOEÚ  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objetivo  
de minérios em geral em todo o território nacional,  __ 

comercialização de minérios, brita e pó calcário. Jaquenne  
Do capital sAAEfPIumIú - MG 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterada a cláusula segunda da quarta alteração 

contratual e, em conseqüência, a cláusula terceira do contrato social, passando o capital y casrorzio no 2° OFÍCIO os: Nome, 
FORMIGA - fx/IINAS GERAIS - 

f! AU ,ão    TENWCAÇ  
Conlerida e -~ ' ,j 
Dou fé. For É? S; 
Em Test°. H m  ob¡ i i 

“Varaiêiaw 

i .  e 'A "' 
xgewra3,né~/foczcl- « 



  .-_ /VJ 

/ «Qwaxvéq/..srat ?a J 

social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). totalmente integralizado, para n' "   - 

1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo que o aumento de RS 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) refere-se ao aproveitamento de parte do saldo da conta Lucros Acumulados. 

CLÁUSULA QUARTA - Em conseqüência das alterações contidas na cláusula anterior, a 

Cláusula Terceira do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor nominal de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

Vr. Total Nome do sócio Quantidade quotas Vr. Unitário 
Brasical Indústria e Transportes Ltda 900 RS 1.000,00 R$ 900.000,00 
Trans Jaime Ltda 100 R$ 1.000,00 RS 100.000,00 
TOTAL RS 1.000.000,00 

Da paralizacão ou extinção 

CLÁUSULA QUINTA - Ocorrendo a paralização das atividades, ou mesmo a extinção, os 

haveres da empresa serão partilhados na forma da lei, ou em segunda hipótese serão 
alugados a terceiros, se assim decidirem, os sócios, por maioria de votos, tomados em 
reunião e constante de ata. 

Da responsabilidade dos sócios 

do artigo 1.052, da Lei n° 10.406/2002 (CC). 

Das deliberações sociais e reuniões 

CLÁUSULA SÉTIMA - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
corresponderá a 'um'voto; serão tomadas em reunião de sócios, cujo “quorum” de instalação 
é de três quartos do capital social em primeira convocação, e sem “quorunf” em segunda 
convocação. O “quorum” de deliberação é o da maioria absoluta do capital social. 

A* 

Qi .Í 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, m sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 

f) 

PARÁGRAFO PRIIVIEIRO - Exige-se o “quorum” de deliberação de três quartos do 
capital: social para os atos de: a) aquisição, alienação e oneração de bens do ativo 
permanente da Sociedade; b) modificação dos elementos estruturais do contrato social; e c) 
incorporação, fusão, cisão, dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO m Haverá, pelo menos, uma reunião de sócios por ano, nos 
quatro primeiros meses do ano, para tornar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico, assim como para deliberar sobreoutrgsn_ 
&SSUHÍOS de ¡HÍBFBSSG da SOCÍÊd-'ide- DECLARAMOS QUE CONFERIMOS ESTA 009m com 

- CART L. * __ -o A . RIGINALECONHRMAMOS SUA EXATIDAO 
FÊÉÊLSE -ZMPNÍÊÊEDREAiJsOTAS oo x 

,., AUTENÉJCAÇÀQ x 
. n Io r a oíurlçinai arm apress tado' 

    
        'Wine LiClTAÇÃCL¡        ma' l  .an  ~. 

m! Tâñfü Por(  i 
- Ars-urina F. 5:53'   10%/ 



CLÁUSULA OITAVA - As reuniões de sócios serão previamente marcadas pelos sócios- 
administradores (em conjunto ou isoladamente), os quais poderão usar de qualquer meio 
que lhes convier para a convocação dos sócios, desde que possam comprovar a efetiva 
ciência desses quanto ao local, hora e ordem do dia, valendo, para este Em, inclusive, 
notificação postal, com aviso de recebimento, com declaração resumida de conteúdo ou 
qualquer outro meio idôneo. 

 

Da administração 

CLÁUSULA NON?! - A administração da Sociedade será exercida, por delegação, pelos 
senhores SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITO e PAULO RODRIGUES DE 
BRITO, que usarão a designação de Gerentes delegados 

PARÁGRAFO PRBVIEIRO - Os atos, contratos, papéis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos, sobre "vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpórea ou incorpóreo, móvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissórias, serão assinados 
pelos Gerentes Delegados, SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO e PAULO 
RODRIGUES DE BRITO, em conjunto ou isoladamente, ou por procuradoi-(es) 
constituídos na forma do parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Gerentes-delegados, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador(es) especial(is) “ad negotia”, pelo 
prazo de até dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os 

poderes que 1he(s) for(em) conferido(s), cabendo a este(s) agir(em), em conjunto ou 
separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia”, que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por instrumento particular_ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cada administrador responde, individualmente, perante a 

Sociedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 
aqueles-que-assim procederem, ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIBIIA - - É vedado aos sócios e aos seus representantes legais, aos 

Gerentes-delegado constituído(s), o uso da Sociedade em transações estranhas aos interesses 

sociais, tais como prestar aval, aceite, títuios a favor, cartas de _fiança ou qiaisque 
documentos que _acarretem responsabilidade para a Sociedade, I; u- r: Mtv: msüüf-ãwgigâãíânom¡ interesses sociais, ressalvadas as operações com empresas ligada OOR|GINALE CON R\ AMO E 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o outro sócio não queira exercitar o direito de 

preferência dentro do prazo acima citado, a cessão a terceiros ficará, ainda, subordinada à 
anuência, do sócio remanescente, sob pena de a transação não possuir qualquer eficácia 
ante terceiros ou perante a sociedade, hipótese em que será efetuada a dissolução parcial da 
sociedade, com a realização do pagamento de haveres na forma estipulada na cláusula 
décima terceira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Extinguindo qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
por parte do sócio remanescente, o valor dos haveres daquele será apurado e liquidado na 

forma prevista na cláusula décima terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o sócio remanescente opte pela dissolução, os haveres dos 
herdeiros do sócio extinto, serão apurados e pagos na forma da cláusula décima terceira. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - A apuração de haveres dos sócios dissidentes, 
excluídos, ou de sócios que venham a se tornar incapazes por falência ou por qualquer 
outro impedimento, serão apurados através de um Balanço Especial, cabendo-lhes receber, 
a critério do sócio remanescente, em dinheiro e/ou em bens, o equivalente à respectiva 
participação no valor do patrimônio líquido da empresa, 'cuja quantia a receber deve ser 
paga em até em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, acrescidas de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano e corrigidas monetariamente pelo INPC, no período subseqüente à apuração, 
desde que este prazo não afete a situação econômica-financeira da sociedade empresária ou 
salvo outra forma de pagamento celebrado entre os interessados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em qualquer hipótese, a apuração de haveres poderá ser judicial 
ou mediante utilização da Lei de Arbitragem, onde os interessados e/ou sócios indicarão 
perito de sua confiança, podendo o compromisso arbitral ser judicial ou extrajudicial... u, __ .. 

Do exercício social 

CLÁUSULA- DÉCIMA QUARTA - Ao término da cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justiñcadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,íos lucros ou perdas apurados. 

PARÁGRAFO UNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e o lucro líquido porventura apurado em cada exercicio, 
observados todos os preceitos legais, a critério dos sócios e no interesse da própria 
sociedade, poderá, total ou parcialmente, ser distribuido aos quotistas ou ser levado à conta 
de lucros acumulados para posterior deliberação dos sócios a ,- ou - .- - - ' 
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Da dissoluQo da sociedade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Sociedade só será dissolvida nos casos enunciados 

em lei ou por decisão dos sócios quotistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dissolvída a sociedade será procedida a liquidação do ativo 
social, obedecidos os princípios legais substantivos e processuais vigentes, cabendo o cargo 
de liquidante ao Administrador que for designado pelos demais. Não havendo consenso 

caberá ao Poder Judiciário nomear liquidante estranho. 

Das dismsições finais 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade será regida por este contrato e pelo artigo 
1.052 e seguintes, do Código Civil, e subsidiariamente, em ocorrendo omissões, pelos 

dispositivos aplicáveis à sociedade simples, no que for aplicável. 

REFORMA E CONSOLIDAÇÃO no CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCINIA SÉTIMA - Considerando as mudanças procedidas nesta alteração, 
os sócios, de forma unânime, aprovam reformar o Contrato Social, consolidando-o para 
maior facilidade de consultas e compreensão, reproduzindo-o da seguinte forma: 

DECLARAMOS QUE CONFERIMOS ESTA CÓPIA C 

0 ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXAÍÍDÃO 

Em?! DE  DE ..ZM 
BRISOLO G<1LCÂREO AGRÍCOLA Lmi 

Sociedade Limitada Empresária 
COMISSÃO PERMAN NTE DE LICITAÇ¡ 

f.: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO o  ._..  - s.. 

' ' cida de Souza  P ' E O 
Licitações e contratos 

__ _p SAAE Piumhi - MG  "e e v  -- ~DA DENOMINAÇÃO, SEDE 1: DURAÇÃO 

CLÁU$ULA PRIlVHIJIRA - A Sociedade gira sob a denominação de BRISOLO 
CALCAREO AGRICOLA LTDA, e tem sua sede na Rodovia MG 439 Km 4,5, Zona 
Rural, na cidade_ de Pains, Estado de Minas Gerais, CEP n° 35.582-000. 

PARÁGRAFO PRBVIÇEIRO - A denominação social será usada, unicamente, em negócios 

de interesse da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá ter filiais, escritórios, sucursais, 
por decisão dos sócios representantes, agências e depósitos em todo o território nacional, 

que representem a maioria do capital social. 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
FÔRMÍGÂ - MINAS GERAIS 

AUTENTICAÇÃO - 
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de 1.992, é por tempo indeterminado. 

DO OBJETO SOCIAL  
CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objeto a extração e aproveitamento de 
minérios em geral em todo o território nacional, extração, compra, beneficiamento e 

comercialização de minérios, brita e pó calcário. i 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor nominal de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

Vr. Total Nome do sócio Quantidade quotas Vr. Unitário 
'Brasical Indústria e Transportes Ltda 900 R$ 1.000,00 RS 900.000,00 
Trans Jaime Ltda 100 RS 1.000,00 RS 100.000,00 
TOTAL RS 10.000.000,00 

DA RESPONSABILIDADE nos só 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é rest ?i _ . 

   
D 

sendo que todos respondem solidariamente pela integralização c«._-_,__  b' 

do artigo 1.052, da Lei 11° 10.406/2002 (CC). 
       

DAS DELIBERAÇÔES SOCIAIS .E REUNIÕES: 
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Licitações e contratos 
SAAE Piumhi - MG 

CLÁUSULA SEXTA - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo “quorum” de instalação 
é de três quartos do capital social em primeira convocação, e sem "quorum” em segunda 
CoiiVBÉaÇãTO'“®orü'm”"tle'deliberação é-o da maioria absoluta do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Exige-se o “quorum” de deliberação de três quartos do 
capital social para os atos de: a) aquisição, alienação e oneração de bens do ativo 
permanente da Sociedade; b) modificação dos elementos estruturais do contrato social; e c) 
incorporação, ñisão, cisão, dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Haverá, elo menos, uma reunião de sócios or ano, nos . n - p r n n l 

quatro primeiros meses do ano, para tornar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balan o atiimonial e o de resultado econômico, assim como ara deliberar sobre outros 

Ç P 
assuntos de interesse da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTBVIA - As reuniões de sócios serão previamente marcadas pelos sócios- 
administradores (em conjunto ou isoladamente), os quais poder 

caarorzio rir) ?a O - 

FORiAiàAJ-,igi › . _ 

AUTEMWCÊÊÊÊRA' ' 

Cuníeridae cha? gnfmme .. DOUÍÉFU ipa_ ã i 

_..¡ 'EmT 
Er_    4 _ . 

Llñà  =.› t 
Tâñiã Par: 

- Âmüriúg ir_ ;aim 

FÍCIO os_ No 't  
   

z 

:Jhstiw 3 u¡ Nãlú - üubsiitulo i 

ão usar _de oualquer meio 

_ e e 



_. ñ ____ 

 
 que lhes convier para a convocação dos sócios, desde que possam comprovar a efetiva 

ciência desses quanto ao local, hora e Ordem do dia., valendo, para este inclusive, 
notificação postal, com aviso de recebimento, corn declaração resumida de conteúdo ou 
qualquer outro meio idôneo. O 

DA ADMÍINISTRA ÃO 

CLÁUSUIJA OITAVA - A administração da Sociedade será exercida pelos sócios, 
SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITO e PAULO RODRIGUES DE BRITO, que 

usarão a designação de Gerentes-delegados 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atos, contratos, papéis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, 'de pagamentos, recebimentos, sobre vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou incorpóreo, móvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissórias, serão assinados 
pelos sócios-gerentes, SEBASTIÃO RODRIGUES DE , BRITO e PAULO 

_ RODRIGUES DE BRITO, em conjunto 'ou isoladamente, ou por procurador(es) 
constituídos na forma do parágrafo seguinte. ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os gerentes-delegados, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador(es) especialüs) “ad negotía”, pelo 
prazo de até dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os 
poderes que 1he(s) for(em) conferido(s), cabendo a este(s) agir(em), em conjunto Ou 

separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia", que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por, instrumento particular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cada administrador responde., individualmente, perante a 
ciedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 

aqueles que assim precederam, ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 

PARÁGRAFO QUARTO »- Os sócios, no exercício da administração, terão direito a uma 
retirada. mensal, a título proJabore, em valor a ser de comum acordo ñxado por eles, 

_gbseryadas _as_di-sposições regulamentares pertinentes e dentro das possibilidades que o 
resultado da exploração do negócio social oferecer. 

CLÁUSULA NONA - É vedado aos Sócios e aos seus representantes legais, aos gerentes- 
delegados e ao(s)' procurador(es) constituído(s), o uso da Sociedade em transações estranhas 
aos interesses' sociais, tais como prestar aval, aceite, títulos a favor, cartas de fiança ou 
quaisquer outros documentos que acarretem responsabilidade para a Sociedade, onerando-a, 
em prejuízo dos interesses sociais, ressalvadas as Operações com empresas ligadas. 

DA cessão E DA TRANSFERÊNCIA DE UOTAS:  
W 

ou: CONFERIMOS ESTA com bon 
CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas de capital social são indivisíveis não são suscetíveis 
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entretanto, o sócio que pretender ceder -total ou parcialmente - suas quotas a terceiros " 
deverá cientificar ao outro sócio de sua intenção, através de notificação escrita, com 
comprovante de recebimento, para que esse, no prazo de 30 (trinta) dias, exerça o direito 
de preferência para adquiri-las, em igualdade de preço e de condições, nos moldes abaixo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA - Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse por parte do 
sócio remanescente, o valor dos haveres daqueles será apurado e liquidado conforme 
cláusula décima segunda. 

CLÁUSULA DÉCEVIA SEGUNDA ~ A apuração de haveres do sócio excluídos, de 

sócios que venham a se tornar incapazes por falência ou por qualquer outro impedimento, 
serão apurados através de um Balanço Especial, cabendo-lhe receber, a critério do sócio 
remanescente, em dinheiro e/ou em bens, o equivalente _à respectiva participação no valor 
do patrimônio liquido da empresa, cuja quantia a receber deve ser paga em até em 36 (trinta 

_ ñ e seis) parcelas mensais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano e corrigidas Q' monetariamente pelo INPC, no período subseqüente à apuração, desde que este prazo não 
_J afete a situação econômica-ñnanceira da sociedade empresária ou salvo outra forma de B pagamento celebrado entre os interessados. 

“Õ PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer hipótese, a apuração de haveres poderá ser 

judicial ou mediante utilização da Lei de Arbitragem, onde os interessados e/ou sócios 

CL indicarão perito de sua confiança, podendo o compromisso arbitral ser judicial ou 
' extrajudicial. e 

Do EXERCÍCIO soCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término da cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justiticadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e o lucro líquido porventura apurado em cada exercício, 
observados todos os preceitos legais, a critério dos sócios e no interesse da própria 
sociedade, poderá, total ou parcialmente, ser distribuido aos quotistas ou ser levado à conta 
de lucros acumulados para posterior deliberação dos sócios, que poderão distribui-lo ou 

capitalizá-lo, total ou parcialmente. Pr 

DA DISSOLUCÃO DA SOCIEDADE @ CLÁUSULA DÉCHVIA QUARTA - A Sociedade só será dissolvida nos casos enunciados - % 
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Cgüggfâtâiac 2:; OFÍCHJ D; ,\ S* ' 1    GAN"  "  - 

AuTElàgllg/ÃÉÊCÊRA; ,Í E* .¡ '  
Contenda _achada conforme o original a 'm aprase t o.   A' 7 
DUUFÊ t' l ULJI V. 4 2 1 .'F 

' EmT _ n¡ 
. ' A, 4 _ ç o 1/ 

!rula 

  
lala a 

rima Nele - Substituto 



  _PARÁGRAFO ÚNICO - Dissolvida a sociedade será procedida a liquidação do ati 
social, obedecidos os princípios legais substantivos e processuais vigentes, cabendo o carg 
de liquidante ao Administrador que for designado pelos demais. Não havendo consenso 
caberá ao Poder Judiciário nomear liquidante estranho. 

nas DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉcnuA QUINTA - A sociedade será regida por este contrato e pelo artigo 
1.052 e seguintes, do Código Civil, e subsidiariamente, em ocorrendo omissões, pelos 
dispositivos aplicáveis à sociedade simples, no que for aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Formiga, Estado de 
Minas Gerais, como único competente para dirimir todas as questões provenientes do 
presente contrato social, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
que venham os sócios ter por domicílio. . 

* Al CLÁUSULA DÉCIMA SÉTEVIA e Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oucontra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé públicapu a propriedade. 

E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente alteração em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Pains,Mg., 30 de Maio de 2.005 
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BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 

NIRE 3120399688 2 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituída por atos arquivados na 
JUCBMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n° 16.786.220/0001- 
22, com sede à Rodovia MG 439 Km 09, zona rural, em Pains, Mg., aqui representada por 
seu sócio-gerente Sr. Sebastião Rodrigues de Brito, brasileiro, solteiro, industrial, residente 
e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, 53-A em Formigas/Ig., portador da Carteira de 
Identidade n° M-2.27l.249, inscrito no CPF sob n° 087.403.056-00 e TRANS JAIME 
LTDA, constituída por atos registrados na JUCEMG sob n° 31201962328 em 30.03.83, 
inscrita no CGC/MF sob n° 17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria, 
110, Vila Maria Cristina, em FormigaMg., aqui representada pelo sócio-gerente Paulo 
Rodrigues de Brito, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Argentina, 
300, bairro Ouro Negro, em FormigaMg., portador da Carteira de Identidade n° M- 
2.271.249, inscrito no CPF sob n° 044.357.536-34, únicos componentes da empresa 
BRISOLO CALCÁRJEO AGRÍCOLA LTDA, corn sede à Rodovia MG 439 Km 4,5 na 
cidade de Pains,Mg., zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 68.517.580/0001-22, com início 
de atividades em 03.11.1992, resolvem de comum acordo alterarem seu documentos de 
constituição arquivado na JU CEMG sob n° 3120399688 2 em 09. l 1.1992, com primeira 
alteração registrada sob n° 1.181.343 em 03.02.1993, segunda alteração registrada sob n” 
1.235.865 de 11.10.1993, com alvará de empresa de mineração n° 8.873 de 09.02.1994, 
registrado na .TUCEMG sob 11° 1.519.666 em 24.02.1997, terceira alteração registrada sob 
n° 1.519.666 ,em 24.02.1997, quarta alteração registrada sob n° 2.901.756 em 22.01.2003 e 
a quinta alteração registrada sob 11° 3370861 em 21.06.2005 o fazem mediante as seguintes 
cláusulas e condições abaixo: 

Abertura de filial 

CLÁUSULA PRIlVIEIRA - A Sociedade abre uma filial na cidade de Tupaciguara, estado 

de Minas Gerais, no endereço Avenida A, s/n - Lote 01,_ distrit O00_ ' s QUE CONFERIMOS ESTA CDPIA 

35333131111 CONFIRMAMOS SUA EXATIDÂO 

Objeto social da filial EM 3] DE DE 

CLÁUSULA SEGUNDA- A filial tem como objetivo a 

minérios, britas e pó calcário.  
~ R OEIRA 

¡Jcuaçges e 6011173195  5M¡ Piumhi - me 

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas constantes da Quinta Alteração 
Contratual e Consolidação, na presente não modificadas, permanemastcigeqaygrgdla    
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E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a presente alteração em G3 " 

(três) vias de igual teor e forma_ na presença de 2 (dúas) testemunhas. 

Pains,Mg., 28 de Junho de 2.005 

Hoy.  rasical Indústria o ansportes t 
Sebastião Rodrigue de Brito - CI M-2.271.249 

 @Inch VVGL; (Jp  
rans Jaime 

Paulo Rodrigues 

Testemunhas: 

CI - 4.950.252 

LM-- 
iàd ncjl\o/n\g:2a de Moura 

Brito - CI M-552.226 

DECLARAMOS àuE CONFERHVIOS ESTA CÓPIA com 
o ORIGINAL E CONHRMAMOS SUA EXAT1DÃO 

EM ?JI DE  DE 
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Licitações e comratos 

SAAE Piumhl - MG 

    
    

    
 

JUNTA C OMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAÍS 
CERTJFICU o REGISTRO soa o NRO 3 

- .r 3 76 DATA: 01/07/2005 176   
PROTOCOLO: 050412302  

CARTÓMO n02** @Fim -* - .. o DE 

F ;RMIGA - fvilNAãê GERAiisOTAS co! _d » AUTENTJCA ÃO 
n en - . '“* 

um mf 'miga l 1' j ._'Iun_:jesàntaai_'u. 
'EmT . “  i _  " 4 

_. _F77 t¡ " . _ l ,É 
,  e « 

L na v  ?fra à _ gar. - 

-á Iâñltkñerte: -Éubúiiiairala s: ..me ,I~ ._ 2' .« s. .Faé P' Furggig “am _ Subsmutc 

      



BRISOL0 CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA. 
m CNPJIMF N°: 68.517.580/0001-22 

à _ NIRE 31203996882 
7a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES LTDA, constituida por atos arquivados na 

JUCEMG sob n° 31200582441 em 08.03.1973, inscrita no CNPJ sob n” 16.786.220/0001-22, 
com sede à Rodovia IVIG 439 Km 09, zona rural, em PainsMg., aqui representada por seu 
Diretor Comercial Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido aos 22.10.1947, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 53-A, Bairro Sagrado 
Coração de Jesus, na cidade de Formiga, Mg., CEP. 35.570-000, inscrito no CPF sob o n° 
087.403.056-00 e no RG sob o n° M-2.271.249, SSP/MG e TRANS JAIME LTDA constituída 
por_ atos registrados na JUCEMG sob n” 31201962328 em 30.03.1983, inscrita no CNPJ sob n° 
17.790.213/0001-67, com sede à Rua Pio Antônio de Faria, 110, Vila Maria Cristina, em 
FormigaMg., aqui representada por seu Diretor Financeiro PAULO RODRIGUES DE BRITO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, empresário, residente e domiciliado na 

Rua Argentina, 300, Bairro Ouro Negro na cidade de Formiga, IVIG, CEP. 35.570-000, inscrito 
no RG sob o n° M-552226, SSP/MG e no CPF sob o_n° 044.357.536-34; únicos sócios 
componentes da empresa BRISOLO CALCÁREO AGRICOLA LTDA, sociedade limitada 
empresária estabelecida na Rodovia MG 439 Km 4,5, Zona Rural, na cidade de PainsMG, 
CEP. 35.582-000, inscrita no CGC/MF sob n° 68.517.580/0001-22, com inicio de atividades em 
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WXJ 03.11.1992, registrada na Junta Comercial de Minas Geais, sob o NIRE 31203996882 em 
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09.11.1992, com primeira alteração registrada em 03.02.1993 sob n° 1.181.343, segunda 
alteração em 11.10.1993 sob n° 1,235865, terceira alteração em 24.02.1997 sob n° 1.519.666, 
quarta alteração em 22.01.2003 sob o n° 2.901.756, quinta alteração em 21.06.2005 sob o n° 

3.370.861, sexta alteração em 01.07.2005 sob n” 3.376.176, para adequação ao Código 
Civilf2002 e realizarem demais modificações que julgam necessarias, têm, entre si, justa e 

contratada, por unanimidade, a alteração do seu contrato social, de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições: 

FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem uma filial na cidade de Tupaciguara, estado de 
Minas Gerais, no endereço Avenida A, sin »- Lote 01, distrito industrial, CEP 38.430-000. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES: 

4 n-rn 
decidirem, por escrito, sobre a materia que seria objeto delas, na forma do S 3° rln m* . urÊs5fÂJcÓ-P1A com ' RIMOS 

ÉEÊÉTÊÂÉPÊ ggifrirguüãos sua EXATIDAO 

EMÉLDE-WWÚn/l 02ml: 
CLÁUSULA SEGUNDA: As reuniões tornar-se-ão dispensáveis quando todos os sócios Sã) Código c¡v¡ir'2002.  

DA ADMINISTRACAO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula sexta d 

administração da Sociedade será exercida por representante 9935 
conforme alíneas A e B. abaixo: ' 
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  A. Representantes das Sócias: SEBASTlÃO RODRIGUES DE BRITO, 
RODRIGUES DE BRITO, já qualificados neste instrumento, que usarão a des 
respectivamente, de Diretor Comercial e de Diretor Financeiro. 

B. Administradores não-sócios, eleitos, neste ato, por unanimidade e assim designados: Direto 
de Recursos Humanos: JADIR DE BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de - 

bens, nascido aos 20.09.1943', profissão empresário, residente e domiciliado na Rua lago 
Pimentel, 35, Bairro Sagrado Coração de Jesus, na cidade de FormigaMg., CEP 35.570-000, 
inscrito no RG sob o n” _M-1.264.391 SSP/MG e no CPF sob o n° 141.266.056-49; Diretor de 
Marketing: .JURLEI ANTONIO DE BRITO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02.11.1971, profissão 
Gerente Comercial, residente na Rua Chile, 55, Bairro Ouro Negro, em Formiga, MG, CEP 
35570-000, inscrito no CPF sob o n” 940.872.966-87 e portador do RG n° M-6.888.511 expedida 
pela SSPMG; e Diretor de Pesquisa, JARDEL HYGINO BRITO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascido aos 15.06.1975, profissão Supervisor de vendas, 
portador da CTPS n” 6296410051006, expedida pelo Ministerio do Trabalho, inscrita no CPF sob 
o n° 909.324.556-20, residente e domiciliada em Formiga, MG, na Rua Iago Pimentel, 296, 
Bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 35570-000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os atos, contratos, papéis e documentos que envolvam 
responsabilidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos, sobre vendas, compras, 
aquisições ou alienações de qualquer bem corpõreo ou incorpóreo, mõvel ou imóvel, 
movimentações de contas bancárias, letras de câmbio ou notas promissórias, bem como 
representação judicial ou extrajudicial da Sociedade, serão assinados somente peios diretores 
Comercial e Financeiro, em conjunto ou isoladamente, ou por procurador(es) constituídos na 
forma do parágrafo seguinte, sendo VEDADO o uso da denominação sociai pelos demais 
Diretores (Marketing, Recursos Humanos e de Pesquisa). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Diretores Financeiro e Comercial, em conjunto ou isoladamente, 
poderão, em nome da Sociedade, constituir procuradortes) especialüs) "ad negotia", pelo prazo 
de até dois anos, estabelecendo-se, ainda, no instrumento público de mandato, os poderes que 
lhe(s) foriem) conferido(s), cabendo a este(s) agir(em), em conjunto 'ou separadamente de 
acordo com o instrumento de mandato; podendo, ainda, constituir procuradores "ad juditia", os 
quais poderão ser constituídos por prazo indeterminado e por instrumento particular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada administrador responde, individualmente, perante a 

Sociedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sociais e solidariamente com 
aqueles que assim procederem, ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de impedimento temporário ou eventual (ausências, 
doenças, interdição temporária, etc) ou de vacância (renúncia, morte, interdição definitiva, 
destituição ou condenação penal ou administrativa) de qualquer um dos Diretores, fica, desde já, 
estipulado que a respectiva substituição dar-se-á consoante a seguinte ordem: 1° substituto: 
JADIR DE BRITO; 2° Substituto JURLEI ANTÓNIO DE BRITO; 3° Substituto JARDEL HYGINO 
BRITO. 

PARÁGRAFO QUINTO: Ern caso de impedimento, a substituição será em caráter eventual; 
em caso de vacância, a substituição se dará em carater definitivo, ocorrendo, neste caso, 
cumulação de cargos de administração. 

CLÁUSULA QUARTA: É vedado aos Sócios e aos seus representantes legais, aos Diretores e 
aois) procurador(es) constituido(s), o uso da Sociedade em transações estranhas aos 
interesses sociais, tais como prestar aval, aceite, titulos a favor, cartas de fiança ou quaisquer 
outros documentos que acarretam responsabilidade para a Sociedade, onerando-a, em prejuizo 

dos interesses sociais, ressalvadas as operações com em presas iigaãésãígãàlâíígã 2o O . u _ . IuiiNA 
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7a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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DA CESJS__ÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

CLÁUSULA QUfNTA: Caso mais de um socio queira exercer o direito de preferência, a 

aquisição de quotas por cada interessado será proporcional à respectiva participação 
societária; 

CLÁUSULA SEXTA: Extinguindo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse por parte do sócio remanescente, o 
valor dos haveres daqueles sera apurado e liquidado na cláusula décima terceira da quinta 
alteração contratual; 

CLÁUSULA SETIM: O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do 
devedor ou nos casos em que as quotas forem objeto de garantia, fazer recair a execução 
sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou sobre as próprias quotas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá à sociedade e, silente essa, aos demais sócios, o direito de 
preferência para arrematar e/ou adjudicar as quotas porventura objeto de penhora, quando da 
hasta pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não exercido o direito de preferência ou a adjudicação, o terceiro 
adquirente das quotas não será admitido como sócio, não podendo exigir, desde logo, a parte 
que the couber no capital social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros até que os sócios 
remanescentes deliberem pela dissolução da sociedade, sendo que a respectiva apuração de 
haveres se dara nos moides da cláusula décima quarta. 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas de capital não podem ser objeto de condominio, não são 
suscetíveis de qualquer ônus ou garantia. 

DAS DISPOSÍCÕES FINAIS 

CLÁUSULA _NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal de qualquer ordem, que o impeça de exerce-la, na f 
1-01 1= § 1°' -da-Le¡ “° 10-406/2002 (CQ DECLARAMOS ou¡ CONFERIMOS ESTA CÓPIA com 

- ' OORlGINALECONFIRMAMOS sua EXATlOÃO 

os 305d   em 54 DE W014") 

E assim, por estarem justos e contratados os sócios assinam a  l “ ' 
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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7° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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(A i     
í _ Sebastião od igues de Brito Paulo Rodr '- 

- Representante de sócia Brasical - - Representante . sócia Trans Jaime- 

qwa; pá @Má 444%¡ _awteuw  m; 235,27: f' .Jadir de Brito Jurlei Antônio de Brito 
- Administrador não-sócio - - Administrador não-sócio - 

(r/ancW/m ..(342% "Jardel Higino de Brito 

   

A¡ - Administrador não-sócio - 

TESTEMUNHAS: 

;awe/i /VkQ/í” m-; QGÉFAÊJAÍÓJÊM 
' NOME: Aciiélfio Mendonça de Moura NOME: Roberto da Costa Silva 
Cl: M - 5.513.430 Cl: M - 8.604 r 

- DECLARAMOS QUE CONFERIMOS ESTA com com 
o ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA EXATIDÃO 
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TRANS JÀÉMÉ EÂBA. 

CNPJ/IU?? N°z 17.790.213/0001-63? 
HERE 31201962328 

*sua AQTERAÇÃO CQNTRATUAEÊ CON§OLEQAÇÃQ 

JAIME DE BRÍTO, brasíieiro, casado sob c) regime de comunhão de bens, empresárêo, 
residente e domiciiiarjo na Rua lago Pimentel, 194, Bairro Sagrado Coração de .Jesus n:: 
cidade de Formiga, MG, CEP. 355704300. inscrito no RG sob o n” 23.819.313-5, SSPIMG e 
no CPF sob o n° 092.855.206~34; 

SEBASTÍÁG RODRIGUES DE BRITO, brasiieiro. \koltdi_ro, empresário. naiscido :aos 

22.113.104?, rasidenãe e domiciliado na Rua Rio dra Janeizd, 53-11, ifâairro Sagarado Coraçãa de 
Jesus, na ::idatcie de Füffhiçjêíi, Mg.. CEP. 35.570-000, inscrito no CPF sob o n” 0194030336430 
e no RG sob o n** M--2_2?1.249. ESSPJMCE  PAULO RODRIGUES DE BRSTÓ, brasiâeiru. cxasaadca sob o regime? de comunhão de tzens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Argentina. 300, Bairro Ouro Negro na cidade de 
Formiga, MG, CEP. 35.570-000, inscrito no RCS sob 0 n** M-552226, SSP/MG e no CPF so?) o 
rf' 044.357.536-34; 

MARJA CAETANO DE BRITO, brasiieira, viúva, do iar, residente e domiciliada 2': Rua 
Amazonas., 190%., bairro Sagrado Coração de Jesus, na cidade da FormâgajviG., inscrita no 
RG sob n° M~8.631.36õ, SSPIMG e no CPF sob n° 0'i2.139.436~04; 

ROSiLAINE MAREA DE BRiTO FARIA, brasileira, casada @em regime de comunhão universal 
de bens, do fa!, residente e domiciliada à Rua Rio de Janeiro, 311, bairro Sagrado Coração de: 
.Jesus, na cidade de FormigaMG., inscrita no RG sob n° M-7.302.055, SSPÍMG e no CPF sob 
n” '21351884296-04; 

ANTÔNIO DE BRYTO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciiiado na rua Chiêe, 56, 
Bairro Ouro Negro, na cidade de Formiga, MG, CEP. 35.5?0»000._ inscrito no RG sob o n" Ni- 
Bíjíifiâíàí?, SSP/MG e no CPF sob o n** 087.401.886~8'7 e 

JADIR HE BRITO. brasâíeiro. casado sob o regime de comunhão de bens, empresaãrio, 
rastdeiwta e domiciiiado na Rua iago Pimenta?, 35, Bairro Sagrado Coração de Jesus, na 
cidade de Fonriiga_ MG, CEÉP. 35.570~000, inscrito no RG sob c) n° M--1.264.391 SSH/MG e: no 
CPF' sob o n” '141260056-49. únicos sócios coitwponentes da empresa TRANâ JAIME LTBA, ”'\ sociedade limitada empresária estabelecida na: Rua Pio Antônio da Faria, 110. bairro Viia imaria 
Cristina, na cidade de Formiga. MG, CEP. 35,570-000, inscrita rio CGCJMF sob n” 
17.790.213/0001-67, com início de atividades em 10.04.1983, regisàracia na .Junta Conweg-ciai de: 

Minas Geais. sob o NIRE 31201962328 em 30.03.1903, com primeira alia-Nação registrada em 
13.08.1984 Sob n” 639.565/84, segunda azãtereação em 17139198? sob: ra° 807,459, ierrxairan 
alteração em 01.10.1991 sob n” 1.073.054, quarta aiteração em 24.07.1992 sob n” 1.135.814, 
quinta aíieraçâo em 24.10.1995 sob n” 1.409.110, sexta afteraçâo em 02.05.2000 sob n° 
2.417.668, sétima aiteragtâo em 20.12.2005 sob rz° 3483059, oitava alteração em 02.03.2012 
sob n° '1 2105463243 e nova aíteração sob n** 5.248.713, têm, entre si, justa e contratada, por 
Linanimidade, a alteração do seu contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições: 

.AIJTFZRAC.ÃO DO QUADRO SOÉÃIISTUÉRIO 

  2131"?” ..Fianta Comercial dc: Estado de ii/Einas  
h ~, 'fica rregiszro sai:: o n° 5822104 52m 25108/2016 da Einprt-'esei "YRANS JAIME LTDA, Nite 31201962328 :a protocolo !i349512-45 - 08f08¡20'15. 

.ruicaçâtx F04F58DEDOE924E5851A2FA6E122131001289150 #Aarineày ['36 Pauia Bamfirit - Secretáriébüerai. Para VBÍKÉBI' este documenta. 
aceaase wxvw.;-.icer1ig.rng.gov.í:r e êrifarrrxe n" da prdtocdlo 1E>i'405.'I24»5 e r¡ código de segurança¡ ewnC Esta cópia foi autenticada (Jãgitêximearmtea e 
assinada em 2:'3f0a!'2016 por Marireiy de Farma Bomñm m íãecreãáziza-Eãiaral. __ J. 
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CLÁUSULA PREMEIRA: Em decorrência do Faiocémeolo do sócio PAULO ROlLiRlGLiES DE 
EBRITO e amos o processo do raartàilia guoioieil_ Lzonfznnwie IEESSCTÍIUÍEE pubiicaz de arroiamenli) e 

prartiiha :ie bens nor; ãernios da: ie¡ 11.44i.-"2or3'i= registrzsacm no Ceartório do Prirnczeira) Oficio Eíál 

Clomarca de FormigeMC-à, sois no lia/m 34'¡ feaiha H6 tem 05.05.2015. o quzadro societário terá e 

inclusàãrg ricas seguintes socior-s: LlLliCmH, BARQCESA DE BRETO .ÊÊÍLVÀ. brasiieirza, causaria, em 
regime de comunhão parcial do horas, zirlrninieatreidorza de ennpreszae, residente e domiciliado ;à 

Rua Maria José Belo Alvarenga, till-A, bairro Beira Vista, na cidade de F-“ormigagli/IG.. inscrita 
no RG sola n° MG-'i0.226.586, SSP/MG o no CPF sob n” 033.668.646-30; ÉLIDA BARBOSA 
DE BRITO RABELLO, brasileira, casada em regime de comunhão ãJHÍVQFSEáÍ de bens, do lar, 
residenie e domiciliada à. Rua Mario .Jose Belo Aiverenga, 411, bairro Belo Vista, ne cidade de 
l-"oi'mEga,MG., inscrita no RG sob n** MG-7.8?0.539, SSP/MG e no (IPF 50h n” 0028928465430  MHIRÉLANE BAR808A DE BRiTO, bresíteira, noiteira_ tairismoicnga, residente e dorriirnlizacíea 

à Rise Argentina, 1300, lnairro Ouro Negro, na oicizacie de FormigzaLMG., nascida em 00.05.?980_ 
inscrita no  sob n” MGJiQHLQESD, SâP/MG e no CPF sol:: n” 047.286.156-50, sendo assim 
o capita! social passa a :ser distribuido da seguiram forros:: 

d Sócios Qtde Quotas Vaiores ~ R$ 

.jaime de Brito 85.000 RES 85.000,00 
"Sebastião Rodrigues de Brito 85.000 Fê$ 5.000,00 
"Ariifyriicz de Brito 86.000 RSS 85.000__Ç)__Ç_§_____ 

Jadir de Brito  85.000 Fi$ 85.000,00* 
_qifw/ieuria Caetano ::e Brito  42.500 RES 42 500.00 i 

Liiiiasie tãarbosa de Brito Siêva  28.334 R$ 28334.00  
Dileireleane Barbosa de Brito _M 28.333 R$ 28.333,00 
Élêdzs Barbosa de Brito Rabelio 28.333 R$ 28.333,00 
Rosilaine Maria de Brito Faria 21.250 R$ 21.250,00 

Totais 488.750 R$ 488.?50,0G 

§ ÚNICO: Os sócios admitidos; neste attereção irão compor o quadro societário sem 

participação na administração cia empresa, somente como quotistes. 

DA Aomimzsrrgxaigâo w...._:..._.... 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula oitava da consolidação do contraztr) social 
consiazito da 7'* alteração: excluindo o nome cio feiecido sócio Paulo Rodrigues de Brito e 
alterando a designação do sócio Jaclir de Brito para Diretor Financeiro. 

REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOClAL 

CLÁUSULA QUINTA: Considerando  mudanças PITQCÉÕÍÚEÉS nesta alteração, os sócios, de 
'formar unânime_ aprovam reformar o Contraito Sooiaal. consoiidziradcpo para maior facilidade de 
Lionsullar e compreensão, regaroduzincici--o cia «seguinte forme: 

il 

 i 
@Ê 

p:: iq, Junia Comercial no Estado de !Win35 Geiílis     errilico => irsiro saí) o n” 5822104 em 25l0B!20'I6 da íímprrs-J-sei TFQIAMêS .JAH-AE LTDA. Niro C1 ¡201962328 e protocolo 1849513245 › 08í08t20ê6, 
Nüiíéill' :' l" ' 5SSDEGGEEHMEFSBS1A2FA6E1212036301128015o lk-leirirsealy ::r-a Paula Eornfirn ~ SecretràriaLGeral_ Para validar ezsto documento_ 
'ezoessrse VWJÍEV :rngmgggsçiv ur' e informe n" do protocfsira 161495. 
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TRANS JÂEME LTDA 
Sociedade Limitada empresária 

CONTRATO SOCiAL CONSOLIDADO 

DA QñNQMINAÇÂG. NATUREZA E DURAÇÃO 

oAs DISPDSiÇÕES FiNAie 

CLÁLWULA PRHMEEIRA: A sociedade empires-ane gira sob ea denominação de TRANS .MIME 
LÊTDA, com inicio de etivâdanoes iam 10.04.3983. 

PARÁGRAFO PRIMEERO: A denomàrzaçào sociai será Lssada, Linicameizte. em negocios de 
interesses da Sociedade. 

K0 CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do duração de Sociedade e por tempo indeterminado. 

SEDE, FORO E FELIAÍS 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sede :na Rua Pio António de Faria, H0. Vila¡ ivieria 

Cristina em FormãgacMg., CEP 35.570-000 e foro na Comarca de ForrnigaMG. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Sociedade poderá ter filiais, escritórios, sucursais, representantes, 
agencias e depósitos em todo o território naoionai, por decisão dos sócios que representem a 

maioria do capital social. 

DO 08.1511) SOCiA__1_._ 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto o tieriet)oríe i'C)dE>V¡Ê]!"ÍD de cargas em g:4e=.='.;'5i. 

oo CAPiTAi- 30cm; 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social e de R$ 488.750,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil 

setecentos e cinquenta reais), toiaimente subscrito e éntegralizado, dividido em 488.750 
(quatrocentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta) quotas no valor nominai de R$ ?.00 
(umreai) cada uma, assim distribuidas entre os sócios: 

Sócios Qtde Quotas Valores - Rã 
Jaime de Brito 85.000 R$ 85.000,00 
Sebastião Rodrigues de Brito 85.000 R$ 85.000,00 
Antônio de Brito 85.000 R$ 85.000,00 
Jadir de Brito 85.000 RSS 85.000,00 
Marie Caetano de Brito 42.500 R$ 42.500,00 
Liiãane Barbosa de Brito Siiva 28.334 R$ 28.334,00 
Meireiane Barbosa de Brito 28.333 R$ 28.3.3300 
Fíiidra Barboea de Brito Rabelic 28.333 R$ 28.333.00 
Rosiiezine Marie de Brito Faria 21.250 R$ 21.250,00 

Totais 488350 R$ 48835000 CK¡ 

*Certifico registro soh o n** 5822104 em 25/03/2010 da Empresa 'TRANS .JAIME LTDA, NÍFB 5312019622328 e protocolo 164953245 ~- oaxosizaoie.  
k *f* Í Autenticação: F64F5BKJiL-Zi2XiEf924E5B51A2FACSE122F'AD0328915S. Marinely de Patria Bcmñm ›- Secretária-Geral. Para validar este documento., 

acesse WWW._Í'..ICEZETTQ.NTQ.QOV.DT e informe n" do protocoio 18i495.124-~5 e o código de segurança ewnC Esta cópia foi autenticada digitaimente e 

assinada em 25/08/2rM6 por Merinely de Paula Bomfim w Secretária-Geral. r ____ ::a Iyá,... 
\àaà  *tia i pág. 5x29 
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DA RESPONSÁBILÍDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA: A rosponsabiiideido dos socios é: restrita ao VERÍOF' das suas quotaas, sceridci 

que todos respondem, solidariamente, :mais: intograíixaçoo do capital sooâail, nos termos do artigo 
1.0532. da Lei n** 10.406/2002 (CC). 

DAS DELEBERACÕE$ SOCIAIS E REUNIÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA: As deliberações sociais, nas quais cada quota cio capital social 
corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo "quorum" de instauração 62 

de dois; ciuartos do capita¡ social em primo-ira convocação, o oom ooalqiser ;namoro de srízcios, 

representativos do capital social, em segunda convocação. O "quorum" de deliberação é,- o da 
rriaioriaa absoluta do Capital social, (cinouoràtea por conto mais urn), seilvo nas raipotesafs do 
parágrafo primeiro. 

PARÁGRAFO PRlMEiRO: Exige-se o “quorum” de deliberação do três; quartos do capital SOCÍEâÊ 

para: os amava de: o) aquisição, alienação o ranoroçéâo do bens do ativo permanente do Scioiodado;  bl modificação dos; elementos estruturais do contrato sontial; c) incorporação, fusão, cisão, 
ÓiSSOÍUÇÊJO o cessação do estado do liquidação da Stade-idade o d) trzeirisformaçáo da sociooaoo, 

PARÁGRAFO SÉGUNDO: Haverá. parto menos. uma reunião de sócios por ano. nos (mastro 

mesas seguintes ao término cio exercicio social. para tomar as contas dos administradores o 
deliberar sobre o balanço rmtrimoniat o o de fEjStlllêlíifà econômico, assim: como para delitiearaar 
sobre outros assuntos de interesse: da sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEiRO: As reuniões tornanso-âo dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito., sobre a maioria que seria obàeto deias, na forma do § 3° do an. 1.072 do 
Codigo Civil/ZOO.? 

CLÁUSULA OITAVA: As reuniões de socios serão previamente marcadas polos SÓCÍÓS" 

administradores (em conjunto ou isoladamente), os quais poderão usar de qualquer meio que 
Ehes convior para a convocação dos sócios, desde que possam comprovar a efetiva ciência 
cfesses quanto ao local, hora o ordem do dia, valendo, para este fim, inclusive, noiiñcaçáâo 
postal, com aviso de recebimento, com declaração resumido do conteúdo ou quaiquet' outro 
meio idôneo, como, por exemplo, o~mail com comprovante do recebimento, 

DA ADMlNISTRAQàQ 

CLÁUSULA NONA: A administração da Sociedade será exercida por socios e pior não sócios_ 
Cüfifoíme alíneas A e B abaixo: 

ñ A. Aciministradoros Sócios: SíÊÊ-,BASTiÃO RODRIGUES DE BRiTO e .JADlR  BRITO, já 

qualificadoo neste instrumento, true Liszaráo o dooigrizâção, respectivamente, de Diretor Contertztzal 
e Diretor Financeiro, 

B. Adrriinistreador não sócio: Diretor de Marketing: PAULO CÉSAR DE BRlTCl, brasileiro, 
dosquítado, nascido aos 21.02.1965, profissão Gerente Comercial. residente à Rua Chile, 55, 
Bairro Ouro Negro, em FormigaMG., CEP 35.670-000, inscrito no CPF sob n” 484.012.696~8'? e 
portador do RG n” M-3.4G4.587. 

PARÁGRAFO PRIMEiRO: Os atos, contratos. papéis e documentos que envolvam 
responseabiiidade da Sociedade, de pagamentos, recebimentos. sobre vendas, compras, 
aqrsisições ou aíienaçoes de qualquer bom corpóreo ou incorporou movel ou irriovei_ 

movimentações de contas bancárias, letras do câmbio ou :totais promissóràas, bom como  
.iu-rita Comercial cão Estado de Mliias Gerais 
Certifico registro sob o o” 5822104 em 25/08122016 da Ernprezsa “Heroes JNME LYDA, Niro 31201962328 e protocolo 164953245 - 081082016, 
.Autoriticaçãoz F64F56DEDOE924E5851A2FA6E'%22FASO'I289156. Marinoty de Paula Bomñro « Secrotária-Goraí. Para validar este ciocuroozião, 

acesso www.§ucx-:n'ig.nig,gov.or o informe n” do protocolo 16r495.124-5 o o código rio segurança ownC Esta copia foi autenticada¡ oigitalrrionle o 
assinada em 25/0812016 por Marinely de Pauãa Bomfim w Secretária-Geral. u' _  ,..__, 
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representação judicial ou extrajudicial da Sociedade. serão assinados somente pelos diretores 
Comercio¡ e Financeiro, em conjunto ou isoíadameltte, ou por orocuradodes) constituídos :ta 
formei cio tnarágrafo seguinte, sendo VEDADO o uso da documentação scitcial pelos cierriais 
Úiretores (de Marketing). 

PARÁGRAFO SEGUNKDO: Os Diretores Firiaiiuxaircn a (Ílontreroieal em coitjtzntca ou isoladarrireittee, 

poderiêci, em nome da Sesciedzidex. nortstzitriir t>r::><;›..iraadc3r(es) especial (is) ;ad itegotiezaí', ;meio rarazo 
do  dois anos, estabelecendo-se, ainda. no instrumento publico do mandato, os poderes que 
thais) imitam) C0l"lÍ&'*ã'Íd(J(5), ::andando a rzzsteísi agirieni), em cortjunto ou sepairadairrieirtte de 
acordo corn o instrumento de rrtaandatcs, mostrando, zaiitda, constituir ;irocuradtares "ad juditia", os 
quais poderão ser constituídos por prazo indeterminado e por instrumento particular, 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada adntinàstrzadtar responde, individualmente, perante a 

Sociedade, pelos atos que praticar, contrários aos interesses sooiais e solidariamente com 
aqueles que assim procedororri, ressalvadas as circuitstáncias previstas em lei. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de impedimento temporário ou eventual (ausências, doenças, 
interdição temporária, etc) ou de vacância (renúncia, morte, interdição definitiva, destituição ou 
condenação penai ou administrativa) de qualquer um dos Diretores, fica. desde já, estipuiado 
que a respectiva substituição dar-semà pelo Sr. PAULO CÉSAR DE BRITO. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de impedimento, a substituição será em caráter everttual; em 
caso de vacância, a substituição se dará em carater definitivo. ocorrendo, neste caso tzurrztilaçfita 
de cargos de administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: E": vedado aos Socios e aos seus representantes legais, aos Diretores e 

sois) procuradortes) constizuictotsi, o USD da &Sociedade em transações estranhas aos 
interesses sociais, tais como prestar aval, ameno. titulos a favor, cartas de fiança ou quaisquer 
outros docurrteiâtos que acarretam-i responsabilidade ;ostra a Sociedade, onerando-a, em prejuízo 
dos interesses sociais, ressalvadas as operações com empresas ligadas. 

EDA cessão E DA TRANSFERÊNCIA os QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRGMEIRA: As quotas do capital social são indlvisãvels não são 
suscetíveis de qualquer ônus, garantia ou caução. 

PARÁGRAFO PRHVIEIRO: As quotas são livremente transferiveis entre os socios, entretanto, o 

socio que pretender ceder, total ou parcialmente, suas quotas a terceiros deverá cientificar aos 
demais socios de sua intenção, através de rtotificaçào escrita, com comprovante de 
recebimento, para que esses, no prazo de Büttrênta) dies, exerçam o direito de preferencia para 
adquiri-las, em igualdade de preço e de condições, nos ntotdes abaixo: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso mais de um sócio queira exercer o direito de preferencia, a 

aquisição de quotas por cada interessado sera' proporciona! à respectiva participação societária; 

PARÁGRAFO TERCEERO: Caso nenhum sócio qtseiro exercitar o direito de preferencia dentro 
do prazo acima citado, a cessão a terceiros ficará, ainda., subordinada à anuência, de forma 
unânime, dos demais socios, sob ;arena de a transação :tão possuir qualquer eficácia ante 
terceiros ou perante a sociedade, itipotosse err¡ que será efetuada a dissolução oarciei da 
sociedade, com a realização do pagamento de tuas/eres na forme estipulada na cláusuia décima 
sétima. 

CLÁUSULA DÉClWiA SEGUNDA: Falecendc ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e/ou o incapaz. Não sendo possivoi ou 

5 
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inoxlstindo interesso por parte dos sócios remanescentes, o valor dos haveres daqueles sora 
apairzadcz e liquidado na cláusula décima sétima, infra. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não  admitidos na sociedade os herdeiros cie cônjuges 
(ou de czomjnanheirosj de sócios e nem mesmo os conjugos (ou compearzhoiros) do socios que 
vierem a se ciivorciar, amigável ou âitigiosanwcrwia, ainda que, por decisão judicial ou por mútuo 
consenso, as quotas sejam objeto do partilha, salvo aprovação unânime dos sócios 
romalnoscentes, ficando expresso que aqueles não poderão, desde logo, exigir a parte que lhes 
coubcr na quota social, nuas, simplesmente, concorrer à divisão perióàãca dos lucros, até que os 
socios remanescentes optam pela dissolução. total ou parcial, da sociedade. 

PARÁGRAFÓ ÚNICO: (East) os socios Remanescentes optam pela dissolução, os havoras dos 
herdeiros ::lo cônjuge (ou de companheiro) de socio ou os cônjuges (ou companheiros) do socos 
que 'virarem a  dix/orcisar, :sesràr: amirados e ;naigcis na¡ fczrrrizx da r.: .lrzisuâra Liécirrirj: seêiirnei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QLMRTA: O credor [radicular cão sócio pode, na insuficiência do outros 
bons do devedor ou nos casos on": quo as quotas forem objeto do garantia, fazer recair a 
execução sobre o que a este souber' nos lucros da sociedade, ou sobre  ¡Jropries quotes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá à sociaoeacle: o. siionte essa, aos (ziernais socios, o direito do 
prefcerêiwcia para arrematar e/ou adjudicar as quotas porventura objeto de penhora, quaradcã da 
hasta pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não exercido o cilreilr) de preferência ou a adjudicação. o terceiro 
adqtrirenre das quotas não sera' admitido como socio, não podendo exigir, desde logo, a parta 
que lhe (souber no capital social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros até que os sócios 
remanescentes deliberem pela dissolução total da sociedade, sendo que a respectiva sapurezção 
de haveres se dará nos moldes da cláusula décima sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas do capital não podem ser objeto de condominio. não 
são suscetíveis de qualquer ónus ou garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O conriornírlio de quotas SGITNEÉEÉB será aceito no csaso de 
'fzzlrgcirrieznto de sócio e enquanlo durar o processo de inventário, sendo que os cãireâtos a elas 
iraereníes somente poderão ser exercedos polo irwentarianle do espólio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A íñglílfaçáO de haveres dos sócios dissidentes, excluídos, tic 
ox--conjixges (ou ex companheiros) ou (Lie herdeircis de cônjuges (ou de companheiros) dr: 
socios, de herdeiros do sócios. ou de socios quo venham :a so. tornar incapazes por interdição. 
falência ou por qualquer outro in-ipedàmerzto, serão apurados &através; de um Balanço Especial, 
calnerwdo-lhes receber, a criterio dos socios remanescentes, em dinheiro e/ou em bens, o f¡ equivalente a respectiva participação no valor do patrimônio liquido da empresa, cuja quantia a 
receber deve ser paga em até 36 (trinia o seis) parcelas rriertsaais, ;acrescidas de ;Liros de 12% 
(doze por cenio) ao ano e corrigidas monotariaamente pelo lNPC, no período subseqüenêe ;a 

apuração, desde que esta prazo não afete a situação economiccsfinanccêra da sociedade 
empresária ou salvo outra forma do pagamento celebrado entre os interessados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em qualquer hipótese. a apuração de havores poderá ser judicial ou 
mediante utilização da Lei de Arbitragem, onde os interessados calou sócios indicará:: pcrião do 
sua confiança, podendo o compromisso arbitral serjudicêal ou extrajudicial. 

DO EXERCICIO SOCIAL sf 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O exercício social terminará no dra 31 de dezembro de cada no, 
quando será levantado o balanço o as demais demonstrações contábeis, sendo que os lucros 

*É* .Junia Conlercial do Estado de Minas Gerais  lílerliíico registro soh o n° 5822104 em 25/08/2916 cia Empresa TRANS JAàlVlE LTDA, Nire 3120'l962328 e protocolo '164951245 - coroa/zero. 
'“' Autenticação: Fô-*IFSBDEDDEQZIESBSÉAZFAGÉ122FADU1289156. &Aarancly do Paula Bomfim - Secreâáriaa-Gerai. Para validar este docunionlra, 

acesse wave/wjucemgwngjgoviur' e inícirrne n° cio proãocialo lôidâãêzd-ã e o código de segurança ownC Esta cópia foi autenticada dÍgÍIiIIiIIG-Jflíí-B ra 

assinada em zr-;roarzcna por Marineiy de Paola Bomñm w Secretária-Geral. 
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Dl) prejuizos verificados  distribuidos ou supoitacitzo pelos socios_ ria proporção :ie 51,133 

quotas do capital. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O iucro liquido_ quando agiu-radio em cada exercicio. observados todos os 

preceitos legais, a critério dos socios e no interesse da propria sociedade, podera, totaii ou 
parciairnerite, ser distribuido aos quoiisteis ou ser Itevado à conta de ¡Licros acumulados para 
pcisterior deiiberaçíâo dos socios, que poderão distribuídos ou oapitaiizà-Ios, tora! ou 
parciaímonto, 

DA DESSOLUÇÃO DA $CZ>CIEDAEDÉ 

CLÁUSEJLA DÉCIMA NONA; A Sociedade só será dissolvida nos casos enunciados em io¡ ou 
por decisão Lirií-JIIÊITIS dos scioios quotistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Dissolvido r-:i sociedade  procedida a liquidação do ativo social, 

obedecidos os principios Eegais ísutbsitaritivos F3 pirooossuais VÍgvZ-BHÍGS, cabendo o cargo de 
iiquidanie ao Adiriinistradrsr que for designado peios doriiais. Não havendo oonsenoo caberá ao 
F>odoi' Judiciário nomear iiquidante estranho. 

q !imã DÍSPOSÍÇÕÉÊ FINAIS 

CLÁUSULA VEGÉSIMA' A sociedade ernortzsairia IimitziiLiei regor-sio--zi ;joio presente cor:ir':,=ii:i:> 

íiOííiàãi e pelas :icirmas ;atinentes  sociedades Iirriitzadzas (art. 1.052 e sogtiricirzis do (Líiciigo 
CiVit/ÊOÚZ); omisso» o contrato ou as normas das sociedades limitadas, aplicar-se-»ão 
supleiivamonte, as normas das sociedades simples. 

CLÁUSULA VEGÉSIMA PRimEiRA; Fica eioito o foro da Comarca de Formiga, Estado do Minas 
Gerais, como único competente para dirimir 'rodas as questões provenientes do presente 
cootrato sociai, com exciusão da ciuaiquer outro, por mais priviiegiado que seia ou que veriharri 
os socios ter por domicílio. 

CLÁUSULA VJGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios zadmiriistradoies deoiararri, sob as penas da iei: 

que não estão impedidos do exercer a administração da Sociodade, por Fei especial ou :em 
virtude de condenação criminai de quaiquer ordem, que o impeça de oxeroê-ia, na forma exigida 
no artigo 1.011, § 1°, cia Lei n°10.406f2ü02(CC). 

E assim, por estarem ;Listas e contratados os sócios assinam a presente alteração em 01 (uma) 
via. 

FormigaMg., 25 de Agosto de 2015. 

 

Jaime de Brito Jadir de Brito 
»w Sócio quotista «- - Sócio quotista -w 

Sebastião Rodrigues de làrito Liiiane Barbosa de Brito Siiva - Sócio quotista -~ - Sócia quotisla - 

Antônio de Brito Rosiiaine Maria de Brito Faria W 
m» Sócio quotista »- - Sócia quotista - 

gfãiÍÉlg .Junta Closrierctiz-.ii do Estado de !vimos G91"? ' 

t*  Cortiíico registro sim o n° 5.32.2164 em àbioñiíàthô :ia iêrzipsesa 'TitIiFJS .JAEMEÍ isrori Nara :31201962328 e ;arciicicozo 164951245 t. oaroaizoio   züiuieriticaçào' i'-'i*›4i'-"58i.')E:1iÍ)0iii-324E5B5?AZFAESEizâlfsiiífítiizstiifaõ. Mzirineiy de Patria Eiomtiiri -- Secretária-Geral. Para uaiidar este aooiirmsiito, 
acesse intima;ucemgmggovxor e informe i1° do protocolo '105495 1:94 e o código (ie segurança ewnif: Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 25703/2816 por Marineíy de Paula Bomfim  SSÇFBÍÉFÍ-@i--GÊFLEÊ 
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Elida Barbosa de Brito Rabetlc Melreiane Barbosa de &rita; 
w Sócia quotista m m Sócio quotista - 

María Caetano de Brito «- 

w Sócia quotísta »- 

_ 5:31 Junia Comercial dc: Estado de Mâréas Gerais 

;Maggie Científico registro sob c¡ n° o822Ê04 em 26108/2016 da Empresa TRANS? JAIME LTDA_ Nirr: 3120í962328 e protocoio 'IBAQSX 245 - osroarzcna_ 
°*""' Autenticação' FGAFSBDEDDEQZAESBMAZFAGE122FADU128915B. rxdeirinety (Je Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar esta documento 

acerssse www.;ucenrzg.r11g,gcnr.br' e 'enformaa n” de protocolo 16¡495.124-5 e o código de :segurança ewnC Esta cópia fc¡ autentêntacia digitalmente e 
assinada em ESIOBIZO16 por Marinaly de Pauia Bürnürr¡ w Secrrgtzãriavíàerzxí  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MiNAES GER 
Registro Digítaâ 

Documento Principaã 

identificação do Processo 
Ncbrnero do Protocoâo Níjmoro do Processo Móduêo intagrador Data 

16/495124-5 J1635?2295G?5 03/0812016 

identificação do(s) Assínantàs) 
(IPF Nome 

24'¡ .2636056-«49 .JAíJtR DE BRITO 

G8?.40í3.()56-~O0 sisEBABTêAC) ROURKELJES DE BRITO 

E331277ÍãéÍà3e>-.0Éí" MARIA CSA BTANÇ: os: Bsrarro 

087.401.866-43? ANTONEC) DE BR¡ T0 

O4?'.286.156~5O MÉIRELANE BARBOSA DE BRlTc) 

0921855206--134 JAEME DE BRITO 

O33.668.646~3O LILEANE BARBOSA DE BRITO SiLvA 

002.892.846-60 ELEDA BARBOSA DE BRETD RABELLC) 

798.884.296-~G4 ROSILAiNE MARIA DE BRiTO FARIA 

Belo Horizonte. (Litxartau-feira. 17 de Agosío de 2016 

Página 1  
gãíg .Junta Commercial do Estado de ivlínas Gerais  '  Certifico registro sob 0 n° 5822104 em 25/&3832016 da Empresa TRANS .JAâME LTDA. Niro 312Ú1962íi28 e proiocoão 164951245 - 03108/2010. “É  Autenticação: Facâf-'SESFJEIJEJIÍ-Líêzztãfseêõ1A2FA6E122FADfJ12E39156. rkñarênely de Pauêa Fñomfun - Secretaría-Gema. Para validar este documento. 

acesse vnv-.rvtjucemçyunggyoatbr e informe n" do proiocoso 165149551230-5 e o codâgo de segurança ewnC .Ffsâa cópia foi autenticada digitalmente e 
assmacla em 2530812016 por Marinely de Paula Bomñm -- Secreâáyizà-Geral. E A t_  .-0  

"m. z: pág. '11129 " 3mm.:- um. . 
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JUNTA CÓMERCEAL. DO ESTADO DE MINAS @É 

Registro Digital 

Anexo 

identificação do Processo 
Número do Protaoolo Número do Processo Módula Integradcar Data 

16/495126-5 J1635?2295075 OBIOBZQOÊB 

ldeçaraâificzaçào do(s) Assânantea-(s) 
CPF Nome 

'óa'r.4cs3.r:›56_oc> sEBAssTzAo Romffíiàáüzss) DE BRETO 

Beío Horizonte. Quzarta-Jeâra. 1'? de Agosto de 2016 

Página 1 de 1. 

 'Í- .Junãa Comercãa! do Estado :fe Minas Gerais 

(Çlemfíco regisãro sob o n” 58224434 en: 25f08¡20?6 da Empresa 'FRAMES JAIME LTDA, Nire 31201062328 e: protocolo 164951245 - aszosmows. 

Autentâczzçâo: FGAFSBDEDOE924É5851A2FA6E122í-7AD0128915ê3. Maninely of:: Pauía Bomíim - Secretária-Geraã. Para vealiczar @sua documeníc). 
act-asse mvw.jucc-3rrag.rng.gcv.br e informe n° do protocolo 16/«195.124-5 e o código de segurança ewnC Esta cópia fui auãenricada digíixaianemle": e 
assinada em 2510õf2m6 por Marinefy de Paula Bonzñm - Secretária-Senai. 
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Secretaría de Governo da Fívesidência da Repúbiisa 
Secretaria Especial ::ía Micro e Pequena Eunpresa 
Departamento de Fãagéslrw Eímpraaswriaí e I-::Ieggraçãao 
Secreaãaràa de &Stadt; de? DBSHHVGÍ 15:52h:» Económico dr: Minas @mais 
Jamie: (lomerciaI do Estado de IJIãnses Gerais 

TERMO DE AUTÉNTICAÇÃO ~ REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, ::ea errapresa TRANS .JAIME LTDA, de .rum 312012362232-8 e 

protocoIado sob o número 16/4951246 em OBIOBEJZOIíS. enconâravse registrado na JLncemg 501:» o rmmero 
5822104, em 25/08/2016. O ato foi (Jeferido digitalmente peão exammacíor Bárbara da Ciosta &Souza Linna. 

Assina¡ c) regàstro, :nc-adiante certificado digital! a Secretáràa-GeraI, MarineIy de Paula Bonwfim. Para sua 
valàciaaçào, deverà ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços í Validar Documentos (httpjf 

ponaíservêcos.;uoemgmgIgov,brlPortallpagcas/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar c) número de 
praâoczolo e chave de segurança. 
Capa de Processo    
 

CPF 

O87.4()3.056~00 SEBASTIAO RODRIGUES DE' BRITO 

ÕOCLII'I"'-EIÉÍO Principaí 

CPF Nome 
141.2f3ô.056~49 JADIR DE !BRITO 

087,4G3.G5F3~0O SEBASTIAO RODRSGUES  BRITO 
01213943604 MARIA (DAETANCJ DE BRYIO 
087.401.866-87 AN'I'ONIO DE BRITO 
0471286315660 MEIRELANE BARBOSA  EBRITO 

092.855.206-34 JAIME DE BRETO 

033.668.646-30 LILIANE BARBOSA DE BRITO SILVA 
0G2.892.846~6D ELISA BARBOSA DE BRITO RABELLO 
?98.884.296~04 ROSILAINE MARIA DE BRITO FARIA 

Anexo    CPF 

0817403056430 SEBASTIAO RODRIGUES QE BRITO 

Beio Horizonte. Quintamfeira, 25 de Agosto de 2016 

Marineêy de Paula Bomñm: 8?3.638.95ô-00 Página 1 de 1 

 Junta Crmerciat do Faíado :Ia-z Ivànas Gerazs  Ceuüféco regislm so?) o u” 5822104 em zszaaxzoze da Einwganasaa ;r'%'«2›>›.:~¡s .Ji-KIMF: LIDA. Nara 31291962328 e ;Jroâocoâcw IíJrISI5124-5 - 08f0áV201f-5_  àuzr-:nticzçâcJz FÕÕWÊBDEÓÚÉQÊ/ÂESÉÊÊAÊFÂÉETZZFADÚTÉEQÊ"Em r-..Iexâurezly :ie Pauâa Bomfim - Secretária-Geral. Para uaiidar este docurnantc, 

amasse wwwjmzerngxrxgygcvl): e infornne: n° do protocoha 16iê9SI2xI-5 e o código de: segurança ewnC Esta ccbpia foi axutseniicadaa digitaimernt-J e 
assinada em 25f08f2D16 por Marineiy de Paula Bomfim - SettretàrízbGs-eraí.  pág. 28x29  



 

.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MiNAS GER 
Registro Digital 

O aâo foi deferido e assinado digitaãnaente por : 

 docs) Assinantem) í 

i 

i 

i 

. 

z  Nome 

¡õ'rí§.ài“éiiiia7§i§é~33 BARBARÃÓÃCOsT SOUZA LIMA m' 

¡8'?3.638.956~0G  MARiNELY DE PAULA BOMFIM 

Beira Horizonte. Quinta-feira, 25 de Agosto de 2016 

Junta Cornerciai da Estado de Minas Gerais 

Certifico registra :sob o n” 5822104 em 2SiTJ8l2018 da Empresa 'TRANS .JAIME LÍETJA: Nire .2112019652328 e protocüio 1649512455 -- CEiIGSJIZLIIIêE_ 

rmulenticaçãa' !i'mFSBDEIJCJEESZL¡EÉIá851Fx2FA6E122F.›<x[_'›0é289156. Marineiy de íiaula Bomfim ~- Secíetária--Gerai ?Jara vaáidai* este ciocumenzo, 
eacease www ;ucesn_ç.¡.n~.g.ç;ov.br e informe n" do protocoío 1G!495.124›-5 e o código de segurança ewnC Essa cópia :cá &Lslenticacla digitalaneme e 
zassãnade¡ em ::ii/Ciarzüifi por !wanna-ly de ¡Wauia êjonwfim  Secretáraa--Cãeraal 

pág ?SiW-J  
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 Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

 
 Piumhi - me  Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

%%%% _ ç_ Processo de Compra: 161 [2017 Pregão presencial - 4 I 2017 

MGFBG 

DECLARAÇÃO 

Eu, GILMAR TERRA DOS SANTOS, na qualidade de representante da empresa B C COMERCIAL LTDA ME, 
declaro perante a Comissão de Licitação do CONTRATANTE, que estou de acordo com a decisão da Comissão 
quanto à HABILITAÇÃO das licitantes no processo licitatório modalidade Pregão presencial, n° 4 l 2017, renunciando 

@direito de interposição de recurso, abrindo mão da retenção do prazo para este fim. 
i 

Piumhi, MG - 31105/2017 
Prot: 7.ü70,0D/2.D17 

@WWSÚ 
GILMAR TERRA DOS SANTOS 

MG4313425lSSPMG 

_a- 

Sistema; MGFCompras - DeclinaRecursoHabilitacaom.rpt PÉQÍTTB 1 



 Serviço Aut. de Água e Esgoto 
::O Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações  Processo de Compra: 161 !2017 Pregão presencial - 4¡ 2017 

MGFBG 

DECLARAÇÃO 

Eu, GUSTAVO VINICiUS BRITO, na qualidade de representante da empresa BRISOLO CALCAREO AGRICOLA 
LTDA, declaro perante à Comissão de Licitação do CONTRATANTE, que estou de acordo com a decisão da 
Comissão quanto à HABILITAÇAO das licitantes no processo licitatório modalidade Pregão presencial, n° 4 f 2017, 

_anunciando ao direito de interposição de recurso, abrindo mão da retenção do prazo para este fim. 
l 

Piumhi, MG - 3110512017 
Prot: 7.070,00 12.017 

Mto  MO 
GUSTAVO VINICIUS BRITO 

MG15434852lSSPMG 

Sistema: MGFCompras - DeciinaRecursoHabilitacaoü1.rpt Página 2 
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Serviço Autônomo de gua e Esgoto 
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,autarquia Municipa¡ (Lei 1035190) Praça Lee:: Soares. 211 w 37925-906 I' IU M I-HEMG -- 'lbicfax 37-3371-1332 

PROPOSTAS AJUSTADAS A0 
PREÇO FINAL 

BRISOLO CAL CÁRIO A GRÍCOLA 
LTDA 

B & C COMERCIAL LTDA 



Bessa-C 

- ~'-°9~i'-”"'°”'~:  CNPJ: 13.745.755/0001-01 Inscrição: 001.7a2.985-0054 
Rua Wagner Soares Pereira, 103 -B.NeIsinhO Pereira - Piumhi-MG 

(37)3371 -6001  
_ ANExó III 

PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nom/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 151/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

PROPOSTA AJUSTADA A0 PREÇO FINAL 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 
discriminando(s),_que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
LIDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE: 
Razão Social do Licitante: B&C COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 13.745.756/0001-01 
Endereço: Rua Wagner Soares Pereira, 103 Bairro: Nelsinho Pereira 

.o E-mail:gilmar@blocobec.com.br 
"W Telefone/fax: 37-3371-6001 

Representante Legal 
Nome: Gilmar Terra dos Santos 
Identificação: 683.796.096-20 
Qualificação: Sócio Proprietário. 

Cód. Item Especificação Unid. Qtd. Marca Preço Preço Total 
Produto unitário 

SAAE 
01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 BM: 84,500 R$ 42.250,00 

Conforme NBR 7211/83 - 
extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granulometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 SC 500 CSN 18,50 R$ 9.250,00 
KG TIPO CP II 

"N 

TOTAL .......... .... ................................................. ... ....................... .. R$51.500,00 

CINQUENTA UM MIL E QUINHENTOS REAIS. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 

Piumhi :bg-G 31 de maio de 2017 
Gilmar Terra 55s Santos 
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_ CNPJ/CPF: 68.517.580/0001-22 

* PÓ CALCÁRIO 
~ PEDRA BRISQLO  

Calcário Agrícola Ltda. 
TELEFAX: ¡371 3323-5011 i 3323-5040 

N? 

PROPOSTA AJUSTADA AO PREÇO FINAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N” 04/2017 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA. 
INSC. ESTADUAL: 4658212190011 

ENDEREÇO: Rodovia MG-439, Km 4,5, Zona Rural 
CIDADE: Pains ESTADO: Minas Gerais 

TELEFONE: 37-33235011 EMAIL: brisolo@brasical_.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL PARA PARTICIPAR DO CERTAME: 
NOME: Gustavo Vinícius Brito 
CPF: 091.451.006-16 IDENTIDADE: MG-15.434.852 

CIDADE: Formiga ESTADO: Minas Gerais 
TELEFONE: 37-9.9969.4639 EMAIL?! grutaiírlir-¡toevvarui-ecom.za.- 

SSP: MG 

RELAÇÃO DE ITENS:"P_¡^._'  ~ _   
ITEM DESCRIÇÃO DO IVIATERQÍÁLIJÍÍ' MARFQAJÉNIDADE' -QQANIIDADE ?maço UNITÁRIO TOTAL 

Calcário calcitico britadooilfñõêniñha   O  “a    
de brita), para utiíizaçao na _   i3; .-,'¡, i: (LL,  _› _›   7 , 

2 °°m°°5'ça° da Camíadua degbâse/ -BRi-sõÊõÍ 'tonelada _.  Rs 37,70 RS 37.700,00 
para recomposiçao de* - i .,   '  . r  

pavimentação asfaitica (tipo tapa  ' w , ..i-_m ' 

buracos); ~_ fÍ ~-  e» A: 

4 Rejeito de britatipoumacadame BRISOLO toneiafàa * 1 RS 36,90 RS 44.280,00 

TOTAL GERAL DOS ITENS; RS 81.980,00 (Oitenta e um_,.mil_ novecentos e oitenta reais) 

Declaramos que noâpreçosiíjpropostos_ eíncontríátmi-_se inefúídos todos os tributos, 
encargos sociais e custosreiaçioiwaçiostcgom:açproduçào e fornecimento do objeto. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 3170772017  | 
CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento será de 12 
meses a partir da data da assinatura. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O transporte do material será entregue em até 15 dias 
após o recebimento do pedido e sera de responsabilidade da BRISOLO CALCAREO 
AGRICOLA LTDA. 

ASSINATURA: ?$31,13 Ma, E1000 

CARIMBO DO CNPJ: ñ 
DATA: 01706/2017  5g j?  022 

0013010 cALcARo 
AGRÍCOLA LTDA» 

_ Rod. :Ae 439 Km 4.5. 0:0, 
._ Eme E0101 - CEP 06502-0 

reze 

ESCRITÓRIO E INDÚSTRIA: RODOVIA MG 439 - KM 4,5 - CEP 35 582-000 - u PAINS - MG 
E-mait: brisoio@brasicat.com.br - wmnmrcalcariobrisotacombr 



serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
Iicitacoesiíilsaaepiumhi.com.br CNPJ: 23382.81 61000140 

Autarquia Municipal (Lei 1035190) Praça Zeca Soares, 211 -› 37925-000 PIUMHEIMG - Teiefax 37-3371- 
1332 

CQMãSSÀG oE LECETÀÇÃO 

ATA DA REUNIÃO DE ADJUDICAÇÃO N° 10/2017 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTO DE PREÇOS N° 04/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2017 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Às 13:00 horas do dia 06 de junho de 2017, em sessão pública, reuniu-se a 

Pregoeira Oficial desta Autarquia, Jaqueline Aparecida de Souza e respectivos 
membros da Equipe de Apoio: Maria Luciana Goulart de Castro e Sônia Roseni 
Costa, designados pela Portaria n0 18/2017, de 24 de fevereiro de 2017, em 
atendimento às disposições contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93, e suas alterações, bem como a Resolução SAAE n° 118/2013 
(Regulamenta o Sistema de Registro de Preços), o Decreto Municipal no 
2.887/2010 (Institui o Pregão) e Lei Complementar 25/2010 que institui o Estatuto 
da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, 
de 7 de agosto de 2014 e pelas demais normas e condições estabelecidas no edital, 
referente ao Processo Licitatório n° 161/2017, com a finalidade de dar início aos 
trabalhos para adjudicação do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 04/2017, cujo objeto visa o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa pra o fornecimento de: AREIA GROSSA LAVADA, 
CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 (MOINHA DE BRITA), CIMENTO TIPO 
CP II E REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME, conforme descrição, 
características e informações constantes do Edital e seu Termo de Referência. Após 
análise e exame da proposta comercial, à vista das exigências constantes do edital, 
a pregoeira juntamente com a equipe de apoio chegou ao seguinte julgamento. 

ADJUDICA como vencedora do certame a empresa: 
B & C COMERCIAL LTDA ME 

cód. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço Preço Total 
Produt Unitário 
o SAAE 
01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 B&C R$84,50 R$ 42.250,00 

Conforme NBR 7211/83 - 
extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granulometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 KG - SC 500 CSN R$18,50 R$9.250,00 
TIPO CP II 

Valor Total Adjudicado: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). ÇK 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
licitacoes@saaepiumhi.com.b: CNPJ: 23.782.816f0001-10 

Autarquia Municipe! (Lei 1035190) Praça Zeca Soares, 211 - 379254300 PÍUMHIÍMG - Telefax 37-3371- 
1332 

GGMESSÃG DE LBCETAÇÃG 

BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA 

Cód. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço Preço Total 
Produto Unitário 

SAAE 
00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1.000 Brisolo R$37,70 R$37.700,00 

BRITADO P-3 (MOINHA DE 
BRITA), para utilização na 
composição da camada de 
base para recomposição de 
pavimentação asfáltica (tipo 
tapa buracos) 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO TON 1.200 Brisolo R$36.90 R$44.280,00 
MACADAME 

Valor Total Adjudicado: R$ 81.980,00 (Oitenta e um mil, novecentos e oitenta 
reais). 

O critério para a classificação das propostas fo¡ o menor preço por item, após 
verificada a sua compatibilidade com o preço de mercado conforme consta do 
orçamento base do Termo de Referência em Anexo I. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 13:30 horas e para constar, 
Jaqueline Aparecida de Souza - Pregoeira, os Membros da Equipe de Apoio, Sônia 
Roseni Costa e Maria Luciana Goulart de Castro, iavraram a presente ata que 
depois de lida e aprovada, assinada por todos.    Pregoeira: 

Jaqueiin  ecida de Souza 

Equipe de Apoio:  
Sonia Roseni Cbsta 

   
Maria LU 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi- MG 

Sistema de Gestão de Materiais - Compras e Contratações 
Termo de adjudicação de processo de compra 161 l 2017 

    
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus membros colaboradores, nomeados pelo(a) PORTARIA, 

à reunidos nesta data, processaram a licitação 004/2017 na modalidade Pregão presencial, decorrente do processo 
1 161f2017, obtendo os resultados discriminado abaixo. | 

       
. 13.745.756/ 001 C COMERCIAL LTDA ME 

à 68.517.580/0001-22 BRlSOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA 
m» É' 9_ 

   
.a m  Assim, adjudico a presente licitação para o(s) licitante(s) supracitado(s), pelo valor total discriminado acima. 

Piumhi- MG, terça-feira, 6 de junho de 2017 

Pregoeiro 

Prot; 7095.' 2017 
Sistema: MGFCompras - TermoDeAdjudicacaom .rpt 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
diretoriaâsaaegiumhixombr CNPJ: 23.782.816/U00110 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PlUMHl/MG -Telefax 37-3371-1332 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se o feito de procedimento licitatório autuado sob o n. 161/2017, na 
modalidade pregão presencial “menor preço por item” que recebeu o número 4/2017, tendo 
por objeto o registro de preços para aquisição de diversos materiais de construção a 
manutenção das atividades do SAAE. 

O processo foi devidamente autuado e instruído com cotações de pesquisa de 
mercado, orçamento estimado para a contratação, autorização para abertura de processo de 

compra, classificação de modalidade de licitação, Portaria que designa Pregoeira no âmbito 
do SAAE, Resolução que regulamenta a ARP e Decreto que regulamenta Pregão Presencial 
no âmbito do Município de Piumhi. 

O Edital e seus anexos foram submetidos à análise desta assessoria juridica, 
nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações. 

Referido instrumento foi publicado nos Jornais O Tempo e Folha da Manhã, 
bem como, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e afixado na sede da Autarquia. 

Foi respeitado o prazo estabelecido no inc. V do art. 4° da Lei n.10.520/2012. 

Foi realizada a sessão pública com abertura da fase de lances, tendo 
demonstrado interesse em participar as empresas, B&C Comercial Ltda e Brisolo Calcáreo 
Agrícola Ltda, ambas devidamente credenciadas. 

Após a apresentação dos lances, a empresa B&C Comercial Ltda venceu os 
itens “areia grossa lavada” e “cimento CPII 50kg”, ao passo que, a empresa Brisolo 
Calcáreo Agrícola Ltda saiu vencedora nos itens “calcáreo calcítico britado - 3 (moinha de 
brita)” e “rejeito de brita tipo macadame, porquanto, apresentaram proposta final vantajosa à 

Autarquia (menor preço). 

Foi procedida a abertura dos envelopes da habilitação jurídica e após 
conferência, constatou-se que os documentos apresentados pelas empresas estavam em 
conformidade com o que se exigiu no Edital. 

Assim, foram-lhes adjudicados os objetos, conforme resultado dos lances, 
tendo em vista a ausência de interposição de recursos. 

Portanto, ao que se percebe dos autos, as licitantes habilitadas no certame 
atenderam às exigências do edital. 

Além disso, conclui-se que os atos realizados guardaram consonância com a 

Lei n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2000, autorizando, portanto, a homologação do certame. 

É o parecer, sub censura. 

Piumhi, 6 de junho de 2017. W M... 

Silva Elon de Souza 
ADVOGADO 

oABtMGa9J33 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 23782.81 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de homologação de processo 

Considerando os termos de adjudicação aprovados pela comissão de licitação, HOMOLOGO este processo 
licitatório, nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com suas posteriores alterações, no valor total de R$ 
133.480,00 (cento e trinta e tres mil, quatrocentos e oitenta reais), e encaminhe-o para a seção de contabilidade. 

KW  
| 

Piumhi- MG, terça-feira, 6 dejunho de 2017  
ü 

3 Odécio dasiiva Melo i 
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l Protocolo..." 109712017 06/06/2017 00:00:00 

. TÍPO PTOCBSSO.. Processo de compra 

i Modalidade... Pregão presencial 

g Responsável...  Finalidade ...... .. Homologação 

i 

N° Processo... 412.017 

l 

i 

l 

Sistema: MGFCompras - TermoDeHomologacaootrpt 
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

B & C COMERCIAL LTDA 

BRISOLO CAL CÁRIO AGRÍCOLA 
LTDA  A  
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
licilncoes@snaepiumhi.com.br CNPJ: 23.782.816¡000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 -› 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

ATA REGISTRO PREÇOS N° 37/2017 

Processo Número 161/2017 
Licitação: Pregão Presencial de Registro de Preços n° 04/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Assunto: Fornecimento de areia e cimento. 

Ata de Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para o fornecimento de: areia e cimento a serem 
utilizados na manutenção das atividades operacionais do 
sistema de água e esgoto e reposição do esto ue do 
almoxarifado, que entre s¡ celebram oISERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, Orgão ,Gerenciador de 
Registro de Preços e de outro lado, B & C COMERCIO LTDA ME, 
na forma abaixo: 

I Pelo presente instrumento, 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela 
Lei n° 1.035/90, Pessoa Jurídica de Direito Publico, inscrito no 
CNPJ/MF n° 23.782.816/0001-10 com sede nesta cidade de 
PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo Eng°. Odécio da Silva 
Melo, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Pós Graduado em 
Saneamento Básico e Meio Ambiente, portador do CPF n° 
236.095.166-15 e RG n° 645.658 SSP/MG, residente e domiciliado 
nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por SAAE 
PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, Resolução 118/2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classíñcação das propostas apresentadas no PREGAO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017, por deliberação da 
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologação pela autoridade 
competente, e a empresa B & C COMERCIAL LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 13.745.756/0001-01, estabelecida na Rua Wagner 
Soares Pereira, n° 103, Bairro Nelsinho Pereira, Piumhi-MG, CEP 
37925-000, telefone: (37)3371-6001 emaii: 
gilmar@blocobec.com.br, representada neste ato pelo Sr. Gilmar 
Terra dos Santos, representante legal, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador do RG n° M-4.313.425 SSP/MG e inscrito no 
CPF n° 683.796.096-20, doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços constantes nos ane 

WW 
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serviço Autônomo de Água e Esgoto 
licitacoesfzgsaaepiumhicnmbr CNPJ: 217818161000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035190) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUIVEHIIMG - Telefax 374371-1332 

desta ata, a serem utilizados no SAAE PIUMHI-MG, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) 
constantes dos anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas 
em primeiro lugar, observadas as condições anunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de: areia e cimento a serem utilizados na manutenção das 
atividades operacionais do sistema de água e esgoto e reposição do estoque 
do almoxarifado, conforme especificações do Anexo I, e conforme 
Edital do Pregão Presencial de Registro de Preços n° 04/2017, 
a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, cujos 
termos são parte integrante do presente instrumento. 

Cláusula Segunda:- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços são os constantes da planilha de 
preços anexa deste instrumento, de acordo com a respectiva 
classiñcação, e neles já estão todas as despesas com transportes, 
imposto, taxas, seguros, frete, bem como os ônus decorrentes de 
contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, 
encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou indiretamente 
incidirem sobre a contratada. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu, na 
íntegra e as disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta 
o Registro de Preços no SAAE Piumhi-MG, assim como as cláusulas 
condições constantes do Edital do PREGAO PRESENCIAL DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
III - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária 
ou reajustamento, nos termos da vedação contida no § 1° do artigo 
2° da Lei n° 10.192/2001, isso porque a vigência da Ata de Registro 
de Preços é limitada em 12 (doze) meses, somente sendo permitida, 
nos limites legais, a recomposição de preços de que tr5ata o art.6S, 
II, “d" da Lei n° 8666/93, atentando-se os preceitos da clausula 
seguinte. 

l/b  2 
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Cláusula Terceira: DA ADEQUAÇÃO l DOS PREÇOS _PARA 
RESTABELECIMENTO DE EQUILIBRIO ECONONICO 
FINANCEIRO 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado 
podera' ser revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de 
mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 
com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais 
provocarern a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
Cabe ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor 
solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço 
registrado. 
I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de 
fato superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer 
o equilíbrio econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação 
motivada do interessado ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI- 
MG. 
II - 0 pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com 
documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua 
procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais 
de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados 
necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião da 
classificação e as apuradas ,no momento do pedido. 
III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo 
licitatório de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro 
ou a redução nos preços registrados, os mesmos serão registrados 
em Ata de Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural 
público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro - equação econômico-financeira. 
V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para 
determinado item, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por 
órgãos de pesquisa contratados pelo SAAE PIUMHI-MG. 
VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas na forma do artigo.71 da Lei Orgânica Municipal. 

\lb W 3 
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O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação 
será efetuado pela Tesouraria do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
de Piumhi-MG, por processo legal, após a comprovação da entrega do 
objeto iicitado nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob 
pena de multa de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o 
valor da fatura; 
- Se o objeto não for entregue conforme condições deste Pregão, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A Nota/FiscaI/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em iocal 
de fácil visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e 
da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

Sub-Cláusula Segunda: 

O SAAE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolvê-Ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado no "item 1" será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

Sub-Cláusula Terceira: 

O pagamento devido pelo SAAE será efetuado por meio de depósito 
em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 
as partes, sem nenhum ônus para o SAAE. 

Sub-Cláusula Quarta: 

O pagamento só será efetuado se a documentação referente à 
regularidade para com o INSS(CND) , FGTS (CRF), Certidão Negativa 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
estiverem devidamente válidos, ficando retido o pagamento se a 
documentação estiver vencida, até que se reguiarize a situação, sem 
que isso gere direito à alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira. 

. . "'73 
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Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a 
adjudicatária dará ao SAAE plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente aos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Sexta: 

O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento, objeto cia ata, nos 
seguintes casos: 
I - Se a qualidade dos materiais não corresponder às especificações 
exigidas no instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para 
regularização no prazo máximo de 05 (cinco dias), 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, 
possa prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; 
III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer 
provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obñgações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula 
infringida. 

Sub-Cláusula Sétima: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos materiais. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas tais 
como transportes, impostos, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da 
Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive IPI, o ICMS 
e diferencial de alíquotas, caso haja incidência, diretos e indiretos, 
não importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento objeto 
da presente Ata , inclusive o frete, a carga e descarga. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, nos termos da Lei. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a 
adquirir os materiais referidos nesta ata. 
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III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei 
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, 
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla 
defesa. 

Cláusula sexta:- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE 
QUANTITATIVOS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como artigo 57 da referida lei. 
III- O Termo de Contrato poderá ser dispensável pela autarquia nos 
termos do § 4° do artigo 62 da lei 8666/93. 

Cláusula Sétimaz- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para 
aquisições do respectivo objeto, por todas as autarquias e entes 
federados, atentando-se ao limite imposto pelo §3° do artigo 22 do 
Decreto Federal n° 7892/2013. 

Cláusula oitava:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
RECEBIMENTO E oo PRAZO DE ENTREGA 

I - 0(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de 
Preços serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
a) O prazo de entrega será de 15 (quinze)dias. 
b) Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às 
especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a 
presente Ata, o fornecedor será notificado para regularização no 
prazo máximo de 05 (cinco dias), independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

II- A entrega dos materiais objetos desta licitação será futura e 
parcelada de acordo com as necessidades do SAAE, mediante 
apresentação de requisições, e dela constarem: a data, o valor 
unitário dos materiais, a quantidade pretendida, o local 
entrega, o carimbo e a assinatura do responsável credenciado 
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para este fim. _Mão gera' permitida a execução do obigto sem as 
rgfgriggs reguisigões 

III- 0(s) fornecedor e (s) detentor (es) da presente Ata de 
Registro de Preços assumem integralmente a responsabilidade por 
prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho eventualmente 
ocorridos corn seu pessoal durante a realização da entrega do 
produto. 
IV - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 

a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo 
que o objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente 
mediante recibo, nos termos da aiínea "b", do inciso II, do art. 73 da 
Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos materiais será feito inicialmente em 
caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal 
para pagamento está condicionada ao atendimento das exigências 
contidas neste edital. 

c) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor 
será comunicado a retirar os materiais no local de entrega e 
substitui-Io por outro que atenda as especificações constantes deste 
Edital, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

cl) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em 
desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas 
ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 05 
(cinco) días úteis, a sua regularização. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de 
entrega dos materiais, com motivo plenamente justificado e aceito 
pela mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de 
prazo para a entrega dos materiais, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
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As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta das possíveis dotações orçamentárias 
consignada Programas: 17.512.0447.2169 e 17.512.0449.2170, 
Elemento: 3.3.9030, do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em 
vigor em vigor, ou da que vier a substitui-Ia nos próximos exercícios, 
segundo o novo Plano de Classificação Funciona¡ Programática, e 
demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação com 
inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o § 1°, 
do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 
I - A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo dos materiais. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e 
justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preço; 

b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, as Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de 
Preço; 

C) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou 
nos pedidos de compra dela decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o SAAE 
PIUMHI-MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço 
e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda:- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
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A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo 
SAAE PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente 
instrumento ou as normas legais aplicáveis à espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este 
tornar-se superior aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente 
Ata também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas 
hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" desta cláusula será feita 
pessoalmente, por email ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das 
publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação); 
III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses de rescisão dos contratos em geral, com as consequências 
legalmente previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão 
canceladas, também: 
I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse 
público; 
V - Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO FORN ECEDOR 

I - Entregar os materiais, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, 
de qualquer anormalidade existente nos materiais, mesmo que não 
sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem soiicitados pelo SAAE 
PIUMHI-MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG 
não eximirá o Fornecedor das responsabilidades previstas nest 
instrumento; 

o l/p %  
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V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e 
comerciais resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital: 

a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do 
Fornecedor a comprovação das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, 
inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos 
devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI- 
MG 

São obrigações do SAAE PIUMHI-MG: 
I - Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito 
encontrado nos materiais; 
III - Recusar os produtos que não estiver de acordo com as 
especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE 
PIUMHI-MG poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, 
garantida a defesa prévia prevista no artigo 87, § 2° e os recursos do 
art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até O2 (dois) 
anos; 
IV v Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE 
PIUMHI-MG. 
V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI- 
MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a pess a-7 
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jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/2002, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inídôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar 

a nota de empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas “a" a "g" 
implica o descredenciamento do cadastramento de fornecedores do 
SAAE PIUMHI-MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízo de monta à 
Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na entrega dos materiais, por culpa imputada ao 
Fornecedor, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser 
aplicada muita, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de 
outras cominações cabíveis: 
I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por 
dia de atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais entregues com 
problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por 
cento ao dia se os materiais com problemas técnicos não for 
substituido em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que o 
SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa a irregularidade; 
III ~ 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos 
subitens acima, a qual incidirá sobre o vaior do total do Pedido de 
Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo 
primeiro) dia de atraso. 

Sub-Cláusula Quarta: 
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Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo 
percentual correspondente ao prazo de entrega dos materiais, 
incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais 
aqueles estabelecidos para entrega de parte dos materiais, 
objetivando a sua entrega antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de 
entrega prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das 
faturas, nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta 
deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da correspondente notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penaiidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o 
SAAE Piumhi-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à mesma: 
I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprímento ou parcial cumprimento de obrigação 
estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
estipuiada, desde que desses fatos resultem prejuízos à 
Administração; 
II - A adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata 
dentro do prazo estabelecido. _ 
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As penalidades de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda: 
I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática 
de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de 
cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 
II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar 
os objetivos da licitação. 

Sub-Cláusuia Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente corn a 
pena de multa. 

Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, 
após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a 
ampla defesa do Fornecedor interessado, e será publicada na 
Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA nos MATERIAIS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos materiais, ou 
inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua 
responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades 
previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das 
sanções previstas neste instrumento cabem os recursos constantes 
do art. 109, da Lei n° 8.666/93, sendo processados de acordo com as 
disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima 0¡tava:- pos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuizo das demais cominações aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer 
outro ato de má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao 

V); Í 13 w 
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II - O iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ñzer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo 
de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo 
administrativo será do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar 
as infrações descritas no caput do artigo anterior. 

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos 
serão remetidos ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que 
tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para decidir, salvo prorrogação 
por igual periodo expressamente motivada. 

c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 
8.666/93 em sua atual redação, e pela Resolução n° 118/2013, no 
que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente 
pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos 
do art. 110 da Le¡ Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda 
que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 
após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as 
Resoluções 118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e 
demais normas aplicáveis. subsidiariamente, apIicar-se-ão os 
Principios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima: GESTÃO [FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência dos materiais, será realizada pela 
servidora do SAAE Sônia Roseni Costa, n° 0 39 observando se-o 
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mesmo está atendendo os padrões exigidos no edital, observados os 
artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93. 
§1° -A servidora Sônia Roseni Costa do SAAE atuará como gestora e 
tiscalizadora da execução do objeto contratual. 
§2° - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 
não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

Cláusula Vigésima Primeira:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será 
competente o do foro da Comarca de Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata 
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, 08 de junho de 2017. 

l/L 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ilcáuA E ESGOTO DE PIUHMI-MG 

Odécio da Silva Melo 
Diretor Executivo 

B & C COMERCIAL LTDA ME 
Gilmar Terra dos Santos 

Sócio Proprietário 

 Testemunha :  " n° i -6.233.41 



SAAÊYÉ 
?EEBMBÊE 

serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
licitncoesaysnaepíumhicombr CNPJ: 23.782.816I000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035190) Praça Zeca Soares. 111 - 379254100 PÍUMHIIMG - Telefax 37-3371-1332 

PROPOSTA FINAL 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de: areia e cimento, a serem utilizados na 
manutenção das atividades operacionais do sistema de água e esgoto 
e reposição do estoque do almoxarifado, sendo este fornecimento 
parcelado de acordo com as necessidades do SAAE. 

Fornecedor: B & C COMERCIAL LTDA ME 
CNPJ: 13.745.756/0001-01 
Endereço: Rua Wagner Soares Pereira, 103 Bairro: Nelsinho Pereira 
Piumhi/MG CEP: 37925-000 Telefone: (37) 3371-6001 email: 
gilmar@blocobec.com.br 

cód. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço Preço Total 
Produt Unitário 
o SAAE 
01295 1 AREIA GROSSA LAVADA - TON 500 B&C R$84,50 R$ 42.250,00 

Conforme NBR 7211/83 - 
extraída do fundo de rios por 
dragagem - Granulometria 
variando entre 2,4 mm e 4,8 
mm. 

00879 3 CIMENTO em saco de 50 KG - SC 500 CSN R$18,50 R$9.250,00 
TIPO CP II 

Valor GLOBAL DOS ITENS: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). 

e a. c COMÉRCIO LTDA 
Sr. Gilmar Terra dos Santos 

Sócio Proprietário 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: EXTRATO 
DA ATA RESGISTRO DE PREÇOS N° 37/2017. PREGAO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017, PROCESSO_ LICITATORIO NO 
161/2017. Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. 
Contratada: B & C COMERCIAL LTDA ME. Objeto: contratação de 
empresa para o fornecimento de: areia, cimento, moinha de brita, 
calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados na manutenção 
das atividades operacionais do sistema de água e esgoto e reposição 
do estoque do almoxarifado, sendo este fornecimento parcelado de 
acordo com as necessidades do SAAE. Preços Registrados: AREIA 
GROSSA LAVADA: R$ 84,50/TON e CIMENTO em saco de 50 KG 
- TIPO CP II: R$ 18,50/SC. O prazo de vigência da presente Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura em 08/06/2017. Odécio da Silva Melo - Diretor Executivo 
do SAAE. Piumhi, 08 de junho de 2017. 

CERTIFICAMOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 72 O LEI ORGÂNICA 

ICIPAL QUE PUBLIQUE¡ AIO 

no QUADRO DE 
VISO no NICIPIOE ORTAL DE TRANSPARENCIA, 

' 06 em_  PIUMHI a a _ÍJ 
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ATA REGISTRO PREÇOS N° 38/2017 

Processo Número 161/2017 
Licitação: Pregão Presencial de Registro de Preços n° _04/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Assunto: Fornecimento de Calcário Calcitico (moinha de brita) e 
rejeito de brita. 

Ata de Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para o fornecimento de: Calcário Calcitico (moinha 
de Brita) e rejeito de brita a serem utilizados na manutenção 
das atividades operacionais do sistema de água e esgoto e 
reposição do estoque do almoxarifado, que entre si celebram o 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG, 
Orgão Gerenciador de Registro de Preços e de outro tado, 
BRISOLO CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela 
Lei nO 1.035/90, Pessoa Jurídica de Direito Publico, inscrito no 
CNPJ/MF nO 23.782.816/0001-10 com sede nesta cidade de 
PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo Eng°. Odécio da Silva 
Melo, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Pós Graduado em 
Saneamento Básico e Meio Ambiente, portador do CPF nO 

236.095.166-15 e RG no 645.658 SSP/MG, residente e domiciliado 
nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por SAAE 
PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 
10.520/02, de 17 .de julho de 2002, Resolução 118/2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS NO 04/2017, por deliberação da 
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologação pela autoridade 
competente, e a empresa BRISOLO CALCAREO AGRICOLA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF no 68.517.580/0001-22, estabelecida na Rua 
Rodovia IVlG-439, Km 4,5, Zona Rural, Cidade Pains/MG, CEP: 35 
582-000, Telefone: (37) 3323-5011, email: brisolo@brasicai.com.br 
representada neste ato pelo Sr. Sebastião Rodrigues de Brito, 
representante legal, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
no M-2.271.249 SSP/MG e inscrito no CPF no 087.403.056-00, 

doravante denominado apenas por FORNECEDOR, RESOLVE É 
im . 
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registrar os preços constantes nos anexos desta ata, 'a serem 
utilizados no SAAE PIUMHI-MC-i, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela(s) empresa(s) respectivas) constantes dos anexos 
desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de: Calcário Calcitico (moinha de brita) e rejeito de brita a 

serem utilizados na manutenção das atividades operacionais do sistema .de 
água e esgoto e reposição do estoque do almoxarifado, Conforme 
especificações do Anexo 1', e conforme Edital do Pregão 
Presencial de Registro de Preços n° 04/2017, a proposta do 
Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, cujos termos são 
parte integrante do presente instrumento. 

Cláusula Segunda:- D0 PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços são os constantes da planilha de 
preços anexa deste instrumento, de acordo com a respectiva 
classificação, e nelesjá estão todas as despesas com transportes, 
imposto, taxas, seguros, frete, bem como os ônus decorrentes de 
contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, 
encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou indiretamente 
incidirem sobre a contratada. 
H - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu, na 
integra e as disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta 
o Registro de Preços no SAAE Piumhi-MG, assim como as cláusulas 
condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
III - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária 
ou reajustamento, nos termos da vedação contida no § 10 do artigo 
20 da Lei n0 10.192/2001, isso porque a vigência da Ata de Registro 
de Preços e limitada em 12 (doze) meses, somente sendo permitida, 
nos limites legais, a recomposição de preços de que tr5ata o art.65, 
II, “d" da Lei n° 8666/93, atentando-se os preceitos da clausula 
seguinte. - . 

lb ,e 
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Cláusula Terceira: DA ADEQUAÇÃO , nos' PREÇOS _PARA 
RESTABELECIMENTO DE EQUILIBRIO EcoNoNIco 
FINANCEIRO 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, 0 preço registrado 
poderá ser revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de 
mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 
com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais 
provocaram a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
Cabe ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor 
solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço 
registrado. 
I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de 
fato superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer 
o equilíbrio econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação 
motivada do interessado ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI- 
MG. 
II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com 
documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua 
procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais 
de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados 
necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião da 
classificação e as apuradas ,no momento do pedido. 
III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que 'realiza o processo 
licitatório de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro 
ou a redução nos preços registrados, os mesmos serão registrados 
em Ata de Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural 
público municipal. 
Iv - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à. época do 
registro - equação econômico-financeira. 
V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para 
determinado ítem, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por 
órgãos de pesquisa contratados pelo SAAE PIUMHI-MG. 
VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio da equação econômicmfinanceira, serão 

ublicadas na forma do artlgo.71 da Lei Orgânica Municipal. 

ll 
Cláusula Quartaz- DO PAGAMENTO 
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O pagamento decorrente da concretização do objeto desta iicitação 
será efetuado pela Tesouraria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Piumhi-MG, por processo legal, após a comprovação da entrega do 
objeto Iicitado nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob 
pena de multa de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o 
valor da fatura; 
~ Se o objeto não for entregue conforme condições deste Pregão, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em Iocai 
de fácil visualização, a indicação do no do processo, nO do Pregão e 
da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

Sub-Cláusula Segunda: 

O SAAE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolve-ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipuiado no "item 1" será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

Sub-Cláusula Terceira: 

0 pagamento devido peio SAAE será efetuado por meio de depósito 
em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, 
eventuaimente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 
as partes, sem nenhum ônus para o SAAE. 

Sub-Cláusula Quarta: 

O pagamento só será efetuado se a documentação referente à 

regularidade para com o INSS(CND) , FGTS (CRF), Certidão Negativa 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT 
estiverem devidamente válidos, ficando retido o pagamento se a 
documentação estiver vencida, até que se reguiarize a situação, sem 
que isso gere direito à alteração de preços, Correção monetária, 
compensação financeira. 

Sub-Cláusula Quinta: l W 
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Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a 

adjudicatária dará ao SAAE plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente aos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a-qualquer titulo, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Sexta: 

O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento, objeto da ata, nos 
seguintes casos: 
I - Se a qualidade dos materiais não corresponder às especificações 
exigidas no instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para 
regularização no prazo máximo de 05 (cinco dias), 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, 
possa prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; 
III ~ Débito do 'Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer 
provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipóteseem que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula 
infringlda. 

Sub-Cláusula Sétima: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos materiais. 

Sub-Ciáusula Oitava: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas tais 
como transportes, impostos, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da 
Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive IPI, o ICMS 
e diferencial de alíquotas, caso haja incidência, diretos e indiretos, 
não importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento objeto 
da presente Ata , inclusive o frete, a carga e descarga. 

Cláusula Quintaz- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇÓS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de _Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, nos termos da Lei. . 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a 
adquirir os materiais referidos nesta ata. 

8 
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III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei 
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, 
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla 
defesa. . 

Cláusula Sextaz- oos ACRÉSCIMOS e SUPRESSÕES DE 
QUANTITATIVDS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 
65 da Lei no 8.666, de 1993. 
II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei 
nO 8.666, de 1993, bem como artigo 57 da referida lei. 
III- O Termo de Contrato poderá ser dispensável pela autarquia nos 
termos do § 4° do artigo 62 da iei 8666/93. 

Cláusula Sétimar- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para 
aquisições do respectivo objeto, por todas as autarquias e entes 
federados, atentando-se ao limite imposto pelo §3° do artigo 22 do 
Decreto Federal n° 7892/2013. 

Cláusula Oitavaz- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

I - O(s) Fornecedodes) detentor(es) da presente Ata de Registro de 
Preços serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
a) O prazo de entrega será de 15 (quinze)dias. 
b) Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às 
especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a 

presente Ata, o fornecedor será notificado para regularização no 
prazo máximo de 05 (cinco dias), independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

- A entrega dos materiais objetos desta licitação será futura e 
parcelada de acordo com as necessidades do SAAE, mediante 
apresentação de requisições, e dela constarem: a data, o valor 
unitário dos materiais, a quantidade pretendida, o local de 

entrega, o carimbo e a assinatura do responsável credenciado @ ar  rw 
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para este fim. Não será permitida a execução do obíeto sem as 
referidas reguisigões 

III- O(s) fornecedor e (s) detentor (es) da presente Ata de 
Registro de Preços assumem integralmente a responsabilidade por 
prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho eventualmente 
ocorridos com seu pessoal durante a realização da entrega do 
produto. 
IV - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 

a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo 
que o objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente 
mediante recibo, nos termos da alínea “b", do inciso II, do art. 73 da 
Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos materiais será feito inicialmente em 
caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal 
para pagamento está condicionada ao atendimento das exigências 
contidas neste edital. 

C) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor 
será comunicado a retirar os materiais no local de entrega e 

substitui-Io por outro que atenda as especificações constantes deste 
Edital, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

d) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em 
desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas 
ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de O5 
(cinco) dias úteis, a sua regularização. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de 
entrega dos materiais, com motivo plenamente justificado e aceito 
pela mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de 
prazo para a entrega dos materiais, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

s aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
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As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta das possiveis dotações orçamentárias 
consignada Programas: 17.512.0447.2169 e 17.512.0449.2170, 
Elemento: 3.3.90.30, do Orçamento do SAAE PIUMHI~MG em 
vigor em vigor, ou da que vier a substitui-Ia nos próximos exercícios, 
segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, e 
demais disposições contidas na Lei nO 4.320/64, em combinação com 
inciso V, do art. 55, da Lei nO 8.666/93, em combinação com o § 1°, 
do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO¡ REGISTRO 
DO FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 
I- A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo dos materiais. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e 
justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preço; 

b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, as Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de 
Preço; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou 
nos pedidos de compra dela decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o SAAE 
PIUMHI-MG fará o devido apostílamento na Ata de Registro de Preço 
e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segundar- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Jm\  
8 



Serviço Autônoma de Água e Esgoto 
ÍÍCÍEEICGCSKÊÊS2IÉI('¡'IÍumhi.Cflnhhr CNPJ: 23.782.8.lG/00tl[IlJ 

.Autarquia M u nicipaí (Lei IDÇÊSFJO) ¡Przlçi! Zeca Soares. 211 «37925-000 PiUNH-lE/lvífi - "felt-fax 57-337 l-i332 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo 
SAAE PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente 
instrumento ou as normas legais aplicáveis à espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este 
tornar-se superior aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente 
Ata também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas 
hipóteses previstas nas alíneas “a", "b" desta cláusula será feita 
pessoalmente, por email ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das 
publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação); 
III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses de rescisão dos contratos em geral, com as consequências 
legalmente previstas. . 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão 
canceladas, também: 
I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse 
público; 
V - Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - Entregar os materiais, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, 
de qualquer anormalidade existente nos materiais, mesmo que não 
sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE 
PIUMHI-MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da f iscalização do SAAE PIUMHJE-MG 
não eximirá o Fornecedor das responsabilidades previstas neste j., 

instrumento, IA: @ 
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V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e 

comerciais resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital: 

a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do 
Fornecedor a comprovação das condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, 
inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos 
devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI- 
MG 

São obrigações do SAAE PIUMHLMG: 
I ~ Efetuar o pagamento no prazo estipuiado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito 
encontrado nos materiais; 
III - Recusar os produtos que não estiver de acordo com as 
especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE 
PIUMHI-MG poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, 
garantida a defesa prévia prevista no artigo 87, § 20 e os recursos do 
art. 109, ambos da Lei nO 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis: 

I ~ Advertência; 
II - Multa; 
III ~ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE 
PIUMHI-MG. 
V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV ciesta cláusula poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI- 
MG, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa 

M. m, 
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jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei 
Federal nO 10.520/2002, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
C) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa, 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar 

a nota de empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas “a" a "g" 
implica o descredenciamento do cadastramento de fornecedores do 
SAAE PIUMHL-MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretem prejuízo de monta à 

Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na entrega dos materiais, por culpa imputada ao 
Fornecedor, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser 
aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de 
outras cominações cabíveis: 
I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por 
dia de atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; 
II - 100/0 (dez por cento) sobre o valor dos materiais entregues com 
problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por 
cento ao dia se os materiais com problemas técnicos não for 
substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que o 
SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa a irregularidade; 
III - 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos 
subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do total do Pedido de 
Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo 
primeiro) dia de atraso. 

iii 

Sub-Cláusula Quarta: 
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Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo 
percentual correspondente ao prazo de entrega dos materiais, 
incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais 
aqueles estabelecidos para entrega de parte dos materiais, 
objetivando a sua entrega antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de 
entrega prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das 
faturas, nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta 
deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da correspondente notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o 
SAAE Piumhi-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuizos à mesma: 
I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 
estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
estipulada, desde que desses fatos resultem prejuízos à 
Administração; l 

II - À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata 
dentro do prazo estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira: w; É 
i2 
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As penalidades de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda: 
I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática 
de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de 
cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 
II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar 
os objetivos da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a 
pena de multa. 

Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, 
após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a 

ampla defesa do Fornecedor interessado, e será publicada na 
Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA DOS MATERIAIS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos materiais, ou 
inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua 
responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades 
previstas no artigo 80 da Lei nO 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das 
sanções previstas neste instrumento cabem os recursos Constantes 
do art. 109, da Lei nO 8.666/93, sendo processados de acordo com as 
disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima 0itava:- DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer 
outro ato de má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 

S 
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II - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo 
de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo 
administrativo será do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar 
as infrações descritas no caput do artigo anterior. 

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos 
serão remetidos ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que 
tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para decidir, salvo prorrogação 
por igual período expressamente motivada. 

c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nO 

8.666/93 em sua atual redação, e pela Resolução no 118/2013, no 
que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente 
pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos 
do art. 110 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda 
que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 
após seu vencimento; 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo- com as 
Resoluções 118/2013, as Leis Federais no 8.666/93 e 10.520/02 e 
demais normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Principios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima: GESTÃO [FISCALIZAÇÃO po CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência dos materiais, será realizada pela 
servidora do SAAE Sônia Roseni Costa, nO 0039 observando se o 
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mesmo está atendendo os padrões exigidos no edital, observados os 
artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93. 
§10 -A servidora Sônia Roseni Costa do SAAE atuará como gestora e 
Fiscalizadora da execução do objeto contratual. 
§20 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 
não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

Cláusula Vigésima Primeira:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será 
competente o do foro da Comarca de Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata 
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, 08 de 'unho de 2017. 

\ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁG Ã E ESGOTO DE PIUHMI-MG 
Odécio da Silva Melo 

Diretor Executivo 
-Órgão Gerenciador- 

BRISOL0 A CAREO AGRÍCOLA LTDA 
Sebasti o Rodrigues de Brito 

Sócio Administrador 
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Jaque arecida de Souza 
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Serviço Autônoma cio Água o Esgoto 

Eicifacou:@snai:piun¡hLconLhr CNPJ: 217818161000110 
Autarquia Ivlunicipal (lsci 1035190] lhuça Zeca Soares, 21 I - 31925-090 PIIÊM I I UMC; - 'Fciofzix 37-35714332 

PROPOSTA FINAL 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de: Calcário Calcítico (moinha de brita) e 
rejeito de brita, a serem utilizados na manutenção das atividades 
operacionais do sistema de água e esgoto e reposição do estoque do 
almoxarifado, sendo este fornecimento parcelado de acordo com as 
necessidades do SAAE. 

Fornecedor: BRISOLO CALCÁREO AGRÍCOLA LTDA 
CNPJ: 68.517.580/0001-22 
Endereço: Rodovia MG-439, KM 4,5, Zona Rurai, Cidade: Pains/MG 
CEP:35582-000 Telefone: (37) 3323-5011 email: 
brisoio@brasicai.com.br 

Cód. Item Especificação Unid. Qtde. Marca Preço Preço Total 
Produto Unitário 

SAAE ,  
00878 2 CALCAREO CALCITICO TON 1.000 Brisolo R$37,70 R$37.700,00I 

BRITADO P-3 (MOINHA DE 
BRITA), para Litiiização na 
composição da camada de 
base para recomposição de 
pavimentação asfáftica (tipo 
tapa buracos) 

04218 4 REJEITO DE BRITA TIPO TON 1.200 Brisolo R$36,90 R$414.280,00 

MACADAME Ã 

Valor Total dos Itens: R$ 81.980,00 (Oitenta e um mil, novecentos e oitenta reais). 

Í/âái/@aaáwh/&zí 
BRISOLO CA C REC AGRÍÓOLA LTDA 

sr. Sebastiao Rodrigues de Brito 
Sócio Administrador 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: EXTRATO: 
DA ATA RESGISTRO DE PREÇOS NO 38/2017. PREGÃO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017, PROCESSO LICITATÓRIO NO 

161/2017. Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
Contratada: BRISOLO CALCÁREO AGRICOLA LTDA. Objeto: 
contratação de empresa para o fornecimento de: areia, cimento, 
moinha de brita, calcário calcitico e rejeito de brita a serem utilizados 
na manutenção das atividades operacionais do sistema de água e 
esgoto e reposição do estoque do almoxarifado, sendo este 
fornecimento parcelado de acordo com as necessidades do SAAE. 
Preços Registrados: CALCAREO CALCITICO BRITADO P-3 
(MOINHA DE BRITA): R$ 37,70/TON e REJEITO DE BRITA 
TIPO MACADAME: R$ 36,90/TON. O prazo de vigência da 
presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura em 08/06/2017. Odécio da Silva Melo - 
Diretor Executivo do SAAE. Piumhi, 08 de junho de 2017. 

CERTlFICAMOS PARA sms n¡ cumpmmsmo 
A0 DISPOSTO NO ARTIGO 72 an LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL ou¡ PUBLlQUEi A(0) No oUADRO DE 

VISO no mu lCÍPl Eponrmneôgnuspnnencm. 20H- 

SAAE Iumhi - MG 


